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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eti, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 226, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 17.544,83 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

Art. I• E a Prefeitura Municipal de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 
93, de li de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, e111 cruzados, a 17.544,83 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, 
junto à Caixa EconõnlicaFederai~esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destina­
da à aquisição de equipamentos para coleta de lixo, no Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de setembro de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 227, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar operação de empréstimo externo no valor de US$ 
102,200,000.00 (cento e dois milhões e duzentos mil dólares americanos), destinada à execução de programa de inves­
timentos nas· áreas de transporte e energia .. 

Art. I• E o Governo do Estado do Pará autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação de emprésti­
mo externo, no valor deUS$ !02,200,000.00 (cento e dois milhões e duzentos mil dólares americanos), ou o equivalente em ou­
tras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado, destinado à execução de programa de investimentos nas 
áreas de transporte e energia, daquele Estado. 

Art. 2• A operação realizar-se-á nos moldes aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do artigo I•, item 11 do Decreto n' 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarrega­
dos da execução da política econômico-financeira do~ Governo Federal, e, ainda, as disposições do Decreto Legislativo n' 5, de 
15-4-85, daquele Estado, autorizador da operação, moilificado pe!o' de n' 32, de 12 de setembro de 1985. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, !9 de setembro de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 228, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul a contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 459.092 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

Art. 1' E o GoYerno do Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela de n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados a 459.092 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN,junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora doFundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implantação de unidades 
de segurança em diversos Municípios do Estado. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de setembro de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 229, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campinas, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 51.072.000,00 (cinqüenta e um milhões e setenta e dois mil cruzados). 

Art. 1• E a Prefeitura Municipal de Campinas, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 51.072.000,00 (cinqüenta 
e um milhões e setenta e dois mil cruzados), correspondente a 480.000 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN,junto ao Banco 
do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, destinada à exe­
cução de obras de infra-estrutura referente ao Plano Integrado de Apoio aos Municípios (PROMUNIC!PIO), obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de setembro de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 230, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares americanos), destinada ao Programa de Refinanciamento da Dívida Ex­
terna daquele Estado. 

Art. I • E o Governo do Estado de Pernambuco autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo, no valor deUS$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares amercianos), ou o equivalente em outras moe-
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das, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado, destinada a refinanciar o Programa da Dívida Externa daquele Esta­
do. 

Art. 2• A operação realizar-se-ã nos moldes aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do artigo l •, item 11 do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarrega­
dos da execução da política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, as disposições da Lei Estadual n• 9.805, de 24 de 
janeiro de 1986, autorizadora da operação. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de setembro de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Foderal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 231, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 403.200,00 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

Art. l' E o Governo do Estado da Paraíba, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de ll de outubro de 1976, alte­
rada pela de n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados a 403.200,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implantação de sistemas de abasteci­
mento d'ãgua no interior do Estado - Bloco I. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de setembro de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, proinulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 232, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de J aboticabal, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 27.541.146,00 (vinte e sete milhões, quinhentos e quarenta e um mil, cento e quarenta e seis cruzados). 

Art. I' E a Prefeitura Municipal de Jaboticabal,Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 
ll de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 27.541.146,00 (vinte e 
sete milhões, quinhentos e quarenta e um mil, cento e quarenta e seis cruzados), correspondente a 600.000 UPC, considerado o 
valor nominal da UPC de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualida­
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, no Mu­
nicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de setembro de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 233, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 6.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

Art. l' E a Prefeitura Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 
ll de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 6.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN,junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à a­
quisição de equipamentos para coleta de lixo, no Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de setembro de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente. 
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1- ATA DA 262• SESSAO, EM 18 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

LI-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Comunicação da Presidência 

- Presença na Casa do Sr. Edgar de Godoi da 
M~tta Machado, suplente convocado da represen­
tação do Estado de Minas Gerais, em virtude da li­
cença concedida ao titular, Senador Itamar Franco. 

1.2.2 - Prestação do compromisso regimental e 
posse do Sr. Edgar de Godoi da Matta Machado 

1.2.3- Comunica~~;ão 

-Do Sr. Edgar de Gado i da Matta Machado, re­
ferente à sua filiação partidiiria-e·-name parlamentar. 

1.2.4 - Leitura de resolução 

- N"' 225/86, que prorroga por 90 dias o prazo 
concedido à Comissão Parlamentar de Inquérito 
criada pela Resolução n"' 52, de 1980, destinada a in­
vestigar o funcionamento do mercado firianceiro do 
País. 

1.2.5 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 210/86, de autoria 
do Sr. Senador Carlos Chiarelli, que dispõe sobre a 
compensação de Imposto de Renda devido por pes­
soas físicas. 

-Projeto de Lei do Senado n<? 211/86, de autoria 
do Sr. Senador Carlos Chiarelli, que regulamenta o e­
xercício da profissão de Ortoptista e dâ outras provi­
dências. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR HELVIDJO NUNES - Colocações 
sobre o empréstimo compulsórío. 

SENADOR MATTA MACHADO-...::.. OlsCur-so de 
posse de S. Ext no mandato de Senador da Repúbli­
ca. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS- Saudações 
ao Senador Matta Machado. 

SENADORES LUJZ CAVALCANTE e JORGE 
KALUME- Defesa da permanência do mastro da 
Bandeira Nacional na Praça dos Três Poderes. 

SENADOR NIVALDO MACHADO- Questio­
nando a aplicação da Lei n'i' 7.418, que criou o Vale­
Transporte. 

1.2.7 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 212/86, de autoria 
do Sr. Senador Nivaldo Machado, que dispõe sobre 
os direitos da pessoa deficiente de acordo com a E­
menda Constitucional n'i' 12(78 e com o artigo l75 da 
Constituição Federal, e dâ outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 213 f86, de autoria 
do Sr. Senador Alfredo Campos, que institui o Dia 
da Preservação da Memória Nacional. 

1.2.8 - Requerimentos 

- N'i' 465/86, de urgência para a Mensagem n'i' 
411 f86, submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura Muni­
cipal de Salvador- BA, a contratar operação de cré­
dito. 

- N'i' 466/86, de urgência para a Mensagem n9 

412/86 (n'i' 579, de 1986, na origem), submetendo _à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seJa 
autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió- AL, 
a contratar operação de crédito. _ 

L3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 224/82, que autori­
za o Poder Executívo a instalar os cursos superiores 
que menciona, no Município de Cruzeiro do Sul, Es-
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tado do Acre, e dá outras providências. Aprovado. A 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 241/82, que dispõe 
sobre a exploração da navegação turística no trans­
porte de passageiros, ao longo da costa brasileira e 
entre portos brasileiros e dá outras providências, Dis­
cussão encerrada, voltando às comissões competen­
tes, em virtude do recebimento de emenda de ple­
nário. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 279/85,_cti..le autori­
za o Poder Executivo a estender aos seviços públicos 
civis, aposentados por tempo de serviço e por invali­
dez simples, o reposicionamento de até doze referên­
cias,)á.deferido aos servidores em atividade. Aprova­
do. A Câmara dos Deputados. 

1.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n'i' 411/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n'i' 465/86, lido no EX­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n<:> 243/86, após pareceres das cOrii.-!ssõeS com­
petentes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
243/86, em regime de urgênda. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Mensagem n<:> 412/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n'i' 466/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução nQ 244/86, após pareceres das coiiüssões com­
petentes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
244/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 15 horas e 40 minutos, com Ordeni do Dia 
que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 263• SESSAO, EM 18 SE SE­
TEMBRO DE 1986 

_ 2,1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimentos 

- N<?s 467 e 468/86, de autoria dos Srs. Senadores 
José Ignâcio Ferreira e Moacyr Duarte, solicitando 
autorização para participarem da Delegação do Bra­
sil à Quadragésima Primeira Assembléia Geral da 
ONU. 

2.2.2 - Comunicação da Presidência 

-Recebimento da Mensagem n'i' 433f86 {n'i' 
600/86, na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República solicita alteração da Resolução n<:> 206/86. 

2.2.3 - Requerimentos 

- N'i' 469/86, de urgência para a Mensagem n'i' 
416f86 (n'i' 584, de 1986, na origem), submetendo .à 
aprovação do Senado Federal proposta para que Se.Ja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Ijuí - RS, a 
contratar operação de crédito. 

""':" NQ 470/86, de urgência para a Mensagem n<:> 
421/86 (n9 590,de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Monte Alegre 
de Minas - MG, a contratar operação de crédito. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 91/86, que dispõe 
sobre representação contra lei ou ato normativo in~ 
constituctonal di_rigida ao Procurador-Geral da Re­
pública, alterando o art. 2<? da Lei n'i' 4.337, de }'i' de 
junho de 1964, Aprovado. A Comissão de Redação. 
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2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia < 

-Mensagem n9 416/86, em regime de urgência · 
nos termos do Requerimento n9 469/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n'i' 245/86, após pareceres das comissões com~ 
petentes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
245/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Mensagem n'i' 421/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 470/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n'i' 246/86, após pareceres das comissões com­
petentes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução 0 9 
246/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

2.3.2- Apreciação de matérias 

-Requerimentos n<?s 467 e 468/86, lidos no Expe­
diente da presente sessão. Aprovados, após parecer da 
comissão competente. 

2.3.3--:- Discurso após a Ordem do D~a 

SENADOR SALDANHA DERZI- Plano cruza­
do. 

2.3.4 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 16 horas e 25 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

2.4 -ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 264• SESSÃO, EM 18 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

3.1- ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.2.1- Requerimentos 

- N'i' 471/86, de urgência para a Mensagem n9 
295/86 (n'i' 426/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB), a 
contratar operação de crédito. 

- N9 472(86, de urgência para a Mensagem n'i' 
373/86 (n'i' 532/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Glória 
(SE), a contratar operação de crédito. 

3.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 83/83, que estende 
às pessoas jurídicas sem fins lucrativos, o disposto no 
artigo 3'1, da Lei n'i' 6.321, de 14 de abril de 1976. 
Aprondo. Ã Comissão de Redaçio. 

3.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n'i' 295/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 471/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 247/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
247/86, em regime de urgência. Aprovada. Á promul­
gação. 

-Mensagem n'i' 373(86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'i' 472}86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resofução n'i' 248/86, após pareceres das 
comissões competentes. Â Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 
248/86, em regime de urgência. Aprovada. Á promul­
gação. 
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3.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JAMIL HADDAD - Aduzindo no­
vas considerações ao momento político atual. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA = Viagem 
do Presidente José Sarney aos Estados Unidos. 

3.3.3 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de ses.são extraordinária a realizar­
se hoje, às 16 horas e 35 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 265• SESSÃO, EM 18 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

4.1-ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1 -Requerimentos 

-NO? 473/86, de urgência para a Mensagem n"' 
197/86 (n"' 263, de 1986, na origem), submetendo .à 
aprovação do Senado Federal proposta para que SeJa 
autorizada a Prefeitura Municipal de Erva! Velho 
(SC), a contratar operação de crédito. 

- N9 474/86, de urgência para a Mensagem n"' 
419/86 (n"' 587, de 1986, na origem}, submetendo_à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Salvador (BA), 
a contratar operação de crédito. 

4.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n"' 98/85, que denomi­
na Aeroporto Internacional Senador Adalberto Sena 
o Aeroporto Internacional de Cruzeiro do Sul, no Es­
tado do Acre. Aprovado em 21' turno. Á Comissão de 
Redação. 

4.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n"' 197/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n"' 473/86, lido no Ex­
pediente. M:ro!a~l!!_~~ !~rmos ~ P.rojeto de Reso~ 
lução n"' 249/86, após pareCeres das comissões com­
petentes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~" 
249/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Mensagem n"' 419/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n"' 474/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do ProjetO de Reso­
lução nl' 250/80, apói,- pareceres das comissões com-. 
petentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 
250/86, em regime de urgência. Aprovada. A promul­
gação. 

4.3.2 - ComUnicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 17 horas e· 5 minutos, com Ordem do Dia 
qve designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5-ATA DA 266• SESSÃO, EM 18 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

5.1- ABERTURA 

5.2- EXPEDIENTE 

5.2.1 -Comunicações 

-Do Sr. José Ignácio Ferreira, que se ausentará 
do País a partir de 21 de setembro de 1986. 

-Do Sr. Moacyr Duarte, que se ausentará do 
País a partir de 21 de setembro de 1986. 

5.2.2 - Requerimentos 

- N~" 475/86, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n"' 193/86, que acreScenta- parãg"rafo ao art. 

153, do Código Eleitoral, com vistas a facilitar avo­
tação de eleitores com impedimento religioso. 

- N"' 476/86, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n9 208/86, que autoriza a admissão, pela Cai­
xa Económica Federal, dos empregados da Asso~ 
ciação de Poupança e Empréstimo de Alagoas -
APEAL. Associação de Poupança e EmpréstimO de 
Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança e 
Empréstimo do Rio Grande do Norte- APERN e 
Caixa Forte- APE, do Piauí, transformadas em So­
ciedade de Crédito Imobiliârio pelo Banco Central, e 
dá outras providências. 

5.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado nl' 19/83, que revoga 
dispositivo do Decreto-lei n~" 3.688, de 3 de outubro 
de 1941 (Lei das Contravenções Penais), para o fim 
de excluir a contravenção da Vadiagem. Rejeitado. 
Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 183/83, que revoga 
o artigo 4~" da Lei n~" 6.994, de 25 de maio de 1982. 
Aprovado nos termos do substitutivo. Á Comissão de 
Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n~" 
193/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã Câmara 
dos Deputados. 

5.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto de Lei do Senado nl' 193/86, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento ni'47Sj86, 
lido no Expediente da presente sessão. Aprovado, 
após parecer da comissão competente. À Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n~" 208/86, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n"' 476/86, 
lido no Expediente da presente sessão. Aprovado, 
após pareceres das comissões competentes. A Comis­
são de Redação. 

--Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
208/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã Câmara 
dos Deputados. 

5.3.2 -Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinâria a realizar­
se hoje, às-17 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

5.4- ENCERRAMENTO 

6- ATA DA 267• SESSÃO, EM 18 DE SE-
TEMBRO DE 1986 

6.1-ABERTURA 

6.2- ÇXPEDIENTE 

6.2.1 -Requerimentos 

- N~" 477/86, de urgência para a Mensagem n"' 
404(86 (n• 571, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Pará de 
Minas-MG, a contratar operação de crédito. 

- N~" 478/86, de urgência para a Mensagem n~' 
408/86 (n~" 575, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Valinhos-SP, 
a contratar operação de crédito. 

6.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n~" 36/84-
Complementar, que isenta do Imposto sobre Circu­
lação de Mercadorias - ICM, a comercialização de 
leite in natura. Aprovado. Á Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 27/81, que altera a 
redação do art. 62 da vigorante Consolidação das 
Leis do Trabalho. Aprovado em i"' turno. 
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6.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n~" 404/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n~" 477/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n" 251/86, após pareceres das comissões com~ 
petentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 
251/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n~ 408/86, em regime de urgência 
1 nos termos do Requerimento nl' 478/86, lido no Ex­

pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Resou­
lução n~" 252/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~" 
252/86, erit regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

6.3.2 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 17 horas e 45 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

6.4- ENCERRAMENTO 

7- ATA DA 268• SESSÃO, EM 18 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

7.1- ABERTURA 

7.2- EXPEDIENTE 

7.2.1 -Requerimentos 

- N"' 479/86, de urgência para a Mensagem n9 
417/86 (n~" 585, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
aUtorizada a Prefeitura Municipal de Salvador-BA, 
a contratar operação de crédito. 

- Nl' 480/86, de urgência para a Mensagem n"' 
420/86 (n~" 589, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Marabá-PA, 
a contratar operaçã_o de crêdito. 

7.3-0RDEM DO DIA 

-.=Projeto de Lei do Senado n~' 243/79, que autori~ 
za o saque dos depósitos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, para pagamento de anuidades es­
colares e dá outras providências. Rejeitado. Ao Ar­
quivo. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 46/80, que perniite 
aos assalariados a utilização de FGTS para o custeio 
de curso superior feito pelo próprio interessado ou 
por seus dependentes. Rejeitado. Ao Arquivo. 

7.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem nl' 417/86, em regime de urgência 
nos termos do requerimento nl' 479/86, lido no Expe­
diente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso~ 
lução n" 253/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução nl' 
253/86, em regime de urgência. Aprovada. Á promul­
gação. 

- Mensagem nl' 420/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n' 480/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n"' 254/86, após pareceres da comissões compe­
tentes. Á Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~" 
254/86, em regime de urgência. Aprovada. Á promul­
gação. 
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7.3.2- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinârta a realizar~ 
se hoje, às 18 horas e _5 miD1,1tos, com Ord_em_ 9o Dia 
que designa. 

7.4- ENCERRAMENTO 

8-ATA DA 269• SESSÃO, EM 19 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

8.1- ABERTURA 

8.2- EXPEDIENTE 

8.2.1 -Requerimento 

N'i' 48lf86, de urgência para a Mensagem n'i' 
345j86 {n9484/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitu­
ra Municipal de Governador Celso Ramos (SC), a 
contratar operação de crêdito. 

- N'i' 482/86, de urgência para a Mensagem n'i' 
415j86 (n'i' 583/86, na orlgem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitu~ 
ra Municipal de Lagoa da Prata (MG), a contratar 
operação de crêdito. 

8.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n'i' _ 141/79~ 
Complementar, introduzindo alteração na Lei Com­
plementar n'i' 25, de 2 de julho de 1975, que estabelece 
critêrio e limites para a fixação da remuneração dos 
vereadores, Aprovado. Á Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' !84/81 - Comple~ 
mentar, que dá nova redação aos dispositivos que 
menciona da Lei Complementar n9 5, de 29 de abril 
de 1970. Aprovado. Ã Comissão de Ri!di:lção, 

8.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem nll 345/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'i' 481/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 255/86, após pareceres das 
comissões competentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de R'esolução n9 
255j86, ern regime de urgência. Aprovãda. A promul~ 
gação. 

-Mensagem n'i' 415/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'i' 482(86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n'i' 256/86, após pareceres das 
comissões competentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de _Resolução n9 

256j86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul~ 
gação. 

8.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 35 minutos, com Ordem do Dia que de­
signa. 

8.4- ENCERRAMENTO 

9- ATA DA 270• SESSÃO, EM 18 DE SE· 
TEMBRO DE 1986 

9.1-ABERTUR.A 

9.2- EXPEDIENTE 

9.2.1- Requerim~nto 

- N'i' 483/86, de urgência para a Mensagem. n9 
296(86 (n9 427, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Campina Gran~ 
de - PB, a contratar operação de crêdito. 

- N9 484/86, de urgência para ã Mensagem fi\' 

426j86 (n'i' 593, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Pedro Leopol~ 
do - MO, a contratar operação de crédito. 

9.3 -ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n'i' 189/85, que dispõe 

sobre a criação e extinção de cargos na Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região e 
dá outras providências. Aprovado em 29 turno. A 
sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 63/84, que dispõe 
sobre as letras comerciais. Aprovado com emenda. Á 
Comissão de Redação. 

9.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Mensagem n~ 296/86, em regime de urgência 

nos termos do Requerimento n'i' 483/86, lido no Ex­
pediente, Aprol'ada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 257 j86, após pareceres das corriíssões com~ 
petentes. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 
257 f86, em regime de urgência. Aprovada. A promul­
gação. 
- -Mensagem n'i' 426/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 484/86, tido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso· 
lução n9 258f86, após pareceres das comissões com· 
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução nll 
258/86, ern regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

9.3.2 - Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar· 

se hoje, às 18 horas e 55 minutos, com Ordem dó ma 
que designa. 

9.4- ENCERRAMENTO 
!O-ATA DA 271' SESSÃO, EM 18 DE SE· 

TEMBRO DE 1986 
!0.1- ABERTURA 

·10.2- EXPEDIENTE 
10.2.1- Pareceres encaminhados à Mesa 

10.2.2- Requerimentos 
- N'i' 485/86, de urgência para a Mensagem n9 

372/86 (n9 537 f86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal, proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Orleans (SC), a contratar 
operação de crédito. 

- N9 486/86, de urgência para a Mensagem n9 
398/86 (n<? 560/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado de Goiás a contratar operação de 
crêdito. 
10.3- ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei do Senado n'i' 184/82, que subme­

te à prévia autorização legislativa a participação das 
Forças Annadas em operação ínternacionaL Rejeita .. 
do, ficando prejudicadas as emendas. Ao Arquivo. 
__ Projeto de Lei do Senado n\' 176/84, que autoriza a 
instituição da Fundação Memorial Israel Pinheiro_ e 
dá outras providências. Aprovado em primeiro turno. 

10.3.1 -Matérias apreciadas apóS a Ordem do Dia 
-Mensagem n9 372/86, em regime de urgência, 

nos termos do Requerimento n9 485/86,1ido no Ex· 
pediente da presente sessão, Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n'i' 259/86, após pareceres das 
comissões competentes. Á Comissão de Redaçilo. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
259/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

- Mensagem nll 398/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento _n9 486/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 260/86, após pareceres das 
comissões competentes. A Comissão de Redação. 

- Redação tina! do Projeto de Resolução n'i' 
260/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul~ 
gação. 

10.3.2- Comunica~ão da Presidência 

Setembro de I 986 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, _às 19 horas e 20 minutos, com Ordem do Dia 
que designa, 

10.4- ENCERRAMENTO 

11- ATA DA 272• SESSÃO, EM 18 DE SE· 
TEMBRO DE 1986 

11.1- ABERTURA 

11.2- EXPEDIENTE 

I 1.2.1 - Requerimentos 
- N9 487/86, de urgência para a Mensagem n'i' 

406/86 (n'i' 573/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitu­
ra Municipal de Paulista (PE), a contratar operação 
de crédito. 

- Ni> 488/86, de urgência para a Mensagem n'i' 
418/86 (n'i' 586/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitu~ 
ra Municipal de Morro do Pilar (MG), a contratar 
operação de crédito. 

11.2.2 - Requerimentos 
~ N9 489/86, de dispensa de interstício e prévia 

distribuição de avulsos para o Projeto de Lei da Câ­
mara n'i' 19/86 (n'i' 6.701/85, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a estruturação de Categorias Funcionais 
do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário do Quadro 
Permanente da Justiça Federal de Primeira Instância 
e dá outras providências. Aprovado. 

- l'f9 490/86, de dispensa de interstício e prévia 
distribuição de avulsos para o Projeto de Lei da Câ~ 
mara n'i' 20/86 (n'i' 6.549/85, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a estrutura de Categorias Funcionais do 
Grupo~Atividades de Apoio Judiciário do Quadro 
Permanente da Justiça· Federal de Primeira Instância 
e dá outras providências. Aprovado 

I 1.3- ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei do Senado n9 JL4/82, que dispõe 

sobre licença especial para a empregada adotante de 
menor de 2 (dois) anos. Aprovado o projeto em I Q tur­
no, ficando prejudicado o substitutivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 182/83, que acres­
centa parágrafo ao art. 69 da Lei n9 5.764, de 16 de 
déZ'éffiõ'rõ de f97l, que define a PoiíticaNaciorial de 
Cooperativismo e institui o Regime Jurídico das so~ 
l.!iedades Cooperativas. Aprovado com emenda. Á Co~ 
missão de Redação. 

11.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem nQ 406/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'i' 487 f86, lido no Ex­
pediente da presente sessão, Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução nQ 261/86, após pareceres das 
comissões competentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução nl' 
261/86, em regíme de urgência. Aprovada. A promul­
ga.ção. 

-Mensagem n'i' 418(86, em regime de urgência, 
nos termo.o; do Requerimento n'i' 488(86, lido no Ex~ 
pediente da presente sessão, Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução nQ 262/86, ipós pareceres das 
comissões competentes. 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 262/86, 
em regime de urgência, Aprovada. À promulgação. 

11.3.2- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 19 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia 
que designa, 

11.4- ENCERRAMENTO 

12- ATA DA 273• SESSÃO, EM 18 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

12.1 ~ABERTURA 

12.2- EXPEDIENTE 
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12.2.1- Requerimentos 
-- N'i' 491/86, de urgência para a Mensagem n~' 

324/86 (nl' 459, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de São Francísco 
do Sul-SC a contratar operação de crêdito. 

- Nl' 492(86, de urgência para a Mensagem n"' 
432/86 (n'i' 599, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura de São MiSuel Aleixo~SE, a 
contratar operação de crê:dito. 

12.3 -ORDEM DO DIA 
-ProjetO -de Lei da Câmara n~' 19/86 (n~> 

6.701/85, na Casa de origem), que diSpõe sobre a es­
truturação de categorias funcionais do Grupo­
Atividades de Apoio Judiciário do Quadro Perma­
nente das Secretarias -das Seções Judiciárias-da Jus­
tiça Federal de Primeira Instância, e dá outras provi­
dências. Aprovado. Á sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 20(86 (n9 
6.549/85, na Casa de origem), que-dispõe sobre a es­
trutura de categorias funcionais do Grupo­
Atividades de Apoio Judiciário do Quadro Perma­
nente das Secretarias das Seções Judiciárias -da Jus­
tiça Federal de Primeira Instância, e dá outras provi­
dências, Aprovado. À sanção. 

12.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n9 324/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 491/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 263/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
263/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Mensagem n9 432/86, em regime de urgência 
nos termos do Requérimento n9 492/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 264/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
264/86, em regime de urgência. Aprovada. Á promul­
gação. 

12.3.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a -realizar­
se hoje, às 20 horas e 35 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

12.4- ENCERRAMENTO 

13-ATA DA 274• SESSÃO,- EM 18 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

13.1- ABERTURA 

13.2- EXPEDIENTE 

13.2.1 -Requerimentos 

- N9 493/86, de urgência para o Oficio S/17/86, 
do Sr. Prefeito Municipal de Rio Claro, solicitando 
alteração da Resolução n9 140/83. 

- N9 494/86, de urgência para a Mensagem n9 
399/86 (n9 563/86, na orgiein), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizado o Gover­
no do Estado de Goiâs a contratar operação de crédi­
to. 

13.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 104/82, que faculta 
aos depositantes terem consignados em seus talões de 
cheques, fornecidos pelos estabelecimentos ban­
cários, as referências que especifica e dá outras provi­
dências. Aprovado em 19 turno. 

13.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do 
Dia. 

-Ofício S/17 JS6, em regime de-urgência, nos ter­
mos do Requerimento n9 493/86, lido no Expediente 

da presente sessão. Aprovado, nos termos do Projeto 
de Resolução n9 265{8"6, após pareceres das comis­
s_ões competentes. Á Comissão de Redação. 

-Redação f mal do Projeto de Resolução n9 
265/86, em regime de urgência. Aprovada. Á promul­
gação. 

-Mensagem n9 399/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 494/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 266/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redatão. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 
266/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

13.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 20 horas e 50 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

13.4- ENCERRAMENTO 

(14-ATA DA 275• SESSÃO, EM I8 DE SE­
TEMBRO DE I986 

14.I- ABERTURA 

14.2- EXPEDIENTE 

14.2.1- Requerimentos 

- N9 495/86, de urgência para a Mensagem -n~ 
396/86 (n9 531, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto-SC, a contratar operação de crédito. 

- N9 496/86, de urgência para a Mensagem n9 
429/86 (n9 596, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Praia Grande­
se, a contratar operação de crédito. 

14.3- ORDEM DO DIA 

__ --::-- Proj_eto de Lei do Senado n9108/82, que autori­
za o Ministério da Indústria e do Comércio a diséipli· 
nar o regime de fabricação de produtos para uso ade­
quado de pessoas canhotas e dá outras providências. 
Rejeitado. Ao Arquivo. 

14.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n9 369/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 495/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 267/86, após pareceres das comissões com­
petentes._ Á Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 
267/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n9 429/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 496/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~" 268/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Á ComissãO de Redacão. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
26~/86, em regime de urgência. AP.rovada. À promul­
gação. 

14.3.2- Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 21 horas e 18 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

14.4 - ENCERRAMENTO 
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I5- ATA OA l76• SESSAO, EM I8 DE SE-
TEMBRO DE I986 

15.1 -ABERTURA 

15.2- EXPEDIENTE 

15.2.1 -Requerimentos 

- N9 497/86, de urgência para a Mensagem n9 
287/86 (n9 418, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada à Prefeitura Municipal de Vargem Gran­
de do Sul-SP, a contratar operação de crédito. 

- N9 498/86, de urgência para a Mensagem n9 
320/86 (n9 454, de 1986, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Juscimeira­
MT, a contratar operação de crédito. 

15.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 75/82, que acres­
centa parágrafo ao art. 552 do Código de Processo 
Civil. Aprovado em ]9 turno. 

15.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem n~" 287/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 497/86, lido no Ex· 
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 269/86, após pareceres das comissões com· 
petentes. À Comissão de Redação. 

.;_ Redação final do Projeto ·de Resolução n9 
269/86, em regime de urgência. Aprovada. Â promul· 
gação. 

- Mensagem n9 320/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 498/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~> 270/86, após pareceres das comissões com­
petentes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
270/86, em regime de urgência, Aprovada. À promul­
gação. 

15.3.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se hoje! às 21 horas e 30 minutos, com Or­
dem do Dia que designa, 

15.4- ENCERRAMENTO 

16 -ATA DA 277• SESSAO, EM 18 DE SE-
TEMBRO DE 1986 

16.1-ABERTURA 

16.2- EXPEDIENTE 

16.2.1- Requerimentos 

- N9 499/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 185/85, que dispõe sobre a pesquisa, ex­
ploração, remoção e demolição de coisas ou bens 
afundado_s, submersos, encalhados e perdidos em á­
guas sob jurisdição nacional, em terrenos de marinha 
e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decor­
rência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, e dá 
outras providências. 

- N9 500/86, de urgência para a Mensagem n9 
433/86 (n9 600/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja alterada a Reso­
lução n9 206; de 22 de agosto de 1986. 

I6.3-0RDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n9 91/84, que dispõe 
sobre contagem de tempo de serviço público e de ati­
vidade privada, para efeito de aposentadoria pelo 
INPS. Aprovado em primeiro turno. 

16.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n9 185/86, em regime 
de urgêncía; nos termos do Requerimento n9 499/86, 
lido nO- Expediente da presente sessão_. Aprovado, 
após parecer da comissão competente. Ã sanção. 
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-Mensagem n'i' 433/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'i' 500/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n~' 271/86, após pareceres das 
comissões competentes, tendo usado da palavra o Sr. 
Octávio Cardoso. Á Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~' 
271/86, em regime de urgência. Aprovada. Á promul­
gação. 

16.3.2 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 22 horas, com Ordem do Día que designa. 

16.4- ENCERRAMENT0-

17- ATA DA 278• SESSÃO, EM 18 DE SE-
TEMBRO DE 1986 

17.1-ABERTURA 

17.2- EXPEDIENTE 

17.2.1- Requerimentos 

- N9 501/86, de urgência para a Mensagem n9 

286/86 (n' 417/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se· 
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Cotia (SP), a contratar ope· 
ração de crédito. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) . 

- N9 502/86, de urgência para a Mensagem n~' 
401/86 (n' 566/86, na origeril), pera qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente (SP), a 
contratar operação de crédito. 

17.3-0RDEM DO DIA 
- Projeto de Lei do Senado n'r' 118 [80,_ que altera 

a redação do art. li da Consolidação_ das Leis do 
Trabalho, para que a prescrição bienal seja contada a 
partir da cessação do contrato de trabalho. (Trami­
tando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado 
n"' 126/80). Aprovado com emenda, ficando prejudica­
do o Projeto de Lei do Senado n~' 126/80. À Comissão 
de Redação. 

17.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n"' 286/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n~' 501/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n'r' 272/86, após pareceres das 
comissões competentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução -n., 
272/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

.:....... Mensagem n"' 401/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n~' 502/86, lido no Ex-
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pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n~' 273/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. · 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 
273/86, em regime de urgênda. Aprovada. Ã promul­
gação. 

17.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

17.4- ENCERRAMENTO 

18 -DISCURSOS PROFERIDOS EM SES­
SOES ANTERIORES 

Do Sr. Nivaldo Machado, pronunciado na sessão 
de 6-8-86. 

Do Sr. Octávio Cardoso. pronunciado na sessão de 
11-9-86. 

19- ATO DO PRESIDENTE 

N' 102, de 1986 

20- PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
N"' 33, de 1986 

21- MESA DIRETORA 

22- LIDERES E VICE--LIDERES DE PARTI­
DOS 

23- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 262~,~ Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Hélio Gueiros 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES,. 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 
-Dias Macedo- Afonso Sancho- Carlos Alberto­

•Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena 
- Amir Gaudêncio- Maurício Leite- Jos_é Urbano 

-Luiz Viana- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixo­
to- Jamil Haddad- Matta Machado- Murilo Bada­
ró - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
Ferreira- José Fragelli- Saldanha Derzi- Enéas Fa­
ria - Arno Damiani - Ivan Bonato- Carlos Chiarelli 
- Octávio Cardoso. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Encontra-se na Casa o Sr. Edgar de Godoi da Matta 

Machado, suplente convocado da representação do Es­
fado de Minas Gerais, em virtude da licença concedida 
ao titular, Senador Itamar Franco. 

-Cid Sampaio - NiVildó Machado- Carlos Lyra-
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­

sença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

-- S. Ex' encaminhou à Mesa o diploma, que será publi­
cado na forma (egimental. 

Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 

'Fibunal 7?rttonal 'eleitoral de Minas (jerais 

(J fXe.Jwkn.Ée do tJ;,·/:.na/ 

9J.'tet;:::zl ~tbetoud de Jtna.; !§e•a:,:. confze = 
M ... ÃS,s.a,:c, __ _§e_ __ \t'.ll.li !)\. .... Sll. ... $.c..t.t<>.-Ji"'-'ho.S .. I:l .. 
e.;/6 ~- de --~~.,._f.,_ e _____ ._-·-···········-·--······ 

----··---··-·····---~-~pl.o:d~---···········-····· con$itktando f'"" n-a 

ekfà<> de .. l5. ..... de .. l\.O.tle.m.b.rode /.9.82._ __ . O dijlo-mtzdc.. 
na /ef.mth dl.l . .W.Jiji~-~-----····· okeoeZ.3J!S..Jl.GL voto~ . 

. !]iJ~ %.izonk.2S. de.~_e;embu .. de lj.SJL 

Í«~-~~~=~-

E o seguinte o diploma enviado à Mesa 
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O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Designo c_o­
missão formada pelos Srs. Senadores Alfredo Campos, 
Nivaldo Machado e Helvídio Nunes para conduzirem S. 
Exf. ao plenário, a fim de prestar o compromisso regi­
mental. (Pausa.) 

Acompanhado da Comissão designada, o Sr. Edgar de 
Godoi da Mata-Machado dã entrada no recinto, pres­
tando junto à Mesa o seguinte compromisso regirriental: 

"Prometo guardar a ConstiúliÇão Federal e as 
Leis do País, desempenhar fiel e lealmente o manda­
to de Senador que o povo me conferiu e sustentar a 
união, a integridade e a h1âependência do Brasil." 

(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Declaro em· 
passado, como Senador da República, o nobre Sr. Edgar 
de Godoi da Mata~Machado, que, a partir deste momen­
to, passará a participar dos trabalhos da Casa. (Palm_as_.)_ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O Sr. I•· 
Secretârio procederá à leitura de comunicação. 

E lida a seguinte 

Brasília, em 18 de setembro de 1986 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à 

vista do dispositivo no art. 7<~ do Regimento Interno, 
que, assumindo o exercício da representação do Estado 
de Minas Gerais, em substituição ao Senhor Senador 
Itamar Franco, adotarei o nome parlamentar abaixo 
consignado e integrarei a bancada dQ_Partido do Movi­
mento Democrâtico Brasileiro - PMDB. 

Atenciosas saudações: Edgar de Godoi da Mata­
Machado. 

Nome parlamentar: Mata-Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, resolução que vai ser lida pelo Sr. !<~-
Secretário. - -

E lida a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• 225, de 1986 

Prorroga por 90 (noventa) dias o prazo concedido 
à Comissão Parlamentar de Inquérito criada pela R~ 
solução n9 52, de 1980, destinada a investigar o fun­
clonamento do mercado financeiro do País. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. 1:. prorrogado por 90 (noventa) dias, 
nos termos do artigo 178 do Regimento Interno, o prazo 
concedido à Comissão Parlamentar de Inquérito criada 
pela Resolução n9 52, de 1980, destinada a investigar o 
funcionamento do mercado financeiro do País. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1986.- Hélio 
Gueiros - Amir Gaudêncio - Saldanha Derzi - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Arno Damiani - Fer­
nando Henrique Cardoso - Helvídio Nunes - Dias Ma­
cedo - José Ignácio Ferreira - Jorge Kalume - Moa­
cyr Duarte - Jamil Haddad - Raimundo Parente- Oc-­
távio Cardoso- Nelson Carneiro- Carlos Lyra- Ivan 
Bonato - Altevir Leal - Marcelo Miranda - Benedito 
Ferreira - Afonso Sancho- Carlos Alberto- Lour.ival 
Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- O documento 
lido contém subsçritores suficientes para-Cárlsfituir desde 
logo resolução do Senado, nos termos do art. 178 do Re­
gimento Interno. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
1~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 210, de 1986 

Dispõe sobre a compensação de Imposto de Renda 
devido por pessoas físicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Havendo Imposto de Renda a receber, a pes­
soa física poderá compensá-lo, na própria declaração, se 
devedora em exercícios futuros. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As pessoas físicas, tradicionalmente e em considerá ver 
proporção, ao fazerem suas declarações do Imposto de 
Renda, têm valores a receber, em decorrência de impor­
tâncias descontadas, a maior, na fonte, mensalmente. Es­
tas importâncias, normalmente, embora com certa mo­
rosidade, eram devolvidas pelo Governo de uma só vez. 
A partir do presente exercício, inseriu-se novo -dispositi­
vo legal, preceituando que somente seria devolvida, em 
cada exercício, importância equivalente a 15 Obrigações 
do Tesouro N acionai. 

Assim, dependendo do montante a ser restituído pelo 
Governo, o contribuinte, mesmo sem contar exercícios 
futuros, somente teria sua devolução totalmente quitada 
em 1989. 

O que se pretende é permitir que o contribuinte, tendo 
imposto a receber num exercício e a pagar noutro, possa 
fazer a compensação, a fim de que o encargo não lhe seja 
muito pesado ao orçamento faniiliar. 

Em nosso modo de entender, trata-se de medida de al­
cance social e de absoluta justiça, na medida em que não 
haverá maiores prejuízos para a receita tributária, pois se 
trata de simples compensação, cuja incidência, embora 
muito importante para o contribuinte, individualmente, 
não terá grande repercussão no montante arrecadado, 
pelos números apresentados. 

Estamos certos de que a presente proposição, pelo seu 
conteúdo de justiça social, obterâ o beneplácito dos 
nobres pares deste Senado Federal. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. -Carlos 
Chiarelli. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Fi-­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 211, de 1986 

Regulamenta o exercício da profissão de Ortoptista 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1<~ O exercício da profissão de Ortoptista obe­
decerá às dispCisições desta lei. 

Art. 29 Cõnsídera-se ortoptista, para os efeitos desta 
lei: 
I- o profiSsional de nívd superior, diplomado- por 

escola de ortóptíca, integrada em escolas médicas e reco­
nheCida pelo Ministério da Educação; 
li- o profissional formado por escola de ortóptica 

estrangeira, reconhecida no país de origem, desde que 
convalide, no Brasil, o diploma, nos termos da lei; 
Ill- o portador de certificado ou diploma fornecidos 

por cursos oficiais de ortóptica, realizados junto a esco­
las médicas universitárias, desde que aceito e registrado 
no Conselho Brasileiro de Oftalmologia; 

IV- os técnicos em atividade, há mais de 2 (dois) 
anos, portadores de certificados fornecidos por cursos 
particulares. 

Art. 39 As atividades de ortoptista serão exerddas 
por indicação médica, podendo os profissionais manter 
instalações próprias e aparelhagem destinadas aos miste­
res da profissão. 

Art. 49 São atividades privativas dos ortoptistas: 
I- supervisão, planejamento, coordenação e exe­

_cução de atividades de identificação e avaliação das defi­
ciências sensório-motores, com base em informação mé­
dica, aparelhagem e técnicas específicas; 
li- fornecimento aos oftalmologistas de dados obti­

dos na avaliação e determinação de conduta terapêutica 
do tratamento ortóptico; 

IH- orientação e execução de tratamento preótico e 
ortóptico, visando desenvolver no indivíduo condições 
para o uso correto e confortâvel da visão mono ou bino­
cular; 

IV- participação de equipes multiprofissionais, as­
sessoramento em assuntos de ortóptica, espedalm"ente 
profilaxias de deficiências visuais, estrabismo, avaliações 
vísuais pré-escolares; 
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V - integração em bancas examinadoras de seleção e 
treinamento de ortoptistas para desempenho em cargos 
ou funções públicas. 

Art. 5~' A duração normal do trabalho do ortoptista 
é de 4 (quatro) horas diárias, podendo, em caso de força 
ril.aior"-i:m--ãcófdo escrito, ser acrescida de mais 2 (duas) 
horas. 

Art. 6<~ É obrigatória a apresentação de diploma 
para provimento e exercfcío de cargo ou função de or­
toptísfa no serviço público federal, estadual e municipal, 
bem como em entidades paraestatais. 
- Art. 79 Serão elaborados cursos de formação profis­

·sionai, com duração mínima de 3 (três) anos, de acordo 
com pi'oE-ramã e ---carga mínima horária devidamente 
aprovados pelo Conselho Federal de Educação. 

Art. 89 Os diplomas conferidos pelos cursos de que 
trata o artigo anterior, serão obrigatoriamente registra­
dos na Divisão de Ensino Superior do Ministério da 
Educação, Serviço- Nacional de Fiscalização de Medici­
na e Farmácia e Associação Brasileira de Orióptica. 

Art. 9<~ Os -pornrdores de diplomas de ortoptistas, 
reconhecidos por esta lei, terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados de sua publicação, para requerer 
o competente registro. 

Art. 10 A categoria de ortoptista fica fazendo parte 
integrante do plano da Confederação Nacional das Pro­
fissões Liberais. 

Art. 11 O exercício da profissão de ortoptista será 
fiscalizado pelo Conselhos Regionais correspondentes, 
em cada Estado. 

Art. 12. É fixado o salário mínimo profissional dos 
ortoptistas, na base de 2 (dois) salários mínimos, corres:. 
pendente a uma jornada de trabalho de4 (quatro) horas 
diárias. 

Art. 13 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados de sua publi­
cação. 

Art. 14 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 15. Revogam-se as· disposições em contrário. 

Justificação 

Os profissionais de ortóptica lidam com o tratamento 
que visa a recuperação das funções binoculares. Basica­
mente, tem por objeto um processo de treinamento men­
tal, pelos centros mais altos do cérebro que se relacio­
nam com a visão, controle de movimentos e focalização 
do olho, os quais são educados para funcionar coordena­
dos e eficientemente. Este complexo representa o trata­
mento funcional do estrabismo e suas anomalias latentes 
e manifestas em ambos os olhos. 

Desta forma, trata-se de urna atividade paramédica es­
pecífica de uma das anomalias da visão normal. Seu ob­
jetivo e: a correção de olhos vesgos. 

A presente proposição se justifica plenamente, na me­
dida em que se verifica que as técnicas de ortóptica têm 
determinado a formação de pessoal especializado. A 
profissão existe há muitos e muitos anos, em quase todos 
os países. Seu desenvolvimento tem sido inconteste, ca­
bendo ~alientar que, já em 1933, foi fundado o Conselho 
Britânico de Ortóptica e, em 1934, em Londres, foi reali­
zado o_ primeiro exame de ortoptista. 

No Brasil, em 1947,junto à Faculdade Paulista de Me­
dicina, foi instalado o primeiro curso de formação de or­
toptistas. Hoje, jâ temos reconhecido, por Decreto do 
Presidente da Repóblica, de 1978, curso teCnológico de 
ortóptica, que funciona junto à Escola Paulista de Medi­
cina, a nível universitârio. 

Trata-se, pelo visto, de profissão de reaf importância, 
assemelhando-se, de certo modo, à fisioterãpia, fisiatria, 
audiologia, fonoaudiologia, como técnica acess6ria e 
correlata disponível para correção do estrabismo. 

Por tudo isso, deve ser considerada como uma ativida­
de regrada e reconhecida, para segurança e controle de 
ponderável parcela da sociedade que utiliza os recursos e 
métodos da ortóptica, como forma de conseguir e con­
quistar a higidez. Deve, portanto, ser reconhecida, legal­
mente, a profissão, como vista, já vetusta em todo o 
mundo científico. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1986.- Carlos 
Chiarelli. 

( Ãs Comíssões de Constituição e JUstiça, de Legis­
lação Social e de Saúde.) 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador HelvídiO NunesL 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- Pl. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No último dia 23 de julho o Senhor Presidente daRe­
pública baixou o Decreto-lei n"' 2..288, em que, entre ou­
tras medidas, instituiu o empréstimo compulsório, desti­
nado à "absorção temporária do excesso de poder aqui­
sitivo". 

A insatisfação ao ato presidencial foi imediata, princi­
palmente pelos diferentes segmentos da classe média do 
Pafs. 

Sem esquecer a mâcula da via escolhida - o decreto­
lei, criticado anteriormente pelos que hoje fazem o Go­
verno, o empréstimo deverá vigorar de 24 de julho deste 
ano até 31 de dezembro de 1989, .. terilporariedade-·•-que 
não ê compatível com o texto constitucional nem com o 
Código Tributáiio Nacional. 

O emprêstimo conipuls6rio é, sem sorilbra de dúvida, 
um tributo e, como tal, a sua cobrança neste exercício 
fere o§ 29, art. 153·;-diL Carta Magna do País. 

De outra parte, o artigo 4~> do Código Tributário Na~ 
cional preceitua que ••a natureza jurídica específica do 
tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva 
obrigação, sendo irrelevante para qualificá~la a determi~ 
nação e demais caracterfsticas formais adotadas pela lei e 
a destinação legal do -produto de sua arrecadação". 

Predomina na doutrina, aliás, o ensinamento de que o 
empréstimo cOmpulsório guarda a mesma natUreza de 
tributo. No magistério de Gustavo Miguez de Mello, em 
seu "Curso de Direito Tributário", "todas as prestações 
de cobrança pelo Estado de empréstimo compulsório 
têm natureza tributária e estão sujeitas ao regime jurídi­
co dos tributos, inclusive no que con-cerne ão- ptincfpio 
da procedência da lei tributâria em relação ao exerclcio 
financeiro, sempre que este princípio se aplique ao tribu­
to com idêntica hipótese de incidência". 

Outro aspecto que merece destaque, Sr. Presidente, é o 
da temporariedade. O Código Tributário Nacional, pre~ 
vê a instituiÇão do empréstimo· compulsói'iõ para-ih~ 
sorção temporária dO poder aquisitiVo, ·bem como para 
os casos de guerra externa, imiilênCia de guerra ou nas 
hipóteses de calamidade pública, quando não existem re­
cursos suficientes dotados no Orçamento para tais emer~ 
gências. Todas essas medidas, todavia, devem ser enten~ 
didas - e o são - como emergenciais. O empréstimo 
compulsório para absorção temporária do poder aquisi­
tivo deve ser adotado, pois, como último recurso, para 
ajustar a economia em determinado momento, notoria-
mente transitório. --

0 Decreto~Iei n'i' 2.288, Sr. Presidente, alterou atê mes~ 
mo a natureza jurídica do empréstimo, comparando-o à 
permuta, quando toma dinheiro emprestado e _promete 
devolvé~lo em quotas de um fundo, ao que tudo indica, 
de vida efémera, sem atrativos e de precedentes duvido­
sos. Ora, quem empresta dinheiro tem o direito de rece-­
ber dinheiro, e não o que o tomador quiser pagar. E tem 
mais, nos casos das viagens ao exterior, nem em quotas o 
empréstimo será restituído. 

Não bastasse a medida presidencial, o Ministro da Fa­
zenda, contrariando todos os princípios da hierarquia 
das leis, baixou portarias determinando que o emprésti~ 
mo compulsório também é devido nas hipóteses de veí­
culos adquiridos através de consórcios e de alienação fi~ 
dunciária em garantia, muito embora a alínea b, § 49, do 
artigo 13, do Decreto~ lei nl' 2.288 seja expresso quanto à 
não~incidência em tais ciiSos. 

Sr. Presidente, milhares de brasileiros alimentam a so~ 
nho legítimo de adquirir um veiculo. Como o Góverno já 
restringiu o financiamento a quatrO prestações, essas 
pessoas fizeram inscrições em consórcios, mod-alidade de 
autofinanciamento. Vem agora o Governo e impõe aos 
consorciados a obrigação de pagar 30% a título de em­
préstimo compulsório, para que possa adquirir um veí~ 
cuJo pagável ao correr dos anos. 

Em geral, ninguém se inscreve num consórcio ou com­
pra um bem financiado por prazer, mas por necessidade. 
Por essa razão, centenas e talvez milhares de consorcia~ 
dos contemplados para receber seu carro estão ingres~ 
sando em juízO Cofn inandaâos de segurança contra essa 
injustificável e inoportuna cobrança. 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores, as razões que agora 
externo junto às que alinhei em discurso recentemente 
proferido neste Plenário e, em decorrência, peço que a 
administração federal revogue a esdrúxula figura do em­
préstimo compulsório. 

-por último, impõe~se que alguns aplicadores da lei dei­
xem de exigir, por descabimento, o depósito do valor do 
empréstimo na impetração dos mandados de segurança, 
pois que a par da caução nunca haver sido pré-requisito 
nessas medidas judiciais, os impetrantes, em geral, não 
têm condições de efetuar o depósito, que o levaria à im­
possibilidade de defender os respectivos direitos. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mata~Machado. 

O SR. MATA MACHADO PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÃ PUBUCADO POSTERIOR· 
MENTE 

O SR. PRESIDENtE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alfredo Campos, Líder do 
PMD~. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ê com o maior prazer que falo neste instante, para 
saudar o grande mestre que tive na Faculdade de Direito 
da Universidade Federal de Minas Gerais, Professor Ed­
gar Godoi da Mata Machado, hoje Senador da Repúbli~ 
ca. Quis o destino, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o 
aluno viesse a esta Casa antes do mestre. Mas é, neste 
momento em que o Congresso Nacional, aqui do pie~ 
nário do Senado, saúd:i o Professor Edgar Godoi da 
Mata Machado, Senador da República, que eu não po~ 
deria deixar de aqui vir para trazer a palavra de Minas 
Gerais, a palavra do Senado Federal, palavra esta que 
traz no seu bojo os -encômios pela vinda desse grande 
mestre, desse homem sofrido, desse homem amado, des­
se homem de todos estimado em Minas Gerais e na sua 
pol1tica. Em Minas Gerais, não conheço um só homem, 
que pertença a este ou àquele Partido, que não esteja nes~ 
te instante a apoiar o que eu aqui digo. 

Acresce dizer, Sr. Presidente, talvez a hora não fora es~ 
ta, para melhor dizer, que fui colega e amigo, contempo­
râneo, aliás, um ano na frente, de seu filho José Carlos 
da Mata Machado, de quem todos conhecem a história. 

Mas trago aqui o testemunho de Minas Gerais, atra­
vés de um telex que acabo de receber do Sr. Governador 
Hélio Garcia, que m~ pe:de para lê-lo neste instante: 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Alfredo Campos Melo 
Senado Federal 
Brasília- DF 
Prezado Senador 
Peço~ lhe a fineza de registrar a palavra de Minas," 

no momento em que toma posse no Senado o Pro­
fessor Edgar da Mata Machado. Sucedendo ao ilus­
tre Senador Itamar Franco, licenciado para disputar 
o Governo do Estado de Minas, o Professor Edgar 
da Mata Machado personifica o que hâ de melhor 
na história política do meu Estado. 

Não sei se mais admiro a sua serenidade ou a sua 
firmeza. Quem Sabe a humildade autêntica, própria 
dos ricos de caráter e de espírito. 

Mal começava a minha vida pública e logo o en· 
centrei pelejando pelos despossuídos e ma-fginaliza~ 
dos, como Secretário de Governo na gestão do ad~ 
triírável homem público Magalhães Pinto, na déca~ 
da de 60, a quem servi também com_o Colaborador 
direto. 

Mata Machado não é somente o político de 
princípios, mas um mineiro que acredita no povo 
brasileiro e o quer realizado nos ideais de liberdade, 
de justiça e de prosperidade. 

O Senado se enriquece com a presença de Mata 
Machado. Minas o aplaude agora c sempre, porque 
o nosso Senador sempre agiu de forma a preservar a 
democracia como doutrina, não como ideologia. 

A história recente de Minas inclui bastante da 
coerência de Mata Machado. Como não se pode 
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contar a história pelo avesso, ele é também a verda~ 
deira história de Minas. 

Por seu intermédio, prezado Lí-der, apresento ao 
Senado, como um todo, e ao Senador Mata Macha~ 
do, grande mineiro, a saudação de todo o nosso po­
vo. 

Cordialmente, Hélio Garcia, Governador de Mi­
nas Gerais. 

Era o _que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
(Muit!) bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PFL- AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em nome da estética, pretende~se retirar do Centro 
Civico d"a Nacionalidade a Bandeira do Brasil. Porque o 
genial arquiteto d~ Brasília considera uma intromissão 
.deselegante o mastro de ferro que a sustenta. 

Pretende~se transferir a Bandeira Nacional do centro 
urbano para a periferia; do vértice do Eixo Monumental 
para um de seus lados; da Praça dos Três Poderes para o 
Parque da piscina de ondas e dos churrascos de fim de 
semana. 

_Com_Q __ os moradores de uma casa antiga, pretendendo 
ajustã~la ao sabor da moda, removem os retratos dos an~ 
tepassados, que a construíram, da sala de visitas Para os 
Côm-odos-~dos fundos. 

J?i~ a l.ei a que se pretende desobedecer: 
"A Bandeira Nacional estará permanentemente 

no topo de um mastro especial plantado na Praça 
dos Três Poderes em Brasília, Distrito Federal, 
como símbolo perene da Pátria e sob a guarda do 
povo brasileiro". 

O fogo sagrado da antigUidade, que se mantinha per­
petuamente aceso nos templos e nos lares, foi substituído 
pela Bandeira, a simbolizar a indestrutibilidade da Pá­
tria. 

Não apenas símbolo perene, mas símbolo da Pátria 
perene- sinal de continuidade, de permanência do Bra~ 
sil eterno, que não é um campo de batalha de classes, e, 
sim, o lar comum dos irmãos brasileiros. 

Que se dê cor de tonalidade mais discreta ao mastro­
concordaria -, a fim de que os olhares se fixem apenas 
na Bandeira, parecendo flutuar, solta, no azul do céu. 

Ela não é simples pedaço de pano, carregada que está 
de força, de história, de heroíSriios, da lembrança dos 
mortos e da esperança dos vivos, capaz, portanto, de de~ 
volver no futuro as emoções de que se impregnou no pas~ 
sado. 

Local mais adequado não há, no Pafs, para acolher a 
Bandeira do que a Praça dos Três Poderes. Como o 
nome indica, aquele logradouro irmana o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. Assim, os homens que consti­
tuem a força maior da Pátria podem ter próximo dos 
olhos o pendão verde-amarelo, a lembrar~lhes o dever e 
tudo o mais que o nosso símbolo tem a inspirar~lhes. 

A cem metros do chão, desfraldada ao vento da Capi~ 
- t<il da Esperança, no centro da Praça dos Três Poderes, a 

Bandeira do Brasil deverá ali permanecer. 
Estou certo de que interpreto, aqui e agora, o pensa~ 

menta da comunidade brasiliense. 
Era o que tinha. a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. joRGE KALUME (PDS- AC. Pronuncia o 
segufnte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

O respeitável e estimado colega, Senador Luiz Cavai~ 
cante, antecipou~se e com dignidade, à defesa que tam~ 
bém faríamos- e vamos fazer neste instante- da per­
manência do mastro da Bandeira Nacional na Praça dos 
Três Poderes. 

Coelho Neto, o imortal patrício, em seu Breviário 
Cívico - cujo livro, quando presidíamos o CEGRAF, 
mandamos reproduzir - ensinava à juventude: 

"A BANDEIRA 

Não há relígião sem Deus nem Pátria sem ban~ 
deira. 

Prestar culto à bandeira é venerar o espaço e o 
tempo nos limítes geográficos de uma nação e neles 
a raça e tudo que ela representa e abrange. 
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Venera-se na bandeira o espaço pelo amor à terra 
maternal. 

Venera-se nela o tempo pelo culto ao passado, de 
onde ela vem; no amor do presente, a que ela assiste, 
e na ânsia pelo futuro para o qual ela acena desfral­
dada no mastro. 

Honra-se a raça pelo respeito religioso que se 
deve aos mortos construtores e semeadores; pela so­
lidariedade que se deve aos vivos, colaboradores na 
obra do engrandecimento nacional, e pela confiança 
com que esperamos os que hão de vir continuar a 
construção "em que trabalharam os que são hoje ter­
ra, e em que trabalhamos nós. 

Que é a bandeira? É um pano e é uma nação, 
como a cruz é um madeiro e é toda uma fé. 

No cplto da bandeira encerram-se todos os nos­
sos deveres, desde os que nos são ditados pelo amor 
atê ·os que nos sãoprescritos pela Lei. 

Assim como nos descobrimos diante do sacrárío 
que encerra a hóstia, que é o símbolo de Deus, 
descubramo-nos diante da bandeira, que é o símbo­
lo da Pátria." 

Talvez os que hoje estão pensando em deslocar o mas­
tro que ostenta a Bandeira Nacional não tenham lido 
Coelho Neto. · 

Ê por isso, Sr. Presidente, que me encontro nesta tri­
buna, como fez o eminente, estimado e respeitado Sena­
dor Luiz Cavalcante, para defender a sua manutenção, 
pois aquele mastro já representa um dos símbolos desta 
cidade, já representa a vontade popular. O seu desloca­
mento para outro local representa uma afronta, não só 
aos que o idealizaram, mas aos que, permanentemente, 
aplaudiram aquela idéia. 

Há poucos dias, Sr. Presidente, Srs. Senadores, li o se­
guinte artigo, denominado .. A nossa Bandeira, não!" de 
Olavo Nery Corsatto, advogado, professor e assessor 
parlamentar do Senado Federal, escrito no Correio Bra­
ziliense, de 10-9-86: 

A NOSSA BANDEIRA, NÃO! 

Olavo Nery Corsatto 
O brasiliense é, antes· de tudo, um herói 
O brasiliense típic"Oê um herói por constituição espiri­

tual, por vocação natural, por predestinação bíblica. 
Trabalha quase sempre na obscuridade e estoicamente, 
no serviço público ou no exerc1cic) de_qualquer profissão: 
ou rabisca furiosamente laudas de papel e lê concentra­
damente suas fontes de pesquisa, na atividade intelec-· 
tua!; ou tenta a música em grupos esporádicos e não se 
preocupa com a fama e o sucesso, embora ambos ve­
nham freqüentemente garimpar em Brasília o ouro e as 
turmalinas dos talentos heróicos que moram neste Pla­
nalto à sombra da Bandeira. 

co-mo fez bem à alma do brasiliense o esplêndido C9-
lorido da maior Bandeira NaCional que todos jamaiS vi­
mos no mais alto mastro do mundo! QuantaS vezes nos 
reunimos naquelas cerlmôniãs centradas no ponto mais 
significativo da razão de ser de Brasília: junto do Palácio 
do Planalto, do Congresso Nacional, do Supremo Tribu~ 
nal Federal, sob o céu azul e branco da terra verde e 
amarela! 

Quando se elevou aquele despojado mastro feito de 
força e energia simples, tranqüila, a lembrar a singeleza e 
a harmonia das colunas dórícas, vibrou o coração do 
brasiliense. Jã tínhamos tradição, afinal! 

Mas, da mesma forma que nos tempos bíblicos os fari­
seus espalharam asseclas entre o povo que iria votar e es­
colher entre Cristo e Barrabás, também aqui 
disseminaram~se murmúricis encomendados: ••veja 
como é feio o mã.Sti'O F''COliiO O mastro é desgracio­
so!". 

Como se alguém viesse para ali a fim de ver um mas­
tro. Um mastro é um mastro e somente debilóides iriam 
reunir-se para ver um mastro. Todos acorrem pata ver ã 
Bandeira, pendão da esperança de todos: um Brasil grão­
de e forte a subir bem alto pelo anonimato do mastro 
forte e sólido. 

Havia, e há, porém, quem estivesse interessado em dis-_ 
trair a atenção concentrada na Bandeira. Olhe o mastro! 
Pense no mastro! Que mastro... _ _ 

Pois vamos então, olhar o mastro,jã que é pàia o bem 
de todos e felicidade gerai da Nação. 

O mastro de nossa Bandeira ê o mastro mais mastro 
que possa haver. Cumpre funcionalmente sua missão: 
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sustenta lá no alto a maior Bandeira brasileira. É forte, 
enérgico, surgindo da terra com decisão e firmeza, apon­
tando, sem rodeios, o zênite. Está lã sem que ninguém 
note sua presença- como deve ser. Ninguém vai querer 
saber nem se preocupa com quem fez aquele mastro. 
Mastro é mastro, e sua importância reside apenas na sua 
função: elevar bem alto o que todos amam e veneram. 

Vamos, agora, observar a localização do mastro. Não 
poderia haver melhor lugar para ele. Em meio a um des­
campado e no ponto mais visível de Brasília, bem ao 
lado do ponto central deste planalto: a Praça dos Três 
Poderes. 

-A altura do mastro: a mesma do Congresso Nacional, 
como a dizer que o Congresso deve erigir-se tão alto 
-quanto o símbolo que polariza a mais elevada esperança 
da Pátria - a Bandeira. 

A localização e a altura desse ciclópico mastro fazem 
nossa Bandeira receber o abraço de todos os ventos e a 
carícia de todas as brisas do Brasil. 

Por isso, nosso mastro e a nossa Bandeira já são parte 
integrante da paisagem brasiliense como símbolos eter­
nos, da mesma forma que certas aberrações esculturais já 
se incorporaram à imagem de Brasília como marcas fu­
gazes de uma época que passou. No mundo todo esse 
mastro e essa Bandeira já são conhecidos como parte da 
jovem tradição brasiliense. E nós, brasileiros, temos 
fome de tradição. Queremos que esse mastro e essa Ban­
deira sejam nossa marca distintiva, como o Cristo do 
Corcovado é para o Rio de Janeiro, e a Catedral de São 
Paulo para os paulistanos, a Estátua da Liberdade para 
os americanos, a Ponte de Londres para os ingleses. 

Há um vento de democracia balouçando o verde-­
amarelo de nossa Bandeira e hâ inúmeras vozes de heróis 
anônimos que não têm meios de se fazerem ouvir a res­
peito de como querem bem a esse símbolo de ouro e es­
meralda que justifica seu obscuro heroísmo. Mas essas 
vozes brandam agora-; em uníssono: .. Não toquem na 
nossa Bandeira! Deixem-na onde estâ, onde nasceu, na 
ponta firme desse braço maSCUlino e forte, seu despreten­
sioso mastro, modestamente despido de intenções estéti­
cas, mas irradiando harmonia em sua dórica expressão 
de força e energia". 

Não é possível que filhos da democracia se arvorem 
em donos da verdade e da estética sem nenhuma conside­
ração para a fome de tradição do brasiliense, subtraindo­
lhe a migalha que já sustentou seus sonhos e já inspirou 
seus poetas. 

Não pode um homem só, por mais rico e poderoso que 
seja, decidir sozinho o que é melhor para o povo. Não 
pode, sozinho, pensar e sentir pelo povo, por mais bem 
intencionado e por mais rodeado de áulicos bajuladores 
que lhe não contestam a genialidade opulenta e nababes­
ca, embora nem sempre verdadeiramente aplaudida pelo 
povo. 

Esse povo, que não é mero espectador calado e passi­
vo, quer continuar sua tradição, ouvir os hinos do Brasil 
e- da Bandeira que, altiva, esplende no seu forte mastro 
ao lado do Congresso Nacional! Por isso, não admitirá, 
sob qualquer pretexto, desrespeito à lei que estabelece: 
"A Bandeira Nacional estará permanentemente no topo 
de um mastro especial plantado na Praça dos Três Pode­
res em Brasília, Distrito Federal, como símbolo perene 
da Pátria- e sob a guarda do povo brasileiro". 

Sr. Presidente, quero fazer um apelo veemente ao Go· 
vemador de Brasília, o estimado Governador José Apa­
recido, no sentido de manter o mastro no seu lugar; não 
o retire, pois a sua retirada, como disse anteriormente, 
representa um vazio para aqueles que acreditam no civis­
mo-, para aqueles que acreditaram nos governantes que 
ali plantaram aquele símbolo da Pátria. Nos mandamen­
tos cívicos, disse mais Coelho Neto: 

- "Consídera a bandeira como a ímagem viva da 
Pâtria, prestando-lhe ó culto do teu amor e 
Serví:riCfo-ã com todas aS forças do teu coração." 

Portanto, o mastro localizado na Praça dos Três Pode­
res representa o símbolo da Pátria que todos nós venera­
mos, quando mensalmente a bandeira é substituída, re­
presentando a nacionalidade através da representação de 
cada um dos Estados. Espero, pois, com o nosso protes­
to fCito neste momento, com o veemente protesto do Se-

Olavo Ncry Corsatto, advogado c professor, Assessor Parlamen­
tar do Senado Federal. 
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nadar Luiz Cavalcante que, apesar da sua idade, man­
tém viva a lembrança do permanente civismo sobre o 
qual viveu e foi criado. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, concluo este meu 
protesto veemente, na certeza de que os meus patrícios 
saberão honrar aquela obra que ali está representando a 
Pátria brasileira. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL. PE- Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Qual o valor e o alcance social de uma legislação per­
missiva? 

A presente questão poderá induzir a imaginação de 
quem nos ouve a antever comentários no campo da ética 
jurídica, ou, quem sabe, alusivos à decadência moral de 
nossa sociedade consumista - especificamente, quanto 
aos nefandos reflexos dessa decadência sobre as leis e sua 
aplicação à sociedade em que surgiram. 

Não é essa, no entanto, nossa intenção. Preocupa-nos, 
no momento, aspecto mais têcnico, ligado ao problema, 
conquanto jamaís nos possamos desvencilhar completa~ 
mente daqueles constrangimentos filosóficos. _ 

Interessa-nos, no presente, apresentar à consideração 
de V. Ex•s algumas inquietações que nos têm assaltado 
ao observar o trajeto de leis que não contêm em seus dis­
positivos- não sendo, portanto, de sua natureza- ele-­
mentos positivos tais que conduzam (ou, se preferirem, 
induzam) a uma resposta do segmento da sociedade a 
que se destina. E mais: que provoquem a reação deseja­
da, que nada maís será que a correspondência entre a ne­
cessidade e a solução. 

Para tornar mais concreta nossa alocução, elegeremos 
uma lei que apresente as características acima e a usare-­
mos como "ponto de foco" teórico, materializando nos­
sa filosofia (se é que o verbo se aplica ao substantivo, de 
alguma forma). 

No dia dezessete de dezembro de 1985, entrou em vi­
gor a tão comentada Lei do Vale--Transporte, Lei n" 
7.418, de dezembro de 1985. 

Muito bem. Que notícia têm V. Ex•s de sua aplicação e 
do reflexo de sua promulgação sobre nossa sociedade? 
Nossos trabalhadores estão sendo descontados em até 
6% de seus vencimentos na folha, e com esses recursos re-­
cebendo transporte de ida e volta para o trabalho? Ê 
possível que estejamos mal-informados a respeito do as­
sunto específico, que foi tomado como exemplo. Mas se 
houve sua implementação em algum ponto deste País, é 
de nosso inteiro desconhecimento. E já se vão nove me­
ses desde sua publicação. 

Essa mesma natureza de questionamento se aplica, de 
uma forrila geral, à grande maioria dos dispositivos ema~ 
nados das Casas Legislativas de todo o mundo. Basta pe-
quena pesquisa para comprovar-se o fato. . 

Perguntar-me-ão V. Ex•s: qual o problema da Let do 
Vale-Transporte, e que elemento, nela encontrado, hâ de 
justificar sua pouca força? Ao ensejo deSsa íridagação, 
apontaríamos, para apenas uma palavra, cuidadosamen­
te escolhida - ainda que de praxe, para o caso- e en­
caixada na redação de seu artigo primeiro, que reza as­
sim: 

''"Art. }9 Fica institufdo o Vale-Transporte, que 
o empregador, pessoa física ou jurídica, poderâ an­
tecipar ao trabalhador para utilização_ efetiva em 
despesas de deslocamento residência-trabalho e 
vice-versa, mediante celebração de convenção cole­
tiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma 
que vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo, 
nos contratos individuais de trabalho." 

A palavra a que nos referimos é o verbo poder, no sen­
tido de permissão, colocado no tempo futuro: .. poderá". 
E aqui está, Srs. Senadores, a pedra de toque do que cha­
mamos de elemento permissivo em nossa indagação ini­
cial: "poderá". Esse verbo contém uma carga semântica 
que irradiará a todos os dispositivos hierarquic:'-mente 
inferiores ao artigo em que se encontra, a cond1ção de 
opção. Ele estâ a dizer que todas as prescrições a ele liga~ 
das serão obedecidas se forem da conveniência de quem 
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esteJ·a na posição de atingido por ele; de destinatário de 
sua mensagem normativa. 

Ora, Srs. Senadores, imagino estarein razoavelmente 
claras, a esta altura de nossa breve exposição, nossas in­
quietações e nossa tentativa de diagnóstico. O Vale­
Transporte - como, de resto, tantas leis semelhantes -
tem como cerne de sua pouca força, a nosso ver, seu ca­
ráter permisSivo. Ele somente serã aplicado quando re­
presentar real interesse para uma das classes económicas 
em jogo: a mais forte. 

Para valer-nos de um exemplo, ainda que imperfeito, 
solicítaríãri1.os a V. Ex•s que imaginassem um mêdico 
que prescreve a seu paciente, de forma permissiva, as me­
didas terapêuticas necessárias ao seu restabelecimento. 
Dirâ a receita: Fulano de Tal "poderá" tomar, de três em 
três horas, este e aquele remédío. E, por ser um remédio 
muito caro, acrescenta na receita: o cliente acima nomi­
nado, caso não possa pagar pelo medicamento, poderá 
entrar em acordo com o fornecedor, no sentido de obter 
o produto gratuitamente. 

Que reação há de provocar no paciente, prescrição de 
tal natureza? Imagino que, entre outras preocupações, 
ele teria o peso de "diagnosticar-se", quanto à conve­
niência ou não de sair em busca do remédio. Sem men­
cionar que o "acordo" sugerido pelo nosso doutor have­
ria de ser, certamente, degradante e infame. Fica, deres­
to, quanto à imagem do doutor, aquela de um malfeitor 
vestido de branco. 

Aí está, Srs. Senadores, nossa posição. Não se trata, 
evidentemente, de condenar todo e qualquer dispositivo 
permissivo, considerando que a simples abertura do es­
paço insfitUCiOnal é, em muitos casos, tudo _o de que a so­
ciedade necessita para ocupâ-lo; mas trata-se de 
estabelecerem-se mecanismos de critica quanto aos efei­
tos concretos que produzirão na sociedade. Talvez a im­
perfeição da figura resida no fato de que o médico não 
tem culpa da doença e da pobreza de seu cliente, ao pas­
so que o Governo tem responsabilidade pelo fato de o 
trabalhador precisar de Vale-Transporte. Bastaria ele 
ganhar mais, e não teria que lançar mão de tais dádivas 
paternalistas que, no final das contas acabarão inócuas. 

A Lei do Vale-Transporte - para nos atermos ao 
exemplo escolhido - transfere para o âmbito das con­
venções coletivas, dos acordos coletivos de trabalho e 
dos contratos individuais de trabalho a decisão final de 
implementar ou não o Vale. Resta indagar, diante dos 
resultados constatados, se não teríamos nós, médicos­
legisladores, colocado sobre os ombros de nossos clien­
tes um peso que, por força de um contrato social, caberia 
a nós ca-rregar. Não estariam as classes trabalhadoras a 
esperar que seus representantes nos centros de decisão 
utlizassem a força emenada do número de seus votos 
para protegê-los da voragem dos interesses de urna mi­
noria? Não estaríamos nós, ao responder a essa dele­
gação com o verbo "poderá", realmente dizendo que o 
máximo que podemos fazer com os poderes que nos de­
legaram é preparar a arena, estabelecer as regras e mar­
car o dia em que os carneiros enfrentarão os leões? 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 

J9-Secretârio. -

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 212, de 1986 

HDispõe sobre os direitos da pessoa deficiente de 
acordo com a Emenda Constitucional n9 12(78 e com 
o Artigo 175 da Constitui~ào Federal, e dá outras 
providências." 

O CongresSO Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Disposição Geral 

Art. }9 Esta lei dispõe sobre os direitos e tratamento 
especial devidos às pessoas excepcionais, sejam deficien­
tes físicos, sensoriais ejou mentais, sejam superdotadas, 
com desvio do padrão médio. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACTONÃLTSeção li) 

CAPITULO 11 
Do Direito do Deficiente à Educação Especial 

Art. 29 A garantia constitucional de educação espe­
cial e gratuita é assegurada ao deficiente, no âmbito fede­
ral, estadual e municipal e abrange todos os graus de en­
sino, de acordo com as possibilidades de desenvolvimen­
to e formação integral de sua personalidade. 

Art. 39 Incumbe ao Ministério da Educação, através 
de seus órgãos de administração direta e indireta, as pro­
vidências necessárias à educação ou reeducação do defi. 
ciente, na forma do artigo anterior, mediante a criação e 
manutenção de classes e estabelecimentos de ensino ade­
quados ao atendimento exclusivo ou não a esta clientela, 
bem como a formação e aperfeiçoamento de pessoal do~-­
cente e técnico específico. 

§ }9 A atividade de que trata este artigo poderá ser 
desenvolvida diretamente ou por terceiros, mediante cre­
denciamento, subvenções, convênios e bolsas. 

§ 2<? Ter preferência para o credenciamento, as sub­
venções, os convênios e-as bolsas a entidade privada fi­
lantrópica representativa do deficiente ou dos seus res­
ponsáveis. 

Art. 49 Os sistemas de ensino cuidarão obrigatoria­
mente do deficiente, através da integração de que trata o 
Artigo 88 da Lei n~' 4.024, de 20 de dezembro de 1961, ou 
da criação de órgãos especializados oficiaís, ou ainda 
através das entidades particulares que miD.istrem ensino 
adequado. 

Art. 59 Não se considera doença ou anomalia grave 
da criança, para os efeitos da alínea c do parágrafo único 
do Artigo 30 da mesma lei 4.024/61, a deficiência que 
não iinpeça o ingresso em estabelecimento de ensino es­
pecial. 

Parágrafo único. O currículo do ensino de ]9 e 29 
graus incluirá obrigatoriamente noções- básicas sobre a 
excepcionalidade, bem como sobre a deficiência e sua 
preveJlçào. 

Art. 69 O Ministério da Educação, diretamente ou 
em convênio com as Secretarias de Educação dos Esta­
dos, do Distrito Federal, dos Territórios ou com entida­
des particulares realizará, anualmente, cursos intensivos 
para o aperfeiçoamento de docentes e técnicos dedicados 
à educação especial. 

Art. 79 Fica o Poder Executivo autorizado a criar o 
Programa Nacional dos Livros em Braille, destinado à 
promoção periódica de publicações de livros técnicos e 
literários em escrita Braille. 

CAPITULO 111 
Do Direito do Deficiente 

à Assistência Especializada 

Art. 89 Incumbe ao Ministério da Previdência e As­
sistência Social, através dÕs seus órgãos de adminiS­
tração direta e indireta, a assistência médico· 
psicopedagógica, o treinamento, a habilitação, a reabili· 
tação, e a readaptação profissional do deficiente. 

§ 19 A assistência de que trata este artigo será presta­
da diretamente ou por terceiros, mediante credenciamen-
to, subvenções e convênios. - -

§ 29 Incluem-se na assistência -médico­
psicopedagógica, além da assistência médica, cirúrgica e 
odontológica, os tratamentos terapêuticos, tai_s como 
ofiep.tação psicoló_gica, de psicomotricid~de, fisiotera­
pia, tei'apia ocupacional, ludoteripia, fono-audiologia e 
outros recomendados pela medicina especializada. 

_ §_ 39 Terá preferência para O credenciamento, as sub­
venções -e oS cOnvênios a entidade privada sem fins lucra­
tivos representativa do deficiente ou dos-seus respciliSá­
veis_. 

§ 4~> Nos convênios com entidades que atendam ao 
público em geral, a Previdência Social colaborará para a 
complementação das respectivas instalações e equipa­
mentos, e fornecerá recursos materiais para melhoria do 
padrão de atendimento dos beneficiários. 

Art. 99 Na concessão de credenciamento pelo Insti­
tuto Nacional de Assistência Médica da Previdência So­
cial (INAMPS), terâ preferência a clínica de reabilitação, 
sem fins lucrativos, dirigida por profissional especializa­
do no setor da deficiência. 

Art. 10. Também terá preferência, na concessão de 
credenciamento pelo Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência S'ocial (INAMPS), o técnico de 
reabilitação, que o requerer, para atendimento autôno­
mo e irne<l.iato no tratamento fisioterápico ou terá pico de 
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leito, em hospital ou clínica, da rede oficial ou privada, 
onde o paciente estiver internado, caso o atendimento 
seja recomendado por prescrição médica. 

CAPITULO IV 
Do Direito do Deficiente ao Trabalho 

SEÇAO I 
Disposições Gerais 

Art. 11. As garantias constitucionais de não discri­
minação, inclusive quanto à admissão ao trabalho ou ao 
serviço público e a salários, e de reinserção na vida eco­
nômica e social do pais, são assegurados ao deficiente, 
na forma desta lei. 

Art. 12. O tempo de serviço para fins de aposenta­
doria do segurado portador de deficiência poderá serre­
duzido em até 5 (cinco) anos, conforme a atividade pro­
fissíoilal exerdda ou a ocorrência de agravamento da de­
ficiência, segundo critérios a serem fixados em regula­
mento pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único, Não se aplica à pessoa deficiente o 
disposto no art. 11 da Lei n9 5.890, de 8_ de junho de 
1973. 

SEÇÀO-IT 
Do Trabalho sob regime estatutário 

Art. 13. A deficiência não constituirá ímpC:dimento 
-à admissão no serviço público, quando não prejudicar o 
desempenho, com eficiência normal, das tarefas previs­
tas. 

Art. 14. A prova de saúde é considerada, para todos 
,os efeitos, como uma das provas de concurso, realizado 
para investidura em cargo público, nos termos do art. 97, 
§ }9, da Constituição Federal. 

§ 19 Quando o órgão médico competente não puder 
concluir, desde logo, contrária ou favoravelmente ao in­
gresso, ou porque não tenha caráter definitivo a deficiên­
cia verificada, ou porque o examinando apresente ele­
mento que leve a admitir a possibilidade de alteração de 
seu estado de saúde para pior, ou ainda porque julgue 
necessário verificar a eficiência e o ajustamento do exa­
minando ao ambiente de trabalho, a inspeção de saúde 
poderá dividir-se em duas partes: 

a) exames iniciais, após os quais o órgão médico Com­
petente sugerirá admissão- em caráter temporário; 

b) período de observação, durante o qual o examinan­
do ficará sob fiscalização e controle médicos. 

§ 29 Durante o período de observaçãç, poderá o ór­
gão inêdico competente, se necessário, encaminhar o 
examinado a órgão especializado em reabilitação. 

§ 39 A admissão temporária realizar-se-á pelo prazo 
de 2 (dois) anos. 

§ 4~ Findo o período de observação, se o órgão mé· 
dica decidir favoravelmente ao ingresso, é consíderado 
habilitado o candidato, realizando-se investidura defmi­
tiva e estável no cargo público respectivo; caso contrário, 
estará o servidor dispensado automaticamente. 

Art. 15. A invalidez referida no inciso I do Artigo 
lO I da Constituição Federal, bem como a doença incurá­
vel de que trata a alínea b do inciso I do Artigo l 02 da 
Constit_uição, serão sempre estados patológicos manifes­
tados posteriormente ao ingresso do funcionário no ser­
viço público. 

SEÇÃO 111 
Do Trabalho sob regime celetista 

Art. 16. A deficiência não constituirã impedimento 
à admissão do trabalhador, regida pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, a serviço d_o empregador público 
ou privado, quando não prejudicar o desempenho, com 
eficiência normal, das tarefas previstas. 

Art. 17, O prazo do contrato de experiência de defi­
ciente poderâ estender~se até 1 (um) ano, sem prejuízo 
das demais estipulações da lei especial. 

Parágrafo único. O contrato de experiência, além de 
especificar as tarefas a serem realizadas, esclarecerá que 
o empregado fica sujeito a controle médico e que a pre­
cariedade da admissão resulta de sua comprovada si­
tuação de deficiência. 

Art. 18. A prova de escolaridade, exigida por lei, se­
rã substituída pela de habilitação para o trabalho, expe­
dida por escola, pública ou privada, credenciada para o 
atendimento a deficientes. 

Art. 19. t: permitido ao empregador alterar o contrato 
de trabalho para substituir a proftssJ.o ou função do 
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empregado deficierite por Outra para a qual tenha sido 
habilitado ou readaptado. 

Art. 20. O empregõJdo readaptado e o deficiente rião 
servem de paradigma para fins de equiparação salarial. 

Art. 21. ~ obrigatório, em cada Unidade da Fede­
ração, o atendimento a pessoas portadoras de deficiên­
cias pelo Serviço Nacional de APfelidíiageffi Comei-cíal 
(SENAC), pe!o Serviço Nacional de Aprendizagem In­
dustrial (SENAI) e por todas as demais entidades de for­
mação profissional metódica. 

§ 1 ~ Os centros de formação profissional metódica, 
ao atenderem a pessoas portadoras de deficiênci3.S, terão 
obrigatoriamente as seguintes atribuições: 
I- o atendimento ao deficíente e- a ariãlise do seu 

caso particular; 
11- a orientação profissiorial do deficiente; 
I li- a integração do deficiente no processo normal 

de formação profissional oU, cOnforme o caso, em pro­
cesso especial e adequado; 

IV- realização de gestões junto aoS -setores emprega­
dores de mão-de-obra, visando à- iilsei'ção Ou rCiilSerção 
do deficiente na atividade econômica. 

§ 2'í' Essas entidades não poderão recusar, inclusive 
por ausência de escolaridade, qualquer candidato porta­
dor de deficlência,-desde qUe esta não impeçá o exercício 
da atividade a ser dese!lvolvida. 

SEÇÃO IV 
Do Trabalho Protegido 

Art. 22. Sempre que o deficiênte não-apresentar con­
dições para trab~:~lhar em regime competitivo, na forma 
da lei comum e de acordo com as disposições da seção 
anterior, sua atividade laboral será exercida em regime 
de trabalho protegido, não sujeíto àquelas normas, e rea­
lizado: 
I- em local especial do estabelecimento empregador; 
li- em oficinas protegidas, oficinas de reabilitação 

ou comunidades agrícolas, mantidas pelas entidades, 
públicas ou prívadas, de habilitação, reabilitação, trata­
mento e educação. 

Art. 23. O trab~:~lho protegido está sujeito a perma­
nente supervisão especializada. 

Art. 24. São objetivos do trabalho protegido: 
I- promover a habilitação ou readaptação do defi­

ciente; 
li- desenvolver boas atitudes e hábitos de trabalho; 
Ili- oferecer experiências simuladas para desenvol­

ver habilidade; 
IV- oferecer experiênCias ju-nto ao mercado de tra­

balho; 
V - colocar o deficiente habilitado ou readaptado em 

trabalho competitivo. 
Art. 25. A jornada de trabalho protegido não pode­

rã exceder de 8 (oito) horas diárias. 
Art. 26. Não serã permíirdo o trabalho protegido 

em serviços perigosos ou insalubres. 
Art. 27. Não se aplicam as disposições do direito 

trabalhista e previdenciário ao trabalho protegido, a não 
ser no tocante ao seguro de acidente do trabalho. 

Art. 28. O contrato de trabalho protegido não p-oderá 
estender-se por mais de 2 (dois) anos, salvo laudo C§­

pecial fornecidO pelo Ministério do Trabalho; terminado 
esse prazo, passará o trabalho a ser regido pela legislação 
comum, com as modificações introduzidas por esta lei. 

Art. 29. Não serão considerados empregados os es­
tagiários admitidos pela empresa, ainda que a título one­
roso, com o seguinte objetivo: 

a) colaboração com as entidades especializadas em 
reabilitação profissional, públicas ou particulares; ou 

b) entrosamento das atividades escolares dos alunos 
dos cursos de 2'í' grau ou superior com 0-tr"a.balho da em­
presa. 

§ J'i' Os estágios de que trata este artigo terão du­
ração mãxima de 180 (cento e oitenta) dias, possível uma 
única prorrogação pOr igual período. 

§ 2'í' Os estagiáriOS serão protegidos contra os aci­
dentes de trabalho, sendo para isso incluídos no seguro 
realizado pela empresa. 

§ J'i' Continuando a atividade do estagiáriO após o 
término do prazo fixado no§ l'~, considerar-se-á realiza­
do contrato de trabalho, contado o tempo de estágio, 
para todos os efeitos, como tempo de serviço prestado à 
empresa. 

t Art. 30. O Minístêrio da Previdência e Assistêncía 
Social fornecerá, semestralmente, ao órgão competente 

D!ÃR!ODO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

do Ministério do Trabalho, as estatisticas referentes aos 
acidentes do trabalho e à readaptação ou reeducação 
profissional, além dos dados referentes a pessoas defi­
cientes, inclusive as em condições de realização de traba­
lho protegido. 

SEÇÃO V 
Do Amparo voltado para 
o Mercado de Trabalho 

Art. 31, O caput do Artigo 55 da Lei n'i' 3.807, de 26 
de agosto de 1960, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 55. As empresas que dispuserem de 20 
(vinte) ou mais empregado são obrigadas a reservar 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos 
empregos para atender a deficientes, habilitados ou 
readaptados profissionalmente, desprezada a 
fração," 

ArLJ2. Cabe ao Ministério do Trabalho a fiscali­
zação da observância do disposto no artigo anterior. 

Art. 33. Todo empregador público ou privado que 
admitir pessoas deficientes contribuirá para a Previdên­
cia Social, em relação a esses empregados, com redução 
de 50% (cinqílenta por Cento) da que for devida nos ter­
mos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Igual benefício gozará a entidade 
privada filantrópica declarada de utilidade pública fede­
ral dedicada ao tratamento, habilitação, reabilitação e 
educação do deficiente, com relação a todos os seus em­
pregados, deficientes ou não. 

Art. 34. A relação de que trata o Artigo 360 da Con­
solidação das Leis do Trabalho deverá incluir item que 
especifique a existência do empregado portador de defi­
ciência e a natui"eza das funções por ele desempenhadas 
na empresa. 

CAPITULO V 
Do Amparo Devido ao Deficiente 

ln~'apacitado para o Trabalho 

Art. 35. Fica instituído, no âmbito da Previdência 
Social urbana e rural, um auxílio financeiro mensal em 
favor de segurado seu que apresente deficiência ou que 
possua dependente, mesmo menor, portador de deficiên­
cia irrecUperável que lhes impossibilite o ingresSo no 
mercado de trabalho. 

§ l"' O auxílio financeiro corresponderá a atb _duas 
vezes o maior valor de referência e destina-se a suple­
mentar despesas com manutenção, assistência médica e 
tratamentos terapêuticos, exceto as intercorrências médi­
cas ou cirúrgicas a cargo da Previdência SociaL 

§ 2'í' O auxfllo financeiro será devido enquanto per­
durar a necessidade econômica da família para manu­
tenção e tratamento especializado do deficiente, segundo 
critérios fixados no regulamento desta lei. 

§ 3'í' A concessão, a prorrogação, a duração e o con­
trole da aplicação do auxílio financeiro estão sujeitos à 
avaliação técnica do órgão competente da Previdência 
Social. 

Art. 36. A concessão do auxílio financeirO serã por 
períodos de 2 (dois) anos cada, de acordo com a ava­
liação técnica, a partir do mês em que for protocolado o 
pedido. 

Art. 37. O auxfllo financeiro poderá ser cancelado 
pela Previdência Social nos seguintes casos: 

1- por desistência do segurado; 
IT- por recuperação ou falecimento do deficiente; e 
JII - pelo não cumprimento das disposições desta lei. 
Art. 38. Na hipótese de falecimento do segurado, o 

auxílio financeiro é acumulável com a quota de pensão 
prevista no art. 37 da Lei n'~ 3.807, de 26 de agosto de 
1960, podendo ser pago diretamente ao dependente defi­
ciente ou, em sua impossibilidade fisica ou jurídica, ao 
respectivo responsável. 

Art. 39. No rateio da pensão de que trata o art. 37 
da Lei n<:> 3.807, de 26 de agosto de 1960, terá preferência 
o dependente deficiente. 

Art. 40. Ficam acrescidos dois parágrafos no art. 37 
da Lei n<? 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a seguinte 
redação: 

"Art. 37. . ..........................•... 
§ 1 'i' Será de valor integral a pensão devida à 

viúva (ou viúvo) do segurado, o qual tenha sob sua 
guarda pessoa inválida, sendo o seu pagamento de-
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vida pelo tempo em que viver o pensionista ou a 
pessoa guardada. 

§ 2'í' O custeio necessário ao pagamento de que 
trata o parágrafo anterior será atendido pelas con­
tribuições previdenciárias previstas nesta lei." 

CAPITULO VI 
Do Direito do Deficiente ao Acesso 

Art. 41. A garantia constituicional de acesso a logra­
douros e _edifícios públicos é assegurada ao deficiente na 
forma desta lei. 

Parágrafo único O direito de que trata este artigo 
abrange as edificações particulares e transportes quando 
subordinados à autorização do poder público. 

Art. 42. É assegurado ao deficiente: 
I- embarque e desembarque nos transportes coleti­

vos, mesmo fora dos pontos de parada normais; 
II- resersa de lugares especiais nos transportes cole­

tivos; 
III- sistema de atendimento, com pessoal treinado, 

em todos os terminais e estações interestaduais e inter­
municipais de transporte coletivo para prestar assistên­
cia ao acesso, ao embarque e ao desembarque dos defi­
cientes nos veículos de transporte, mediante solicitação 
dos interessados; 

IV- concessão da Carteira Nacional de Habilitação 
aos portadores de deficiência fisica desde que: 

a) a deficiência não comprometa a segurança do trân­
sito; 

b) a deficiência seja compensada tecnicamente, possi­
bilitando a direção do yeículo sem risco; 

c) o veiculo seja devidamente adaptado para a defi· 
ciência do candidato; 

d) o candidato seja aprovado nos exames de habili­
tação, saúde e psicotécnico estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito. 

Art. 43. O acesso a edifícios e logradouros, bem 
como a circulação nos mesmos, serão obrigatoriamente 
assegurados aos deficientes mediante a observância das 
seguintes normas: 

1- nas edificações públicas e privadas: 
a) criação de vagas privativas de estacioilamento para 

deficiente, devidamente sinalizadas, com dimensões que 
permitam o_embarque e circulação daqueles que se utili­
zem de cadeiras de rodas ou aparelhos ortopédicos; 

b) construção de rampas de acesso, com largura mini· 
ma adequada, proteção lateral de segurança, piso anti­
derrapante e declive compatível à circulação; 

c) escadas com degraus compatíveis ao acesso do defi­
ciente e coriimã6 de ambos os lados com altura adeque­
da; 

d) portas e corredores de larguna mínima compatível 
com a largura das cadeiras de rodas; 

e) elevadores e sanitários com espaço adequado; 
li - na infra-estrutura viãria urbana: 
a) rebaixamento de guias de calçadas e canteiros cen­

traís nos locais de travessia; 
b) nivelamento e manutenção dos pisas das calçaJas; 
c) locallzação adequada do mobiliário urbano de 

modo a não formar obstáculos à movimentação dos defi­
cientes nas calçadas; 

d) redimensionamento dos tempos de semáforos, im­
plantação de alarme auditivo e sinalização nas travessias 
de pedestres em vias urbanas. 

Art. 44. A obrigatoriedade da observância das nor­
mas dispostas no artigo anterior refere-se às futuras edi­
ficações públicas e privadas, bem como às edificações já 
construídas ou em construção, as quais deverão ser 
adaptadas ao uso das pessoas portadoras de deficiência 
dentro do prazo de 5 (cinco) anos a contar da publicação 
desta lei. 

§ l Q O projeto de adapatação de cada edificação de­
verá ser submetido à autoridade municipal local, que de­
verá analisá-lo, autorizar sua .execução e fiscalizã-lo. 

§ 2>'- O não cumprimento, no prazo tixado, do dis­
posto no caput deste artigo, sujeitará o infrator ao paga­
mentO de multa mensal de valor equivalente a lO% (deZ 
por cento) do total das despesas a serem por ele despen­
didas na implantação das adaptações. 

§ )'i' O valor da multa será fixado, após a respectiva 
avaliação; pela autoridade municipal local e por ela exi­
gido, mensal mente, após o término do prazo estabeleci­
do para as adequações e durante todo o tempo em que 
estas não forem concluídas. 
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Art. 45. E obrigatória a colocação, de forma visível, 
do "Símbolo Internacional de Acesso" em todos os lo~ 
cais que possibilitem acesso, circulação e utilização por 
pessoas portadoras de deficiência e em todos os serviços 
que forem postos à sua disposição ou que possibilitem o 
seu uso. 

§ 19 A colocação do Símbolo é obrigatória para a 
identificação dos seguintes locais e serviços, dentre ou~ 
tros de interesse comunitário: 
I- sede dos Poderes Executivo,_ Legislativo e Judi­

ciário, no Distrito Federal, nos Estados, Territórios e 
Municípios; 

11- prêdios onde funcionem órgãos ou entidades 
públicas, quer de administração, quer de prestação de 
serviços; 

IH- edificios residenciais, comerciais ou de escri~ 
tórios; 

IV - estabelecimentos de ensino de todos os graus; 
V - hospitais, clínicas e demais estabelecimentos do 

gênero; 
VI - bibliotecas; 
VII- supermercados, centros de compras e lojas de 

departamento; 
VIII- edificações destinadas ao lazer, como estádios, 

cinemas, clubes, teatros e parques recreativos; 
IX- auditórios para convenções, congressos e confe-

rências; 
X - estabelecimentos bancários; 
XI - bares e restaurantes; 
XII - hotéis e estabelecimentos congêneres; 
XIII -sindicatos e associações profissionais; 
XIV - terminais aeroviários, rodoViários, ferro-

viários, marítimos, fluviais e metrôs; 
XV - igrejas e demais templos religiosos; 
XVI- tribunais federais e estaduais; 
XVII- cartórios; 
XVIII -todos os veículos de transporte coletivo que 

possibilitem o acesso e que ofereçam vagas adequadas ao 
deficiente; 

XIX- veículos que sejam conduzidos pelo deficiente; 
XX -locais e respectivas vagas para estacionamento; 
XXI - banheiros compatíveis ao uso da pessoa porta-

dora de deficiência e à mobilidade da sua cadeira de ro­
das; 

XXII - elevadores; 
XXIII - telefones; 
XXIV- bebedouros adequados; 
XXV- guias de calçadas rebaixadas; 
XXVI -vias e logradouros públicos que configurem 

rota de trajeto possível e elaborado para deficiente; 
XXVII - rampas de acesso e circulação; 
XXVIII- escadas. 

§ 2~> É vedada a utilização do "Símbolo Internacio­
nal de Acesso" em locais e serviços que não sejam com­
provadamente adequados ao deficierite, bem como sua 
utilização em finalidades outras que não sejam de in­
questionável interesse das pessoas portadoras de defi­
ciência. 

§ 39 Não é permitida qualquer mOdificação ou 
adição ao desenho adotado internacionãlmente:-

Art. 46. Permissões especiais de estacionamento se­
rão estabelecidas, em favor dos deficientes, pelas autori­
dades de trânsito. 

Art. 47. Nos currículos dos cursos superiores de Ar­
quitetura e Engenharia Civil serão incluídas instruções 
técnicas referentes às necessidades dos deficientes, 
evitando-lhes barreiras arquitetônicas. 

CAPITULO Vl! 
Do Amparo aos Superdotados 

Art. 48. O amparo ao desenvolvimento dos super­
dotadas será promovido pela União, Estados e Municí­
pios através das seguintes providêncis mínima~: 

a) liberação dos limites etários para a admissão em 
estabelecimentos escolares; 

b) integral gratuidade do ensino e do material esco­
lar no estabelecimento melhor indicado; 

c) assistência médica e alimentar durante o perfodo 
de desenvolvimento flsico e mental; e 

d) concessão de bolsas de estudo para aperfeiçoa­
mento no País e no exterior. 

D1ÃRIO DO CONGRESSO NACiúNAL (Seção 11) 

CAPITULO VIII 
Disposições Finais 

Art. 49. Em todas as unidades sanitárias, hospitais, 
maternidades, berçários, creches e clínicas, oficiais ou 
particulares será obrigátória a realização de teste, no 
recém-nascido, para o detecção da fenilcetunúria (PKU). 

Parágrafo único. O ministério da Saúde baixará ins­
truções para a execução do disposto neste artigo. 

Art. 50. Os órgãos de saúde federais, estaduais, mu­
nicipais e particuliires promoverão campanhas sistemãti~ 
cas de prevenção contra as várias formas de deficiências, 
esclarecendo especialmente a necessidade da realização 
de exames especializados da população escolar e de ade­
quados tratamento e orientação das gestantes, de forma 
a afastar causas de deficiência, já reconhecidas pela ciên­

.-cia. 
Art. 51. Nos currículos dos cursos de Psicologia, a 

nível de profissionalização, serão incluídas disciplinas 
que abranjam todas as formas de deficiência. 

Art. 52. Ficam as entidades de fins filantrópicos, as­
sim reconhecidas pelo Conselho Nacional de Serviço So­
cial (CNSS) do Ministério da Educação, dedicadas ex­
clusivamente ao atendimento de deficientes, isentas do 
pagamento das tarifas postais. 

Art. 53. O custeio dos encargos educacionais cria­
dos por esta lei será atendido _com os recursos previstos 
nos Artigos J9 e 6~> da Lei n9 7.348, de 24 de julho de 
1985. 

Art. 54. O custeio dos encargos da Previdência So­
cial criados por esta lei serão atendidos da seguinte for­
ma: 

I - com os recursos previstos no artigo 69 da Lei n9 
3.807. de 26 de agosto de 1960; 
H- mediante o destaque de uma parcela da receita 

da Previdência Social Urbana e Rural correspondente a 
0,2% {dois décimos por cento) da folha de salários de 
contribuição, a ser paga, em partes iguais, pelos respecti­
vos contribuintes obrigatórios. 

III- com a contribuição especial pelas empresas 
públicas e sociedades de economia místa federal, de 1% 
(um por cento) do lucro que apurarem anualmente em 
balanço. 

Art. 55. O Poder Executivo baixará os regulamentos 
necessários à aplicação desta Lei no prazo de 90 (noven­
ta) dias contados da data de sua publicação. 

Art. 56. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 57. Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

A cada dia, torna~se mais audível o clamor dos que, 
desde o Ano Internacional da Pessoa Deficiente, vêm lu~ 
tando no Brasil por uma política, respaldada em legis­
lação específica, fomentadora do direito à vida, saúde, 
educação, lazer e trabalho do excepcional, que, antes de 
ser reconhecido como portador de uma deficiência ou 
anormalidade, deve ser reconhecido como pessoa. 

Para citar somente um exemplo, entre tantOs~ de vozes 
autorizadas e fustigadoras das omissões ou do descaso 
-cÕm_que se cuida de parcela significatiVa: cje nossa popu­
lação- pois, segundo dados estimados pela UNICEF, te­
mos no Pais cerca de lO% de portadores de alguma defi­
ciência - ouçamos, numa breve citação, um eco do XII 
Congresso da Federação Nacional das APAEs, realizado 
em Salvador (BA), em julho de 1985. Numa de suasses~ 
sões, falou-se o seguinte; 

"Em primeiro lugar, o Estado tem sido o grande 
ausente nesta caminhada, tendo ficado para a inicia­
tiva comunitária de caráter fundamentalmente fi­
lantrópico e assistencialista_ a responsabilidade pela 
manutenção dos serviços já concretizados." 

E mais adiante afirma: 

"Os excepcionais existem e não serão mais qui­
nhentas ou mil APAEs que resolverão os seus cru­
ciais problemas. Eles precisam se tornar cidadãos 
do Brasil e não das APAEs. Eles desejam que seres­
gate urgentemente a sua cidadania." 

Ora, o resgate da cidadania é o objetivo maior da 
Emenda Constitucional n~> 12/78, ao assegurar aos defi­
cientes a melhoria de sua condição social e econômica 
através de medidas tendentes a eliminar a discriminação, 
não importa sob que forma se manifeste. 
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O projeto que ora apresentamos visa, portanto, expli­
citar os direitos proclamados na referida emenda consti­
tucional, estabelecendo normas que abram maiores pers­
pectivas às pessoas deficientes no campo da educação es­
pecial, tornem posstvel sua reabilitação e reintegração na 
vida econômica e social do País e agilizem a eliminação 
das bam::iras arquitetônicas que ainda lhes dificultam o 
livre acesso aos edifícios e logradouros públicos. 

Assim, no que se refere à educação especial, a propo­
sição destaca, sem excluir a participação de entidades 
particulares, a função do poder público federal, estadual 
e municipal, cuja presença deve fazer-se atuante em to­
dos os graus do ensino. Nesse contexto, sobressai a ne­
cessidade da formação e aperfeiçoamento dO peS-soS:f do­
cente e técnico e a adaptação dos currículos à realidade 
da clientela de cada escola. 

O projeto contempla, como aspecto fundamental, a 
assistência especializada ao deficiente em via de reabili­
tação pela Previdêncía Social, que também dará amparo 
ao deficiente irrecuperável. 

Os direitos da pessoa deficiente ao trabalho, expressos 
nas linhas programáticas dos itens li e 111 da Emenda 
Constitucional n~> l2f78 mereceram desdobramento em 
cinco seções do Capítulo IV. Além de detalhar normas 
para o trabalho sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, o projeto se detém, primeiro, na admissão 
da pessoa deficiente ao serviço público, aplicando ao 
caso os artigos 97, §19, e 102,1, b, da Constituição Fede­
ral e, depois, volta-se para a explicitação do que venha a 
ser o "trabalho protegido". 

O trabalho protegido há de receber maiores atenções 
por parte dos órgãos públicos, uma vez que instaura um 
elo imprescindível entre o estagiário, entregue aos cuida­
dos de entidades especializadas em reabilitação profis~ 
sional, e o mercado de trabalho competitivo. Sem esta 
etapa preliminar, com um elevado envolvimento comu­
nitário e de abertura progressiva das empresas, pouco ou 
quase nada acontecerã de novo no processo de inte­
gração dos deficientes no mundo do trabalho. 

O direito do deficiente ao acesso, prescrito no Cap[tu­
lo VI, obedece às normas mundialmente reconhecidas, 
inclusive pela adoção obrigatória do Símbolo Interna­
cional de Acesso. 

Convém observar que o Capítulo VII inclui, entre as 
normas deste projetO de lei, aquelas voltadas para o am­
paro dos superdotados. Com efeito, o§ 49 do artigo 175 
da Constituição Federal, objeto também do projeto, foi 
entendido extensivamente aos "superdotados" pelo arti­
go 99da Lei 5.692, de 11 de agosto de 1971. Mesmo em se 
tratando de uma minoria, entre os excepcionais, eles se 
acham entre os portadores do desvio padrão de normali­
dade e têm direito a cuidados espe.ciais, no tempo opor­
tuno, principalmente os nascidos- como a maioria dos 
excepcionais- em condições de carência e subnutrição. 
~ar fim, as "Disposições finais" trazem aspectos que 

não poderiam ser omitidos pela proposição, como o tra­
balho preventivo a ser desenvolvido pelos órgãos públi­
cos e entidades particulares, e as fontes de custeio dos en­
cargos previdenciârios e educacionais, previstos respecti­
vamente pela Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, e pela 
Lei n~' 7.348, de 24 de julho de 1985, 
- Com o pi-esente projeto de lei esperamos sejam atendi­
dos os insistentes clamores de milhões de brasileiros que 
se afligem com os graves problemas da plena inserção 
dos excepcionais no seio da comunidade nacional. 

Postergar a sua solução é motivo de consternação ge­
ral, sObretudo daqueles- como nós- que nos sentimos 
na obrigação de minorar-lhes o sofrimento e sermos por­
tadores da boa-nova dos seus direitos de cidadania. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986 - Nivaldo 
Machado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
EMENDA CONSTITUCIONAL N• 12/78 

Artigo único. t assegurado aos deficientes a melho­
ria de sua condição social e econômica, especialmente 
mediante: 
I- educação especial e gratuita; 
11 - assistência, reabilitação e reinserção na vida eco­

nômica e _social do País; 
III- proibição de discriminação, inclusive quanto a 

admissão ao trabalho ou ao serviço público e a salários; 
rv - possibilidade de acesso a edificios e logradouros 

públicos. 
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LEI N• 4.024, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Fixa as diretrizes e bases da educação nacional 
(Artigos que permanecem em vigor) 

·······················~·~·-·········----~~······ 
Art. 30. Não poderá exercer função pública, nem 

ocupar emprego em sociedade de economia mista ou em­
presa concessionária de serviço público, o pai de família 
ou responsável por criança em idade escolar sem fazer 
prova de matrícula desta, em estabelecimento de ensino, 
ou de que lhe está sendo ministrada educação no lar. 

Parágrafo único. Constituem casos de isenção além 
de outros previstos em lei: 

a) comprovado estado de pobreza do pai ou respon-
sável; 

b) insuficiência de escolas; 
c) matrícula encerrada; 
d) doença ou anomalia grave da 'criança. 

............ -.. -. .--.-.-.. -. .... ~-- .......... _ ... " .. ·-~.,.-~--
Art. 88. A educação de excepcionais deve, no que for 

possível, enquadrar-se no sistema geral de educação, a 
fim de integrá-los na comunidade. 

LEI N• 5.890, 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência social e dá outras provi­
dências 

...... ' .... ' . ' ... ~ .. --· ... -.... -....... .--.-.. -... -.-. 
···········································---~---

Art. I 1. Não será concedido auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez ao segurado que, comprovada­
mente, ingressar na previdênciã- social portador de mo­
léstia ou lesão que venha, posteriormente, a ser invocada 
como causa de concessão de beneficio. 

........ ·~ .................... -................. ~"-- ~~ 

LEI N• 3.807, 
DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência So-­
cial. 

............... ·~. ---~ ---·-~------ .... ~- .. -.. -..... --............................................... 

.............................................. 
Art. 55. As empresas que dispuserem de 20 (vinte ou 

mais empregados serão obrigadas a reservar de 2% (dois 
por cento) a 5% (cinco por cento) de cargos, para atender 
aos casos de readaptados ou reeducados profissional· 
mente, na forma que o regulamento desta lei estabelecer. 

··········••••+·······~-·-·~·········-·········· 
O O O O O o o O o O O O O o • O" O O M.~ --~---4-- -·-~·.,.;..,-.:.. 0 0 O O Oo O + 0 0 

.... ' . ' -.... ' ...................... --··-·- .. ·- ·-~.·~~ 
LEI N• 7.348, 

DE 24 JULHO DE 1985 

Dispõe sobre a execução do § 49 do art. 176 da 
Constituição Federal e dá outras providências. 

· . Ã~t: .I~· . Ad~~~;~;~,. ~ Ü~iã~ ~~tida'râ' ~~~~~. ~~~~·s 
de 13% (treze por cento), e os Estados, o D_istrito Federal_ 
e os Municípios 25% (vi-nte e cinco -por cento), no míni­
mo, da receita resultante de impostos, na manutenção e 
no desenvolvimento do ensino (§ 49 do artigo 176 da 
Constituição Federal). 

Â~i.· 6~ · . ê)s' ~~~~~~~~~;;~i;t~~-~~- -~;~i-d~. ~;tig~ '19 
desta lei destinar-se-ão ao ensino de todos os graus regu­
lar ou ministrado pela via supletiva amplamente conside­
rada, aí incluídas a educ~ção pré~escolar, a educação de 
excepcionais e a pós-graduação. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ J9 Consideram-se despesas com manutenção e de­
senvolvimento do ensino todas as que façam, dentro ou 
fora das instituições de ensino, com vistas ao disposto 
neste artigo, desde que as correspondentes atividades es­
tejam abrangidas na legislação de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e sejam supervisionadas pelos com­
petentes sistemas de ensino ou ainda as que: 

a) resultem da manutenção dos colégios niilitares de 
19 e 29 graus; 

b) resultem em bens ou serviços que se integrem nas 
programações de ensino; 

c) consistam em levantamentos estatísticos, estudos e 
pesquisas, levados. a efeito pelas inStltUiçõiS de ensino ou 
por outros órgãos e entidades, desde que visem precipua­
mente ao aprimoramento da qualidade e à expansão ra­
cional do ensino; 

d) correspondam à amortização e ao custeio de ope­
rações de crédito destinados ao financiamento de pro­
gramações de enslno, nos termos do corpo deste pará­
grafo e sua alínea b; 

e) importem em concessão de bolsas de estudo; 
f) assumam a forma de atividades-meio de estabeleci­

- menta de normas, gestões, supervisão, controle, fiscali-
-zação e outras, necessárias ao regular funcionamento 
dos sistemas de ensino; 

g) decorram da manutenção de pessoal inativo, esta­
tutário, originário das instituições de ensino, em razão 
de aposentadoria. 

§ 29 Não se consíderam despesas com a manutenção 
e o desenvolvimento do ensino: 

a) as efetuadas com pesquisa quando não vinculada 
esta ao ensino ou, quando efetivada fora dos sistemas de 
ensino, não vise, precipuamente, ao aprimoramento da 
qualidade e à expansão racional do ensino; 

b) as que se traduzam em subvenções a instituições 
privadas, de caráter assistencial ou cultural; 

- ~-c) as que se destinem à formação específica ·de qua-
-dros para a administração pública, sejam civis, militares 
ou diplomáticos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Edu­
cação e Cultura. de Legislação Social e de Saúde) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 213, de 1986 

"Institui o Dia da Preservação da Memôria Na­
cional." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica instituído o Dia da Preservação da Me­

mória Nacional, a ser comemorado em 2 de setembro. 
Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O dia 2 de setembro de 1973 marca, trimestralmente, 
um dos maiores atos de vandalismo cometidos contra o 
patrimônio histórico e artístico braSileiro. 

Naquela data, dezoito peças originais fofam subtraí­
das da Igreja do Pilar, em Ouro Preto, obras de valor 
inestimável, remontando a 1733, ano da fundação da­
quele templo religioso. 

A partir de então, semelhantes atos impatrióticos pas­
saram a ocorrer em outros municípios, Como foi o caso 
de Congonhas, Sabará, Mariana, Diamantina, São João 
dei Rei e, de novo, Ouro Preto. 

Ao instituir-se o Dia da Preservação da Memória Na­
cional, pretende-se incluir na consciência do povo brasi­
leiro a necessídade de se auxiliar o poder público na fis­
calização e na salvaguarda do bem cultural, como parte 
integrante de sua realidade histórica. 

A evocação do dia 2 de set~mbro bm~ca rr:forçar, de 
módo indelével, a necessidade de se conjugarem esforços 
entre o Estado e a sociedade, no banimento de fatos de 
tão tríste niémória~ 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos. 

(Às Comissões de Constltuição e Justiça e de Edu­
cação e Cultura.) 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- uS projetos 
lidos serão pubHcados e remetidos às Comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
l Q-Secretário. 

_Sã_o lidos o seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 465, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do arL371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 411, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Salva­
dor- BA. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.-- Alfi-edo 
Campos- Jorge Kalume- Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 466, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nt 412, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Maceió 
-AL. 

Sala d_as_Sessões, 18 de setembro de 1986.- Airredo 
Campos - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Está esgota­
do o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discuss~o,-em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado nQ 224, de 1982, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que autoriza o Poder Executivo a 
instalar os cursos superiores que menciona, no Mu­
nicípio de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n? 256 a 258, de 1986, das Co­
missões: 

v eis. 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade e, no mérito, favorável; e 

- de Educação e Cultura e de Finanças, f a v orá-

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 224, de 1982 

Autoriza o Poder Executivo a instalar os cursos su~ 
periores que menciona, no Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Acre, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1"' É o Poder Executivo autorizado,_ através do 

Ministêrio da Educação e Cultura, a instalar, em seg­
mento da Universidade Federal do Acre, os cursos per­
manentes de Pedagogia, Letras e Estudos Sociais, no 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

Art. 2"' Os cursos a que se refere esta lei os que vie­
rem a ser criados com as características previstas no arti­
go antertor fiCarãO-subordinados adminis~rativa e finan· 
ceiramente à Universidade Federal do Acre. 

Art. 39 _ O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na datra de sua publi-
cação. -

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) "- Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado fl9 241, de 1982, de autoria do Senador 
Benedito Ferreira, qUe dispõe sobre a exploração da 
navegação turística no transporte de passageiros, ao 
longo da costa brasileira e entre portos brasHeiros e 
dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 241 e 242, de 1984, das 
Corniss_ões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e jurídicidade, com voto vencido do Senador 
Hélio GueirOs; e 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públi­
cas, favorável. 

A matéria conStou da Ordem do Dia da sessão ex­
traordinãiül de 15 de agosto último, quando foi aprova­
da em primeíro turri6. 

Vai-se passar à discussão do proJt!tõ, em segundo tur­
no. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. 19-
Secretãrio. 

1:. lida a seguinte 

Emenda em Plenário oferecida 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 241, de 1982 

Emenda n9 1 

O Art. 1~> do Projeto de Lei n~> 241, de 1982, do Senado 
Federal passa a ter a seguinte redação~ 

"Art. {9 A exploração da navegação turfsticano 
transporte de passageiros, ao longo da costa brasi­
leira e entre postos brasíleiros, é privativa de empre­
sa brasíleira de navegação, exceto para as viagens 
iniciadas e terminadas no exterior." 

Justificação 

Nenhuma companhia de navegação brasileira, parti­
cular ou estadual, atualmente dedica-se ao transporte de 
passageiros. Essa atividade vem sendo exercida por fir­
mas estrangeiras, que trazem um grande número ~e tu­
ristas, principalmente da Europa e Estados Unidos para 
o Brasil e, contribuem, de maneira ponderável, para a 
indústria do turismo. Coibir essas viagens seria diSpensar 
dólares e empregos de que o pãis tanto necessita. 

Salas das Sessões, em 15 de setembro de 1986.- Ni­
valdo Machado 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discug.. 
são o projeto e a emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

A matéria volta ao exame das Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 279, de 1985, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que autoriza o Poder Executivo a es­
tender aos servidores públicos civis, aposentados 
por tempo de serviço e por invalidez simples, o re­
posicíonamento de até doze referências, já deferido 
aos servidores em atividade, tendo 

PARECER, sob n'1 896, de 1986, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discu_s_s_àQ. __ (Pau_s_a.) 
Não havendo quem peça a palavra encerro a discus­

sã.o. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado cQmo definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315, do Regimen­
to Interno. 

O projeto Vai à Câmara do~ Deputados. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
Redação do vencido para o segundo turno regimen­

tal do Projeto de Lei do Senado n'1 279, de 1985, que 
autoriza o Poder Executivo a estender aos servidores 
públicos civis, aposentados por tempo de serviço e por 
invalidez simples, o reposlcionamento de até doze re­
ferêm;ias, já deferido aos servldore~ em ativi_dade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> E o Poder Executivo aut_odzado a estender 

aos servidores públicos civis, aposentados por tempo de 
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serviço e por invalidez simples, o reposicionamento, de 
até 12 (doze) referências, já deferido, na conformidade 
da Lei n'1 5.645, de 10 de dezembro de 1970, aos servido­
res em atividade. 

Art. 29 O Poder Executivo, ao regulamentar esta lei, 
aplicará, no qu~ _c~~~~r, os f?esmos crité~os que ditar~~ 
o reposicionamento concedtdo aos se:rvtdores em ativi­
dade. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
-cação, _ 

Art. 49 Revogam-se as disposições em coritrãrí6. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n~> 465, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n~' 411, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Salvador (BA). 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação_ da 

ma_téría, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sainpaio o parecer da 
Comissão de Economiã. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nl' 411, de 1986, o Senhor Presiden­
te da República, submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal_ de Salvador (BA), que 
objetiva contratar junto à CaiXa- Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operação: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Salvador- (BA). 
1.2 Localização (sede): Solar Boa Vista, Engenho 

Velho de Brotas e Salvador- (BA). 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 439.336,74 
OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de Sistema de Macrodre­
nagem para o coletor principal da bacia do rio Camuru­
jipe. 

23 Prazo; carência: até 3 (três) anos. Amortização: 
12 (doze) anos. - -- -

24 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de liberação: o financiamento serã li­
berado em parcelas, de acordo com o cronograma a ser 
apresentado. _ 

-2.6 Garantia: vinculação de parcelas do Imposto 
sobre CircUlação- de Mercadorias - ICM. 

2.7 Dispositivos legais: Lei Municipal n9 3.642/86, 
de 3 de julho de 1986. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa-
gem, nos termos do ~eguinte:_ -

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 243, DE !986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador (BA) 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente em cruzados a 439.336,74 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. {9 :1:- a Prefeitura Municipal de Salvador (BA), 

nos termos do artigo 29 da Resolução n'1 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e Setenta e -seis do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de créditl) no va­
lor correspondente, em cruzados, a 439.336,74 OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinado à implantação de Sistema de Macro­
drenagem para o coletor principal da Bacia do Rio Ca­
murujipe. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. É esse o parecer, Sr. Presidente. 

Setembro de 1986 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n'1 243, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Salvador (BA) a contratar operaçã.o de 
Crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
439.336,74 OTN, para o fim que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (~FL - ~E. Para 
proferir parecer.) ~Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

o- presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 411, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Salva­
dor (BA) a contratar empréstimo no valor corresponden­
te, em cruzados, a 439.336,74 OTN, destinado a finan­
ciar a implantação de Sistema de Macrodrenagem para o 
coletor principal da Bacia do Rio Camurujipe. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n'1 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
número 62, de 1975, tambêm do Senado Federal, haja 
VIsta que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regime"ritilis aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos d; constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. E esse o parecer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume o parecer da 
Comissão de Muni~ípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n11 243, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Salva­
dor (BA) a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 439.336,74 OTN destinada 
à implantação de Sistemas de Macrodrenagem para o 
cOletor principal da Bacia do rio Camurujipe. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de ConstitUição e Justiça, pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina~ 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quein peça a palavra, encerro a discus-
são. 

Em v_o_tação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. }9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 985, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 243, de 1986. 

Relator: _Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação -final do Projeto de 

Resolução n11 243, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu-. 
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nicipal de Salvador- BA, a contratar operação -de-Crê­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 439.336,74 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Jorge Kalume, 
Relator - Arno Damiani. 

ANEXO AO PARECER N• 985, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução q9 243, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da ConstitUição, e eu, 

Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador, Es­
tado da Bahia, a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 439.336,74 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. IQ :ta Prefeitura Municipal de Salvador, Esta­

do da Bahia, nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, · 
de li de outubro de 1976, alterada pela de n9 140, de 5 de 
dezembro de 1985, ainbas do Senado Federal, autoriza­
da a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 439.336,74 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de A paio ao De­
senvolvimento Social - F AS, destinada à implantação 
de Sistema de Macro4renagem para o c-oletor principal 
da Bacia do rio Camurujipe, no Munlctpio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação final~ (Pausa_.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 466, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 412, relativa a pleito da 
Prefeitura Municipal de Maceió (AL). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

Sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. -

Solicito ao nobre Senador Cíd Sampaio proferir opa­
recer da Comissão de Economia. 

O SR. OD SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 412/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado. Federal 
pleito da Prefeitura Municípal de Maceió (AL) que obje­
tiva contratar junto à Caixa .Econômi_ca Federal, est~ na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, a seguinte operàção de crédito: 

Características da operação: 
I. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Maceió. 
1.2 Localização __ (sede): Paraça Manoel Valente de 

Lima, 5, Maceió-AL. 
2~ Financhiminto 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a atê 
458.640,00 OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de sistema de drenagem. 
2.3 prazo: Cilrência: até 3 (três) anos.. Amortização: 

12 (doze) anos. -
2.4 Encargos: juros de I% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 
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2.3- Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com o cronograma a ser 
apresentado. 

2..6 Garantia: Vinculação de parcelas do imposto 
sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 

2.7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 3.620, de 
20 de agosto de 1986. 

Considerando os aspectos social, económico­
financeiro· e legal, a operação apresentou vialibilidade, 
segundo a Ca!xa Econômica Federal, enquadrando-se 
nas normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 244, DE 
1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 458.640,00 Obrigações do Te­
souro NaciOnal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo J9 E a Prefeitura Municipal de Maceió 

(AL), nos termos do artigo 29 da Resolução n' 93, de 
onze_ de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 458.640,00 
Obrigações do Tesouro Nacional, junto à Caixa ECõri.ô­
mica Federal, ~s~a na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado a 
implantação de sistemas de drenagem. 

Artigo 29 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua -publicação. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 244/86, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Maceió (AL) a contratar operação de 
Crédito no valor correspondente, em Cruzados, a 
458.640,00 OTN, para o fim que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado que pro­
fira o parecer da Comissão de Constituiçã<? e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) --Sr. Presidente, Sis. Senadores: 
-O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 

Economia do_ Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 412/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Maceió (AL) a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 458.640,00 Obrigações do Te­
souro Nacional, destinado a financiar a implantação de 
sistemas de drenagem. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob-. 
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, jurididdade e têcnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume que profira o 
parecer da Comissão dos Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- A C. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob ~ame .o Projeto de Resolução n9 244, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Maceió 
(AL) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 458.640,00 Obrigações do Te­
souro Nacional, destinada à implantação de sistemas de 
drenagem. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financCirOs;·a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio-
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ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina~ 
mos pelo acolhimento do -pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nícípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributáriaS a nívC:I da União, e ser o instituto do endiVi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar _os programas de trabalho. 

- E -o Pãrecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. Coinpletada a instrução da matéria, passa-se à 
sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que a aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

~ lido o seguinte 

PARECER 
N• 986, de 1986 

(Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n' 244, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n' 244, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Maceió-ALa contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 458.640,00 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986. -Nivaldo Machado, Presidente --Jorge Kalume, 
Relator - Amo Damiani. 

ANEXO AO PARECER N• 986, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 244, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió, Esta­
do de Alagoas, a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 458.640,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E a Prefeitura Municipal de Maceió, Estado 

de Alagoas, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela de n9 140, de 5 de 
dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autoriza­
da__& _çontratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 458.640,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimetno Social-- FAS, destinada à implantação 
de sistema' de drenagem, no Município. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discps­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro a discus­
são. 

Em votação. 
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Os Senhores Senadores que a aprovam queiram per~ 
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matêria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
15 horas e 40 minutos, com a seguinte 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ti) 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em seguildo turno, do PrõjetO de Lei do Se­

nado n~' 91, de 1983, de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que dispõe sobre representação con­
tra _Lei ou Ato Normativo inconstitucional dirigida ao 
Procurador-Geral da República, alterando o art. 21' da 
Lei n9 4.337, de }I' de jun~o de 1964, tendo 

Setembro de 1986 

Parecer, sob n9 220, de 1986, da Comissão 

-de Constitui~o e Justica, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)-- Está encer­
rada a sessão. 

( Levama-se a sessão às 15 horas e 36 minutos.) 

Ata da 26311- Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura. 

- EXTRAORDINÃRIA-

ÀS 15 HORAS E 40 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Raimundo Parente -Hélio Gueiros- Helvfdio Nunes 
-Dias Macedo- Afonso Sancho- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte- Martins Filho--:- Humberto Lucena 
- Amir Gaudêncio - Maurício Leite - Josê Urbano 
--Cid Sampaio - NívalâO Machado - Cados Lyra-
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 
-Luiz Viana- Josê Ignácio Ferreira- Amaral Peixo­
to- Jamil Haddad- Mata Machado- Murilo Bada­
ró - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
Ferreira- José Fragelli- Saldanha Derzi- Enéas Fa­
ria- Arno Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli 
- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nOssos trabalhos. 
Sobre a mesa requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

}9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 467, de 1986 

Tendo sido convidado a participar da Delegação do 
Brasil à Quadragésima Primeira Assembléia Geral da 
ONU, solicito me seja concedida autoriza9ão para de-­
sempenhar essa missão, nos termos dos arts. 36, § 29, da 
Constituição e 44 do Regimento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do País durante 
cerca de 30 dias.. 

Sala das Sessões, 18 de setembro .de 1986~- José Ig­
nácio Ferreira. 

REQUERIMENTO 
N• 468, de I 986 

Tendo sido convidado a participar da Delegação do 
Brasil à 41' Assembléia Geral da ONU, solicito me seja 
concedida autorização para desempenhar essa rilissão, 
nos termos dos arts. 36, § 29, da Constituição e 44 do Re~ 
gimento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do País durante 
cerca de 30 dias. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1986.- Moa­
cyr Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros}- Nos termos 
do art. 44, § 49, do Regimento Interno, estes requerimen­
tos serão remetidos à Comissão de Relações Exteriores, 
devendo ser submetidos à deliberação do Plenário após a 
Ordem do Dia, em virtude do que se acha previsto no 
art. 382, 11, b, da Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueii-os)- A Presidên­
cia recebeu a Mensagem n9 433, de 1986 (n"' 600786,--ila 
origem), de 18 do corrente, pela qual o Senhor Presiden­
te da República solicita alteraçâo da ResotuÇâo n9 206, 

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

de 1986, que autoriza o Governo do Distrito Federal a 
contratar operação de créditO-no valor correspondente, 
em cruzados, a 418.526 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

A matéria será despachada às Comissões de Econo­
mia, de Constituição e Justiça e do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. J9-Secretârío. 

Sã.o lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 469, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n'~ 416, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Ijuí­
RS. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Hélio 
Gueiros - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

REQUERIMENTO 
N• 470, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos dO art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 421, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Monte 
Alegre (MG). 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Hélio 
Gueiros, Nivaldo Machado -Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE {Hélio Gueiros)- Os iequeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, nos termos do art. 375, item 11, do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Hélío Gueiros) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 91, de 1983, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que dispõe sobre re­
presentação contra lei ou ato normativo inconstitu­
cional dirigida ao Procurador-Geral da República, 
alterando o art. 29 da Lei n"' 4.337, de 19 de junho de 
1964, tendo 

PARECER, sob n9 220, de I 986, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprOvado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 91, de 1983 

Dispõe sobre representacão contra lei ou ato nor­
mativo inconstitucional dirigida ao Procurador-Geral 
da República, alterando o art. 29 da Lei n9 4.337, de 
)9 de junho de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l'~ O arL 29 da Lei n9 4.337, de J9 de junho de 

1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 Se o conhecimento da inconstítucio­
nalidade resultar de representação que lhe seja diri­
gida por pessoa física ou pessoa jurídica de direito 
privado, o Procurador-Geral da República terá o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
representação, para apresentar a argUição perante o 
Supremo Tribunal Federal ou a ele requerer o seu 
arquivamento. 

Parágrafo único. Quando se tratar de repfesen­
!açãc oriunda de_ pessoa jurídica de direito público 
interilo, não poderá o Procurador-Geral da Re~ 
pública deixar de encaminhá-la ao Supremo Tribu­
nar Federal, sob pena de responsabilidade." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (HêHo Gueiros) -Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 469/86, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n"' 416, de 1986, relati­
vo a pleito da Prefeitura Municipal de Ijuí (RS). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
áe Constituição e Justiça e de Municípios. 

Verificando-se a ausência temporária da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Amir Gaudêncio, substituto even­
tual da referida Comissão, para relatar o parecer. 

O SR. AMIR GAUD€NCIO (PFL- PB. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 416/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Ijuí (RS) que objetiva 
contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na qua­
lidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social - FAS, a seguinte operação de crêdito: 

Caracteristicas da operação 

1. Proponente 
t.l Denominação: Município de Ijuí/RS 

_ 1.2 Localização (sede): Rua Benjamin Constant, n9 
429 - Iju!fRS. 
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2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 5.173,99 
OTN. 

2.2 Objetivo: Aquisição de equipamentos para coleta 
de lixo. 

2.3 Prazo: Carência: até 1 (hum) ano. Amortização: 
4 (quatro) anos. 

2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
lndice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li~ 
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: O saldo devedor serã 
amortizado em 16 (dezesseis) prestações trimes-trais e su­
cessivas, caicuiadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo~se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986 - Cz$ 28.254,98 
1987- CzS 117.190,20 
1988 - Cz$ 140.654,50 
1989- Cz$ 133.590,75 
1990- Cz$ 126.527,00 
1991 - Cz$ 30.528,03 

2.7 Garantias: Vinculação de quotas do FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: Leis Municipais n9s 2.089 e 

2.092 de 19-6-85 e 31-7-85. 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação aprCseritOu vialibilidade, 
segundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se 
nas normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 245, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ljuí (RS) a 
contratar operação de crédito no valor correspondente 
em cruzados, a 5.173,99 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 S a Prefeitura Municipal de Ijuí (RS}, nos 

tennos do artigo 29 da Resolução nl' 93, de onze de ou­
tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Fede­
ral, autorizado a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 5.173,99 OTN, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 

·destinado à aquisição de equipamentos para coleta de li~ 
xo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 245, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Ijuí (RS) a contratar operação de Créàíto 
no valor correspondente, em Cruzados, a 5.173,99 OTN, 
para o fim que especifica. 

Com a palavra o nobre Senador Nivaldo Machado, 
para proferir o parecer da Comissão de ConstituíÇão e 
Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, .Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da ComissãO· de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem o\" 416/86 do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ijuí (RS) a Contratar empréstimo no valor corresponden­
te, em cruzados, a 5.173,99 OTN destinado a financiar a 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no artigo 29 da Reso­
lução n\" 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
visto que os recursos a serem repassados serão prove-­
nientes do Banco N acionai da Habitação - BNH. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 
~ É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Concedo a 
pala vi-a ao nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n.., 245 de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Ijuf 
(RS) a contratar operação de crêdito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 5.173,99 OTN, destinada à aqui­
sição de equipamentos para coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo. 

A .Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamentoTavorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina~ 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

Q_SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa~se à discussão do projeto, 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me· 
sa, parecer da Comissão de Redação que será lido pelo 
Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 987, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 245, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 245, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Ijuí- RS, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 5.173,99 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, I 8 de setembro de 
1986. - Jorge Kalume, Presidente- Nivaldo Machado, 
Relator - Amo Damiani. 

ANEXO AO PARECER No 987, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 245, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
-------• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ijuí, Estado do 
Rio Grande do Sul, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 5.173,99 
Obrigações do Tesouro N acionai - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Ijuí, Estado do 

Rio Grande do Sul, nos termos do artigo 29 da Reso­
lução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Re~ 
solução nq 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratai' operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 5.173,99 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN,junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
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Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à aquisição de equipamentos para coleta de li­
xo, no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto Vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueirOs) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n\" 470/86, de urgência lido 
no Expediente, para a Mensagem n9 421, relativo a pleito 
da Prefeitura Municipal de Monte Alegre, Minas Gerais. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e- JUstiça e de Municípios. 

Verificando-se a ausência temporária da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Amir Gaudêncio, substituto even­
tual da referida Comissão, para relatar o parecer. 

O SR. AMIR GAUDJ':NCIO (PFL- PB. Para profe­
rir patetet.) ....:... Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 421/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Mi­
nas (MO), que objetiva contratar junto à Caixa Econõ­
miCa Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, a seguinte 
operação de crédito: 

características da operação: 
1. Proponente 

1.1 Df:rioininação: Município de Monte Alegre de 
Minas 

1.2 LoCalização (sede): Av. 16 de setembro, 34 Mon­
te Alegre de Minas (MO) 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 59.105,00 

OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de sistema de drenagem 

pluvial, meios-fios, passeios e sarjetas. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização; 

12 (doze) ános. ··· 
2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimes· 

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o Indice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAS, vencíveis 
no último clia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986 ·- Cz$ 61.966,00 
1987 - Cz$ 247.864,00 
1988 - Cz$ 247.864,00 
1989 - Cz$ 247.864,00 
1990 - Cz$ 764.182,00 
1991 - Cz$ 743.526,00 
1992 - Cz$ 722.870,00 
1993 - Cz$ 702.214,00 
1994 - Cz$ 681.562,00 
1995 - Cz$ 660.906,00 
1996 - CzS 640.250,00 
1997 - Cz$ 619.594,00 
1998 - Cz$ 598.938,00 
1999 - CzS 578.285,00 
2000 - CzS 557.632,00 
2001 - Cz$ 536.976,00 

2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do Imposto 
sobre Qrculação de Mercadorias - ICM. 
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2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n~> 1.343, de 4 
de abril de 1986. 

Considerando os aspectos social, económico­
financeiro e legal, a operação apresentou Viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi-
mento Social - F AS. -

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento d."a Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 246, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Monte Alegre 
de Minas (MG), a contratar operação de crédito, no 
valor correspondente, em cruzados, a S9.10S,OO 
OTN. 

O SenadQ Federal resolve: 
Art. 19 t a Prefeitura Municipal de MõOte Alegre 

de Minas (MG), nos termos do artigo 21' da REsolução 
n"? 93, de onze de outubro de mil novecentos e setenta e 
seis, do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a· 
59.105,00 OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - FAS, destinado à implantação de 
sistemas de drenagem pluvial, meios-fios, passeios e sar-
jetas. · 

Art. 29 Esta Resolução_ entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nO? 246, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre de Minas (MG), a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 59.105,00 OTN, para o fim q1.1e especifica, 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado que pro­
fira o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nO? 421/86, do Senhor Presi­
dente da Repúbtica, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Monte Alegre de Minas (MG) a contratar empréstimo 
no valor correspondente, em cruzados, a 59.105,00 
OTN, destinado a financiar a implantaÇão de sistemas de 
drenagem pluvial, meios-fios, passeios e sarjetas, 

O pedido de autorização foi formulado nos -termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do. 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a nãg­
observância dõs limites -fixados no art. Í9 di Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Sociaf- FAS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, jurídicidade e técnica legislativa, 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Solicito ao 
nobre Sen<Ldor Jorge Kalume que profira o parecer da 
Comissão de Municípios. ----

0 SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'? , de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Monte 
Alegre de Minas (MG) a contratar operação de crédito 
no valor correspondente em cruzados a 59. 105,00, desti­
nada à implantação de sistemas de drenagem pluvial, 
meios-fios, passeios e sarjetas. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
c!uiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ndade do programa ser cust~ado pelo empréstimo e a ca­
pacidade de pagamento do solicitante, 

A Comissão de Constituição e Justiça, pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

D!ÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção!!) 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros-. em face da conctmiraçào -das -receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanisrrio de que-dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

E o parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à sua discussão. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. _(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --Sobre a me­

sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. J9-Secretário. 

1:. lido o seguinte 

PARECER 
N• 988, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 246, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 246, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Monte Alegre de Minas - MG a contratar 
operação de crédito no valor corresponderite, em cruza­
dos, a 59.105,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Jorge Kalume, Presidente- Nivaldo Machado, 
Relator - Arno Damiani. 

ANEXO AO PARECER N• 988, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 246, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Monte Alegre 
de Minas, Estado de Minas Gerais, a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 59.105,00 OTN. 

O Senado Federal resolve, 
Art. }9 É a Prefeitura de Monte Alegre de Minas, 

Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 29 da Re­
solução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela.de 
n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 59.105,00 Obrigações 
do TesourcfNacional- OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada á implan­
tação de sistema de drenagem pluvial, meios-fios, pas­
seios e sarjetas, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-
são. -

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Passa-se à a­
preciação dos Requerimentos n9s 467 e 468, lidos no Ex­
pediente, e de autoria, respectivamente, dos Senadores 
José Ignácio Ferreira e Moacyr Duarte, solicitando au­
torização do Senado para desempenharem missão execu­
tiva. As matérias dependem de parecer da Comissão de 
Relações Exteriores. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sampaio, 
para dar o parecer da Comissão de Relações E~teriores. 

O SR. CID SAMPAIO (PFL- PE. Para emitir pare· 
cer~ Sem revísã.o do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 
-Tendo _chegado o Ofício do Senhor Presidente da Re­

pública ao Sr. Presidente Presidente do Senado, desig­
nando os Senadores José Ignácio Ferreira e Moacyr 
Duarte para representarem o Senado na ONU, o embar­
que devendo realizar-se amanhã, dada a urgência apro­
-vada, a Comissão de Relações Exteriores está de acordo 
com as indicações, nada tendo a opor. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
CID SAMPAIO EM SEU PRONUNCIAMENTO. 

O Presidente da República, de acordo com o disposto 
no art. 29 do Decreto n9 44,721, de 21 de outubro de 
1958, combinado com os Decretos n9s 71.733, de 18 de 
janeiro de 1973, 75.430, de 27 de fevereiro de 1975, e 
85.148, de 15 de setembro de 1980, resolve designar os 
Senhores Senadores Moacyr Duarte, José Ignácio Fer­
reira, João Lobo, Murilo Badarô, Nivaldo Machado e 
Alfredo Campos para, na qualidade de observadores 
parlamentares, integrarem a Delegação do Brasil à XLI 
Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas. 1659 da 
Independência e 989 da República. 

Brasília, de de 1986.- JOSE SARNEY. 

Em 18 de setembro de 1986. 
SRC/DNU /242/PEMU /ONU 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República, 

Senhor Presidente, 
A participação de membros do Congresso Nacional 

como observadores às sessões da Assembléia Geral das 
Nações Unidas constitui tradição de grande utilidade, ao 
proporcionar aos ilustres representantes do Poder Legis­
lativo contato direto com as deliberações das Nações U­
nidas sobre assuntos internacionais de interesse para o 
Brasil, ao mesmo tempo em que permite à delegação bra­
sileira auscultar o sentimento que sobre tais questões têm 
as diferentes correntes políticas representadas no Con­
gresso. 

2. Tal como em anos anteriores, procedeu o Minis­
tério das Relações Exteriores a consultas com o Congres­
so para a indicação dos parlamentares que participarão 
da Assembléia Geral que ora se inicia. Como resultado 
de tais consultas, tenho a honra de elevar à consideração 
de Vossa Excelência o anexo projeto de Decreto que de­
signa observadores parlamentares que integrarão a dele­
gação do Brasil à XLI Sessão da Assembléia Geral das 
Nações Unidas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os parece­
res são favorãveis. 

Completada a instrução, passa~se à votação do Reque­
rimento n9 467, 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESlDENTE (Hélio Gueiros)- Em votação 
o._Re_querimento n9 468. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovados os requerimentos, ficam concedidas as au­

torizações solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Concedo a 
palavra ao Nobre Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERZI (PMDB- MS. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Ao assumir o Governo em 15 de março de 1985, após 
as campanhas mais intensas e expressivas, nas quais o 
povo demonstrou o anseio praticamente unânime de 
toda a Nação brasHeira por novos- tempos e novas espe­
ranças, o Presidente José Sarne)'' enfrentou grandes desa-
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fios provocados pelo completo desalinho e estagnação 
econõmica do País e tomou grandes decisões. 

Vivíamos dias terríveis de descontrole orçamentârío, 
de descrédito e abuso da administração pública, de in~ 
flação ascendente e salãrios achatados, desemprego ele­
vado e recessão económica. Era o resultado do programa 
de ajuste externo imposto sem piedade pelos banqueiros 
internacionais ao povo brasileiro. Soube Sua Excelência, 
corajosamente, com o apoio poHtico da Aliança Demo­
crâtica e a compreensãO generosa do povo, enfrentares­
ses desafios e inaugurar uma nova era. Uma era onde a 
liberdade substitui o autoritarismo e a opção peTOs 
pobres, traduzida em maciços recursos para o atendi­
mento urgente e prioritário das populações mais caren­
tes, significa reSg'ãtar·e integrar milhões de brasileiros ao 
processo de desenvolvimento econômico e socíal do País. 

Restaurar ordem à casa, consolidando as instituições 
democráticas, foi O primeiro e mais importante passo. 
Vivemos hoje a certeza de que a Assembléia Nacional 
Constituiiúe, a ser -eleita em 15 de novembro, oferecerá 
um arranjo institucional, mais justo e democrático, onde 
os direitos humanos e as garantias individuais do cida­
dão serão ampliados e os principais impasses que entra­
vam o nosso desenvolvimento serão resolvidos. Temos, 
tambêm, hoje, a certeza de que o próximo presidente da 
República será eleito diretamente pelo_ povo. Tivemos, 
por outro lado, pela primeira vez em longos anos, 
eleições diretas nas capitais, estâncias hidrominerais e 
municípios considerados como de segurança nacional. 
Foram eleições disputadas com a mais ampla liberdade 
de representação partidária e participação popular. Par­
tidos clandestinos voltaram à legalidade; o direito de 
voto foi extendido aos analfabetos. Os sindicatos forani 
respeitados e gozam da maior autonomia. O direito de li­
vre associação dos trabalhadores foi reconhecido, assim 
como a existência das centrais sindicais. Vários são ou­
tros exemplos que ilustram os avanços no campo das 
conquistas democráticas do povo brasileiro. ~o caso da 
proteção especial que a mulher conquistou, com delega­
cias especializadas e a criação do Conselho Nacional em 
defesa dos seus direitos. É: a política de respeito ao indí­
gena e a várias outras minorias que compõem nossa na­
cionalidade. 

Não faltaram medidas no campo econômico - de 
combate à inflação, ao desemprego, de negociação sobe­
rana da dívida externa, de retomada do crescimento eco­
nômico. Foram medidas vigorosas, e sobretudo corajo­
sas, que surgiram logo aos primeiros momentos de go­
verno, em consonância com as expectativas e os anseios 
populares. Assim, o salário mínimo foi elevado em ter­
mos reais e findou a ingerência do Fundo Monetário In­
ternacional em nossas questões domésticas. O gilnho fã­
cil do dinheiro especulativo foi desencorajado com medi­
das punitivas de ordem fiscal, ao mesmo tempo em que 
os investimentos em atividades produtivas foram estimu­
lados. Por outro lado, foi implementada uma reforma 
fiscal emergencial, visando socorrer os Estados e municí­
pios atrofiados em sua autonomia, capacidade decisória· 
e orçamentária pelo excessivo centralismo das adminis­
trações anteriores. A seguir, tivemos o Prograriia de Es­
tabilização EconômiCa- o Plano Cruzado- para insti­
tuir uma nova ordem monetãria que eliminasse os aspec-_ 
tos inerciais de inflação e lançasse as bases de crescimen­
to econômico auto-sustentável. 

O sucesso do Plano Cruzado foUmediato. A mobili­
zação popular para fazer- cumprir ·o congelamento dos 
preços foi notável, e a inflação desabou de um patamar 
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de 15-20% ao mês para taxas inferiores-a l%. Os ganhos 
salariais, excederam, em termos reais, a mais de 15% no 
período pós-cruzado em comparação com idêntico 
período do ano anterior. As vendas comerciais aumenta­
ram extraordinariamente, e a indústria experimentou su­
cessivos recordes de produção: a de bens de consumo du­
râvel cresceu no primeiro semestre deste ano, em relação 
a igual período de 1985, cerca de 50%. A indústria de 
bens de capital, 25%, enquanto a expansão das impor­
tações foi superior a 50%. Conseqüentemente, o desem­
prego diminuiu e novas oportunidades são criadas dia­
riamente para os jovens que chegam ao mercado de tra­
balho. A agricultura se expande, devendo a área planta­
da neste ano ultrapassar as expectativas iniciais mais oti­
mistas. O setor externo encontra-se ~uilibrado, apresen­
tando substanciais superávits comerciais, Enfim, 
reencontrou-se o Brasil novamente com sua vocação de 
crescimento, de expansão econômica. 

O Plano Cruzado, contudo, foi um passo preliminar, 
destinado princípalmente a eliminar a indexação que 
perpetuava o movimento inflacionário. Restam outros 
que, passada a fase idílica da reforma monetária, se fa­
zem necessários, absolutamente imprescindíveis, para 
garantir os avanços já conquistados. Principalmente 
agora quando as dificuldades naturais e previsíveis em 
termos de abastecimento, em termos de eventuais dese­
quilíbrios setoriais de demanda, põem em risco toda a es­
tratégia econômica do Governo, como ainda ontem re­
conheceu o Secretário do Tesouro em entrevista ao Jor­
nal do Brasil. 

Disse dificuldades naturais porque peculiares à políti­
ca de congelamento de preços, onde a paralisia momen­
tânea imposta pelo Governo em substituição aos meca­
nismos tradicionais de mercado não deixa, em qualquer 
parte do mundo onde tenha sido aplicado, de provocá­
las. Não há com isso crítica ao congelamento. Era, na­
quela ocasião, a medida que se impunha no combate à 
inflação desenfread:.l que ameaçava corroer toda a socie­
dade, lança_ndo o Pais numa luta distributiva inglória, 
perversa e desagregadora. Procedeu bem o Sr. Presidente 
da República ao lançar mão do congelamento- e dele, 
por sua coragem e clarividência de estadista, outra coisa 
não se esperava. Contou na oca-sião com o meu aplauso. 
E ainda o tem hoje. O congelamento de preços e salários 
era a medida correta, inadiável, para pôr um basta à ex­
pectativa inflacionária, para permitir à economia opor­
tunidade de se recuperar daqueles anos terríveis, daque­
les momef!tos de estagnação, desemprego e misêria que 
mencionei ao começo deste pronunciamento. 

Diftculd~des previsíveis pelos impactos psicológicos 
positivos da euforia inicial gerada pelo Plano Cruzado, 
p-ela ilusão_ monetária causada pela perda aparente na re­
muneração_ das poupanças e pelos aumentos salariais re­
sultantes não apenas dos abonos concedidos pelo Gover­
no de 15% acima da média de remuneração real dos últi­
mos seis meses anteriores ao Plano para os trabalhadores 
_de ~alário)Tlfnimo e 8% para os demais assalariados, mas 
também pelo crescimento da demanda por mão-de-obra. 
O aumento do consumo, era, _ _portanto, previsíVel e não 
poderia deixar, como não deixou, de causar diffculdades 
-setoriais n·o abastecimento. 
- "São momentos, dificeis onde a·fãlia di produtO, ·age-
n_eralizaçào do ágio e das filas para aquisição de alguns 
bens essenciais, além da ação criminosa e nefasta dos so­
negadoreS-ávidos por lucros exiraordinários, ameaçam- o 
sucesso do programa de estabilização. E preciso que o 
Governo fique atento e aja prontamente para regularizar 
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a questão do abastecimento. Como alerta o Secretário 
do Tesouro na entrevista aludida: "A fase heróica do 
Plano Cruzado passou. Agora, nós do Governo temos 
que ser eficientes. Temos que colocar carne no açougue e 
papel higiênico nos mercados". 

E fato, contudo, que se algumas das causas que provo­
cam esses problemas de abastecimento são temporárias, 
devendo portanto exaurirem-se com o passar do tempo, 
outras têm caráter permanente requerendo do Governo 
uma ação pronta e eficaz para o desaparecimento de seus 
efeitos. Confio que rapidamente teremos as situações 
mais graves de abastecimento resolvidas, seja pela con­
tenção do crescimento exagerado da demanda através de 
medidas fiscais e creditícias restritivas;-Seja pela ade­
quação do comportamento dos agentes econômicos às 
novas situações. Além, evidentemente, da resposta posi­
tiva que a produção nacional vem dando. 

Os distúrbios permanentes precisam, entretanto, ser a­
justados para haver condições propícias à manutenção 
do crescimento econômico a taxas moderadas de in­
flação. 

Ê, por exemplo, o déficit público, que continua desa­
fiando o intento de uma administração prudente e caute­
lo-sa de nossos ministros econômicos. Basta mencionar 
que o déficit operacional, como percentagem do PIB, 
dobrou em 1985 e as despesas de caixa do Tesouro conti­
nuãm elevadísSimas neste ano, atingindo CzS 250 bilhões 
de janeiro até agosto. O Governo tem demonstrado estar 
atento e preocupado em aumentar a receita, como indi­
cam medidas recentes do empréstimo compulsório e as 
intenções em elevar a carga tributária. Ê preciso, contu· 
do, conter as despesas. 

Outr__a variável que não pode ser negligenciada é a a 
taxa de juros. Uma política artificial de elevação do cus­
to do dinheiro poria, neste instante, a perder todo o es­
forço para aumentar o investimentO" e desenvolver as ati­
vidades produtivas. Não devemos ceder à tentação fácil 
de controlar a demanda pelo aumento dos juro-s que fa­
vorecia apenas aos especu\adorcs financeiros prejudican­
do amargamente ao trabalhador e ao empresário produ­
tivo. 

Finalmente, Sr. Presidente, é importante perseverar no 
controle dos preços para evitar que ações bruscas no 
mercado tragam de volta a inflação odiosa que rouba do 
trabalhador- o poder aquisitivo- do salârio e traz às 
famílias bi:asilelras a insegurança e o fantasma da mi­
séria. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên· 
cia convoca sessãó extraordinária a realizar-se hoje, às 
16 horas e 25 minutos com a seguinte Ordem do Dia. 

-l-
Discussão, em segundo-turno, do Projeto de Lei do Se­

nado n"' 83, de 1983, de autoria do Senador Raimundo 
Parente, que estende às pessoas jurídicas, sem fins lucra­
tivos, o disposto no artigo 3"', ·aa Lei n9 6.321, de 14 de 
abril de 1976, tendo 

PARECERES SOb n'~s 60 a 62, de 1984, das comissões: 

- de Constituição e Justiça, pda constituciori:alidade e 
juridicidade; 

-de Legislação Social, favorável; 
-de Finantas, pela prejudicialidade. 

0 SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - ~tá encer­
rada a sessão. 

(Leranta-se a sessão às 16 horas e 20 minutos,) 

Ata da 264~ Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 16 HORAS E 25 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalumc - Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente_~ Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 
- Dias Macedo- Afonso Chancho- Carlos Alberto 

Presidência do Sr. Hélio Gueiros. 

- Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto Luce­
na - Amir Gaudêncio- Maurfcio Leite- José Urba­
no -Cid Sampaio -Nivaldo Machado- Carlos Lyra 
-Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Couti­
nho - Luiz Viana - José_ Ignácio Ferreira- Amaral 

Peixoto -Jamil Haddad- Mata Machado- Murilo 
Badaró -Alfredo Campos- Severo Gomes- Benedi­
to Ferreira- José Fragelli- Saldanha Derzi- Enéas 
Faria -Arno Danúani- Ivan Bonato- Carlos Chia­
re!li - Octávio Cart!oso. 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

1"'-Secretário. · 

São lidos os seg11intes 

REQUERIMENTO 
N• 471, de 1986 

Requeremos urgência, noS termos do art. 371, ailllea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 295, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Campi­
na Grande (PB). 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986 .... : ... .-Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Janiil H8ddad- Jorge 
Kalume. 

REQUERIMENTO 
No 472, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento InternQ, para a Mensagem n' 373, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora da Glória (SE). 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986:-:_ JOrge Ka­
lume - Alfredo Campos - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -Na forma 
do Regimento Interno, os requerimentos lidos serão 
apreciados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros}- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n' 83, de 1983, de autoria do Senador 
Raimundo Parente, que estende às pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, o disposto no artigo 3', da Lei n' 
6.321, de 14 de abril de 1976, tendo 

PARECERES, sob n's 60 a 62, de 1984, das Co-
missões; - - .. 

-de Constituição e Justiça, pela constituCíonali­
dade e juridicidade; 

-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, pela prejudicialidade. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são o projeto em segundo turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro_ a discus­
são. 

Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­
vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O Projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 83, de 1983 

Estende ãs pessoas jurídicas sem fins lucrativos, o 
disposto no artigo 39 da Lei n' 6.321, de 14 de abril de 
1976. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. i' O disposto no art. 311 da Lei n~' 6.321, de 14 

de abril de 1976, aplica-se igualmente às pessoas jurídi­
cas sem fins lucrativos. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 _Revogam-se as disposições em contrário. 
A Lei n9 6.321, de 14 de abril de 1976, que dispôs sobre 

a dedução do lucro tributável para fins de imposto sobre 
a renda das pessoas jurtdicas, do dobro das despesas rea­
lizadas em programas de alimentação do trabalhador, 
em seu artigo J9, estabeleceu que a parcela "in natura" 
paga pela empresa, nos referidos programas, não se in­
cluiria como salário de contribuição. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n9 471/86, de ur-
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gência lido no Expediente para a Mensagem n'~ 295, rela­
tivo a pleito da Prefeitura Municipal de Campina Grart· 
de. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Cid Sampaio 
para proferir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PE- PL. Para proferir pare­
C-er;) 

Com a Mensagem n9 295/86, o senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Campina Grande(PB), 
que objetiva contratar, junto à Caixa Econômica Fede­
ral, a seguinte operação de crédito: 

Característica da operação: 
Financiamento · 

Valor: equivalente, em cruzados, a até 62.932.70 
OTN. 

Objetivo: Aquisição de equipamentos para coleta de 
lixo. 

Prazo: Cárência: até l (um) ano. 
Amortização: 4 (quatro) anos. 
Encargos: juros de 2% ao an_o, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das- OTN. 

Condições de Liberação: o financiamento será libera­
do em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 

Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 16 (dezesseis) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986 - Cz$ 286.255,59 
1987- Cz$ 1.425.417.52 

. 1988 _- Cz$ 1.710.820.37 
I 989 - Cd 1.624.902.04 
1990- Cd 1.538.983,70 
1991 - Cd 371.321,18 
Garantias: VInculação de parcelas do ICM. 
Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 1.317, de 4-9-85. 
Considerando os aspectos social, econômico· 

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se· 
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi· 
menta Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa· 
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N' 247. DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campina 
Grande (PB), a contratar operação de crédito nova­
lor correspondente, em cruzados, a 62,932,70 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Ê a Prefeitura Municipal de Campina Gran­

de (PB), nos termos do art. 29 da Resolução n~' 93, de ! 1 
de outubro de 1976, alterado pela Resolução n9 140/85, 
de 5-12-85, do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 62.9"32,70 OTN, junto à Caixa Econômica Fede­
ral, destinado à aquisição de equipamentos para coleta 
de lixo, obedecidas as condições admitidas pela CEF, no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 247, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Campi_nª-_9rande (PB), a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 62.932,70 OTN, para o fim que especifica. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
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O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n~' 295/86, do Senhor Presid6nte 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Cam­
pina Grande (PB) a contratar empréstimo no valor e"qui­
va\ente, em cruzados, a 62.932,70 OTNs, junto à Caixa 
Económíca Federal, destinado a financiar a aquisição de 
equipamentos para coleta de lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2' da Reolução n9 93, de 1976, do Se­
nado Federal, implicando, por conseguinte, a não· 
observância dos limites fixados no art. 2' da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, jurididdade e técnica legislativa. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer! 
favorável. O projeto vaí à Comissão de Municipíos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, 
para proferir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 247, de 1986, de 
autoria da Comissão de EConomia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Campi­
na Grande (PB) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em Cruzados, a 62.932,70 OTNs, desti­
nada à aquisição de equipamentos para coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos fmanceiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicídade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que compete a esta Comissão, oPinamos 
pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto pela 
ComissãO de Economia, tendo em vista a situação finan­
ceira aflitiva com que se defronta a maioria dos inunicí­
pios brasileiros, em face da concentração das receitãs tri­
butârias ã_ nível da: União, e ser o instituto do endivida­
mento o único mecanismo de que dispõe para implemen­
tar os programas de_ _trabalho. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável, Completada a instrução da matéria, passa-se à 
discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

-Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Sen;:Idores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte 

PARECER 
No 989, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 247, de 
1986. 

Relator: Senador Jamil Haddad 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~' 247, de 1986, que autoriza a Prefeltura Mu­
nicipal de Campina Grande (PB) a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
62.932,70 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986. - Jorge Kalume- Presidente- Jamil Haddad 
- Relator ~ Arno Damiani. 
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ANEXO AO PARECER N• 989, DE !986 
Redação final do Projeto de Resolução rJY 247, de 

1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição-, e eu 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
62.932,70 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

Art. 11' E a Prefeitura Municipal de Campina Gran­
de, Estado da Paraíba, nos termos do art. 2" da Reso­
lução nl' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pelaRe­
solução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 62.932,70 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTNs, junto à Caixa Econônií~ 
ca Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo, no Mu­
nicípio. 

Art. 29 Esta Resolução eptra em vigor na data Qe 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a Redação Final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en'cerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Pass.a.:se 
agora à apreciação do Requerimento nll 248/86, de ur­
gência, lido no Expediente; para a Mensagem nll 373, re­
lativo a pleito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 
da Glória (SE). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municfpios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sampaio 
para proferir o pareCer da ·comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, çom a Mensagem 
011 373/86, o Senhor Presidente da _República ~obmete à 
deliberação do Senado Federal pletto da Prefettura Mu­
nicipal de Nossa Senhora da Glória (SE) _que objetiva 
contratar junto à Caíxa Econômica Federal, esta na qua­
lidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social - F AS a seguinte operação de crédito: 

I. Proponente 
l.l Denominação: Município de Nossa Senhora da 

Glória. - - -
1.2 Localização- (sede): Praça OetúlíO Vargas;- 120 

Nossa Senhora da Glória/SE 

2. Financiamento 
2.1 Valor: Equivalente, em cruzados, a até 22.054,86 

OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de calçamento e meios­

fios. 
2.3 Prazo: Carência: até 03 (três) anos. Amortlzição: 

12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: j_ti-ros de I% tto ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação ·das OTN. 

2.5 Condição de Liberação: o finanCiamento Sàá li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser a­
presentado. 

2.6 Condições de Arilortizacão: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveíS 
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no último dia de cada trimestre civil; prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

!986 - CzS 75.226,83 
!987- Cz$ 120.440,84 
!988- CzS !20.440,84 
1989- Cz$ 205.3!2,33 
!990 - CzS 282.656,28 

-i99l- CzS 272.619,54 
!992 - CzS 262.582,80 
!993 - Cz$ 252.546,06 
1994 - CzS 242.509,33 
1995 - CzS 232.472,59 
!996 - Cd 222.435,85 
!997- Cd 212.399,11 
1998 - CzS 202.362,38 
1999 - Cz$ 192.325,64 
2000 - Cd !82.288,90 
2001 - CzS 87.380,67 

2.7 Garantias: Vinculação de quotas do FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 381, de t 1 

de setembro de 1985. 
Considerando os aspectos social, económico-finaneiro 

e legal, a operação apresentou viabilidade, segundo a 
Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas normas 
operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 248, DE !986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de NoSsa Senho­
ras da Glória (SE) a contratar operação de cédito no 
valor correspOndente, em cruzados, a 22.054,86 
OTN. 

··o--senado Federal resolve: 
Artigo !9 :t. a Prefeitura Municipal de Nossa Senho­

ra da Glória (SE) nos termos do artigo 29 da Resolução 
n9 93, de onze de outubro de míl novecentos e setenta e 
seis, do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
22.054,86 OTN, junto à Caixa Econômica Federal esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, destinado a implantação de 
calçamento e meios-ftos. 

Artigo -z~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Este, o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 248, que autoriza a Prefeitura 

_ ~lunicip~I de Nossa Senhora da Glória (SI;)_ a, cQntratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 22.054,86 OTN, para o fim que especifica. 

A matéria depende ainda de pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

-O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de s~u_Pa­
recer sobre a Mensagem n9 373/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora da Glória (SE) a contratar empréstimo no valor 

·correspondente, em cruzados, a 22.054,86 OTN, destina­
do a financiar a implantação de calçamento e meios-fios. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 211, da Resolução n~93, de 1976, do 
SenadO Federal, implicando, por conseguinte, a não ob~ 
sêrvâncía dos limites fixados no artigo 29, da Resolução 
número 62, de 1975,_ também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição f (li elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso. encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Este é o parecer. Sr. Presidente. 

Sexta-feira 19 3303 

__ O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros)- Solicito ao 
nobre Senador Jorge Kalume o parecer da Comissão de 

-Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 248, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal. 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora da Glória (SE) a contratar operação de crédito 
corresporrdente, em cruzados, a 22.054,86 OTN, destina­
da à implantação de calçamento e meios-fios. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeíros, a qua[ con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva_. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, Opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são ravoráveis .. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à díscussão do projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os STs. Senadores que o ãprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
SI:. I Q-Secretário. 

_ E lido o seguinte 

PARECER 
N• 990, de 1986 

(Da -Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 248, de 
1986. 

Re-latOr: Senador Jamil Haddad 
A Comissão apresenta __ a redação final do Projeto de 

Resolução n~' 248, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Nossa Senhora da Glória (SE), a contratar o­
peração de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 22.054,86 OTN. 

Saía de Reuniões da Comissão, 18 de- setembro de 
1986. -Jorge Kalume, Presidente- Jamil Haddad, Re­
lator - Arno Damiani. 

ANEXO AO PARECER N• 990, DE 1986 
Redação final do Projeto de Resolução n9 248, de 

1986. 
Faca saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 

do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, ______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 

da Glória, Estado de Sergipe, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
22.054,86 Obrigações do Tesouro Nacional -OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. {9 E a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 

da Glória, Estado de Sergipe, nos termos do artigo 211 da 
Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 22.054,86 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, 
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destinada à implantação de calçamento e meios-fios, no 
Município. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor· na- data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --Em discus-
são a redação final. (Pausa.) -

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Sfs-.~senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto aprovado va; à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)......::. Hà orado­
res. Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)......; Sr. Presidente, e Srs. Senadores: 

Quero, hoje, prosseguir na análise que ínideí, na ses­
são da última terça-feira, sobre o momento Põ!ítico atual 
dentro da _ótica do Partido Socialista Brasileiro. 

Estamos cansados de ouvir falar em transíção. Essa 
palavra é lançada aos quatro ventos como uma espe­
rança, como uma promessa de melhores tempos. Mas, os 
dias passam e o observador atento verifica que nenhuma 
alteração ocorre, a não ser de nomes ou de figuras. E a 
modificação pura e simples de fachada. A essência per­
manece. Os conservadores podem, orgulhosamente, fi­
tando o passado, proclamar: tudo continua com dantes 
no Quartel Geral de Abrantes. será essã a-no-ssa forma 
de operar a _tal transição? 

Já manifestei, desta tribuna, minha preocupação sobre 
a necessidade de um referendo para salvar a futura Cons­
tituição. Só a soberania popular poderá legitimá-la dian­
te da fragilidade, para não dizer mesmo da ilegitimidade, 
do ato convocatório da assembléia constituínte. 

Urge cogitar da presença e a intervenção do povo nas 
grandes decisões._ A futura Lei Maior precisa abrigar es­
ses institUtos próprios das democracias autêntíCas. 

Refiro-me, em primeiro lugar, nesta oportunidade, ao 
direitO- de-Veto que deve ser incorporado ao nosso siste­
ma constitucional como um recurso da cidadania. Atra­
vés de um veto exercido pelos, eleitores eles poderão de­
terminar a revogação de um ato ou uma lei anteriormen­
te editada pelo legislativo. 

Exemplifico. Aí está a lei de Segurança NacionaL Ela 
não encontra qualquer sorte de apoio junto da opinião 
pública, mas continua viva, pela inércia legislativa. Não 
lhe dá o sopro o sentimento atual dos cidadãos; garante­
se a acomodação de outros. Ora, pergunto eu: não seria 
lógico, racional, democrático, que uma lei ou uma medi~ 
da governamental, no curso de sua vigência, pudesse ser 
atacada pelo voto popular, de modo a ser submetida ao 
voto do conjunto dos eleitores que, pela maioria, pode­
riam decretar-lhe a invalidade? 

Sr. Presidente, não trago novidades à Casa. Interpre­
to, sim, um pensamento generalizado de mudança. Ê 
preciso caminhar para a frente, no sentido de uma aber­
tura em favor da participação do maior número possível. 
A coisa pública é do interesse dos cidadãos, não dos gru­
pos ou facções. 

A íniciatíY-a popular representará, por certo, a mais 
importante conquista a alcartÇar, nessa democracia bra­
sileira que tanto se promete. Se,_ no referendum, tanto 
quanto no plebiscito, a consulta popular deriVii, primei­
ro, de uma provocação, seja do Parlamento, seja do Exe­
cutiYo, e, segundo, seu pronunciamento limita-se arejei­
tar ou a aprovar urn:a decisão do Parlamento ou do Exe­
cutivo, na iniciativa popular o pronUnciamento não de­
pende da consulta e proporciona ao corpo de cidadãos o 
exercício de uma verdadeira manifestaçã_o_ parlamentar 
ou governamental. 

Se um determinado número de pessoas revela a in­
tenção de que seja promulgada uma lei ou procedida 
uma revisão constitucional sobre tal ou qual matéria, o 
projeto deve ser levado em consideração. E aí duas hipó­
teses, distintas, podem ocorrer. 

Se a iniciafí\ia rião é formulada, isto é, se a proposição 
se reduz a uma intenção desacompanhada de uma re­
dação técnica, o Parlamento elabora uma lei que serâ, ou 
não, submetida a referendum, conforme a Constituição 
estipular. Mas, se a iniciativa é formulada, isto é, se foi a­
presentada sob forma de projeto de lei, ela pode ser sub-
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metida diretamente ao Parlamento ou a um referendum. 
Neste último caso, o povo exerce tanto o direito de ini~ 
ciativa quanto o de votar a lei sem intervenção do Paria~ 
menta. Essa medida poderá impedir a ditadura dos legis~ 
!ativos contra a vontade coletiva, ditadura que se exer~ 
ceu, recentemente, no Brasil, quando o Congresso, no e~ 
pfsódio da Emenda Dante de-Oliveira, que restabt::lecia a 
eleição direta para Presidente e Vice--Presidente da Re­
pública, votou manifestamente contfã a vontade da 

-Nação. Dispuséssemos desse recurso, e a aspiração qua­
se unânime da Nação teria prevalecido sobre a minoria 
legislativa que impediu o quorum da maioria absoluta, 
naquela ocasião. - - -

Sr. Presidente, confesso que minha preocupação é 
constante c não encontra limites relativamente aos dias 
futuros. Não podemos naugrafar, ao peso do imobilismo 
e das forças conservadoras. Nos_so País merece o esforço 
dessa luta. O meu Partido prosseguirá sempre com a sua 
bandeira desfraldada, pugnando pelos mais nobres i­
deais e pelos princípios de uma demcracía em que o povo 
tenha participação efetiva. 

Tenho dito. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PfL- SR. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado~ 
res: 

As viagens do Presidente José Sarney ao exterior, des­
de o início do seu governo, obedeceram a uma criteriosa 
programação elaborada em função dos interesses pri­
mordiais da Nação e dos postulados da Política Externa 
que, tradicionalmente, caracterizam o Brasil como pro­
tagonista e paladino de uma ordem internacional volta~ 
da para os ideais da paz, da liberdade, da justiça social, 
"dO respeito aos tratados e compromissos lívrementc as­
sumidos, e dos princípios da autodeterminação dos po­
vos. 

·As veleidades hegemônicas, os surtO-s de imperialismo, 
do colonialismo, e das dis_criminações de qualquer mo­
dalidade - como. entre outras, o apartheid -, sempre 
foram repelidas pelo nosso País, historíc~mente compro­
missado com os postulados da conciliação e das soluções 
pacíficas para as controvérsias e conflitos internacionais. 

Tanto nó decorrer das suas visitaS oficíais a Portugal, 
ao Vaticano, à Itália, aos países africanos, à Argentina e 
aos Estados Unidos, como no cenârio da Assembléia­
Geral da Organização das Nações Unidas (ONU), e no 
âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), 
o Presidente José Sarney foi aclamado como um estadis­
ta à altura das dimensões, responsabilidades e destinos 
de uma Nação-Continente como o Brasil. 

Estas considerações se justificam erri fãce dos impactos 
e das extraordinárias repercussões da recente viagem do 
Chefe da Nação brasileira aos Estados Unidos, durante 
a qual dialogou com o Presidente Ronald Reagan e foi 
calorosamente recebido pelo Congresso Nacional da 
grande Nação norte-americana, em Washington, e pos­
teriormente em New York, onde foi igualmente homena­
geado e encerrou a sua visita oflcial, cujos objetivos fo­
ram preponderantemente políticos. 

Analisando com o realismo e a objetividade típica do 
povo norte-americano, a visita oficial do Presidente José 
Sarney, o mais importante jornal dos Estados Unidos, o 
New York Times, publicou um editorial que, em virtude 
de sua ressonância e indiscutível importância, mereceu 
ser traduzido e distribuído pela Secretaria de Imprensa e 
Divulgação - SID - da Presidência da República. 

No aludido editorial, o New York Times pede atenção 
para o Brasil em conceitos positivos e dignos de reflexão. 

Este é o documento cuja incorporação ao texto destas 
sumárias considerações, solicito, como uma evidência da 
histórica importância política da viagem do Presidente 
José Sarney aos Estados Unidos da América do Norte. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURI­
VAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

'"NEW YORK TIMES"" 
PEDE ATENÇÃO 
PARA O BRASIL 

Brasília - "Washington precisa superar sua fixação 
com pequenas repúblicas da América Central, perturba-
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das pela guerra, e prestar mai.s atenção às mudanças dra­
máticas que estão acontecendo na América do Sul. O lu~ 
gar apropriado para começar é o Brasil", diz o editorial 
do New York Times, principal jornal dos Estados Uni­
dos, ontem, sobre a ·visita do Presidente José Sarney. 

Após considerar que ••as queixas americanas e brasi­
leiras sobre o comércio são importantes, mas a rdação 
política mais ar:npla entre os dois países é mUito mais 
fundamental", o editorial conclui afirmando: 

'"'Uma política norte-americana sábia deveria visar a 
uma a!íança hemisférica mais forte, enfatizando a demo­
cracia e o desenvolvimento, e construída em torno doê­
xito político e econômico do Brasil." 

O EDITORIAL 

Eis na íntegra o editorial traduzido e distribuído pela 
Secretaria de Imprensa e Divulgação- SID- da Presi­
dência da República: 

"ADMIRE O BRASIL, 
DEPOIS NEGOCIE 

A Yisita do Presidente José Sarney, do Brasil, a 
WaShington na semana passada, seguiu todas as formali­
dades apropriadas ao encontro entre as duas maiores 
nações do novo mundo. Mas ots visões globais que pode­
riam compartilhar ficaram perdidas nas questões imedia­
tas e irritantes do comércio bilateral. 

As queixas americanas e braSileiras sobre o _comércio 
são importantes, mas a relação política mais ampla entre 
os dois países é muito mais fundamental. Washington 
precisa superar sua fixação com as pequenas repúblicas 
da América Central, perturbadas pela guerra, e prestar 
mais atenção às mudanças dramáticas que estão aconte-­
cendo na América do Sul. O lugar apropriado para co­
meçar é o Brasil. 

Com uma população de 130 milhões, o Brasil é hoje a 
oitava maior economia no mundo não-comunista. Ape­
sar de uma dívida externa de 100 bilhões de dólares e, a 
despeito da recessão na América Latina, o Brasil conse-­
guiu no ano passado uma taxa de crescimento de 8%, 
fato verdadeiramente marcante, saindo de uma hiperin~ 
f1ação em direção à estabílidade de preços. Simultariea­
mente, nos últimos 18 meses, o Presidente Sarney condu­
ziu o Brasil numa transição histórica de uma ditadura 
militar. para uma democracia vigorosa. A consolidação 
desta evolução política, através de eleições fundamentais 
neste outono, poderá fortificar bastante a tendência de­
mocrática em quase toda a América do Sul. 

As dificuldades comerciais, que cegam alguns ameri­
canos em relação a esses resultados, podem ser conside­
radas inevitáveis. O Bra'iil precisa de mais de 10 bilhões 
de dólares por ano para fazer face ao serviço de sua dívi­
da e, desta maneira, necessita manter um saldo comercial 
muito alto. Assim, ele luta contra o protencionismo das 
nações mais industrializadas, ao mesmo tempo que res~ 
tringe suas próprias importações dando tratamento fa­
vorecid_o à produção nacional. Desta maneira, os nego­
ciadores do Brasil reclamam contra barreiras as suas im­
portações de aço, ao mesmo tempo que defendem as res~ 
trições do Brasil contra computadores estrangeiros. 

Trata-se de uma contradição, mas não pode ser consi­
derada singular. O Brasil alia essa política ao desejo bem 
compreensível de não se contentar com a exportação de 
manufaturados simples, como sapatos, e produtos pri­
mãrios como café e soja. O país decidiu promover- e 
proteger - índústrias de alta tecnologia como computa­
dores, automóveis e produtos petroquímicos. Promover 
sem proteger seria uma política preferível, mas somente 
realista se o Brasil pudesse conseguir algum alívio em sua 
dívida externa. 

O discurso duro do Presidente Reagan a seu visitante 
foi inspirado peta aparente decisão da administração 
norte-americana de adotar medidas retaliatórias em re­
lação. às restrições brasileiras sobre computadores. 
WaShington também se sentiu ofendida pela liderança 
do Brasil no bloco do Terceiro Mundo que resiste à in­
clusã_o de serviços e finanças nos protocolos de comércio 
livre internacional (GATT). Estes conflitos são significa­
tivos, mas solucíonãveis. O Brasil já demonstrou boa 
vontade em ceder terra e no que diz respeito a direitos de 
sofware, caso Washington possa retardar as medidas de 
retaliação. 

O Presidente Sarney afirmou no Cong_resso dos Esta­
dos Unidos que o Brasil poderia importar mais produtos 
americanos se o serviço da dívida pudesse ser reduzido. 
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No momento, ele custa mals do que 5% do PIB brasilei­
ro. O crescimento econômico forte e juros mais baiXõs 
prometem algum alívio mas ainda não ticarerilos Perto 
da meta de 2,5%. 

Uma política norte-americana sábia deveria visar a 
uma aliança hemisférica mais forte, enfatizando a demo­
cracia e o desenvolvimento, e construída em torno do ê­
xito político e econômico do Brasil. Neste contexto, as 
disputas comerciais assumíriam seU lugar de ri:tenor-im­
portância tornando-se mais fáceis de serem contorna­
das." 

DIÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

O SR. PRESIDENTE (Hêlios Gueiros) _:...A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 16 horas e 35 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
DisCu-ssão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­

nado n"' 98, de 1985, deautori,\l do Senador Mário Maia, 
que denomina "Aeroporto ifltúnacional Senador Adal­
berto Sena" o Aeroporto Internacional de Cruzeiro do 
Sul, no Estado do Acre, tendo 
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PARECERES, sob n"'s 76 e 77, de 1986, das Comis­
sÕes: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridíêidade; e 

-de Educação e Cultura, favorável. 

O SR. PRESID~NTE (Hélio Gueiros) - Está encer­
rada a sessão: 

( Le1•anta-se a sessão às 16 horas e 33 minutas.) 

Ata da 265~ Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÃS 16 HORAS E 35 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- He!Vidio-NuneS 
-Dias Macedo- Afonso Sancho- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena 
- Amir Gaudêncio - Maurício Leite- José Urbano 
- Cid Sampaio -NivaldO-Machado -Carlos Lyra-
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 
-Luiz Viana- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixo­
to- Jamil Haddad- Mata Machado- Itamar Franco 
- Murilo Badaró -AlfredO Campos.....:.... Severo Gomes 
-Benedito Ferreira- José Fragelli- Saldanha Derzi 
- Enêas Faria- Arnci Da-miãní=-Tvan Bonato- Car-
los Chiarelli - Octávio Cardoso, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regímentaf, declaro aberta a sessão, 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

1"'-Secretãrio. - -----

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 473, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 191~- de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal ôe -Erva! 
Velho (SC). . 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Hélio 
Gueiros - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

REQUERIMENTO 
N• 474, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 419, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Salva­
dor (BA). 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Jorge Kalumc - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os re-queri­
mentos ([dos serão apreciados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de -Leí 

do Senado n~> 98, de 1985, de autoria do Senador 
Mário Maia, que denomina "Aeroporto IntCt:nacio­
nal Senador Adalberto Sena" o Aeroporto Interna­
cional de Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre·, tendo 

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

PARECERES, sob n~'s 76 e 7~i. de 1986-\ das Co-
miSsões: - -

-de Constituição e Justi.:a, pela constitucionali-
---dade e juridicidade; e 

-de Educação e Cultura, favorãveL 

Discussão do projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Apovado. 
O projeto é dado como defmitivamente aprovado nos 

termos do art. 315 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A matéria 
vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 98, de 1985 

Denoffiina .. Aeroporto Internacional Senador A­
dalbcrto Sena" o Aeroporto Internacional de Cruzeiw 
ro do Sul, no Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (9 Fica denominado "Aeroporto Internacional 

Senador Adalberto Sena", o Aeroporto Internacional de 
Cruzeiro do Sul, no Município de Cruzeiro do Sul, Esta­
do do Acre. 

Art. 2~> Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélío Gueiros)- Passa-se a­
gora à apreciação do Requerimento n~> 473 de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n~> 197, relativo a 
pleito da Prefeitura de Erva! Velho (SC). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada à Comissão de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Verificando-se a ausência temporária da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, concedo <iJ._pala­
vra ao nobre Senador Amir Gaudêncio, substituto even­
tual da referida Comissão, para relatar o parecer. 

O SR. AMIR GAUDEI"\CIO (PFL- PB. Para emitir 
o parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n<1 197/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Erval Velho (Se} qUe 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, na 
condiçã-o de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mentO Social- FAS, a seguinte operação de crédito: 

CaraCt~i-rsticas da operação: 
A- Valor: Cr$ 488.781,744 (correspondnete a 

9.146,81 ORTN de Cr$ 53.437,40, em Setf85); 
B- Prazos: 
I - de carência: até 2 anos, 
2 -de amortização: 10 anos; 
C- Encargos: 
1 -juros de 6% a.a., 
2- correção monetária: 80% da variação das ORTN; 
D -Garantia: vinculação de .parcelas do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias - ICM; 
E - Destinação dos recursos: obras de infra-estrutura 

urbana. 
O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 

encaminhamento --ao pedido, nos termos do parecer do 
BallCo Cential do Brasil que, analisando as finanças do 
Município constatou que, apesar da natureza extralimite 
da operação, o endividamento do interessado permane­
ceria contido nos limites da Resolução n"' 62/75, do Se­

-itãdõ Federal, tal como em vigor. 
A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­

pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto a realização do empréstimo, que a Caixa -Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 249, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Erva! Velho 
( SC) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
488.781, 74 (quatrocentos e oitenta e oito mil, sete­
centos e oitenta e um cruzados e setenta e quatro cenw 
ta vos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. !9 Ê a Prefeitura Municipal de Erval Velho 

(SC), nos termos do artigo 29 da Resolução n~' 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Se­
n2:do Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor de Cz$ 488.781,74 (quatrocentos e oitenta e 
oito mil, setecentos e oitenta e um cruzados e setenta e 
quatro centavos) correspondente a 9.146,81 OTN de Cr$ 
53.437,40, vigçl}te em setembro de 1985,junto à Caixa E­
conômica Federa.!, destinada a obras de infr-a-estrutura 
urbuna, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'1 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o parecer. 

-o SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n"' 249, que autoriza a Prefeitura 
Mullicipal de Erva[ Velho (SC) a contratar operação de 
crédito no valor. em cruzados, correspondente a 9.146,81 
OTN, para o fim que especifica. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 
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O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de EM 
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem nl' 197/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Erval 
Velho (SC) a contratar empréstimo no valor de Cz$ 
488.781,74 (quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos 
e oitenta e um cruzados e setenta e quatro centavos), des­
tinado a finanCiar obras de infra-estrutura urbana. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n'~ 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites ftxados no artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, tambéin do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS. 

Assim, verifica~se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorãvel, no que tange ao_s aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 
~ o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comíssão a e ·constituiç-J.o e Justiça, conclui pela a­
provação do projeto. 

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume, o parecer da 
Coruissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer,) -Sr. Presidente, Srs. Sei:üiil-õresT 

Sob exame o Projeto de Resolução n_9 249, de 1986, de 
autoria da ComísSão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Muriicípal de Erva! 
Velho (SC_) a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 488.781,74 (quatrocentos e oitenta e oito mil, sete­
centos e oitenta e um cruzados e setenta e quatro centa­
vos), destinada a obras de infra-eshutUra urbana. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão_ de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Corriissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva co in que se defr-onta a maioríã dos mu­
nicípios óriúiileiros, em face da concentração das receitas 
tributãrias a nível da UnTão, e ser o instituto do endivi~ 
damento o único me-canismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 
~ o parecer Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua a­
preciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. 
Em votação. 
Os Srs. senadáres que a 3.provam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Conlissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GUeiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que serã lido pelo 
Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N' 991, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 249, de 
1986. . ... 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 249, de 1986, que aurtoriza a Prefeitura 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Municipal de Erva! Velho (SC) a contratar operações de 
crédito no valor de Cz.S 488.781, 74 (quatrocentos e oi­
tenta e oito mil, setecentos e oitenta e um cruzados e se­
tenta e quatro centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, em 18 de setembro de 
1986.- Jorge Kalume,-Presidente --NiValdo Machado, 
Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER N• 991, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 249, de 
1986. 

Faço saber que o SenadO Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Erval Velho, 
Estado de Santa Catarina, a contratar operação de 
crédito no valor de CzS 488.781,74 (quatrocentos e 
oitenta e oito mil, setecentos e oitenta e um cruzados e 
setenta ~quatro centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 ta Prefeitura Municipal de Erva! Velho, Es­
tado Santa Catarina, nos termos do artigo 29 da Reso­
lução n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 488.781,74 (quatrocentos e oitenta e oito mil, se­
tecentos e oitenta t! um cruzados e setenta e quatro centa-

- vos), correspondente a 9.146,81 Obrigações Reajustâveis 
do_Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor no­
minal_da ORTN de CrS 53.437,40, vigente em setembro 
de 1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada à implantação de obra de infra­
estrutura urbana, no Município, obedecidas as con~ 
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs, Senadores que o aprovàm qUeiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à proJl!UlgaçàO, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Passa-se à a­
preciação do Requerimento n9 474 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n'í' 419, relativa a pleito da 
Prefeitura Municipal de Salvador CSA). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs~Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e_de l',1unicípios. 

Verificando-se ã. auSência tempOrária da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Amir Gaudêncio para relatar opa­
recer. 

O SR. AMIR GAUD~NClO (PFL- PB. Para profe­
rir o parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

-Com a Mensagem n9 419/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação da Senado Federal 
pleito da Prefeitura MuniCipal de Salvador (BA) que ob­
jetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao desenvol­
vimento Social - F AS, a seguinte operação de àéàíto: 

Características da operação: 
1. Proponente 

LI Denominação: Município de Salvador 
1.2 Localização (sede}: Solar Boa Vista, Engenho 

Velho de Brotas e Salvador - BA. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 347.004,20 
OTN. 

2.2- -Objetivo: Implantação de Sistema de Macrodre~ 
nagem da Bacia Camurujípe (Trecho: Boa Terra DE­
TRAN). 
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2.3 Prazo: Caréncia: até 03 (três) anos. Amortização: 
12 (doze) anos. 

2.4 __ En<.:argos: Juros de 2% ao ano. cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com o cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Garantia: Vinculação de parcelas do Imposto 
sobre Círculação de Mercadorias- ICM. 

2.7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 3.642/86, 
de 3 dejulho de 1986. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabitidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas' 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS. 

Assim sendo, conclu(mos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N• 250, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador­
BA, a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 347.004,20 OTN, junto à 
Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 19 ~ a Prefeitura Municipal de S<i.lvador­

BA, nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93/76, de 
lt de outubro de 1976, alterado pela Resolução n9 
140/85, do Senado Federal, autorizada a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 347.004,20 OTN, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta n-a qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- FAS, destinado à implantação 
de Sistema de Macrodrenagem da Bacia Camurujípe, o­
bedecidas as condições estabelecidas no respectivo pro­
cesso. 

Artigo 2<:> Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua pUblicação 

Este o parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n" 250, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Salvador (BA) a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 347.004,20 
OTN, para o fim que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado, o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir o parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n9419 /86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Salva­
dor - BA, a contratar empréstimo no valor correspon­
dente, em cruzados, a 347.004,20 OTN,junto à Caixa-E­
conômica Federal, destinado a financiar a Lrriplaniação 
de Macrodrenagem da Bacia Camurujipe. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n<:> 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n~ 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 
pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça é favorãvel. 

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume o parecer da 
Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
o parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 250, de 1986, de 
autoria da Comissão de Econoruia do Senado_ Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
Salvador-BA, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 347~004,20 OTN, desti-



Setembro de 1986 

nada à implantação de Sistema de Macrodrenagem da 
Bacia Camurujipe, junto à Caixa Econômica Federal. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributârias a nível da união, e ser o instituto do endivida­
mento o único mecanismo de que dispõe para implemen-
tar os programas de trabaJho. · 

Este é o_ parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os parec~;;­

res são favorãveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queíram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que serã tido pelo 
Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 992, de 1986 

(Da Comis:>ão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 250, de 
1986-

Relator: Senador Nivaldo Machado 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução fi9 250, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu-

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

nícipal de Salvador - BA a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 347.004,20 
OTN. 

Sala de Reuniõe..c; da Comissão,- 18 de- seten'ibro de 
1986. -Jorge Kalume, Presidente- Nivaldo Machado, 
Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER N• 992, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 250, de 
1986-

Faço saber <.J.ue o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, incisO VI, da Constituição, e eu, 
______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador, Es­
tado da Bahia, a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 347.004,20 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 :t: a Prefeitura Municípal de Salvador, Esta~ 

do da Bahia, nos termos do art. 29 da Resolução n~' 93, de 
I 1 de outubro de I 976, alterada pela de n~' 140, de 5 de 
dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autoriza~ 
da a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 347.004,20 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - F AS, destinada à implantação 
de Sistema de Macrodrenagem da Bacia Camurujipe, no 
Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên­
cia convoca seSsão extraordinâria a realizar-se hoje, às 

·17 horas e 5 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 19, de 1983, de autoria do Senador Henrique 
Santillo, que revoga dispositivo do Decreto-lei n~" 3.688, 
de 3 de outubro de 194 I (Lei das Contravenções Penais), 
para o fim de excluir a contravenção da vadiagem, tendo 

PARECER, sob n~> 559, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicídade e, quanto ao mérito, favorâvet, com voto 
vencido do Senador Helvídio Nunes. 

-2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 183, de 1983, de autoria do Senador Gastão 
Müller, que revoga o art. 41' da Lei n~> 6.994, de 25 de 
maio de 1982, tendo 

PARECERES, sob n<?s 133 a 135, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorãvel, nos termos de subs­
titutivo que oferece; e 

-de Legislação Social e de Finanças, favoráveis ao 
substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)_- Estã encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 16 horas e 59 minutos.) 

Ata da 266t~ Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA-

ÀS 17 HORAS E 5 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 
-Dias Macedo- Afonso Sancho- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte - Martins Filho - Humberto Lucena 
- Amir Gaudêncio- Maurício Leite- José Urbano 
-Cid Sampaio -Nivaldo Machado- cartaS Lyra-
Luiz Cavalcante- Louriv_al Baptista- Alaor Coutinho 
-Luiz Viana- José lgnãcio Ferreira- Amaral Peixo­
to- Jamil Haddad- Mata-Machado- Murilo Bada­
ró - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
Ferreira- José Fragelli- Saldanha Derzi- Enéas Fa­
ria - Amo Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli 
·-Octávio Cardoso. ,, · 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tiabalhos. 
Sobre a mesa, comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 

}<?-Secretário. 

São lidas as seguintes 

Em 18 de setembro de 1986 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

me ausentarei do País a partir de 21 de setembro, para, 
devidamente autorizado pelo Senado, na forma do art. 
36, § 2<? da Constituição e art. 44 do Regimento Interno, 
participar, como oBservador Parlamentar, da Quadra­
géssima Primeira Sessão da Organização das Nações 
Unidas. 

Atenciosas saudações - José Ignácio Ferreira. 
Em 18 de setembro de 1986 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

me ausentarei do País a partir de 21 de setembro, para, 
devidamente autorizado pelo Senado, na forrriã- do art. 
36, § 29, da Constituição e art. 44 do Regimento Interno, 

participar, como Observador Parlamentar, da Quadra­
géssima Primeira Sessão da Organização das Nações 
Unidas. 

Atenciosas saudações - Moacyr Duarte. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- As comuni~ 

cações lidas vãõ à publicação. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

1 <?-Secretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 475, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Sena~ 
do n9 193, de 1986, de autoria do Senador Murilo Bada­
ró, que acrescenta parágrafo ao art. 153, do Código Elei­
toral, com vistas a facilitar a votação de eleitores com 
impedimento religioso. 

Sala das Sessões. 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos- Jorge Kalume- Benedito Ferreira. 
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REQUERIMENTO 
N• 476, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, ãlínea , 
do R~gimento Interno, para o Projeto de Lei_ do Senado 
n9 208, de 1986. -- -

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Nh·aldo 
Machado - Jorge Kalumc - Hêlio Gueiros. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão apredados após a 
Ordem do Diu, na forma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em primeiro turnO, do Projeto de Lei 
do Senado n'i' 19, de 1983, de autoria do Senador 
Henrique Santino, que revoga dispositivo do 
Decreto-lei n"' 3.688, de 3 de outubro de 1941 (lei das 
contravenções penais), para o fim de excluir a con­
travenção da vadiagem, tendo 

PARECER. sob n~' 559, de 1983, da comissão 
-De Constitui~;ão e Justiça, pela constituciona­

lidade e juridícidade e, quanto ao mérito, favorável, 
com voto vencido do Senador Helvídio Nunes. 

Em discussão. (Pausa.~) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a díscus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

como se encontram, (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

E o seguinte o projeto rejeítado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 19, de 1983 

Revoga disposith·o do Decreto-lei n~> 3.688, de 3 de 
outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), 
para o fim de excluir a contravenção da vadiagem. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jt;> E revogado o art. 59 do Decreto-lei n~' 3.688, 

de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais). 
Art. 2~> Esta lei entrará em vigor da data de sua 

publicação. --

0 SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Tfem 2: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~> 183, de 1983, de autoria do Senador 
Gastão Milller, que revoga o artigo 4~> da Lei n~' 
6.994, de 25 de maio de 1982, tendo 

PARECERES. sob nos 133 a !35, de 1986, das 
ComisSões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e jurídicidade e, no mérito, faVoráVel, nos ter­
mos de substítlúivo que oferece; e 

- de Legislação Social e de Finanças, favoráveis 
ao substitutivo da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, 

Em discussão do projeto e do substitutivo, em primei­
ro turno. ÇP_a_us_a._)_ __ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação o substitutivo que tem preferência regi­
mental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria irá à Comissão de Redação, a fim de serre-

digido o vencido para o segundo turno -regimental. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

E o seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA 
No 1-CCJ (Substitutivo) 

Acrescenta parágrafo ao art. 3Y e ret·oga o art. 4? 
-da Lei n? 6.994, de 25 de maio de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 q Fica acrescentado ao art. 3~> da Lei nt;> 6.994, 

de 25 de maio de 1982, o seguinte parágrafo único. 
"Parágrafo único. Por despesas dire_tamente relacio­

nadas com a fiscalização profissional são compreendidas 
também as de patrimônio e serviços prestados." 

Art. 2? Fica revogado o art. 4~' da Lei n~' 6.994, de 25 
de maio de 1982. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Pas:>a-se à 
apreciaçi:ío do Requerimento nt;> 475 de urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de Lei do Senado n? 193, de 
1986. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado nl' 193/86, de autoria do Senador Murilo Bada­
ró, que acrescenta parágrafo ao art. 153, do Código Elei­
toral, com vistas a facilitar a votação de eleitores, com 
impedimento religioso, dependendo de parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. !\IV ALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a presente proposição legislativa, o eminente Se­
nador Murilo Badaró pretende acrescentar ao art. 153, 
do Código Eleitoral, o parágrafo que a seguir reproduz; 

"§ 2t;> Os Tribunais Regioriais Eleitorais provi­
denciarão a instalação de Seções Eleitorais espe­
ciais, cujo horário de encerramento da votação se 
dará às 20:30 (vinte e trinta) horas, para votação de 
eleitores com impedimento religioso no horário nor­
mal, desde que tal fato seja comunicado à Justiça 
Eleitoral com antecedência de sessenta dias." 

Da bem elaborada justificação à iniciativa, transcrevo 
os seguintes tópicos: 

"A própria ONU vem se preocupando de há 
muito com o respeito e a observância dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais -de todo_s, sem 
distinção de raça, sexo, idioma ou religião. Com vis­
tas a isso, foi votada em 25 de novembro de 1981, a 
Resolução n~' 36/55, contra todas as formas de into­
leráncia ou discriminação baseadas em religião ou 
crença. 

Para melhor respaldar nosso ponto de vista, per­
mitindo transcrever parte do Art. 69 do citado diplo­
ma: 

"De acordo com o Artigo l~> da presente Decla­
ração, e com o parágrafo 31' do mesmo Artigo e suas 
provisões, o direito à liberdade de pensamento, 
consciência, religião ou crença incluirá, inter alia, as 
seguintes liberdades: 

(a) Prestar às preliminares de constitucionalida­
de, jurídicidade e regímentalidade, nada tenho a 
acrescentar. A Proposição sob exame está correta 
quanto à competência constitucional e à iniciativa. 

Quanto culto ou reunir-se em harmonia com uma reli­
gião ou crença, e estabelecer-e manter lugares par-a tais 
propósitos." 

No que penine à juridicidade, por igual, não vis­
lumbro qualquer óbice à sua aprovação. 

Regimentalmente e do ponto de vista da técnica de 
-~laboração legislativa, nada a reparar. 

O Projeto é digno de encômios e está calcado em docu­
mento da_ ONU que dispensa elastérios. 
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O Brosil, como membro daquela Organização, busca, 
assim, adequar-se de maneira específica ao documento 
inspirador do presente Projeto. 

O Parecer é pela acolhida da Proposição. 
E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Justiça é favoráveL Completada a ins­
trução da matéria, passa-se à discussão do projeto, em 
primeiro turno. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Estando a matéria em regime de urgência, passa-se 

imediatamente à apreciação, do projeto, em segundo tur­
no. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o Projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueíros)- Sobre a me­

sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. IY-Secretário. 

E lido o seguinte. 

PARECER 
N' 993, de 1986 

(Da Comissão de Rcdacào) 

Redaçào final do Projeto de Lei do Senado nl' 193, 
de 1986. 

Relator: Senador Jorge Kalurne. 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado n"' 193, de 1986, que acrescenta parágrafo 
ao art. 153 do Código Eleitoral, com vistas a facilitar a 
votação de eleitores com impedimento religioso. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Jorge Kalurne, 
Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER No 993, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nl' 193, 
de 1986. 

Acrescenta parágrafo ao art. 153 do Código Elei­
toral, com vistas a facilitar a votação de eleitores com 
impedimento religioso. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I~> ~acrescentado ao art. 153 do Código Eleito­

ral o seguinte§ 2~;>, renumerando-se para§ 19 o atual pa­
rágrafo ónico: 

"Art. 153 ..... , ......................... . 

§[O ··•••••-••••"""····-·-·-•-•••••·•· 
§ .2Y Os Tribunais Regionais Eleitorais provi­

denciarão a instalação de Seções Eleitorais espe­
ciais, cujo horário de encerramento da votação se 
dará às 20:30 horas, para a votação de eleitores com 
impedimento religioso no horário normal, desde 
que tal fato seja comunicado à Justiça Eleitoral com 
antecedência de sessenta dias." 

Art. 2Y Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Arl 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­

são a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a pala\·ra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

seritados. (Pausa.) 
O projeto vai à Camara dos Deputados. 
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O SR. PRESIDENTE {Hélio Gueiros)- A sessão es­
tá suspensa por dois minutos, enquanto se ordenam os 
trabalhos. 

(Suspensa às 17 horas e 20 minutos a sessão é rea­
berta à 'I !7 horas e 2 2 mlnuros.) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Estâ reaber­
ta a sessão. 

Passa-se à apreciação do Requerimento ni> 476, de Ur­
gência, tído no Expediente, para o Projeto de Lei do Se-
nado n' 2U8/86. -

Em votação o rC.qUerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 

"Discussão, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado n9 208/86, de autoria do Senador Ni­
valdo Machado, que autoriza a admissão pela Caixa 
Econômica Federal dos empregados da Associação 
de Poupança e Empréstimo de Alagoas, Associação 
de Poupança e Empréstimo de Pernambuco, Asso~ 
ciaç~o de Poupança e Emprésrimo do Rio Cámde 
do Norte e Caixa Forte~APE, do Piauí, transforma­
das em Sociedade de Crédito fmobiliário pelo Ban­
co Central, e dá outras providências, 

Dependendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, de Economia e de Finanças." 

Solicito ao nobre Senado_r Octávio Cardoso o parecer 
da ComisSão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CAROOSO (i'DS- RS. Para pro­
ferir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cuida o eminente Senador Nivaldo Machado, com o 
presente Projeto, de autorizar a admissão, pela Caixa 
Econômica Federal, dos empregados da Associação de 
Poupança e Empréstimo de Alagoas - APEAL, Asso~ 
ciação de Poupança e Empréstimo de Pernambuco -
APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo do Rio 
Grande do Norte- APERN e Caixa Forte- APE, do 
Piauí, transformadas em Sociedade de Crédito Imobi­
liário pelo Banco Central, dando outras providências. 

Na sua esclarecedora, conquanto concisa Justificação, 
assim diz o seu Autor: 

"Visa o presente Projeto sanar a grande injU.Stíçã 
de que foram vítimas os empregados das Asso~ 
ciações de Poupança e Empréstimos, cujas contas a 
Caixa Econômica Federal absorveu, os ciuais, em 
virtude dessa operação, estão desempregados, há 
mais de seis meses ... 

"Nesta oportunidadem apresentamos a presente 
Proposição à elevada consideração dos senhores 
membros desta Casa, na certeza de que à mesma, 
pelo seu alto sentido social, humano e de justiça, 
não faltará com seu esclarecido apoio." 

Não obstante o exame do mérito esteja afeto, regimen~ 
talmente, às Comissões de Finanças e de Economia vale 
dizer que a análise da proposição, leva-nos à convicção 
de sua razoabilidade jurfdica, tal como colocada no tex­
to, pelo seu eminente Autor. 

Cabe observar que, o .. poderão" do art. I~ do Projeto 
tem nítido sentido permissivo, sem que se possa, no con­
texto, deduzir se traduziria por .. dever". 

Cabe salientar, entretanto, que a Caixa-Econômica 
Federal, empresa pública, pratica seus próprios atos de 
gestão, adequados à sua economia intem_a.__L_ogo, é ela 
soberana para, se assim o desejar, admitir o pi::ssoal obje-
to da iniciativa. - --- ------

É, de conseguinte, de ser aprovado o Projeto, pefo seu 
relevante cunho social. 

:t o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -:o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça conclui pela apro­
vação do projeto. 

Verificando-se a ausência temporária da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, concedo a pala~ 
vra ao nobre Senador Octávio Cardoso, substituto even~ 
tual da referida Comissão, para relatar o parecer. 

D!ÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. OCT À VIO CARDOSO (PDS- RS. Para pro­
ferir o parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei do Senado n9 20a, de 1986 autoriza o 
admissão dos empregados das Associações de Poupança 
e Empréstimo de Alagoas- APEAL, de Pernambuco­

-APEPE, do Rio Grande do Norte- APERN e da Caixa 
Forte- APE, do Piauí, pela Caixa Econômica Federal. 

Para tanto, estabelece uma série de procedimentos a 
-serem observados nesse processo de admissão de forma a 
compatibilizã-lo com as normas que regem a política de 
pessoal da Caixa Econômica Federal. 

Visa-, ainda, o Projeto de Lei em exame, proteger a 
Caixa Económica Federal de possíveis ônus em sua es­
trurura passiva, na medida em que a isenta da responsa­
bilidade pelo pagamento de salários, gratificações, férias 
e quaisquer outras vantagens ou indenizações de qual~ 
quer natureza que seja devidas pelas empresas transfor­
madas. 

Fica claro, assim, que esta iniciativa objetiva, funda­
mentalmente, garantir a manutenção do emPrego daque­
le contingente de mão~de-obra liberado em decorrência 
da tranSformação daquelas instituições em sociedade de 
crédito imobiliário. 

Não se desconhece a necessidade de ajustamento das 
estruturas do mercado financeiro em geral, e da Caixa 
Econômic:a Federal em particular, a nova realidade gera­
da pela política de estabilização econômica expressa no 
que se denomina "Plano Cruzado". 

Não menos significativas são as estatísticas que indi­
cam a precariedade do emprego e da questão socíal no 
Nordeste. Segundo informações contidas no documento 
"Brasil 2.000", elaborado com vistas a subsidiar a políti­
ca social da Nova República, a linha de pobreza no Nor­
deste atinge cerca de 77% de sua população economica­
mente ativa. Nesse contexto, têm~se: 25% da população 
economicamente ativa se encontra numa situação de mi~ 
séria, cerca de 30% na situação de indigente e 23,4% na 
classe de baixa renda classificada como pobre. 

Nestes termos, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n~> 208, de 1986. 

Este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer 
da Comissão de Economia_ conclui peta aprovação do 
projeto. 

Verificando~se a ausência temporária da ma"ioria dos 
integrantes da Comissão de Finanças, concedo a palavra 
ao nobre Senador José Urbano, substituto eventual da 
referida Comissão, para relatar o· parecer. 

O SR. JOSÉ URBANO (PDS- PE. Para proferir pa­
recer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de lei, de autori-a do ilustre Senador 
Nivaldo Machado, visa a permitir que os empregados 
das instituições financeiras, mencionadas no caput do 
seu art. J9, que se encontravam em efetivo exercício de 
seus empregos (em período não estabelecido na propo­
sição), sejam admitidos pela Caixa Econômica Federal, 
em carâter excepciOnal, sob o regime da Consolidação 
das Le_is do Trabalho. 

Esta é a medida principal proposta no presente proje­
to, à qual se prendem diversas normas, algumas de cu~ 
nho restritivo (mercê da excepcionalidade da medida 
fundamental), outras de carâter assecuratório de direi~ 
tos, vantagens e beneficios isôno"mos aos já coricedidos 
aos próprios funcionários da CEF, numa prévia ade­
-quação das futuras situações, tendentes à normalidade 
do seu quadro funcional. 

Entre os benefícios de extra~isonomia, temos a norma 
do§ !~>do art. !~>, que dispensa os empregados absorvi~ 
dos do concurso público de provas ou de provas e títu­
los, obrigatoriamente exigidos pelo art. 5~>, caput, do 
Decreto~lei n~> 759, de 12 de agosto de 1969, para a ad­
missão do pessoal da CEF. 

No mesmo sentido, o art. 4~> do Projeto estabelece que 
os empregados admitidos terão direito aos benefícios e 
vantagens da CEF, exceto os vedados pelo Decreto nq 
89.253, de 28 de dezembro de 1983, para os admitidos 
após essa data. 

Examinando-se os objetivos da proposição, verifica~se 
que inegavelmente apresentam grande conteúdo social e 
econômico, porquanto se pretende, como se salienta na 
justificação, resolver a situação aflitiva de numerosos 
empregados das Associações de Poupança e Empréstimo 
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que perderam seus empregos em decorrência da ab~ 
sorçào das contas dessas entidades pela Caixa Econômi-
ca_ FederiJ,I.. . . 

Sabe·se, por outro lado, que essa situação que afeta 
600 (seiscentas) famílias nordestinas, independeu inteira-­
mç;nte dos empregados das mencionadas Associações, 
pois, como tais, tornaram~se apenas vítimas de crises so­
lucionadas apenas parcialmente pelo G_overn_o, 

Do ponto de vista financeiro, que cabe a esta Comis­
r.ão examinar, não há dúvida de_ que a admissão alvitrada 
pelo projeto acarretará ônus para a CEF, uma vez que 
seu quadro de pessoal será aumentado e, conseqUente~ 
mente, suas despesas também se elevarão justamente 
num momento em que ela vem anunciando medidas de 
restrição de seus dispêndios. 

Todavia, é de se convir que o problema, pelo seu carâ­
ter eminentemente social, deve ser resolvido urgentemen­
te, e a solução ora proposta nos parece adequada e 
plausível, considerando-se inclusive o fato de que as a ti~ 
vidades exercidas pelas Associações de Poupança e Em~ 
préstimo são assemelhadas àquelas exercidas pela CEF. 

Ademais, cremos que a CEF, como empresa póblica 
que é, e portanto, dotada de grande flexibj!idade admi­
nistratiya e financeira, poderá adotar medidas e criar 
mecanismos para o atendimento do presente projeto, fa­
zendo os ajustamentos necessários na sua administração 
de pessoal. 

Por outro lado, caso não lhe seja possível arcar inteira­
mente com as despesas decorrentes da Pr_oposição, have­
ria a possibilidade de ser-lhe consígnada dotação no 
Orçamento da União para o fim de se atender a dispên~ 
dias advindos de situações como as de que trata o proje­
to. 

Em face do exposto, manifestamos-nos favoravelmen­
te à aprovação da presente proposição. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gue_iros)- Os parece­
res são favoráveis. 

C<?mpletada a instrução da matéria, passaMse à discug.. 
são do projeto em primeiro turno. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discug.. 

são. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per~ 

manecet sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Estando a matéria em regime de urgência, passa~se 

imediatamente a sua apreciação em segundo turno. 
Em discussão o projeto em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem pela a palavra, encerro a discus~ 

são. 
Encerrada a discussão, o projeto ê dado como definiti· 

vamente aprovado nos termos do artigo 315, do Regi~ 
menta Interno. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que será lido pelo 
Sr. J9RSecretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 994, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação rmai do Projeto de Lei do Senado n9 208~ 
de !986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n~' 208, de 1986, que autoriza a admissão, 
pela Caixa Econômica Federal, dos empregados da As· 
sociação de Poupança e Empréstimo de Alagoas - A~ 
PEAL, Associação de Poupança e Empréstimo de Per~ 
nambuco - APEPE, Associação de Poupança e Em~ 
préstimo do Rio Grande do Norte- APERN e Caixa 
Forte- APE, do Piauí, e transformadas em Sociedade 
de Crêdito Imobitiárfo- pelo Banco Central, e dã outras 
providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 'd~ .. setembro de 
l986. - Nivaldo Machado, Presidente- Jb~lil' Kalume, 
Relator - Alaor Coutinho. ~ ...._" 
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ANEXO AO PARECER N• 994, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 208, 
de 1986. 

Autoriza a admissão, pela Caixa Econômica Fede­
ral, dos empregados da Associação de Poupança e 
Empréstimo de Alagoas - APEAL, Associação de 
Poupança e Empréstimo de Pernambuco - APEPE, 
Associação de Poupança e Empréstimo do Rio Gran­
de do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do 
Piauí, e transformadas em Sociedade de Crédito Imo­
biliário pelo Banco Central, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 111 Os empregados da Associação de Poupança 

e Empréstimo de Alagoas --APEAL, Associação de 
Poupança e Empréstimo de Pernambuco- APEPE, As~ 
sociação de Poupança e Empréstimo do Rio Grande do 
Norte- APERN e Caixa Forte- APE, do Piauí, trans­
formadas em Sociedade de Crêdito Imobiliário pelo 
Banco Central, que se encontravam em efetivo exercício 
de seus empregos, poderão ser admitidos pela Caixa 
Econômica Federal, em caráter excepcional, sob o regi­
me da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n\" 5.452, de 19 de maio de 1943. 

§ I 9 As admissões a que se refere este artigo deverão 
atender às normas para admissão e provimento de car­
gos estabelecidas pelo regulamento de pessoal da Caixa 
Econômica Federal, não se lhes aplicando o disposto no 
caput do art. 59 do Decreto-lei n9 759, de 12 de agosto de 
1969. 

§ 29 A Caixa Econômica Federal - CEF não será 
responsável pelo pagamento de salários, gratificações, 
fêrias e quaisquer outras vantagens, ou indenizações de 
qualquer natureza, que sejam devidos pelas referidas em­
pr§si!. O tempo de serviço anterior à admissão na Cai-

DIÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

xa Econômica Federal - CEF será. computado unica­
mente para fins de aposentadoria, nos termos da legis­
lação específica. 

Art. 29 Para atender às admissões a que se refere o 
artigo anterior, a Caixa Econômica Federal constituirá o 
Quadro de Pessoal Suplementar Especial, devidamente 
estruturado em cargos, carreiras e respectivos níveis sala­
riais, de acordo com os anexos I e li desta Lei. 

Art. 3"' Para efetivação do ato de admissão autoriza­
do por esta Lei, nas condições do art. 19, os empregados 
ingressarão nos níveis iniciais doS cargos de Auxiliar de 
Escritório e de Auxiliar de Serviços Gerais, das tabelas 
salariais que constituem os anexos I e 11, integrantes do 
Quadro de Pessoal Suplementar Especial, instituído na 
forma do artigo anterior e deverão, no prazo máximo de 
!80 (cento e oitenta) dias: 
I- apresentar comprovação de rescisão de contrato 

de trabalho com as empresas referidas no art. }9, devida­
mente homologado; 
li- apresentar comprovação de quitação com o ser­

viço militar; 
Ill- comprovar o implemento da idade de 18 (dezoi­

to) anos e a não-integração das condições para obtenção 
de aposentadoria previdenciária. 

Parágrafo único. Para atendimento do disposto nes­
te artigo, fica autorizado o acrêscimo, no Quadro de Pes­
soal Permanente da Caixa Econômica Federal - CEF, 
do número de vagas equivalentes ao total dos enquadra­
mentos deferidos. 

A1't. 4"' Os empregados admitidos na forma desta 
Lei terão direito aos beneflcios e vantagens da Caixa 
Econômica Federal- CEF, exceto os vedados pelo De­
creto n9 89.253, de 28 de dezembro de 1983, para os ad­
mitidos após essa data. 

Art. 59 Os empregados admitidos no Quadro de 
Pessoal Suplementar Especial, de que trata o art. 29, por 

ANEXO I 

LEI NO , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE ESCRITORIO 

N f V E L 

AE190 
AE200 
AE20A 
AE20B 

AE20C 

AE200 

AE250 
AE25A 
AE25B 
AE25C 
AE25D 
AE300 
AE30A 
AE308 
AE30C 
AE30D 
AE350 
AE35A 

AE358 
AE35C 
AE35D 

s 

8 horas 

2. 739 ,ao ~ 

2.825,00 

2-913,00 
3.004,00 
3.097,00 

3-149,00 

3-201,00 

3-254,00 
3.308,00 
3.363,00 
3. 419' DO 
3.476,00 
3.533,00 
3.592,00 
3.651,00 
3.712,00 

3.774,00 

3-83E,OO 
3.900,00 

3-964,00 
4.030,00 

TABELA V~LIOA AT~ 31 DE AGQSTO DE 1986-

A L A R I O 

Setembro de 198~ 

decisão da Caixa Econômica Federal - CEF, poderão 
ser enquadrados no Quadro de Pessoal Permanente~ me­
diante processo seletivo interno, na for~a e c:mdtções 
que forem definidas em Resolução da Dtretona. 

Art. 69 Os empregados que forem admitidos pel~ 
Caixa Económica Federal- CEF, nos termos desta Let, 
terão sua filiação assegurada na Fundação dos Econo­
miários- Federais - FUNCEF, desde que atendidas as 
condíÇõeS estabelecidas em Regulamento Especi~l de 
Plano de Beneficios, a ser elaborado por aquela entidade 
fechada de previdência privada, e aprovado pela Secreta­
ria de Previdência Complementar do Ministêrio da Pre­
vidência e Assistência Social, na forma da Lei n"' 6.435, 
de 15 de julho de 1977. 

§ 19 O Regulamento Especial de Plano de Beneficios 
a ser elaborado pela Fundação dos Economiãrios Fede­
rais - FUNCEF fixará, alêm das condições básicas a 
que se refere o art. 3 ! , inciso IV, do De~reto n9 81.240, ~e 
20 de janeiro de 1978, as formas e condtções dos re~pectt­
vos benefícios de suplementação a serem concedidos. 

§ 29 A constituição de Res~rvas Ati:Lariais, para fins 
de cobertura de tempo de serviço antenor à data de ad­
missão na Caixa Econômica Federal- CEF, serâ deres­
ponsabilidade de cada empregado, na forma a ser estabe­
lecida no citado regulamento. 

ArL 79 Os empregados admitidos na forma do art. 
19 desta Lei ficam sujeitos às normas legais e regulamen­
tares que regem a poHtica salarial aplicável à Caixa Eco­
nômica Federal - CEF. 

Art. 8"' A jornada cj.e trabalho ?os empregados ad­
mitidos na forma do art. 1"' desta Let ê a mesma estabele­
cida para os economíários em geral. . 

Art. 99 Esta lei entra em vigor na data de sua pubh-
cação. . 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrâno. 

(CZ$) 

6 horas 

2.055,00 
2.U9,_GO 

2.185,00 
2.2$3,00 

2.323,00 

2-362,00 

2.401,00 

2-441 ,ao 
2-481,00 
2.523,00 
2-565,00 
2.607,00 
2.650,00 
2.694,00 
2.739.00 

2.784,00 

2.831,00 
2.877,00 

2-925,00 
2.973,00 
3.0.23,00 
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LEI N2 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

N f V E L 

AH020 
AH02A 
AH02B 

AH02C 
AH02D 
AH070 
AH07A 

AH078 
AH07C 
AH07D 
AH120 
AH12A 
AH128 
AH12C 
AH12D 
AH170 
AH17A 
AH178 
AH17C 
AH17D 
AH180 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ANEXO II 

,DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

S A L A R I O (CZ$) 

8 horas 

L 746,00 
1.780,00 
1.815,00 
L 850, o o 
1_886,00 
L92J_,oo 

1.961,00 

2-000,00 

2-039,00 
2.079,00 

2-119-00 
2.161,00 

2-203,00 
2-247,00 
2-291,00 
2-336,00 
2.381,00 

2.428,00 

2-476,00 
2-524,00 
2-574,00 

6 horas 

1.310,00 
1.335,00 
1.362,00 

1.388,00 
1.415,00 
1.443,00 

1.471,00 

1.500,00 
1.530,00 
1.560,00 

1_. 590,00 

1.621,00 
L653,00 

1.6?6,00 
1-719-00 
1.752,00 
1.786,00-

1.821,00 

1.857,00 

1-893,00 
L 931,00 

TABELA VÁLIDA AT~ 31 DE AGOSTO OE 1986. 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus~ 
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

·-o· Projeto va:i -ã Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a (ealizar-se hoje, às 
17 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Sena­
do n'>' 36, de 1984- complementar, de autoria do Sena­
dor Itamar Franco, que isenta do Imposto sobre Circu­
lação de Mercadorias - ICM, a comercialização de leite 
in natura, tendo 

PARECERES, sob n'>'s 12 e 13, de 1986, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurldlcidade, com voto vencido do Senador Jo_sé Lins; e 

-de Finanças, favorável, com voto vencido do Sena­
dor Helvídio Nunes. 

-2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n<:> 17;de 1981, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que altera a redação do art. 62 da vigorante 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n'>'s 749 a 751, de 1986, das Comis­
sões: 

..;_-de Constituição e Justi~,;a, pela constitucionalidade e 
jurídicidade; 

-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finan~as, declarando que a matéria foge à sua 

competência regimental, com voto vencido, em separa-
dO, dõ --s-enador J ütall.Y- MagaU1ães. -

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a .sessão às 17 horas e 29 minutos.} 

Ata da 267~ Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS 17 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 
-Dias Macedo -Afonso Sancho- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte.- Martins Filho --Humberto Lucena 
- Amir Gaudêncio -Maurício Leite- José Urban_p 
- Gid Sampaio -Nivaldo Machado- Carlos Lyra-
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 
-Luiz Viana- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixo­
to -Jamil Haddad- Mata Machado- Murilo Bada-

EXTRAORDIN ÃRIA 

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

ró - Alfredo Campos - Severo Gomes - Bent!ditõ 
Ferreira -José Fragelli- Saldanha Derzi- Enéas Fa­
ria - Arnor Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

19-Secretário. -

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 477, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n'>' 404, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Parâ de 
Minas (MG). 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Hélio 
GUeiros - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 
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REQUERIMENTO 
N• 478, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea. 
b, do Regimento Interno, para a Mensa"gem n'i' 408, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de V ali­
nhos (SP). 

Sala das's~sões, 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos -Jorge Kalume - Nivaldo Mach~do. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão apreciados após a 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

DiscusSão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n~ 36, de 1984- Complementar, de autoria 
do Senador Itamar Franco, que isenta do imposto 
sobre circulação de mercadorias - ICM, a comer­
ciaHzação de leite in natura, tendo 

PARECERES, sob n•s 12 e 13, de 1986, das Co­
missões: 

- de Constitui4,;ào e Justiça, pela constituciona­
lidade e juridicidade, com voto vencido do Senador 
José Lins; e 

- de Finanças, favorável, com voto vencido do 
Senador Helvfdio Nunes. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria 

que, nos termos do inciso 11, letra "a", do Art. 322 do 
Regimento Interno, depende, para sua aprovação, do 
voto favorável da maioria absoluta da composição da 
casa, devendo ser feita pelo processo matinal. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as lideranças, 
a matéria serâ submetida ao plenârio símbolicamente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Cólnissão de Redação. 

t. o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 36, de 1984 - Complementar 

Isenta do Imposto sobre Circulação de Mercado-­
rias- ICM, a comercialização de leite "in natural". 

O CongresSo N acionai decreta: 
Art. 1~ Ficam isentas do Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias - ICM, as operações de comerciali­
zação de leite in natural para consumo público em todo o 
Pats. 

Art. 2"' Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Item 2: 

Discussão, em primeito turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 27, de 1981, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que altera a redação do art. 62 
da vigorante consolidação das Leis do Trabalho, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 749 a 751, d6--f9S6,-âaS 
Comissões: _ 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
_dade e juridicidade; 

-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, declarando que a matéría foge à 

sua competência regimental, com voto vencido, em 
separado, do Senador Jutahy Magalhães. 

Em disCuSsãO~- (PausaT 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação o projeto, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente, à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimentaL 

1:: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 27, de 1981 

Altera a redação do art. 62 da vigorante Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ O art. _62 da Consolidação das Leis do Tra­

balho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62. Não são abrangidos pelo regime pre­
visto neste capítulo: 

I -os empregados que exercem atividade ex ter~ 
na incompatível com a fixação de horário de traba· 
lho, devendo tal condição ser anotada na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social e no registro de 
empregados: 

li- os gerentes assim considerados os- eXer"ce:n: 
tes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, 
para efeito, os diretores e chefes de departamento 
ou filiaL 

Parágrafo único. O regime previsto neste capí­
tulo serâ aplicável aos empregados mencionados no 
inciso li quando o salário do cargo de confiança, 
compreendendo a gratificação de função, se houver, 
for inferior ao valor do respectivo salârio efetivo- a­
crescido de quarenta por cento (40%)." 

Art. 2"' Esta lei entrarâ em vigor na data de_sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 477, de urgência 
lido no Expediente, para a Mensagem n"' 404, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Pará de Minas, MG. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solícito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 404, o Senhor Presidente da Re­
púbtica submete à deliberação do Senado Federal pleito 
da Prefeitura Municipal de Pará de Minas (MG) que ob­
jetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, a seguinte operação de crédi­
to: 

Características da Operação: 
1. Proponente 

l.l Denominação: Município de Parâ de Minas. 
1.2 Localização (sede): Praça Afonso Pena, 30- Pa­

râ de Minas- MO. 
2. Financiamento 

21 Valor: equivalente, em cruzados, a até 161.000,00 
OTN. 

2.2 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 
10 (dez) anos. 

2.3 Encargos: Juros de 4% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 

2.4 Condições de Liberação: O financiamento será 
liberado em parcelas, de acordo com o cronograma a ser 
apresentado. 

2.5 Garantias: Vinculação de parcelas do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 

2.6 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 2.362, de 
1 ~ de julho de 1986. 

Setembro de 1986 

COnsiderando os aspectos social, económico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
, gem, nos- termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUCÁO N9 251, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Muncicipal de Pará de Mi­
nas (MG) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a I61.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' É a Prefeitura Municipal de Pará de Minas 

(MG), nos termos do artigo 2'i' da Resolução n'? 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 161.000,00 OTN, junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à 
canalização do Ribeirão Paciência. 

Art. 2'? Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n9 
251, de 1986, que aUtoriza a concessão do empréstimo 
para os fins que especifica. 

Solicito do SenadOr Nivaldo Machado o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 404/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Pará de Minas (MG) a contratar empréstimo no valor 
correspondente em cruzados a 161.000,00 OTN, destina~ 
do a financiar a canalização do Ribeirão Paciência. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2'i' da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n"' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante, as prescrições legais e regimentais aplicâveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça é favorável, de­
pendendo ainda de parecer da Comissão de Municípios. 
Verificando-se a ausência temporária da maioria dos in­
tegrantes da Comissão de Municípios, concedo a pafavra 
ao nobre Senador Amir Gaudêncio, para emitir o pare­
cer da referida Comissão. 

O SR. AMIR GAUDitNCIO (PFL- PB. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n' 251, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Parâ de 
Minas (MG) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 161.000,00 OTN, desti­
nada à canalização do Ribeirão Paciência. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técníca legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributârias a n(vel da União, e ser o instituto do endivi-
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damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece-
res são favoráveis. --

Completada a instrução da matéria passa~se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (_HêHo Gueiros)- Sobre a_me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que serâ lido pelo 
Sr. l9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 995, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 251, de 
1986. 

Relatar: Senador Nivaldo Macbado 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 251, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Parâ de Minas (MG) a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
161.000,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 18 de setembro de 
1986.- Octávio Cardoso, Presidente- Nivaldo Macba­
do, Relator - Alaor Coutinbo. 

ANEXO AO PARECER N9 995. DE 1986 

Redação· final do Projeto de Resolução n"' 251, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pará de Mi­
nas , Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
161.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
OTN. 

O Senado Federal resolve; 
Art. 19 í:: a Prefeitura Municipal de Parâ de Minas, 

Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 29 da Re­
solução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 161.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN,junto à Caixa 
Económica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Deserivolvimento Social - F AS, 
destinada à Canalização do Ribeirão Paciência, nõ· Mu­
nicípio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. · - -

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueíiõs) ...:.: Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do requerimento de urgência para a 
Mensagem n"' 408, de 1986, pleito da Prefeitura Munici­
pal de V alinhos, do Estado de São Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

DlÃR10 DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Passa-se à apreciação da matéria que depende de pare­
cer das Comissões de Economia, Constituição e Justiça e 
de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emitir pare­
cer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~> 408, de 1986, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) que 
objetiva contratar junto à Caixa Econ53mica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - F AS, a seguinte operaÇão de 
crédito: 

Car~Jcteristicas da Operação: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de V alinhos 
2.1 Localização (sede): Rua Antonio Carlos, 301-

V alinhos - SP 
2. Financiamento 

2.1 Valor; equivalente, em cruzados, a até 58.020,00 
OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de Ambulatório Geral. 
Considerando çs aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Económica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
metno Socia1 - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 252, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Muirlcipill de ValiiilioS (SP) · 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 58.020,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP), 

nos termos do art. 29 da Resolução n~> 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 58.020,00 OTN,junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FAS, destinado à implan­
tação de Ambulatório Geral. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n"' 252 que autoriza a Prefeitura 
Municipal de V alinhos (SP) a c-ontratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 58.020,00 
OTN, para o fim que especifica. · -· 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE - Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 408, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Vali~ 
nhos (SP) a contratar empréstimo no valor correspon­
dente, em cruzados, a 58.020,00 OTN, destinado a finan­
ciar a implantação de Ambulatório Geral. 

O pedido de autori~ação foi formulado nos termos do 
preceituado no artígo 2~> da Resolução n~> 93, de 1976, do 

~Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servâncla dos limites frxados no artigo 21' da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS. 

Assim, verifica-se que a píoposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Solicito ao 
nobre Senador Amir Gaudêncio o parecer da Comissão 
de Municípios. 
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O SR. AMIR GAUDtNCIO (PFL- PB. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~> 252, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de V ali­
nhos (SP) a contratar operação de crédito no valor cor~ 
respondente, em cruzados, a 58.020,00 OTN, destinada à 
implantação de Ambulatório Geral. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalide, juridicidade e técnica legislati­
va. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pela acolhfmento do pleito, nos termos· do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são favorã.veís. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que serã lido pelo 
Sr. 1~>-Secretârio. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 996, de 1986 

(Da Comissão de Reda~iio) 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n9 252, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redaçãQ final do Projeto de 

Resolução n9 252, de 1986, que autoriza ã Prefeitura Mu­
nicipal de V alinhos (SP) a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 58.020,00 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986. ·-Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo~ 
so, Relator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER N• 996. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 252, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi-
dente, promUlgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de V lllinbos, Es­
tado de São Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 58.020,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional -OTN. 

O Senado Federal resolve: 

ArL 1~> E a Prefeitura Municipal de V alinhos, Esta­
do de São Paulo, nos termos do artigo 29 da Resolução 
n~> 93, de ll de outubro de 1976, alterada pela de n9 140, 
de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente,· em cruzados, a 58.020,00 Obrigações do Te­
souro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Fe­
deral., esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implan­
taçã.o. çie Ambulatório Geral, no Município. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueiroS)-- Em discus­
são a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são_ 
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Em votação o projeto. 
Os Srs. SenadoreS que o aprovãm queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -A Presidên~ 
cia convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 
17 horas e 45 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 243, DE 1979 

(Tramitando em conjunto com o PrOjeto de Lei do Se-
nado n'i' 46, de 1980.) -- -

DIÃRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'i' 243, de 1979, de autoria do Senador Orestes 
Quércia, que autoriza o saque dos depósitos do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, para pagamento de 
anuidades escolares e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 291 a 294, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constitui~;ão e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Legislação Social, contrário; 
-de Educação e Cultura, favorável; e 
-de Finanças, contrário. 

-2-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 46, DE 1980 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Se­
nado n9 243, de 1979.) 

Setembro de 1986 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 46, de 1980, de autoria do Senador Franco 
Montara, que permite aos assalariados a utilização de 
FGTS para o custeio de curso superior feito pelo próprio 
interessado ou por seus dependentes, tendo 

PARECERES, sob n9s 289 a 293, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
j urididdade; 

-de Legislação Social - 19 Pronunciamento: Solici­
tando audiência junto ao Poder Executivo; 29 Pronuncia~ 
mento: contrário; 

-de Educação e Cultura, favorável; e 
-de Finanças, contrári"o. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 40 mlnutos,) 

Ata da 268~J Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA -

ÀS 17 HORAS E 45 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES:. 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Míchiles­
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 
-Dias Macedo- Afonso Sancho- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte - Martins Filho - Humberto Lucena 
- Amir Gaudêncío - Maurício Leite- José Urbano 
-Cid Sampaio- Nivaldo Machado-- Carlos Lyra-
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 
-Luiz Viana- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixo­
to- Jamil Haddad- Mata-Machado- Murilo Bada­
ró - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
Ferreira -José FrageUi- Saldanha Derzi- Enéas Fa­
ria- Arno Damiani -Ivan Bonato- Carlos Chiarelli 
- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo números regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos noSsos- ti'ãbalhos. 
Sobre a mesa, requerimento cuja leitura será feita pelo 

Sr. l9~Secretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 479, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 417, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Salva­
dor- BA. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. -Alfredo 
Campos - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 480, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 420, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Mara­
bã (PA). 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiro11)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, 

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

O SR. PRESIDENTE (Hélío Gueiros) - Passa-se à: 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado n9 46, de 1980) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 243, de 1979, de autoria do Senador 
Orestes Quércia, que autOriza o saque dos dejjósitos 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para 
pagamento de anuidades escolares e dá outras pro­
vidências, tendo 

PARECERES, sob n9s 291 a 294, de 1986, das 
Comissões: -

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; 
-de Legislação Social, contrário; 
- de Educação e Cultura, favorável; e 
-de Finanças, contrário. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados, (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto vai ao Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 243, de 1979 

Autoriza o saque dos depósitos do Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço, para pagamento de anui­
dades escolares, e dá outras providências. 

O CongressO NaCional decreta; 
ArL 19_ Independentemente do disposto nos artigos 

89 e lO da Lei n9 5.107, de 13 desetembro de 1966, o em­
pregado optante pelo regime do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço é autorizado a utilizar a sua conta vin­
culada, para pagamento de anuidades de escola de nível 
superior em que ele efou seus dependentes estiverem 
comprovadamente matriculados. 

Parágrafo úníco. A utilização de que trata este artigo 
serã permitida uma vez por ano, cabendo ao Banco Na-

cional da Habitação (BNH) baixar as instruções neces­
sárias à efeti_vação do saque na conta vinculada do em­
pregado. 

ArL 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Item 2: 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado n9 243, de 1979) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 46, de 1980, de autoria do Senador 
Franco Montara, que permite aos assalariados a 
utilização de FGTS para o custeio de curso superior 
feito pelo próprio interessado ou por seus depen~ 
dentes, tendo 

PARECERES, sob n9s 289 a 293, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela Constituciona­
lidade e juridicidade; 

- de Legislação Social - }9 Pronunciamento: 
Solicitando audiência junto -ao Poder Executivo; 29 
Pronunciamento: contrário; 

-de Educação e Cultura, favorável; e 
-~e Finanças, contrário. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa,) 
Rejeitado, 
O projeto vai ao Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 46, de 1980 

Permite aos assalariados a utilização do FGTS 
para o custeio de curso superior feito pelo próprio in­
teressado ou por seus dependentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 89, da Lei n9 5,107, de 13 de setembro 

de 1966, passa a víger com as seguintes alterações: 

"Art. 89 

11- ............................. ~······· 
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f) para o pagamento de anuidade de instituição 
de ensino superior, frequentada pelo empregado, 
por sua esposa ou filhos. 

lU- durante a vigência do contrato de traba­
lho, a conta somente poderá ser utilizada na ocor­
rência das hipóteses previstas nas letras b, c e r, do 
item 11 deste artigo." 

Art. 29 O Poder Executivo, ouvindo o Banco Nacio­
nal da Habitação, regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias. -

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiro"s) --Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n<J 479 de urgência 
lido no Expediente, para a Mensagem n~' 417, relativa a 
pleito da Prefeitura Municipal de Salvador (BA). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da 

matéria que foi despachada à Comissão de Economia, 
Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 

Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n• 417/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberaç_ão do SenaçiQ_ Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Salvador (BA) que ob­
jetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenw 
volvimento Social - FAS, a seguinte operação de crédi~ 
to: 

Características da Operação: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Salvador 

1.2 Localização (sede): Solar Boa Vista Engenho V e~ 
lho de Brotas Salvador-BA 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 412.653,33 
OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de Sistema de Macrodre­
nagem da bacia do rio Camurujipe. (Trecho: Posto Ma~ 
taripejCosta Azul). 

2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 
12 (doze) anos. 

2.4 Encargos: Juros de 2% ao ano, cobrados trimes~ 
tralmente, sendo o· saldo reajustado de acordo com índi­
ce de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: O financiamento será li~ 
berado em parcelas, de acordo com o cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Garantias: Vinculação. de parcelas do Imposto 
s-obre Orculação de Mercadorias - ICM. 

2.7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n~ 3.642/86, 
de 3 de julho de 1986. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se~ 
gundo a Caíxa Econômica Federal, enquadrando~se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa~ 
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 253, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador 
(BA), a contratar operação de crédito no valor corM 
respondente, em cruzados, a 412.653,33 OTN. 

O Senad·o Federal resolve: 
Artigo 19 É a Prefeitura Municipal de Salvador, Es-­

tado da Bahia, nos termos do artigo 2~ da Resolução n~ 
93, de onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, 
do Senado Federal, autorizado a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
412.653,33 OTN,junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen~ 
volvimento Social ::_ F AS, destinada à implantação de 
Sistema de Macrodrenagem da bacia do rio Camurujipe. 

Artigo 2~ Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 
~ o parecer. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~ 253, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Salvador (BA) a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 412.653,33 
OTN, para o fim que especifica. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do, para proferir o parecer da ComisSão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nY 417, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Sal~ 
vaor (BA) a contratar operação de crédito no valor cor~ 
respondente, em cruzados a 412.653,33 OTN destinado a 
financiar a implantação de sistema de macrodrenagem 
da bacia do rio Camurujipe. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~ da Resolução n~ 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2~ da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica~se que a proposição foi elaborada con~ 
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, jJ.lridiç_idade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, para profe-
rir o parecer da Comissão de Município-s. -

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitír parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~ 253 de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Salva~ 
dor (BA) a contratar operação de crédito no valor cor~ 
respondente, em cruzados, a 412.653,33 OTN, destinada 
à implantação de sistema de drenagem da bacia do rio 
Camli.rujipe, naquele Município. -- - -

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos fmanceiros, a qual con­

-cluiu pelo _presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo emprêstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec· 
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla~ 
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece-­
res são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto. (Pausa.) 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanen~ 

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matériã vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESlDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. !~~Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 997, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resoluçio n~ 253, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 253, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu-
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nicipal de Salvador (BA) a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 412.653,33 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so - Relator - Dias Macedo. 

ANEXO AO PARECER N' 997, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 253, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N' , DE 1986 

Autoriza a Prereitura Municipal de Salvador, Es­
tado da Bahia, a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 412.653,33 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 Ê a Prefeitura Municipal de Salvador, Esta~ 

do da Bahia, nos termos do art. 2~ da Resolução n~ 93, de 
li de outubro de 1976, alterada pela Resolução n~ 140, 
de 5 de dezembro de l985, autorizada a contratar ope­
ração ôe crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 412.653,33 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, 
jurito à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de Sistema de Macro­
drenagem da bacia do rio Camurujipe (Trecho: Posto 
MataripejCosta Azul), no Município. -

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerr-o a discus­
são. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a aprovam queiram per~ 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa~se 
ágorã ã apreCfãÇãO -do Requerimento n~ 480, de urgência. 
lido no Expediente, para a Mensagem n~ 420, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Marabá (PA). 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados._ (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da 

matêria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)_- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cid Sampaio para proferir o 
parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emitir- pare­
cer.) 

Com a Mensagem nY 420/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Marabâ (PA) que obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características da Operação: 
1. Proponente 

l.l Denominação: Município de Marabá/PA. 
i.2 Localização (sede): Centro Administrativo Mu~ 

nicipal 68.500- Marabá/PA. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 44.779,48 
OTN. 

2.2 Objetivo: obras de Infra-estrutura Urbana. 
2.3 Prazo: carência: até 3 (três) anos. Amortização: 

12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 
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2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistetha SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuaiS: 

1986- CzS 240.044,76 
1987 - CzS 244.539,22 
1988 - Cz$ 584.085,37 
1989- Cd 563.707,10 
1990 - CzS 543.328,83 
1991 - CzS 522.950,56 
1992 - CzS 502.572,29 
1993- CzS 482.194,02 
1994- Cd 461.815,75 
1995- Cd 441.437,48 
1996- CzS 421.059,21 
1997 - CzS 400.680,95 
1998 - CzS 380.302,68 
1999 - CzS 359.924,41 
2.7 Garanttas: vinculação de parcelas do TCM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n"' 6.772, de 

21 de maio de !985. 
Considerando o.s aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento.da Mensa­
gem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 254, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Marabá (PA) 
a contratar operacão de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 44.779,48 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~' É a Prefeitura Municipal de Marabá (PA) 

nos termos do artigo 21' da Resolução n~" 93, de ll~I0-
1976, alterada pela Resolução n~' 140, de 5-12~1985, am­
bas, do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
44.779,48 OTN, junto à Gl.ixa Econômica F~deral, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O púecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nl' 254, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Marabá (PA)- a contratar operação de 
crédito no valor c-orrespondente, em cruzados, a 
44.779,48 OTN, para o fim que especifica.--

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do SenadQ_Fed_eta.l, como conclusão de seu 
Pareer sobre a Mensagem n' 420/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Marabã (PA) a contratar empréstimo- nO V3.1or corres­
pondente, em cruzados, a 44.779,48 OTN, junto à Caixa 
EconômiCa Federal destinado a finB.ncíar obras de infra­
estrutura urbana. 

O pedido de- autorizaÇã_o_ foi fârlnulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução nl' 93; de 1976, e 
Resolução nl' 140/85, do Senado Fed_eta_l, implicando, 
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por conseguinte, a não observância dos limiteS fixados 
no artigo 21' da Resolução n~' 62, de 1975, também do Se­
nado Federal, haja vista que os recursos a serem repassa­
dos serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foí elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicãveis à es­
pécie, me_recendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida-

--- de, juridicidade e de técnica legislativa, 
E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Fe-rreira, para profe­
rir o parecer da Comissão de Munic(pios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs, Senadores, sob 
exame o Projeto de Resolução n<? 254, de 1986, de autoria 
da Comissão de Economia do Senado Federal, que obje­
tiva autorizar a Prefeitura Municipal de Marabâ- PA a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 44.779,48 OTN, junto à Caixa Econômi­
ca Federal, destinada a obras de infra-estrutura urbana. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucinalidade, juridicidade e técnica legislati­
va. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanísmo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Ê o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passawse à discus­
são do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redaçãº, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. !~'-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 998, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 254, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nl' 254, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Marabá/PA a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 44.779,48 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Dias Macedo. 

· Setembro de 198~ 

ANEXO AO PARECER N• 998, DE 1986 

Rcdacão final do Projeto de Resolução n<? 254, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, __ _ 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Marabâ, Estaw 

do do Pará, a contratar opera~ão de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 44.779,48 Obri­
gacões do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l~' 1:. a Prefeitura Municipal de Marabá, Estado 

do Pará, nos termos do artigo 2~' da Resolução nl' 93, de 
li de outubro de 1976, alterada pela Resolução n~' 140, 
de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 44.779,48 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN, junto à Caixa EGonômica Few 
dera.I. esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- F AS, destinada a obra~ de 
infra-estrutura urbana, no Município. 

Art. 21' Esta Resolução entra, em vigor na data de 
sua publicaç1ío. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --A Presidên~ 
ela convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
I 8 horas e 5 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Sena­
do nl' 141, de 1979-Complementar;-do Senador Orestes 
Quércia. introduzindo alteração na Lei Complementar 
n9 25, de 2 de julho de 1975, que "estabelece critério e li­
mites para a fixação da remuneração dos vereadores", 
tendo 

PARECER, sob n'i' 857, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e, no mérito, faVorãvel- vencido o Sena~ 
dor Helvídio Nunes. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Sena­
do n'i' 184, de 1981-Complementar, de autoria do Sena­
dor Itamar Franco, que dá nova redação aos dispositivos 
que menciona na Lei Complementar nl' 5, de 29 de abril 
de 1970, tendo 

PARECER, sob n' 685, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela c-onstitucionalidade, 

juridicidade e, no mérito, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 4 minutos.) 
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Ata da 269'~- Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÁS 18 HORAS E 5 MINUTOS. ACHA.\1-SE PllE­
SESTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal - Eunice rvlichdes­
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Hclvídio Nunes 
-Dias Macedo- Afonso Sancho- Carlos Alberto­
Moucyr Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena 
- Amir GaudCndo - Maurício Leite- Jose Urbano 
-Cid Sampaio- Nivaldo Ma(.;hãdo- CailoS Lyr·a-= 
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- A !ao r Coutinho 
-Luiz Vhwa- José Ignácio Fe .. rcira- Amaral Peixo­
to -Jamil Haddud- Mata-Muct.udo- Murilo Bada­
rô - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
Ferreira- José Frugelli- Saldanha Derzi- Enéas Fa­
ria - Arnor Dumiani - Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros} - A lista de­
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senador_es~ 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

!'?-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO . 
No 481, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aiínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 345, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Gover~ 
nadar Celso Ramos - SC. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
No 482, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento lrüet-nO, p3ra -a Mensagem n"' 415, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Lagoa 
da Prata - MG. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Hélio 
Gueiros - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os requed~ 
mentos lidos serão apreciados após a Ordem do Dia, na 
forma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n_'? 141, de 1979-comp!ementar, do Senador 
Orestes Quércüi, inTroduzindo alteração na Lei 
Complementar n' 25, de 2 de julho de 1975, que"es~ 
tabdece critérios e limites para a fixação da remune-­
ração dos vereadores", tendo 

PARECER, sob n"' 857, de 1980, da Comíssão 
-de Constituição e Justlça, pela constitucionali~ 

dade, Juridicidade e, no mérito, favorável- venci~ 
do o Senador Helvídio Nunes. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a di:Scus~ 

são. 
Encerrada a discussão, passa~se à apreciação da ma­

téria que, nos termos do inciso li, letra a do art. 322 do 
Regimento Interno, depende, para a sua aprovação, do 
voto favorável da maioria absoluta _da c_ompOsição da 
Casa, devendo ser feita pelo processo nominaL 

- EXTRAORDINÃRIA­
Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

Teildo hllvido, porém, acordo entre as Lideranças, a 
matéria será submetida ao Plenário, simbolicamente. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senri.dores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 
E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 141, de 1979 - Complementar 

Introduz altcracão na Lei Complementar n" 25, de 
2 de julho de 1975, que "estabelece critérios e limites 
para a fixação da remuneração dos vereadores". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l9 O art. 9>' da Lei CQmplementar n"' 25, de 2 de 
julho de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9~> A população do Município será aque­
la estimada pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geograna e Estatfstica (IBGE), que fornecerá por 
certidão, quadrienalmente, os dados às Câmaras 
M uniclpais.'' 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Sena"d0-n9 184, de 1981- Coinplementar, de auto­
ria do Senador Itamar Franco, que dá nova redação 
aos dispositivos que menciona da Lei Complemen­
tar n"' 5, de 29 de abril de 1970, tendo 

PARECER, sob n~' 685, de 1983, da Comissão 
-de Constituicão e Justiça, pela constitucionali­

dade, jurididdade e, no mérito, favoráveL 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, passa-se à apreciação ái ma­

téria que, nos termos do inciso li, letra a do art. 322 do 
Regimento Interno, depende, para a sua aprovação, do 
voto favorável da maioria absoluta da composição da 
Casa, devendo ser feita pelo processo nominal. 

Tendo havido, porém, acordo entre as Lideranças, a 
matéria será submetida ao Plenário, simbolicamente. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.._ (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de_Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENÁDO 
No 184, de 1981 - Complementar 

Dá nova redaçào aos dispositivos que menciona da 
Lei Complementar n" s •. de 29 de abril de 197~. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l"' O item I. do artigo ]I', da Lei Complementar 

n., 5, de 29 de abril de 1970, passa a vigorar com a seguinM 
te redaçãO: . 

"'Art. I~' São inelegíveis: 
I - para qualquer cargo eletivo: 
a) os inalistáveis; 
b) os que não estejam filiados a partido político 

que atenda aos preceitos da legislação específica; 

c) os membros do Poder Legislativo que hajam 
perdido os mandatos pelos motivos referidos no ar­
tigo 35 da Constituição; 

d) os que, por ato de improbidade na adminis­
tração pública direta ou indireta, ou na particular, 
tenham sido condenados à destituição de cargo, 
função ou emprego, em virtude de sentença judicial, 
transitada em julgado, ou mediante processo admi­
nistrativo em que se lhes haja assegurado ampla de­
fesa; 

e) os que forem declarados indignos do oficiala­
to, ou com ele incompatíveis; 

f) os que estejam privados. dos direitos políticos 
enquanto perdurar a sanção; 

g) os que tenham comprometido, por si ou por 
outrem, mediante ab_us_o do poder econômico, de 
atei de corrupção ou de influência no exercício de 
cargo ou função da administração, direta ou iildire· 
ta, ou de entidade sindical, a lisura ou a normalida­
de de eleição; 

h) os que tenham tido os seus bens ~nfiscados 
por enriquecimento ilícito; 

i) os condenados em processo criminal, enquan­
to não reabilitados, cuja sentença implique em inca­
pacidade temporária para investidura em função 
pública; 

j) os que, em estabelecimentos de crédito, finan­
ciamento ou seguro, que tenham sido ou estejam 
sendo objeto de liquidação judicial ou extrajudicial, 
hajam exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à 
respectiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não fo­
rem exonerados de qualquer responsabilidade;" 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 São revogados as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n"' 481, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n' 345, relativa a pleito da 
Prefeitura de Governador Celso Ramos - SC. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneCer 

sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria que foi despachada 

às Comissões de Economia, Constituição e Justiça e de 
Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Severo Gomes o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB- SP. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 345, de 1986, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de G'?vernador Çel_so 
Ramos (SC) que objetiva contratar junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS a operação de 
crédito: 

Características da opera~ào: 
1. Proponente 

LI Denominação: Municfpío de Governador Celso 
Ramos 

L2 Localização (sede): Praça 6 de novembro, I -
88.190 - Governador Celso Ramos- SC. 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 19.999,17 

OTN. 
2.2 Objetivo: Obras de infra-estrutura urbana e aqui­

sição de equipamentos Para éoleta de lixo. 
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2.3 Prazo: Carência: até 2 (dois} anos. Amortização: 
I O (dez) anos, 

2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de liberação: o financiã~~ilto serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado, 

2.6 Condições de amortização: o saldo devedor serâ 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveís no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986 - CzS 81.91I,09 
1987 - CzS 109.214,78 
1988 - CzS 201.567,73 
1989 - CzS 285.729,57 
1990- CzS 274.808,09 
1991 - CzS 263.886,61 
1992- CzS 252.965,13 
1993 - CzS 242.043,65 
1994- CzS 231.122,18 
1995 - CzS 220.200,70 
1996 - CzS 209.279,22 
1997 - CzS 198.357,74 
1998 - CzS 95.083,31 

2.7 Garantias: Vinculação de parcelas d_o ICM. 
2.8 DispositivOs legais: Lei Municipal n~' 54, de 21-

10-85. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Concluímos pelo acolhimento da Mensagem, nos ter­
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 255, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Governador 
Celso Ramos (SC) a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados a 19.999 17 
OTN. ' ' 

O Senado Federal resolve: 
Art. !9 ~ a Prefeitura Municipal de Governador 

Celso Ramos (SC}, nos termos do art. 29 da Resolução n~' 
93, de onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação~ 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
19.999,17 OTN, junto à Caixa Econômica Federal esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao D~en­
volvimento Social - F AS, destinado a obras de infra­
estrutura urbana e aquisição de equipamentos para cole­
ta de lixo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueiiOSJ- O parecer 
da Comissão de economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 255, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos (SC_) a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em Cruza­
dos, a 19.999,17 OTN, para o fim que especifica. 

Conced_o a palavra ao nobre senador Nivaldo Macha­
do, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. NlV ALDO MACHADO (PFL - PE - Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente: 

O presente Projeto de Resolução,_ da Comissão de 
Economia, n9 255, do Senhor Presidente da República, 
autorizando a Prefeitura Municipal de Governador Cel­
so Ramos a contratar empréstimo no valor correspon­
dente, em cruzados, a 19.999,17 OTN, destinado a finan­
ciar obras de infra-estrutura urbana e aquisição de equi­
pamentos para coleta de lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n'i' 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados no artigo 2'i', da Resolução fl'i' 62, de 
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1975, também do Senado Federal, haja vista qUe os re­
cursos a serem repassados serão proveniente~ do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvímento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi-elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáVeis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, para profe­
rir o parecer d~ Comissão de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'i' 255, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Gover~. 
nadar Celso Ramos a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 19.999,17 OTN, 
destinada à obras de infra-estrutura Urbana e aquisição 
de equipamentos para coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente díploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronuncioU-se 
pelo encaminhamento favorãvei, no que tange aos aspec­
tos de economicidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pela acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração_ das receitas 
tributárias a nível de União, e ser o instituto do endivida-

- menta o único mecanismo de que dispõe para implemen­
tar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs- Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. l'i'-Secretário. 

E lido o segUinte 

PARECER 
N• 999, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Reda.;ão final do Projeto de Resolução n'i' 255, de 
1986. 

Relator: Senador Alaor Coutinho 
A COmissão apresenta a redação final do ProJeto de 

Resolução n~ 255, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicípãl de Governador Celso Ramos (SC), a contratar 

--operação de crédito_no valor correspondente, em cruza-
dos, a 19.999,17 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Alaor Coutinho 

-(Art. 90) Relator - Amir Ga"udêncio (art. 90). 

ANEXO AO PARECER N• 999, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 255, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aproVou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 

Setembro de 1986 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Governador 
Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 19.999,17 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J'i' t a Prefeitura Municipal de Governador 

Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, nos termos do 
artigo 2'i' da Resolução n'i' 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n'i' 140, de 5 de dezembro de 
1985, ambas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 19.999,17 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, destinada a obras de infra-estrutura ur­
bana e aquisição de equipamentos para coleta de lixo, no 
Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua· publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada~ 
o_ projeto aprovado vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Passa-se à 
apreciação do Requerimento n'i' 482, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n'i' 415, relativo a pleito da 
Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata (MG). 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
AprovadO: 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solícito ao nobre Senador Severo Gomes o parecer da 
ComisSão de Economia. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB- SP. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cõili -a Mensagem n'i' 415/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Munici.Dal de Lagoa da Prata (MG) 
que objetiva contratar junto à Caixa E:conõmica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De· 
senvolvimento Social - F AS, a seguinte operação: 

Características da operação: 
1. Proponente 

l.l Denominação: Município de Lagoa da Prata­
MG 

1.2 Localização (sede): Rua Joaquim Gomes Perei­
ra, 825 Lagoa da Prata - MG 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 40.488,39 
OTN. 

2.2 Objetivo: Ampliação da rede de esgoto, 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 

10 (dez) anos. 
2.4- Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últí­

-mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se QS seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- CzS 105.255,00 
1987 - CzS 252.856,00 
1988- CzS 252.856,00 
1989- CzS 360.555,00 
1990- Cz$ 667.849,00 
1991 - CzS 642.563,00 
1992-CzS 617278,00 
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1993- CzS 591.993,00 
1994 - CzS 566.706,00 
1995 - CzS 541.421 ,00 
1996- CzS 516.135,00 
1997- Cz$ 490.851,00 
1998- CzS 465.566,00 -
1999- Cz$ 332.580,00 
2.7 Garantias: vinculação de parcelas do Imposto 

sobre Circulação de_ Mercadorias - ICM. 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n~' 236(85, de 
31 de dezembro de 1985. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi-
mento Social- FAS. _ 

Concluímos, pelo acolhimento da Mensagem, nos ter­
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 1,56, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Lagoa da Pra­
ta (MG) a contratar opera~ão de crédito no nlor cor­
respondente, em cruzados, a 40.488,39 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo {9 Ê a Prefeitura Municipal de Lagoa da Pra­

ta (MG) nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 
onze de outubro de mi.l novecentos e setenta e seis, do Se­
nado Federal, autorizado a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 40.488,39 
OTN, à Caixa Económica Federal, esta na_ gualidaç:le de 
gestora do Fundo de_ Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado a ampliação da rede de esgoto. 

Artigo 29 Esta reso_lução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer 
da Comissão de Economia concl~i pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 256, que autoriza a· Prefeitura 
. Municipal de Lagoa da Prata (MG) a contratar ope­
·ração de crédito no valor correspondente, em Cruzados, 
a 40.488,39 OTN, para o fim que especifica:. 

Solicito ao nobre Seaador Nivaldo Machado, o pare­
cer da Comissão _dt:_Çonstituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MAC!iADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.) - Si"; Ph!Sidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia d_Q_ Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n9 415/86 do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Lagoa da Prata (MG) a contratar empréstimo no valor 
correspondente, em cruzados, a 40.488,39 OTN, destilla­
do a financiar a ampliação da rede de esgoto. 

O pedido de autoriz_ação foí formulado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
número 62. de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis a es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legisla~iva. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros):..... So_l_icito_ ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o parecer da Comissão 
de Municípios. 

l)IÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 256, de 1986, de 
-autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Lagoa 
da Prata (MG) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 40.488,39 OTN, destina­
da à ampliação de rede de esgoto. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
nó que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio· 
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
toS- de constitucionalidade, juridiçidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pela acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeíra aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível de União, e ser o institUto do endivida­
mento o único mecanismo de que dispõe para implemen­
tar os p-rogramas de trabalho. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são faVoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus-
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
_ Não havendo quem peça a palavra, encerro 'a- discus-

são, -
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pimnancer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação . 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)--=.. Sobre a me­
sa, parece-r da Comissão de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. !"'-Secretário. 

E Hdo o seguinte 

__ PARECER 
N• 1.000, de 1986 

(Da Comissão de Reda~ão) 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n~' 256, de 
1986. 

Relator: Senador Alaor Coutinho 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 256, de 1986, que autoriza a PrefeitUra Mu­
n~cipal de Lagoa da Prata (MG), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
40.488,39 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Alaor Coutinho 
(Art. 90), Relator- Amir Gaudêncio (art. 99). 

ANEXO AO PARECER N• 1.000, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n? 256, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Lagoa da Pra­
ta, Estado de Minas Gerais, a contratar opera~ão de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
40.488,39 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 Ê a Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 29 daRe­
solução n9 93, de li de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 40.488,39 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN,junto à Caixa. 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de ApQio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à ampliação da rede de esgoto, no Município. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

. O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -A Presidên~ 
c1a convoca os Sts. Senadores para outra sessão extraor­
dinári~ a realizar-se hoj~, às 18 horas e 35 minutos, com 
a segumte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em segundo turno, do projeto de lei da câ­
mara .n? ~189, de 1985 (n? 5.465/85, na casa de origem), 
qu~ d1spoe .sobre a criação e extinção de cargos na secre­
ta na do Tnbunal Regional do Trabalho da quinta região 
e dá outras providêncías, tendo 

PARECERES, sob n?s 3 (3 e 314, de 1986, das comis­
sões: 

- de Seniça Público Civil, favorável· e 
-de Finanças, favorável, com voto ve~cido, em sepa-

rado, do Senador Helvldio Nunes. 

-2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 63, de 1984, de autoria do Senador Albano 
Franco, que dispõe sobre as letras comerciais tendo 

PARECERES, sob nl's 29 a 31, de 1986, d~s comis­
sões: 

. -:-.d~ Constituição cJusti~~;a, pela constitucionalidade e 
JUndtctdade, com emenda que apresenta de n"' 1-CCJ· 

-de Economina~ favorável ao projeto e à emenda. da 
Comissão de Constituição e Justiça; e 

- de Finanças, favorável ao projeto e contrário à e­
menda da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Está encer­
rada a sessão. 

( Levafita-se a sessão às I 8 horas e 35 minutos.) 

Ata da 270\1 Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-

ÀS /8 HORAS E 35 MINUTOS, ACHiM-SEPRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 
-Dias Macedo -Afonso Sancho- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte - Martins Filho - Humberto Lucena 
- Amir Gaudêncio - Mauricio Leite- José Urbano 
-Cid Sampaio- Nivaldo Machado- Carlos Lyra-

Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 
-Luiz Viana- José Ignácio Ferreira -Amaral Peixo­
to -Jamil Haddad- Mata-Machado- Murilo Bada­
ró - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
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Ferreira- José FrageHi- Saldanha Derzi- Enéas FaM 
ria- Arno Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli 
- Octávío Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE {Hélio Gueiros) - A--lista di 
presença acusa o comparecímento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimetntal, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa iequerímentos que vão ser lidos pelo Sr. 

19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N' 483, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n'i' 296, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Campi­
na Grande - PB. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Hélio 
Gueiros - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

REQUERIMENTO 
N' 484, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do -art. 371 alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 426, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Pedro 
Leopoldo (MG). 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESiDENTE (Hélio di:ielTOsY- Os requeri­
mentos lidos serão apreciados após a Ordem do Dia na 
forma do Regimento Interno. ' 

O SR. PRESID~NTE (Hélio Gudios) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Disciiss~:o, em segundo turno, do Projeto de Lei 
da. CâJI!ara n9 1.89, de 1985 (n~' 5.465/85, .i::ta Casa de 
ongem), que dtspõe sobre a criação e extinção de 
cargos na Secretaria do Tribunal RegionaJ do Tra­
balho da Quinta Região e dá ou_tras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n'?s 313 e 314, de: 1986 das 
Comissões: - ' 

-de Serviço Público Civil, favorãvel· e 
-de Finanças, favorável, com voto v~ncido, em sepa-

rado, do Senador Helvídio Nunes. 

A matéria Constou da Ordem do Dia da sessão ex­
traord.iná~ia do dia 16 do corrente, tendo sido aprovada 
em pnmetro turno. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N' 189, de 1985 

(n'? 5.465/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho 

Dispõe sobre a criação e extinção de cargos na Se­
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 Ficam criados, no Quadro Permanente de 
Pessoa.I da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Qumta Região, os seguintes cargos: 

I.- no Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
códtgo TRTS-DAS-100, 2 (dois) cargos de Secretãrio de 
Turma: 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

11- no Grupo-Atividades de Apoio Judiciârio, códi­
go TRTS-AJ-020, 93 (noventa e três) cargos de Técnico 
Judiciário, código TRT5-AJ-021; 36 (trinta e seis) cargos 
de Oficial de Justiça Avali~dor, código TRT5~AJ-022; 
105 (cento e cinco) cargos de Auxiliar Judicíârio, código 
TRT5-AJ-023; 30 (trinta) cargos de Agente de Segurança 
Judiciária, código TRT5~AJ~024 e 114 (cento e quatorze) 
cargos de Atendente Judiciário, código TRT5-AJM025; 

UI- no Grupo-Outras AtividadeS de Nível Superior, 
código TRTS-NS-900, I (um) cargo de Médico, TRT5-
NS~90i; I (um) cargo de Enfermeiro, TRT5-NS-904; 2 
(dois) cargos de Psicólogo, TRT5~NS-907; 2 (dois) car~ 
gos de Estatístico, TRTS-NS-926; 2 (dois) cargos de As­
sistente Social, TRT5-NS~930 e 1 (um) cargo de Bibliote­
cãrio, TRTS-NS-932; 

IV -no Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, 
código TRTS-NM-1000, 3 (três) cargos de Auxiliar de 
Enfermagem, TRT5~NM-1001 e 5 (cinco) cargos de Te­
lefonista, TRT5-NM-1044; 
V- no Grupo-Artesanato, código TRT5-ART-700, 2 

(dois) cargos de Artífice de Estrutura de Obras e Meta­
lurgia, TRT5-ART-701; 4 (quatro) cargos de Artífice de 
Mecânica, TRT5-ART-702; 2 (dois) cargos de Artífice 
de Eletricidade e Comunicações, TRTS-ART-703; 3 
(três) cargos de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, 
TRT5-ART-704; e 5 (cinco) cargos de Artífice de Artes 
Gráficas, TRT5-ART-706. 

§ I'? A classificação dos cargos de que trata o inciso I 
deste artigo far-se-â por deliberação do Tribunal, obser­
vadas as disposições legais pertinentes. 

§ 2<:> Os cargos referidos nos incisos 11 a V deste arti­
go serão escalonados pelas clasSes das respectivas Cate~ 
gorias Funcionais, de acordo com a lotação fLxada, ob­
servados os critérios legais e: regulamentares vigentes. 

Art. 29 Ficam extintos 2 (dois) cargos de Contador, 
TRTS-NS-924, 4 (quatro) cargos de Técnico em Conta­
bilidade, TRTS-NM-1042, 2 (dois) cargos de Auxiliar O~ 
peracional de Serviços Diversos, TRTS~NM-1006, 3 
(três) cargos de Auxiliar de Artífice, TRTS-ART-709, e 
72 (setenta e dois) cargos dC: Agente de Portaria, TRTS­
TP-1202, a partir da classe inicial e à medida que forem 
vagando. 

Parágrafo único. O preenchimento de 2 (dois) cargos 
de Técnico Judiciário, TRT5·AJ~021, de 4 (quatro) car. 
gos de Auxiliar Judiciário, TRT5-AJ-023, e de 77 (seten­
ta e sete) cargos de A tendente Judicíái'íó, TRT5-AJ-025, 
entre os criados pelo artigo anterior, fica vinculado à ex­
tinção dos cargos mencionados no caput deste artigo. 

Art. 3" O preenchimento de cargos de Provimento e­
fetivo do Quadro Permanente da Secretarià do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região far-se-â de a­
cordo com as normas legais e regulamentares estabeleci­
das para os demais Tribunais do Trabalho, observadas 
as disposições do § 2<:> do art. 108 da Constituição 
Federal. 

Art. 4'? No corrente exercício somente poderá ser 
pfe<!nchido 1/3 (um terço) dos cargos criados por esta lei 
e no próximo exercício poderá ser provido mais 1/3 (um 
terÇo) do total de cargos criados, ficando o saldo restante 
para preenchimento no exercício subseqtl~nte. 

Art. 5'? As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão à conta das dotações orçamentárias do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Quinta Região. 

Art. 6<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE {Hélio Gueiros) -Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'? 63, de 1984, de autoria do Senador Al­
bano Franco, que dispõe sobre as letras comerciais, 
tendo 

PARECERES, sob n<:>s 29 a 31, de 1986, das Co­
missões: 

-de Constituiç-ão e Justiça, pela constitucionali~ 
dade e juridicidade, com Emenda que apresenta de 
n\" 1-CCJ; 

- de Economia, favorável ao Projeto e à emenda 
da Comissão de Constutição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao Projeto e contrário à 
__ _emenda da Comissão de Constituição_ e: Ju_stiça. 

Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
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Em-·võtãção o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de ser re­

digido o vencido, para o segundo turno regimental. 
~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 63, de 1984 

Dispõe sobre as Letras Comerciais 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Ficam criadas as Letras Comerciais, titulas 

de crédito ao portador a serem emitidos privativamente 
por sociedades anônimas, com prazo de vencimento não 
superior a 90 dias e cuJa negociaÇão será feita com des­
conto sobre o respectivo valor de resgate. 

Art. 2'? A Letra Comercial é título quifoSrâfico, que 
deverá conter, sob pena de não produzir efeito como le­
tra,_ ,o_ seguinte: 
-- f~ a delioni.inação Letra Comercial; 

11- a indicação, em cifra e por extenso, da soma a 
pagar; 

UI - a promessa pura e simples de pagamento; 
IV- a data, compreendendo o lugar, dia, mês por ex­

tenso e ano da emissão; 
V- a assinatura do emitente; 
VI - a indicação da data e do lugar onde o pagamen­

to deve ser feito, presumindo~se, na sua falta, que a Letra 
foi pa"Ssada no lugar onde deve ser paga. 

§ l'? Aplica~se às Letras Comerciais, no que couber, 
a legislação sobre Notas Promissórias. 

§ 29 As Letras Comerciais são títulos executivos ex~ 
trajudiciais, legitimando o pedido de falência. 

§ 3'? Às Letras Comerciais não se aplica o disposto 
no art. 17 da Lei n'? 4.728, de 14 de julho de 1965. 

Art. 39 A negociação em bolsa ou no mercado de 
balcão de Letras Comerciais não determinará, para sua 
emitente, a condição de companhia aberta. 

§ }'? As Sociedades anônimas emitentes de Letras 
Comerciais deverão registrar-se nas Bolsas de Valores 
correspondentes ao lugar de sua sede, bem como naque­
las dos Estados onde seus títulos forem negociados no 
mercado. 

§ 2'? Além do registro referido no parágrafo anterior, 
deverão ser registradas nas Bolsas de Valores dos Estaw 
dos, onde os títulos forem negociados no mercado, as 
pró"ptias emissões das Letras Comerciais. 

§ 39 O disposto no parágrafo J'? será dispensável 
para as companhias abertas que mantiverem em dia seu 
registro na Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4'? As bolsas de Valores estabelecerão, de modo 
uniforme, as características dos registros referidos nos 
parágrafos anteriores, podendo prescrever, de acordo 
com as conveniências locais, requisitos mínimos de capi­
tal social, valor de emissão, índices de endividamento e 
outras condições para que as Letras Comerciais possam 
ser nelas negociadas, o que ocorrerá por meio de leilões 

·competitivos a que poderão concorrer quaisquer insti­
tuições financeiras e demais entidades do sistema de dis­
tribuição de valores mobiliários. 

§ 59 As companhias abertas e as que tiveram coloca­
do emissão anterior na forma do § 49 poderão efetuar a 
colocação direta de novas emissões junto aos investido­
res, desde que mantenham atualizados os dados dos re­
gistros de que trata este artigo. 

§ 69 O Conselho Monetário Nacional estabelecerá 
as condições em que as companhias controladas, direta 
ou indiretamente, por pessoas residentes ou domicialia­
das no exterior, poderão colocar no mercado as Letras 
Comerciais de sua emissão. 

§ 7" É vedada a emissão de Letras Comerciais pelas 
sgciedades anô11imas proibidas de emitir debêntures. 
- Art. 4'? O § 19 do art. 177 dQ_ Código Penal fica acres­
cido de um item V, com- a seguínte redação, 
renumerandoMse os demais: 
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V- Os administradores que promoverem a 
emissão de Letras Comerciais ou sua colocação no 
mercado em desacordo com disposição legal." 

Art. 5"' Não se aplicam aos rendimentos das Letras 
Comerciais as vedações do Decreto n9 22.626, de 7 de 
abril de 1933. 

Art. 6"' Os créditos decorrentes de Letras Comer­
ciais não pagos no vencimento ficarão sujeitos, a partir 
dessa data, à correção monetária i"gual à das Obrigações 
Reajustâveis do Tesouro Nacional, calculada nos termos 
do art. 5"' do Decreto-lei nQ 2.072, de 20 de dezembro de 
1983 e a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 8~' Revogam-se as disposições em contrário. 

E a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• 1-CCJ 

DêMse ao§ 49 do art._3_'>' do projeto a seguinte redação: 

"§ 4'>' As Bolsas de Valores estabelecerão, de 
modo uniforme, as características dos registros refeM 
ridos nos parágrafos anteriores, devendo prescrever, 
de acordo com as conveniências locais, requisitos 
mínimos de capital social, valor de emissão, índice 
de endividamento e outras condições para que as 
Letras Comerciais possam ser nelas negociadas, ·o 
que ocorrerâ por meio de leilões competitívos a que 
poderão concorrer quaisquer instítuiç;ões financeiM 
ras e demais entidades do sistema de distribuição de 
vaiares mobiiiári_o__s_.:• 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - PassaMse à 
apreciação do Requerimento n'>' 483/86, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n'i' 296, relativa ao plei­
to da Prefeitura Municipal de Campina Grande. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que -o- api'Ovam, quei~~m permaneM 

cer- sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passaMse à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Amir Gaudêncio o pareCer­
da Comissão de Economia. 

O SR. AM!R GAUDl!:NCIO (PFL- Pll. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n'i' 296, o Senhor Presidente da ReM 
pública submete à deliberação do Senado ~ederal pleito 
da Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) que 
objetiva contratar junto à Caixa Econô_mica Federal a 
seguinte operação de crédito: 

1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Campina Grande 
1.2 Localização (sede): Av. Rio Branco, 304 .5&.100 M 

Campina GrandefPB 

2. Financiamento 

2.1 Valor: Equivalente, em cruzados, a até 78.137,00 
OTN. 

2.2 Objetivo: Recuperação e ampliação da rede escoM 
lar. 

2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortizãção: 12 
(doze) anos. ___ _ 

2.4 Encargos: Juros de 1% ao ano, cobrados trimesM 
tralmente, sendo _o saldo devedor r~ustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: O financiamei:tto será líM 
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. ~- _ 

2.6 Condições de Amortização: O saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimesM 
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíVeis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo--se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986 - CzS 167.573,38 
1987- CzS 307.632,12 
1988 - Cz$ 307.632,12 
1989 - Cz$ 327.573,76 
1990 - CzS 715.556,63 
1991 - CzS 689.920,62 
1992 - CzS 664.284,61 
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1993 - Cd 638.648,60 
1994 - Cz$ 613.0!2,59 
1995 - CzS 587.376,58 
1996- Cz$ 561.740,57 
1997- Cz$ 536.104,56 
1998- Cz$ 510.468,55 
1999 - Cz$ 484.832,54 
2000- CzS 459.196,53 
2001 - CzS 110.793,50 
2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n'i' 1.050, de 7~ 

10-83. 

Consider_ando os aspec"t"os soCial, econô-rriícó­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, seM 
gundo à Caixa Econômica Federal, enquadrandoMse nas 
nonnas operacionais do Fundo de Apoio ao DesenvolviM 
menta Social - FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da MensaM 
,gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 257, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campina 
Grande (PB) a contratar opera~ào de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 74.137,00 01N. 

O Senado Federal resolve: 
Art. {'i' É a Prefeitura Municipal de Campina GranM 

de (PB), nos termos do § 2'>' do artigo 2'>' da Resolução n'i' 
93, de 1976, alterada pela Resolução n'i' 140, de 1985, amM 
bas do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
-78.137,00 OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao DesenM 
volvimento Social ~ F AS, destinada à recuperação e 
ampliação da rede esc_olar, daquele Município. 

Art. 2'i' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ê- o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) ~ O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n'>' 257, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Campina Grande (PB) a contratar opeM 
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 74.137,00 OTN, para o fim que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Afonso Sancho 9 parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. AFONSO SANCHO (PDS- CE. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n"' 296/86, do Senhor PresiM 
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cã.mpihhã Grande- PB a contratar empréstimo rio-vaM 
lar correspondente, em cruzados, a 78.137,00- OTN, 
destinado a financiar a recuperação e ampliação da rede 
escolar, daquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos 
preceituados no § 2'i' do artigo 2'i' da Resolução n'>' 93, de 
1976 alterado pela Resolução n'>' 140, de 1986, ambas do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob~ 
servância dos limites fiXados no artigo 29 da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FAS. 

Assim, verifica~se que a Proposição foi elaborada con­
_soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es· 
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa· 
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR._PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. - - - -

Solicito ao nobre Senador Benedito Ferreira o parecer 
da Comissão de Municípios. 

O SR. JlENEDlTO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'>' 257, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia, do Senado Federal, 
que obJetiva autorizar a Prefeitura Municipal de CampiM 
:naCJrarrde (PB) a contratar operação de crédito no valor 
corresporrdente, em cruzados, a 78.137.00 OTN, destina-
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da à recuperação e ampliação da rede escolar, daquele 
Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla~ 
ti vã. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina~ 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos muM 
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributáveis a nível da União, e ser o instituto do endiviM 
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os parece­
res são favoráveiS: 

Completada a instrução da matéria, pasSã-se à discus-­
são do projeto. (Pausa.) 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­

sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 1'>'-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.001, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução ""' 257, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apfesenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 257, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicipal de Campina Grande (PB) a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
78.137,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Amir Gaudêncio, Presidente- Nivaldo Macha­
do, Relator- José Urbano. 

ANEXO AO PARECER N• 1.001, DE 1986 

-RedaÇão final do Projeto de Resolução n"' 257, de 
1986. 

Faço saber" que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seM 
guinte 

RESOLUÇAO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
78.137,00 Obrigações do Tesouro N acionai - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 f: a Prefeitura Municipal de Campina Gran­

de, Estado da Paraíba, nos termos do artigo 2'i' da ResoM 
lução n'i' 93, de li de outubio de 1976, alterada pelaRe­
solução n'i' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédiM 
to no valor correspondente, em cruzados, a 78.137,00 
Obrigações do Tesouro Nacional-OTN,junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
df?Stinada à recuperação e ampliação da rede escolar, no 
Município. 

Art. 2'i' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus-
são a redação final. (Pausa.) __ _ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. s·enadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9484j86, de ur~ência,lid? 
no Expediente, para a Mensagem n9 426, relattva ao J?let­
to da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, Mmas 
Gerais. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs.. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação ?a 

matéria que fci1 despachada às Comissões de Economm, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Amir GB.udêndo o parecer 
da Comissão de Economia. 

O SR. AMIR GAUO~NCIO (PFL- PB. Para emitir 
parecer.) ....;...;. Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 426/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo (MG) 
a contratar, junto à CaiXa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social --FAS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 
]. Proponente 

l.1 Denominação: Município de Pedro Leopoldo­
MG. 

l.2 Localização (sede): Rua Dr. CriStiario Otoni, 555 
Pedro Leopoldo - MG. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 117.236,53 
OTN. 

2.2 Objetivo: Canalização do Ribeirão da Mata. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anOs. Amortização: 

lO (dez) anos. 
2.4 Encargos: Juros de 3% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN~ 

2.5 Condições de Liberação: O financiamento serâ 
liberado em parcelas, de acordo com o cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Garantia: Vinculação de parcelas do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 

2.7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n'~ 1.272/86, 
de 26 de agosto de 1986. 

Consíderando os aspectos social, económico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caíxa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímqs pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 258. DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Leopol­
do (MG) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 117.236,53 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'~ ~a Prefeitura Municípal de Pedro Leopoldo 

(MG), nos tefinoS do art. 2'~ da Resolução n9 93, de 11 de 
outubro de 1976, alterada pela Resolução n'~l40/85, am­
bas do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor correspondente em cruzados, a 
117.236,53 OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento S_ocial - FAS, destinada à canalização do 
Ribeirão da Mata, no Município. 

Art. 2'~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto" de Resolução n9 258, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Pedro Leopoldo (MO) a coiitrãtB.r -ope-
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ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 117,236,53 OTN, para o fim que especifica. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

Solicito ao nobre Senador Afonso Sancho o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. AFONSO SANCHO (PDS- CE. Para emitir 
parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n'~ 426/86, do Senhor Presi­
lfente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
_Pedro Leopoldo (MG) a contratar empréstimo no valor 
correspondente, em cruzados a 117.236,53 OTN, desti­
nado a financiar a canalização do Ribeirão da Mata, no 
Município. -

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2'~ d<iResolução nY 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 211 da Resolução 
nY 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Des_envolvimento"Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foí elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Sciiidto ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o parecei da Comissão 
de Municípios. 

O SR. BENEI)ITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
- emitir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de ResoluçãO n'~258, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Pedro 
Leopoldo (MO), a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 117.236,53 OTN, 
destinada à canalização do Ribeirão da Mata, no Mu­
nicípiO. 

A matéria foí apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos finanCeirOs, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa-Se à- sua cliscussão. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Reda_ção. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que serã lido pelo 
Sr. !'~-Secretário. - - - -

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.002, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 258, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n'~258, de 1986, que autoriza a Prefeitura M 1-

nicipal de Pedi-o LeoPoldo/MO a con"tratãr operação de 
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crédito no valor correspondente, em cruzados a 
ll7.236.SJ OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986. - Amir Gaudêncio, Presidente- Nivaldo Macha~ 
dÕ, Relator- José U.rb.ano. 

ANEXO AO PARECER No !.002, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 258, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, ~residente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No • DE !986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Leopol­
do, Estado de Minas Gerais, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
117.236,53 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 E a Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, 

Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2'1 da Re­
solução n'~ 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 1 I 7.236,53 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN,junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo do Apoio ao Des_envolvimento Social - FAS, 
destinada à canalização do Ribeirão da Mata, no Mu­
nicípio._ 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)....:.... Em discus­
são a redação final. (Pausa,) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên 
cia convoca sessão extraordinária a realizar-sé hoje, às 
18 horas e 55 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Disctrssão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'~ 184, de 1982, de autoria do Senador Itamar 
Franco, que submete a prévia autorização legislativa a 
participação das Forças Armadas em operação interna­
cional, tendo 

PARECERES, sob n'~s 492 a 495, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, contrário; 

-de Segurança Nacional, favorável, com emenda que 
apresenta de n9 1-CSN; 

- de Relações Exteriores, favorável ao projeto e à 
_emenda da Comissã,o de Segurança Nacional; e 

- de Finanças, favorável. 

-2-
Discussão, em primeiro turriO, do Projeto de Lei do 

Senado n'~ t 76, de 1984, de autoria do Senador Jorge Ka­
lume, que autoriza a instituição da Fundação Memorial 
Israel Pinheiro e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 881 a 883, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Educação e Cultura e do Distrito Federal, favorá­
veis. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiro!!) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos,) 
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Ata da 271\1 Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 19 HORAS E 05 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal- Eunice Michiles -
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 
-Dias Macedo -Afonso Sancho -Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena 
- Amir Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano 
- Gid Sampaio -Nivaldo Machado - Car!Q_S Lyra-
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 
-Luiz Viana- José Ignâcio Ferreira- Amaral Peixo­
to- Jamil Haddad- Mata Machado- Murilo Bada­
ró - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
Ferreira- José Fragelli- Saldanha Derzi-- Enêas Fa­
ria - Arno Damiani -Ivan Bonato- Carlos Chiarelli 
- Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberto a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l~'-SecretâriO procederá à leitura do 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES 
N•s I-003 e 1.004, de 1986 

Sobre o Projeto de LeJ da Câmara n~' 19, de 1986 (n~' 
6.701-B, de 1985, na Câmara dos Deputados), que udis­
põe sobre a estruturação de Categorias Funcionais do 
Grupo-Atividades de Apoio Judiciário do Quadro Perma~ 
nente das Secretaria das Seções Judiciárias da Justiça Fe­
deral da Primeira Instância, e dá outras providências". 

PARECER No 1.003, DE 1986 
(Da Comissão de Serviço Público Civil) 

Relator: Senador Jorge Kalume 
Trata-se Projeto de Lei, encaminhado pelo Presidente 

da República à apreciação do Congresso Naciona, que 
dá nova estrutura às CategoriaS Funcionais de Auxiliar 
Juriciário, A tendente Judiciário e Agente de Segurança 
Judiciária, do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, do 
Quadro Permanente das Secretarias das Seções Judi­
ciárias da Justiça Federal de Primeira Instância, confor· 
me consta de Anexo. 

Determina que as referências acrescidas às Classes Es­
peciais dessas Categorías serão alcançadas pelos ocupan­
tes de cargos da mesma classe, sem aumento de Seu nú­
mero e mediante progressão funcional, observados QS li~ 
mites dos créditos orçamentários da Justiça Federal de 
Primeira- Instâcia. 

Prevê, ainda, que os funcionários que tenham exerCÍdo 
encargos retribuídos por Gratificação de Representação 
de Gabinete levam essa vantagem para a aposentadoria, 
bem como incorporem à sua retribuição as parcelas refe­
rentes à chamada vantagem dos quintos, cumpridos os 
prazos legais, nos termos do artigo 180 do Estatuto dos 
Funcionários Públícos, com a redação dada pelo artigo 
J<:> da Lei n"' 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e do artigo 
2"' dessa mesma lei. 

A justificação apensa assinala que a Proposição objeti­
va aplicar ao Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, das 
Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de 
Primeira Instância, o mesmo tratamento dado aos servi­
dores do Supremo Tribunal Federal, através da Lei n' 
7.299, de 14 de março de 1985. 

Acrescenta que a Proposta, além de não a.lterar o nú­
mero de cargos, em virtude de tratar apenas de acrésci-

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

mo de referências, encontra respaldo legal no princfpio 
da paridade consubstanciada no art. 98 da Carta Magna. 

Quanto à-inserção da Gratificaç_ão de_ Representação 
de Gabinete dentre aquelas funções que dão ensejo à 
aplicação do art. 180 da Lei n<:>l.711, de 28 de outubro de 
1952, e art. 2~> da Lei nl' 6.732, de 4 de dezembro de 1979, 
salienta, finalmente, que a medida encontra justificativa 
no seu próprio conteúdo. 

O Projeto de Lei já foi aprovado na Câmara dos De­
putados, com parecer favofável, à unanimidade, das Co­
missões Técnicas ouvidas. 

Deve-se salientar, inicialmente, que as medidas alvi­
tradas de reestruturação dos cargos mencionados são 
coerentes com as diretrizes gerais para a classificação de 
cargos, nos termos da Lei n<:> 5.645, de lO de dezembro de 
1970, e regulamentação posterior. Não ferem o princípio 
constitucional da paridade, expresso no art. 98 da Cons­
tituição e regulamentado dentro da Lei Complementar 
n"' lO, de 6 de maio de 1971. 

A previsão de se levar para a aposentadoria a vanta­
gem da Gratificação de Representação de Gabinete, 
atendido o prazo de carência legal, é justa, tendo em vis­
UI. a similaridade com outras vantagens, sujeitas à inci­
dência previdenciária e igualmente incorporáveis. O 
aproveitamento dos encargos retribuídos por essa Grafi­
cação de Representação de Gabinete, para efeito de in­
corporação de parcelas (quintos) à retribuição dos aludi­
dos funcionários, também é aceitável, em vista das pecu­
liaridades do quadro de funções do _Poder judiciário, e 
para se dar tratamento iqualitârio com o aplicado ao Su­
premo Tribunal Federal, pela Lei n~' 7.299, de 14 de 
março de 1985. 

Ã vista dessas considerações, entendendo não haver 
nenhum empecilho ao acolhimento da matéria, votamos 
favoravelmente à aprovação do PLC n~> 19, de 1986. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1986.- Nival~ 
do Machado, Presidente (eventual)- Jorge Kalume, Re­
lator - José Urbano - Afonso Sancho. 

PARECER No 1.004, DE 1986 
(Da Comissão de Finanças) 

Relator: Senador Jorge Kalume. 
Trata-se de Proposição encaminhada pelo Senahor 

Presidente da República, nos termos do artigo 51 da 
ConstituiÇão Federal, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro Presidente do Conselho da 
Justiça Federal. 
-Na Casa de origem o Projeto obteve a{mJVã.ção, após 

manifestação favorável das Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Público e de Finariças. 

No Senado Federal, a Comissão de Serviçõ Público 
pronuncio-se pelo acolhimento da providência, compe­
tindo a esta Comissão de Finanças examinar a matéria 
sob o enfoque financeiro. 

Trata-se de Proposição que tem por escopo estruturar 
as Categorias Funçionais do Grupo-Atividades de 
Apoio Judiciário do Quadro Permanente das Secretarias 
das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira 
Instância, mediante elevação do nível NM 30 (para NM 
33) das referências finais da Categoria Funcional de Au­
xiliar Judiciário. 

As medidas sugeridas, em síntese,.c_onfoi:inam-se Com 
os parâmetros funcionais adotados pelo Poder Executivo 
e com osjã aprovados para o Supremo Tribunal Federal, 
razão pela qual manifestaramm-se favoravelmente à sua 
aprovação os órgãos técnicos especializados nas duas 
Casas do Congresso Nacional. 

No que concerne às finanças públicas, nenhum 6bice 
pode ser oposto à providênciã eÍn tela, levando-se em 
conta,_ especialmente, que o artigo 4~' do projeto prevê 
que as despesas decorrentes serão atendidas pelos recur­
sos orçamentários próprios da Justiça Federal de Primei-

ra Instância, enquanto que.o artigo 21' manda observar 
os limites dos respectivos créditos orçamentários. 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do 
Projeto. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1986.- Carlos 
Lyra, Presidente em exercício- Jorge Kalume, Relator 
- Amir Gaudêncio - Octávio Cardoso - Cid Sampaio 
- Afonso SariCho - Hélio Gueiros - José Urbano -
Alaor Coutinho. 

_PARECERES .. 
N•s 1.005 e 1.006, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' 20, de 1986 
(N~' 6.549-B, de 1985, na Casa de origem), que "dis­
põe sobre a estrutura de categorias funcionais do 
Grupo-Atividades de Apoio Judiciário do Quadro 
Permanente das Secretarias das Seções Judiciárias 
da Justiça Federal de Primeira Instância, e dã outras 
providênciaS". 

PARECER No 1.005, DE 1986 
(Da Comissão de Serviço Público Civil) 

Relator: Senador Jorge Kalume. 
O presente Projeto de Lei enviado pelo Poder Executi­

vo (Mensagem n~' 486/85), visa alterar a eStrutura das 
Categorias Funcionais de Técnico Judiciário e Oficial de 
Justiça Avaliador, do Grupo-Outras Atividades de 
Ap"Ciiõ Judiciário, do Quadro Permanente das Secreta­
rias das Seções Judiciárias da Justiça de Primeira lnstânR 
cia. 

Tem por objetivo a supressão da Classe "C" e das re­
_ferências NS-7 a 9 dessas Categorias Fuancionais, pas­
sando a ser a seguinte: Técnico Judiciário Código JF-AJ-
021, Classe Especial- Referência NS-22 a 25; Classe B 
-Referências NS-16 a 21; Classe A- Referências NS-
10 a 15; ocorrendo o mesmo com a Categoria Funcional 
de Oficial de Justiça Avaliador- Código JF-AJ-025. 

Os funcionários integrantes dessas Categorias funcio­
nais serão posicionados nas Classes a que correspondem 
a referências de que-são ocupantes. Suprimidas a Classe 
C e suas referências na nova estrutura, posicionar-se-ão 
na referência inicial da Classe "A" da respectiva Catego­
ria FuncionaL Limita em 15% (quinze por cento) da lo­
tação global o número de funcionárioS da Classe Espe­
cial. 

A Proposição não altera o número de cargos das refe­
ridas Categorías Funcionais e as despesas correrão à 
conta das dotações consignadas no Orçamento da Jus­
tiça Federal de Primeira Instância. 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do 
presente projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1986.- Nival­
do Machado, Presidente (eventual)- Jorge Kalume, Re­
lator - José Urbano - Afonso Sancho. 

PARECER No 1.006, DE 1986 
(Da Comissão de Finanças) 

Relator: Senador Jorge Kalume 
O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Sr. Presi~ 

dente da República, propõe nova estrutura para as cate­
gorias funcionais de Técnico Judiciário (Código JF-AJ­

-021) e Oficial Avaliador (Código JF-AJ-025), do Grupo­
AtrVídades de Apoio Judiciário (Código JF-AJ-020), do 
quadro permanente das Secretarias das Seções Judi­
ciárías da Justiça Federal de Primeira Instância. Prevê 
que os funcionários integrantes das referidas categorias 
funcionais serão posicionados nas classes (Especial, "B" 
e .. A") a que correspondem as referências de que são 
ocupantes, não poCI.i:ndo atingir a Classe Especial funcio­
nários em número superior a quinze por cento da lotação 
global da categoria, arredondada para a unidade subse­
qüente a fração acaso apurada. 
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Na Justificação constante da Mensagem ao Sr. Presi­
dente da República, o Sr. Ministro-Presidente do Conse­
lho da Justiça Federal esclarece que a medida se vincula 
à supressão da Classe "C'' e das Referências NS-7 a 9 
das categorias em tela, "a exemplo de medidas adotadas 
pelo Excelso pretório e Egrégio Tribunal Federal de Re­
cursos, em decorrência das Leis n'~s 6.959 e 7.107, de 25 
de novembro de 1981 e 29 de junho de 1983, respectiva­
mente". E aduz que a proposição, além de não alterar o 
número de cargos das referidas Categorias Funcionaís, 
"encontra amparo legal no princípio da paridade con­
substanciado no art. 98 da Lei Fundamental". 

O Projeto foi acolhido após a manifestação favor-ãvel 
das ComiSsões de Constituição e Justiça, do Serviço 
Público e de Finanças, vindo a esta Casa para ser apre­
ciado em regime de urgência, competindo a esta Comis­
são de Finanças o exame da matéria sob o enfoque finan­
ceiro. 

A esse respeito, assinala-se na Justificação retromen­
cionada que a medida proposta independerá da abertura 
de crédito suplementar. O Projeto prevê, aliás, que as 
despesas resultantes correrão à conta das dotações orça­
mentárias consignadas à Justiça Federal de Primeira Ins­
tância. Nada a obstar, portanto, relativamente a esse as­
pecto. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto em anãlise. 

Sala das Comissões, em 18--de setembro de 1986 -
Carlos Lyra, Presi~ente em exercido - Jorg_e Kalume, 
Relator - Amir Gaudéncio - Octávio Cardoso - Cid 
Sampaio- Afonso Sancho- Hélio Gueiros- José Ur­
bano - Alaor Coutinho. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O expedien­
te lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr: 
1~'-Secretãria. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
No 485, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 372, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Or­
leans- se. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1986.- Hélio 
Gueiros - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

REQUERIMENTO 
N• 486, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 398, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de Goiãs. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1986.- Alfre­
do Campos - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros- Os requeri­
mentos lidos serão apreciados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'~ 184, de 1982, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que submete a prévia .ãitiõfíiação 
legislativa a participação das Forças Armadas em 
operação internacional, tendo 

PARECERES, sob n's 492 a 495, de 1986, das 
Com_i,<;sõe.!j:; 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicid:Jde 1!, no mérito, contrário; 

-de Segurança Nacional, favorável, com emen­
da que apresenta _de n'~ 1-CSN~ 

-de Relações Exteriores, favorável ao Projeto e 
à Emenda da Comissão _de Segur_ança Nacional; e 

-de Fin~nças, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerio a discus­

são. 

D!ÃRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram p"ermanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Rejeitado o projeto ficam prejudicadas as emendas. 

(Pausa.) 
A matéria vai ao Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 184, de 1982 

Submete à prévia autorização legislativa a partici­
pação das Forças Armadas em operação internacio­
nal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1» A participação das Forças Armadas em 

qualquer operação internacional, isoladamente, em con­
junto com forças de outros pafses ou integrando força 
multinacional, será precedida de autorização legislativa. 

Parágrafo único. O disposto no «caput" aplica-se in­
clusive quando a iniciativa couber a organização interna­
cional da qual o Brasil seja membro. 

Art. 2» O Poder Executivo submeterá ao Congresso 
Nacional Exposição de Motivos justificando a necessida­
de da medida e explicando detalhadamente: 

I - as negociações diplomáticas que precederam a ini­
ciativa; 
li- a situação social, política e econômica da região 

para a qual serão enviadas as tropas bem como os inte­
-re-sses estratégicos envolvidos; 

lii - o tamanho do contingente, a natureza das ope­
rações e o tipo de material a ser utilizado; 

IV- os gastos estimados e respectiva fonte de cus­
teio. 

Art. 3'~ Será o Congresso Nacional informado men­
salmente sobre a evolução da situação bem como sobre 
as atividades desenvolvidas enquanto durar a operação. 

Art. 4'1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5'1 São revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'~ I 76, de 1984, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que autoriza a instituição da fun­
dação memorial Israel Pinheiro e dá outras provl­
dências, tendo 

PARECERES, sob n'~s 881 a 883, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela Constituciona­
lidade e Juridicidade, 

-de Educação e Cultura e do Distrito Federal, 
favoráveis. 

Discussão do projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma-necer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 176, de 1984 

Autoriza a instituição da Fundação Memorial Is­
rael Pinheiro e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'1 É o Governo do Distrito Federal autorizado 
a instituir a Fundação Memorial Israel Pinheiro, pessoa 
jurfdica de direito privado, com sede e foro na Capital 
da, República. · 

· § }9 A Fundação a-dquirirá personalidade jurídica 
com a inscrição, no· registro competente, dos seus atos 
constitutivos. 

§ 2» A Fundação reger-se-á por estatuto aprovado 
pelo Governador do Distrito FederaL 

Setembro de 1986 

Art. 29 A Fundação Memorial Israel Pinheiro terá 
por objetivo a organização, conservação e divulgação do 
acervo cultural referente à participação de todos quantos 
hajam, de forma destacada, colaboração na idealização, 
planejamento, formação e desenvolvimento da cidade de 
Brasília e deverá homenagear, de forma indelével grafan­
do os nomes dos pioneiros. 

Art. 3'~ O Governo do Distrito Federal providencia­
rá no sentido da instalação e funcionamento da Fun­
dação a que se refere esta lei. 

Art. 4>' A Fundação Memorial Israel Pinheiro pode­
rá dispor das seguintes receitas: 
I- as que lhe sejam destinadas nos Orçamentos da 

União e do Distrito Federal; 
II - as doações e auxílios que lhe sejam atribuídos; 
IH- as rendas provenientes de exposições e outros 

empreendimentos culturais que promova dentro e fora 
da Capital Federal. 

Art. 5'~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6'~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueirOs) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n'~485 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n~' 372, relativa a pleito da 
Prefeitura Municipal de Orleans. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à aprecíação da 

matéria, que foi despachada à Comissão de Economia. 
Verificando-se a ausência temporária da maioria dos 

integrantes da Comissão de Economia, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Afonso Sancho, substituto_ even­
tual da referida Comissão, para relatar o parecer da Co­
missão de Economia. 

O SR. AfONSO SANCHO (PDS- CE, Para profe­
rir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n» 372, de 1986, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de Orlenas-SC que ob­
jetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- F AS, a seguinte operação de crédi­
to: 

Características da Operação: 
1. Proponente 

1. Denominação Município de Orleans/SC 
1.2 LocaHzação (sede): Rua XV de Novembro, 12 

OrleansjSC 
2. Financiamento 

2J Valor: equivalente, em cruzados, a atê 9.777,69 
OTN. 

2.2 Objetivo: implantação de galerias de águas plu- ' 
viais e calçamento. 

2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 
10 (dez) anos, 

2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5.---CÜndiçõe.s de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor serã 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- CzS 25.419,00; 
1987 - CzS 61.064,00; 
1988 - CzS 61.064,00; 
1989 - CzS 87 .073,00; 
1990- CzS 161.283,00; 
1991 - CzS 155.177,00; 
1992 - CzS 149.070,00; 
1993- CzS 142.961,00; 
1994- CzS 136.856,00; 
1995- CzS 130.749,00; 
1996- CzS 124.643,00; 
1997 - CzS 118.536,00; 
1998 - CzS 112.430,00; 
1999 - CzS 80.315,00; 

~ 
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2.7 Garantias: vinculação de quotas do Fundo de: Par­
ticipação dos MuniCíj:)iõS - FPM. 

2.8 Díspositivos Legais: Lei Municipàl n9 714, de 25-
3-85. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, euquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS._ 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 259, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Orleans-SC 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzadQs, a 9. 777,69 OTN. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1'~ :É a Prefeitura Municipal de Orleans - SC, 

nos termos do art. 2~' da Res. nl' 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 9.777,69 OTN, junto à Caixa EconômiCa Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - FAS destinado à implantação de 
galerias de águas pluviais e calçamentos, 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gu_eiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresent?.<;ão do 
Projeto de Resolução nl' 259,-que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Orleans (SC), a contratar operação de Cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 9.777,69 
OTN, para o fim que específica. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
so, para apreciar o projeto de resolução apresentado pela 
Comissão de Economia, pela Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS -RS.Parapro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n~' 372, de 1986, do Senhor 
Presidente da República, autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Orleans - SC a contratar empréstimo no valor 
correspondente, em cruzados, a 9. 777,69 OTN destinado 
a financiar a implantação de galerias de águas pluviais e 
calçamentos. 

O pedido de autorização foi formUlado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução nl' 93 de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob- _ 
servância dos limítes fixados no art. 21' da Resolução nl' 
62, d~ 1975, também do Senado Eederal, haja- vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento. Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucfOnalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Afonso Sailcho, 
para proferir o Parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. AFONSO SANCHO (PDS- CE. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 259, de 1986, de 
autoria da Comissão d~_E_con-º-miª __ -d_o_S_enado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Orleans 
- SC a contratar operaçãO de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 9.777,69 OTN, destinada à im­
plantação de galerias de águas pluviais e calçamentos. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstímo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de ConstituiçãO e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favoráVel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tíva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeha aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípiúS brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --Os parece­
res são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a díscus­
são. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de _Redação, que será lido pelo 
Sr. 1~'-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.007, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 259, de 
1986. . 

Relator: Senador Octávio CardoS() 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n~' 259, de 1986, que autoriza a Prefeitura M u­
nicipal de Orleans (SC), a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 9.777,69 OTN. 

Sala de Re_unlões da Comissão, 18 de setembro de 
1986_- Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo .. 
so, Re~ator - Alaor Coutinho (art. 90).. 

ANEXO AO PARECER N• 1.007, DE !986 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 259, de 
1986. 

Faço saber qui o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a segUinte 

, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Orleans, Esta­
do de Santa Catarina, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 9.777,69 
Obrigações do Tesouro Nacional -OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Orleans, Estado 
de Santa Catarina, nos termos do art. 21' da Resolução n9 
93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução nl' 
140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 9. 777,69 Obrigações do 
Tesouro Nacional - OTN, junto_ à Caixa Econômica 
Federal, esta_ na qualidade de gestora do Fundo de 
Ãpoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
implantação de galerias de ãguas pluviais e calçamento, 
no Município. 

Art. 2't Esta Resolução entra ern vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 
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0- SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n<> 486 de urgência, lido no 
EXpediente, para a Mensagem n~> 398, relativa a pleito do 
Governo do Estado de Goiás. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. SenadoJes que o aprovam queiram permanecer 

seritados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição -e Justiça. 

Solicito ao riobre senador Benedito Ferreira o parecer 
da Comissão de Economia. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nl' 398/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de Goiás objetiva contra­
tar ju_nto _ _!o_Ban_c9 _do Estado de Goiás S/ A, este na qua­
lidade de ageilie-fiilãflCCírO_a_o Banco Nacfonal da Habi- · 
tação - BNH, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação · 
A- Valor: Cz$ 438.26I.I74,40; 
B - Prazos: 1 - de carência: 32 meses; 2 - de amor-

tização: 360 meses; -
C- Juros: 
BNH: 5% a.a., BEG~> 1% a.a.; 
D- Garantia: Imposto sobre Circulação de Merca­

dorias (!CM); 
E- Destinação dos recursos: implantação de projetos 

de ampliação do sistema de esgoto sanitário de Goiânia. 
O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 

encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças es­
taduais, constatou que o endividamento consolidado in­
terno do r_eferido Estado apóia a realização do emprésti­
mo, permanecerá contido nos limites fixados pelo artigo 
29 da Res. 62/75, parcialmente modificado pelo artigo 1<> 
da Resolução nl' 93/76, todas do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAM/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es­
tado de Goiás S/ A Considera viável técnica, econômica e 
financeiramente. 

AsSiirf sendo, concluímos pelo acolhimento da Merisa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N• 260, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a contra­
tar operação de crédito no valor de CzS 
438.261.174;40 (quatrocentos e trinta e oito milhões, 
duzentos e sessenta e um mil, cento e setenta e quatro 
cruzados e quarenta centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 1~> E o Governo do Estado de Goiás, nos ter­

mos do artigo 29 da Resolução OI' 93, de onze de outubro 
de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Federal au­
torizado a contratar operação de crédito no valor de CzS 
438.261.174,40 (quatrocentos e trinta e oito milhões, du­
zentos e sessenta e um mil, cento e setenta e quatro cru­
zados e quarenta centavos),junto ao Banco do Estado de 
Goiás este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação - BNH, destinado à implan­
tação de projetos de ampliação de sistema de Esgoto Sa­
nitárío de Goiânia, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo Processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. (Muito beml) 

O SICPRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 260, que autoriza o Governo dci 
Estado de Goiás a contratar operação de crédito no va­
lor de CzS 438.26l.l74,4Q (quatrocentos e trinta e oito 
rriilhões, duzentos e sessenta e um mil, cento e setenta e 
quatro cruzados e quarenta centavos), para o fim que es­
pecifica. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCT Á VJO CARDOSO (PDS- RS. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, corno conclusão de ~eu 
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Parecer sobre a Mensagem nY 398, do Senhor Presidente 
da República, autoriza o Governo do Estado de Goiás a 
contratar emprêstimo no valor de Cz$ 438.261.174,40 
(quatrocentos e trinta e oito milhões, duzentos e sessenta 
e um mil, cento e setenta e quatro cruzados e quarenta 
centavos), destinado a financiar a imPlantação de proje­
tos de ampliação do sistema de esgoto sanitário de Goiâ­
nia. 

O pedido_de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~', da Resolução nt 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fuados no artigo 29, da Resolução número 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão_ provenientes do 
Banco Nacional da Habitação - BNH. 

Assim, verifica-se que a proposiÇão foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucimlalida­
de, jqridici_da,_Q_e e têcnica legislativa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permimecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueir_o_s) ---Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que serâ lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte. 

PARECER 
N• 1.008, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 260, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 260, -de 1986, que autoriza o Governo do 
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Estado de Goiás a contrá~ar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 438.261.174,40 (quatrocentos e trinta e oito 
milhões, duzentos e sessenta e um mil, cento e setenta e 
quatro cruzados e quarenta centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986. Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardoso, 
Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER No 1.008, DE 1986 

Redat;ào final do Projeto de Resolução n9 260, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a contra­
tar operação de crédito no valor de CzS 
438.261.174,40 (quatrocentos e tr_in_t_a e oito milhões, 
duzentos e sessenta e um mil, cento e setenta e quatro 
cruzados e quarenta centavos). 

O Senado Federal resolve; 

-Art. J9 E o Governo do Estado de Goiás, nos ter­
mos da Resolução n9" 93, de I I de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação de crê-­
dito no valor de Cz$ 438.261.174,40 (quatrocentos e trin­
ta e oito milhões, duzentos e_ sessenta e um mil, cento e 
setenta e quatro cruzados e quarenta centavos), junto ao 
Banco do Estado de Goiás S/ A, este na qualidade de a­
gente financeiro do Banco N acionai da Habitação -
BNH, destinada à implantação de projetos de ampliação 
do sistema de esgoto sanitário de Goiânia, obedecidas as 
demais condições estabelecidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Setembro de 1986 

Em votaçã_o o projeto. _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados_. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

_O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
t 9 horas e 20 minutos, com a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 114, de 1982, de autoria da Senadora Eunice 
Michiles, que dispõe sobre licença especial para a empre­
gada adotante de menor de 2 (dois) anos, tendo 

PARECERES, sob n9s 19 e 20, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiç:a, pela constitucionalidade e 
juridicidade, nos termos de substitutivo que oferece; e 

-de Legislação Social, Favorável ao projeto e con­
trârío ao substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

-2-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n9 182, de 1983, de autoria dos Senadores Alfre­
do Campos e Martins Filho, que acrescenta parágrafo ao 
art. 69 da Lei n9 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que 
defme a política nacional de cooperativismo e institui o 
regime jurídico das sociedades cooperativas, tendo 

PARECERES, sob n9s 156 e 157, de 1986, das Conús­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável, com emenda que a­
presenta de n9 I - CCJ; e 

-de Legislação Social, favorável ao projeto e à emen­
da da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 16 minutos.) 

Ata da 2721! Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS /9 HORAS E 20 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles -
Raimundo Parente - Hélio GueiroS- Helv[dio Nunes 
-Dias Macedo -Afonso Sancho -Carlos Alberto­
Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena 
- Amir Gaudêncio - Maurício_ Leite - José Urbano 
-Cid Sampaío- Nivaldo Machado- Carlos Lyra-
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 
-Luiz Viana- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixo­
to - Jamil Haddad - Mata Machado - M urilo Bada­
ró - Alfredo Campos - SeverO Gomes - Benedito 
Ferreira- José Fragelli- Saldanha Derzi- Enéas Fa­
ria - Arno Damiani -Ivan Bonato~ CarlQs_C_hiar~lli __ 
- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nOSSfOS-ffã.lialffOS. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19-Secretário. 

- EXTRAORDINÃRIA-

Presidência do Sr. Hélio Gueiros. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 487, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do a,rt. 371, alínea 
b, do R.egimen~o Interno, para a Mensagem n9 406, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Paulis­
ta (PE). 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 488, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 418, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura MuniCipal de Morro 
do Pilar (MG). 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Hélio 
Gueiros - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --Os requeri­
mentos lidos serão apreciados após a Ordem do Dia, na. 
forma do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
19-Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 489, de 1986 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos 
para o Projeto de Lei da Câmara n'l 19, de 1986 (n9 
6.70 l /85, na Casa de oiigem), que dispõe sobre a estru­
turação de Categorias Funcionais do Grupo-Atividades 
de Apoio Judiciário do Quadro Permanente da Justiça 
Federal de Primeira Instância, e dá outras providências, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão s_eguinte, 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Hélio 
Gueiros, 
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REQUERIMENTO 
N• 490, de I986 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de interstício e-prévia distribuição de avulsos 
para o Projeto de Lei da Câmara n"' 20, de 1986 (n"' 
6.549/85, na Casa de origem), que dispõe s_obre a estru­
tura de Categorias Funcionais do Grupo~Atividades de 
Apoio Judiciário do Quadro Permanente das Secretarias 
das Seções Judiciádãs da Justiça Federal de Primeira 
Instância, e dá outras providências, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Hélio_ 
Gueiros. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Aprovados 
os requerimentos, as matérias a que se referem figurarão 
na Ordem do Dia da próxima sessão. 

Passa-se à: 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, ein primeir-o turno, do Projeto -de Lei 
do Senado n"' 114, de 1982, de autoria da Senadora 
Eunice Michiles, que dispõe sobre licença especial 
para a empregada adotante _de menor de_2 (dois) a-_ 
nos, tendo 

PARECERES. sob n"'s 19 e 20, de 1984, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade ejuridicidade, nos termos de substit_utivo que 
oferece; e 

-de Legislação Social, favorável ao projeto e 
contrário ao substitutivo da Comissão de Cons_t_i­
tuição e Justiça. 

Em discussão o projeto e seu substitutivo, efri pri"nieitcf 
turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Votação do projeto, que tem preferência regimentãl. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, fica prejudicado o substitutivo. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimentaL 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 114, de 1982 

Dispõe sobre licença especial para a empregada a­
dotante de menor de 2 (dois) anos. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1"' A empregada adotante de criança até 2 

(dois) anos de idade tem direito a licença, sem prejuízo 
dos salários, durante 30 (trinta) dias. 

Art. 2"' Revogam-se as disposições em contrâriQ_, 
Art. 3"' Esta lei entra em vigor na data de sUa publi­

cação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 182, de 1983, de autoria dos Senadores 
Alfredo Campos e Martins Filho, que acrescenta 
parágrafo ao art. 6"' da Lei n9 5.764, de 16 de de­
zembro de 1971, que define a política nacional de 
cooperativismo e institui o regime jUrídico das so~ 
ciedades cooperativas, tendo __ _ 

PARECERES, sob n•s 156 e 157, de 1986, das 
Comissões; 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicídade e, no mér~to, favorável, com e-
menda que apresenta de n9 1-CCJ; e -

-de Legislação Social, favorável ao projeto e à 
emenda da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o prOjeto e a· emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãó 11) -

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. (Pau-
sa.) 

Aprovado. 
Em votação a emenda. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de; Redação, a fim de serre­

digido o vencido para o segundo turno regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 182, de 1983 

ACrescenta parágrafO ao art. 6"' da Lei n" 5.764, de 
16 de dezembro de 1971, que define a políticá nacio­
nal de cooperativismo e institui o regime jurídico das 
sociedades cooperativas. 

o- Cõngresso N aciorlal decreia: 

Ait. 1"' O art. 6» da Lei n» 5.764, de 16-de dt!zerribro 
de 1971, passa a. vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ 39 E livre a associação de cooperativas cen~ 
trais ou federações de cooperativas entre si, inde­
pendentemente de suas modalidades, objetos sociais 
e áreas de ação ou admissão serem iguais ou diferen­
tes." 

Art. 29 Esta lei entrará em Vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

E a seguinte a errlenda aprovada 

EMENDA N• 1-CCJ 

Desdobre-se o art. 2? nos dois seguintes artigos: 
"Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua 

- publicação. 
Art. 3., Revogam-se as disposiçõeS em con­

trário." 

O SR. J:':RESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, a­
gora à apreciação do Requerimento n" 487, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n"' 406, relativa a 
pleito da Prefeitura Municipal de Paulista, em Pernam­
buco. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Hélío Gueiros)"...:. Concedo a 
palavra ao nobre Senador Amir Gaudêncio, para profe­
rir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. AMlR GAUDENCIO (PFL- PB. Para profe­
rir parecer.) --Sr. Presidente e Srs. Senadores:. 

Com a Mensagem n9 406/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Paulista (PE) que obje­
tiva contratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: - -
1. Proponente 

1.1 Denominação Município de Paulista 
l.2 Localização (sede) Praça Agamenon Magalhães, 

sj n"' Paulista-PE 
2. Financiamento 

2.1 Valor equivalente, em cruzados, a até 68.000,00 
OTN. 

-2.2 Objetivo: Implantação de Centros e Postos de Saú­
de. 

23 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 8 
(oito), anos. 

2.4 Encargos: Juros de I% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: O financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com o cronograma a ser 
ã.presentado. 

2.6 Garantia: Vinculação de quotas do Fundo de Par­
ticipação dos Municípios- FPM. 

2.7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n"' 2.811/86, de 
29 de maio de 1986. 
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Con-siderando os aspectos social, economico­
financeirO e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, coilcluímps pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 261, de 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Paulista (PE) 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, 68.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo 1"' 1:: a Prefeitura Municipal de Paulista (PE), 
nos termos do artigo 2" da Resolução n9 93, de onze de 
outubro de 1976, modificada pela Resolução n" 140/85, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 68.000,00 OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, destinada à implantação de 
centros e postos de saúde, no Município. 

Artigo 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n"' 261, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Paulista (PE) a contratar operação de crê­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 68.000,00 
OTN, para o fim que especifica. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
So, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. OCTAVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n"' 406/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Paulis­
ta (PE) a contratar empréstimo no valor correspondente, 
em cruzados, a 68.000,00 OTN, destinado a financiar a 
implantação de centros e postos de saúde no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2"' da Resolução n9 93, de 1976, 
modificada pela Resolução n"' 140/85, ambas do Senad_o 
Federal, implicando, por conseguinte; a não observância 
dos limites fixados no artigo 2"' da Resolução n"' 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos df: constitucionalida­
de, juridicídade e_ técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GUeiros) - Solicito ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o Parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n"' 261, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Paulista 
(PE) a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 68.000,00 OTN, destinada à im­
plantação de centros e postos de saúde no Município. 

A matéria foi ap-reciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão_ de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto 
em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que será lido pelo 
Sr. 1 ~'-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.009, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n'<' 261, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação filial do Projeto de 
Resolução n"' 261, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Paulista (PE) a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 68.000,00 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro- de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente -Octávio Cardo­
so, Relator - Ivan Bonato. 

ANEXO AO PARECER N• 1.009, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n<? 261, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou; nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Paulista, Esta­
do de Pernambuco, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 68.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. ' 

O Senado Federal resolve: _ 
Art. J<? Ê a Prefeitura Municipal de Paulista, Estado 

de Pernambuco, nos termos do art. 211 da Resolução n~' 
93, de li de outubro de 1976, alterada pela Resolução n9 
140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 68.000,00 Obrigações do 
Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa EConômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de A­
poio ao Desenv-olvimento Social- F AS, destiriãda à im­
plantação de centros e postos de saúde, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- PaSsa-se à a­
preciação do Requerimento n9 488 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 418, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Morro do Pilar -
MG. 
. Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa,) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às COmissões de Economia, 
de ConstituiÇão e Justiça:- e-de Municípios. -

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Solicito ao 
nobre Senador Almir Gaudênci_o _Q parecer da Comissão 
de Economia. 

O SR. AM1R GAUDENCIO (PFL- PB. Para profe· 
rir parecer.) -Sr. PreSídente, Srs. Senadore_s. 

DIÃRiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 
... ----· ----

Com a Mensagem n~'418/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Morro do Pilar (MG), 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operação 
1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Morro do Pilar 
l.2 Localização (sede): Praça Professor José Policar-

po, n9 48, Morro do Pilar- MG. 
2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 25.000,00 

OTN, 
2.2 Objetivo: implantação de obras de infra­

estrutura urbana. 
2.3 Prazo: carência: até 3 (três) anos. Amortização: 

10 (dez) anos. 
2.4 Encargos: juros de 3% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com o cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Garantia: vinculação de quotas do Fundo de_ 
Participação dos Municípios- FPM. 

2.7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n<? 293, de 18 
de abrH de 1986. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÁ() N• 262, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Morro do Pi~ 
lar (MG) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 25.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. !<:> :ta Prefeitura Municipal de Morro do Pilar 

(MG) nos termos do art. 2<:> da Resolução n<? 93, de onze 
de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 25.000,00 OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinado a iinplantação de obras de infra­
estrutura urbana. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
projeto de Resolução n<:> 262, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Morro do Pilar (MG) a contratar operação 
de crédito no valor eorrespondente, em cruzados, a 
25.000,00 OTN, para o fim que-es}iecifica. 

-Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
so, para proferir parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. · 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para pro­
ferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
c-onomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n9 418/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Muncicipal de Mor­
ro do Pilar (MG)a contratar empréstimo no valor corres­
pondetlte, em cruzados, a 25.000,00 OTN, destinado a fi-· 
nanciar imp[antaçào de obras de infra-estrutura urbana. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29, da Resolução n9 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observância· 
dos limites fixados no artigo 2<?, da Resolução número 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a. serem repassados serão provenieriteS do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso; o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, j uridicidade e técnica legislativa. 

Setembro de 1986 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL- GO. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 262, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 25.000,00 OTN, destinada à 
implantação de obras de infra-estrutura urbana, na Pre­
feitura Municipal de Morro do Pilar, Estado de Minas 
Gerais. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucíonalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
nos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípiás brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributãrías a nível da União, e ser o instituto do endivi­
dadmento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto, 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação que serâ lido pelo 
Sr. !<?-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.010, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resoluçilo n<? 262, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 262, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Morro do Pilar- MG a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
25.000,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente - Octávio Cãrdo­
so, Relator - Ivan Bonato. 

ANEXO AO PARECER N• 1.010, DE 1986 

__ Redação final do Projeto de Resolução n<? 262, de 
1986 .. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Morro do Pi­
lar, Estado de Minas Gerais, a: contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
25.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~' f: a Prefeitura Municipal de Morro do Pitar, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2<~ da Re-
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solução n"' 93, de 1 I de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução n"' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 25.000,00 
Obrigações do Tesouro N acionai- OTN, junto à Caixa 
Econômica federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio _ _ao Desenvolvimento -F AS, destinada 
à implantação de obras de infra-estrutura, no MuniCípio. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação final, (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. S6nãdores que a -ãprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa,) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên­
cia convoca Sessão Extraordinãria a realizar-se hoje, às 
19 horas e 40 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n<1 19, de 1986 (n'1 6.701/85, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre a estruturação de categorias funcionais do Grupo­
Atividades de apoio judiciãrio do quadro permanente 
das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal 
de primeira instância, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.003 e 1.004, 
de 1986, das Comissões: 
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-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 20, de 1986 (n9 6.549/85, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre a estrutura de categorias funcionais do Grupo­
Atividades de Apoio Judiciãrio do Quadro Permanente 
das Secretarias das Seções Judiciãrias da Justiça Federal 
de primeira instância, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.005 e 1.006, 
de 1986 das Comissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Estâ encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 35 minutos.) 

Ata da 2731! Sessão, em 18 de setembro de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7~ Legislatura 

ÀS 19 HORAS E 40 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 
-Dias Macedo -Afonso Sancho- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte - Martins Filho - Humberto Lucen_a 
- Amir Gaudêncio - MiiUrlcio Leite - Jos~ Urbano 
-Cid Sampaio- Nivaldo Machado- Carlos Lyra-
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 
-Luiz Viana- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixo­
to- Jamil Haddad- Mata-Machado- Murilo Bada­
ró - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
Ferreira- José Fragelli- Saldanha Derzi- Enéas Fa­
ria- Arno Dami3.ni- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli 
- Octâvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 37 Srs. SenadQr:s. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessao. 

Sob a_ proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos gue vão ser lidos pelo Sr. 

!'>'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 491, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a _Mensagem n'>' 324, de. 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Sul, Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. Hélio Guei­
ros - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

REQUERIMENTO 
N• 492, de 1986 

Requeremos urgência, nos termOs do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n<1 432, de 

EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. José Fragelli 

1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de São 
Miguel Aleixo (SE), 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Jorge Kalume- Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos lidos, serão votados após a Ordem do Dia, na 
forma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n<? 19, de 1986 (n"' 6.701/85, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Rew 
pública, que dispõe sobre a estruturação de catego­
rias funcionais do Grupo-Atividades de Apoio Judi­
ciãrio do quadro permanente das secretarias das 
seções judiciárias da Justiça Federal de primeira ins­
tância, e dá outras providências. tendo 

PARECERES FÁVORÁVEIS, sob n's 1.003 e 
1.004, de 1986, das Comissões: 

- de Seniço Público Çivil; e 
- de Finanças. 

A matêria foi incluída na Ordem do Dia em virtude de­
dispensa de interstício concedida na sessão anterior. 

Discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer 

sentados. 
Aprovado. 
O projeto vai a sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 19, de 1986 

(N"' 6.701/85, na Casa de origem) 

De inkfativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a estruturação de Categorias Funcio­
nais do Grupo Atividade de Apoio Judiciário do Qua­
dro Permanente das Secretarias das Seções Judi­
ciárias da Justiça Federal de Primeira Instância, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As Categorias Funcionais de Auxiliar Judi­

ciãrio, Código JF-AJ-022, A tendente Judiciário, Código 
JF-AJ-023 e Agente de Segurança Judiciãria, Código JF­
AJ-024, do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, CO­
digo JF-AJ-020, do Quadro Permanente das Secretarias 
das Seções Judiciârias da Justiça Federal de Primeira 
Instância passam a ter a estrutura constante do anexo 
desta lei. 

Art. 29 As referências acrescidas às Classes Espe­
ciais das Categorias a que se refere o artigo anterior se­
rão alcançadas pelos ocupantes dos cargos da mesma 
Classe, sem aumento de seu número e mediante progres­
são funcional, observados os limites dos créditos orça­
mentârios da Justiça Federal de Primeira Instância. 

Art. 3'>' Aos funcionários das Secretarias das Seções 
Judiciârias da Justiça Federal de Primeira Instância que 
tenham exercido encargo retribuído por Gratificação de 
Representação de Gabinete por 5 (cinco) anos ininter­
ruptamente, ou por tempo superior, ainda que interpola­
do, aplica-se o disposto no art. 180_ da Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de 1952, com a redação que lhe deu o art. ]9 

da Lei n<1 6.732, de 4 de dezembro de 1979, -e no art. 29 
dessa mesma lei. 

Parãgrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 
aos funcionãrios jã aposentados, que hajam satisfeito 
suas conOições quando em atividade. 
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Art. 4"' As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão à conta dos recursos orçamentários próprios 
da Justiça Federal de Primeira Instância. 

Art. 5~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO 
(Art. 111 da Lei n~> de de de 198 ) 

Categoria Funcional 

a) Auxiliar Judiciário 

b) A tendente Judiciário 

c) Agente de Segurança 
Judiciária 

Código 

JF-ÀJ-022 

JF-AJ-023 

JF-AJ-024 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

DisCuSSão, em turno único, do ProjC:to de Lei da 
Câmara n9 20, de 1986 _(nq 6.549/85, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que dispõe sobre a estrutura de Categorias 
Funcionais do Grupo-Atividades de Apoio Judi­
ciário do Quadro Permanente das Secretarias das 
Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira 
Instância, e dã outras Providências, tendo 

PARECERES FAVORÃ VEIS, sob n's 1.005 e 
1.006, de 1986, das-ComisSões: · ··--- -

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

A matéria foi incluída na Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida na sessão anterior. 

Discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. ---
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 20, de 1986 

(Nq 6.549/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da- RepÓbHca 

Classe Referências de 
Vencimento 

Especial NM32a35 
B NM28a3! 
A NM24a27 

Especial NM 28 a 33 
B NM2la27 
A NM 14a20 

Especial NM28a33 
B NM21 a27 
A NM 14a20 

Dispõe sobre a estrutura de Categorias Funcionais 
do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário do Quadro 
Permanente das Secretarias das Setões Judiciárias 
da Justiça Federal de Primeira Instância, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 q As CategOrias Funcionais de Técnico Judi­
ciário, Código JF-AJ-021, e Oficial de Justiça Avaliador, 
Código JF-AJ-025, do Grupo-Atividades de Apoio Judi­
ciário, Código JF-AJ-020, do quadro Perinanente das 
Secretarias das Seções Judiciárias da JustiÇa Federal de 
Primeira Instância, passam a ser estruturadas na forma 
do Anexo desta lei. 

Art. 2q Os funcionários integrantes das Categorias 
Funcionais a que se refere o artigo anterior serão posi­
cionados nas Classes a que correspondem as referências 
de que são ocupantes. Quando suprimidas tais referêna 
cias na nova estrutura, posicionarase-ão na referência 
inicial da Classe "A" da respectiva Categoria. 

§ 19 Não poderão atingir a Classe Especial funcio· 
nários em número superior a 15% (quinze por cento) da 
lotação global da Categoria, arredondada para a unida­
de subseqílente a fração acaso apurada. 

Art. 3q As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão à conta das dotações orçameritárias consig­
nadas à Justiça Federal de Primeira Instância. 

Art. 4Y Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Câmara dos Deputados, 19 de junho de 1986.- Hum~ 

berto Souto, Presidente, em exercício. 

ANEXO 

(Art. 19 da Lei n9 

Categoria Funcional Código 

~5 Técnico JudiciârioJF-AJ ..021 

~5 Oficial de JustiçaJF-AJ-025 

Avaliador 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimentó nY 491 de urgência, Íido no 
Expediente, para a Mensageni n9 324 de 1986, relativa a 

, de de 

Casse 

Especial 

B 
A 

Especial 

B 

de 198 ) 

Referência 
Vencimentos 

NS22a 

NS 16 
NS !O 

NS22a 

NS 16 

a 
a 

a 

de 

21 
15 

21 

pleito da Prefeitura Municipal de São FranciscO do Sul 
em Santa Catarina. 

Em votação o requerimento. 

Setembro de 1986 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permancer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça, e de Municípios. 

Verificando-se a ausência temporária da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Amir Gaudêncio, substituto even­
tual da referida COmissão, para relatar o parecer. 

O SR. AMIR GAUDi!:NCIO (PFL- PB. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: -

Com a Mensagem nq 324/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul 
(SC), que objetiva contratar junto à Cilixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 3. seguinte 
operação de crédito: 
Denominação~ Município de São Francisco do 

SuljSC 
Localização (sede): Praça Getúlio Vargas, s/nq São 

Francisco do SuljSC 

2. Financiamento 

Valor: equivalente, em cruzados, a até 9.511,49 OTN. 
Objetivo: Aquisição de equipamento para coleta e tra-

tamento de lixo. 
Prazo: Carência: Até l (um) ano. 
Amortização: 4 (quatro) anos. 
Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

Condições de Liberação: O financiamento serã libera­
do em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre· 
sentado. 

Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 16 (dezesseis) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculados pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- Cz.l 24.726,00 
1987 - Cz.l 122.651,00 
1988 - Cz$ 303.125,00 
1989- Cz.l 288.275,00 
1990 - CzS 273.426,00 
!991 - Cz.l 195.322,00 
Garantias:_ vinculação de parcelas do Imposto sobre 

Circulação de Mercadoria3 - ICM. 

Dispositivos Legais: Lei Municipal nq 842/84, de 23 de 
novembro de 1984. 

Considerando os aspectos social, econômico­
tinanceiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionai"s do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social-FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 263, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Francisco 
do Sul (SC) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente em cruzados, a 9.511,49 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo lq Ê a Prefeitura Municipal de São Francisco 
do sul (SC), nos termos do artigo 2q da Resolução nq 93, 
de onze de outubro de mil novecentos setenta e seis, do 
Senado Federal autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 9.511,49 
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali· 
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social-FAS, destinado à aquisição de equipamento para 
coleta de lixo. 

Artigo 2q Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 



Setembro de 1986-

Projeto de Resolução n'i' 263 f86, que autoriza a Prefeito-· 
ra Municipal de São Francisco do Sul (SC), a contratar 
operação de crêdito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 9.511,49 OTN, para os finS que 6spCcifiCã: 

Dependendo de pareceres das CÓmissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da __ Çomissl;l_o de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n'i' 324/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Francisco do Sul (SC) a contratar emprêstirilo no 
valor correspondente, em cruzados, a 9.511,49 OTN, 
destinado a fmanciar a aquisição de equipamento para 
coleta de lixo. 

O Pedido de autorização foi formulado nos-teriiioS-do 
preceituado no artigo 2"', da Resolução n"' 93, do Senado 
Federal, implicando por conseguinte, a não _?hservâncía 
dos limites fixados no artigo 29, da Resoluçao n' 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescriçõe legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

1:: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicit? ~o 
nobre Senador Benedito Ferreira, o parecer da ComJ_ssao 
de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução N9 263, de 1986, de 
autoria da Comissão de &~_onomia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Sul (SC) a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 9.511,49 OTN, 
destinada à financiar a compra de equipamentos para 
coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple~ 
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. 
1 "'-Secretário. -

É lido o seguinte 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PARECER 
N• l.Oll, de 1986 

(Da Comissão de Redação} 

Redação final do Projeto de Resolução n9 263, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apieSehta· a redação final do Projeto de 

Resolução n"' 263, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de São Francisco do Sul (SC), a contratar ope­
ração de crêdito no valor correspondente, em cruzados, 
a 9.511,49 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 em setembro de 
relator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER N9 1.011, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 263, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art_igo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Francisco 
do Sul, Estado de Santa Catarina, a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 9.511,49 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

.O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É a Prefeitura Municipal de São Francisco 

do Sul, Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 
2"' da Resolução n"' 93, de ll de outubro de 1976, altera­
da pela Resolução n9 140, de 5 de deÚmbm de 1985, am­
bas do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor correlipondente, em crUtãdos, a 
9.5ll,49 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, jun­
to à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de ges­
tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS, destinada à aquisição de equipamentos para a cole­
ta de lixo, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicaçã-o. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são-. 

Em votaÇão. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pemanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matêria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 492, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n'1 432, de 1986, relativa a 
pleito da Prefeitura Municipal de São Miguel Aleixo 
(SE). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria que foi despachada 

às Comissões de Economia, de Constituição e Justiça e 
de Municípios. 

Verificando-se a ausência temporária da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, concedo a pala­
vra ~rõ 1l:õbre Senador Amir Gaudênio, substituto even­
tual da referida Comissão, para relatar o parecer. 

O SR. AMIR GAUDENCIO (PFL- PB. Para profe­
rir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n"' 432, de 1986, o Senhor Preside-p.­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Mu_nicipal de São Miguel Aleixo 
(SE), que objetiva contratar junto à Caixa Econômi7a 
Federal esta na, qualidade de gestora do Fundo de Apoto 
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ao Desenvolvimento Social-- F AS, a seguinte operação 
de crédito: 

1. Proponente 
Denominação: Município de São Miguel AleixojSE. 
Localização (sede): Praça Oliveira Campos, 347 São 

Miguel AleixojSE. 

2. FinanciamentQ 
V alo r: equivalente, em cruzados, a até 2.141,25 OTN. 
ObjetivO: Implantação de Postos de Saóde. 
Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 12 

(doze) aQos. 
Encargos: Juros de 3%- ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo com 
o índice de variação das OTN. 

Condições de Liberação: O financiamento será libera~ 
do __ em parcelas, de acordo com o cronograma a ser apre­
sentado. 

Garantia: Vinculação de parcelas do Imposto sobre 
Circulação d_e_ Mercadorias- ICM. 

Dispositivos Legais: Lei Municipal n' 1.964, de 5 de 
julho de 1984. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apre..<;entou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

Este o parecer, Sr. Presidente. 

PROJETO DE RESOLUÇAO N• 264, DE !986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Miguel Aleixo 
(SE) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 2.141,25 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' e a Prefeitura Municipal de Miguel Aleix.o 

(SE), nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 2.141,25 OTNs, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de A­
poio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinado à 
implantação de Postos de Saúde. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 264, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de São Miguel Aleixo (SE), a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 2.141,25 OTN, para os fins que especifica. 

Dependendo, ainda, de pareceres das Comissões de 
Constituição e de Municípios. 

O SR. PRl~SlDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado para profe­
rir o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n9 432 do Senhor Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal de São Mi­
guel Aleixo (SE) a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 2.141,25 OTN destinado a fi­
nanciar a implantação de postos de saúde. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2"' da Resolução n' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art.. 29 da Resolução n"' 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verífica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicá v eis à es­
pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no· que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, para profe- · 
rir o -parecer da Comissão de Municípios. 
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O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.~.- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 264, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autOrizar a Prefeitura Municipal de São Mi­
guel Aleixo (SE) a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 2.141,25 OTN, desti­
nada à implementação de postos de sãúde. 

A matêriã fOi apreciaaa pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financefróS, a·· qu-al con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissã.o de ConslitLiil;:ão- e= Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, op.ina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dOs mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributârias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damnto o único mecanismo de que dispõe pafa imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli)- Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

DIÃRÍO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de -Redação, que será lido pelo 
Sr. !'>'-Secretário. 

~ lido o seguinte 

PARECER 
· N• 1.012, de 1986 

·(Da Çomis!!ão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 264, de 
1986 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~' 264, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de São Miguel Aleixo- SE a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
2.141,25 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado~ Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER N• 1.012, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 264, de 
!986 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso- V1, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Miguel A­
leixo, Estado de Sergipe, a contratar operação de crê­
dito no 'llalor correspondente, em cruzados, a 2.141,25 
Obrigações do Tesouro Nacional -OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'>' ~a Prefeitura Municipal de São Miguel A~ 

leixo, Estado de Sergipe, nos termoS do artigo 2'>' da Re­
solução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 

Setembro de 1986 

Resolução n~ 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senad_o Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 2.141,25 
Obrigações do Tesouro N acionai- OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à implantação de Postos de Saúde, no Municí­
pio. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa,) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pi:rnlanecc:r 

sentados. (Pausa,) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 20 
horas e 35 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 

do Senado n'>' 104, de 1982, de autoria do Senador 
Gastão Müller, que faculta aos depositantes terem 
consignados em seus talões de cheques, fornecidos 
pelos estabelecimentos bancários, as referências que 
especifica e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n'>'s 732 e 733, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade~ e 
~de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 33 minutos.) 

Ata da 274tt Sessão, em 18 de setembro de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS 20 HORAS EJ.i MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 
-Dias Macedo- Afonso Sancho- Virgílio Távora­
Carlos Alberto- Moacyr Duarte- Martins Filho­
Humberto Lucena- Amir Gaudêncio- Maurfcio Lei­
te- José Urbano- Cid Sampaio- Nivaldo Machado 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista 
- Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferrei-
ra- Amaral Peixoto- Jamil Haddad- Mata Macha~ 
do- Murilo Badaró- Alfredo Campos- Severo Go­
mes - Benedito Ferreira - José Fragelli- Saldanha 
Derzi- Enéas Faria-- Arno Damiani- Ivan -sonata 
- Carlos Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragel!i) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimentál, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Sobre a mesa requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
!'>'-Secretário. - --- --

São Jid_os_ os seguintes 

- EXTRAORDINÃRIA-
Presidência do Sr. José Fragel!i 

REQUERIMENTO 
N• 493, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Oficio S/17, de 1986, 
relativo a pleito da Prefeitura Municipal de Rio Claro­
SP. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

REQUERIMENTO 
N' 494, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nQ 399, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de Goiás. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos- Jorge Kalume- Ni'faldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do Regimento Interno da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado nQ 104, de 1982, de autoria do Senador 
bastão Müller, que faculta aos depositantes terem 
consignados em seus talões de cheques, fornecidos 
pelos estabelecímentos bancários, as referências que 
especifica e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n'>'s 732 e 733, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucioil.ali­
dade e jurídicidade; e 

- de Finanças, favoráveL 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
bs srs: Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 
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E o seguinte o projeto aproVado 

PROJETO DE LEI PO SENAPO 
N• 1.04, de 1982 

F a culta aos depositantes terem consignados em 
seus talões de cheques, fornecidos pelos estabeleci­
mentos bancários, as referências que específica e dá 
outras pro,·idências. 

O Congresso Nacional decreta: __ 
Art. t~> E facultado aos depositantes de estabeleci~ 

mentos bancários terem impressos em seus talões de che­
ques o número e a nomenclatura do órgão emissor de 
sua carteira de identidade, bem assim o próprio endereço 
e o respectivo número de seu telefone, 

Parágrafo único. As anotações e correspondentes al­
terações relativas à faculdade conferida por este artigo 
deverão ser manifestadas pelo depositante mediante ex­
presa ootiftcação-â matriz ou agência do respectivo esta­
belecimento bancário. 

Art. 2<:> EsUIIei entra em vigor na data de sua pUbli­
cação. 

Art. 3<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDE~TE (Josf:, Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n9 493/86, de urgên­
cia, lido no Expediente, para o Ofício n9 S-17, de 1986, 
relativo a pleito da Prefeitura Municipal de Rio Claro, 
São Paulo. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Finanças, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio, o parecer da 
Comissão de Finanças. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. para emitir pa-re­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: --

0 Senhor Prefeito da Prefeitura Municipal de Rio Cla­
ro Estado de São Paulo, solicita a modificação da Reso­
lu~ão n9 140, de 1983, de modo a permitir o remaneja­
mento da destinação do empréstimo com a fmalidade de 
melhor atender as prementes necessidades do Município. 

A solicitação não altera o valor jã autorizado e a nova 
destinação foi aprovada pela Le_i Municipal n~ 1.675! __ de 
17 de junho de 1981. 

Assim, acolhemos o pedido nos termos do seguinte 

PROJETO DE-RESOLUÇÃO No 265, DE 1986 

Altera a Resolução o? 140, de 1983. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 O art. 19 da Resolução n'~ 140, de 1983, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 e a Prefeitura Municipal de Rio Cla­
ro, Estado de São Paulo, autorizada a realizar com 
a garantia da União, operação de crédito externo no 
valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões de dólares 
norte-americanos) ou equivalente em outra moeda 
de principal, destinado a financiar obras priori­
tárias, naquele Município." 

Art. 29 Esta Resolução entra em v:igor na data de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer da 
Comissão de Finanças conclui pela apresentação do Pro­
jeto de Resolução n'~ 265, de 1986, que altera a Reso­
lução n9 14, de 1983, dependendo de parecer das Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Munícfpios. 

Solicito ao no O-re Senador Octávio Cardoso, o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Fi­
nanças do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre o Oficio S/17, de 1986, do Sr. Prefeito Munici­
pal de Rio Claro- SP, que solicita a alteração do art. 19 
da Resolução n9 140, de 1983. 

DIÃRIO DO CONGRESSO N AC!ONAL (Seção nr 

A Prefeitura Municipal de Rio Claro, Estado de São 
Paulo, replanejou a destinação do saldo do empréstimo 
externo de US$ 10 milhões, objeto da citada resolução, 
tendo em vista a prioridade de obras no sistema ~e dre­
nagem, de atualização de córregos, de transporte e de 
pré-es.colas, em substituição à implantação de Hospital 
Geral naquele Município. 

O pedido de alteração da destinação dos recursos foi 
feito nos termos legais e regimentais aplicáveis ao caso. 
Assim sendo, somos favorâveis ao encaminhamento da 
proposição, nos seus aspectos de constitucionalidade, ju­
ridicidade-- e de técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. BThEDJTO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.)~ Sr. Presidente e Srs. Senadoi'es: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 265, de_l986, de 
autoria da Comissão de Finanças do Senado Federal, 
que altera o artigo l<:> da resolução n9 140, de 1983. 
-A Prefeitura Municipal de Rio Claro, Estado de São 

Paulo, solicita ao Senado Federal a competente autori­
zação para destinação do saldo dos recursos do emprés­
timo externo de USS lO milhões, objeto da citada Reso­
lução, em obras prioritárias daquele município, 
"destacando-se: implantação do sistema de drenagem; 
canalização de córregos; implantação do sistema de tro· 
leibus, além da construção de creches e pré-escolas", 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Finanças, 
que concluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridícídade e de técnica le-
gislativa. . 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, visto que aquela Admi­
nistração Municipal, replanejou a destinação dos recur­
sos contratados com vista às prioridades locais, substi­
tuído a implantação do hospital geral pelas obras acima 
citadas. 

E o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Frage\H)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus-
são do projeto, em turno único. (Pausa.) _ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
osão. 

Em votação. 
·os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
_O prOjeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobr_~-~ mesa,_ 
-o parecer- da Comissão de Redação, que seiá lido pelo 
Sr. 19-Secretârio. 

€ lido o seguinte 

PÃRECER 
N• 1.013, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução q9 265, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação fmal do Projeto de 

Resolução n<:> 265, de 1986, que altera a Resolução n9 
140, de 28 de abril de 1983. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Octávio Cardoso, Presidente- Nivaldo Macha­
do, Relator - Benedito Ferreira. 

ANEXO AO PARECER N' 1.013, DE 1986 
Redação final do Projeto de Resolu~ào n9 265, de 

1986. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 

eu , Presidente, nos termos do artigo 52, 
item 30 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÁO No . DE 1986 
Altera a Resolução n9 140, de 28 de abril de 1983, 

que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro, 
Eshtdo de São Paulo, a realizar operação de emprés­
timo externo no valor de USS 10,000,000.00 (dez mi­
lhões de dólares americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. }<:> O artigo 1<:> da-Resolução 140, de 28 de abril 

de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 
·'Art. }9 E a Prefeitura Municipal de Rio Cla­

ro, Estado de São Paulo, autorizada a realizar, com 
a garantia da União, uma operação de empréstímo 
externo no valor deUS$ 10,000,000.00 (dez milhões 
de dólares americanos), ou o equivalente em outras 
moedas, de principal, junto a grupo financiador a 
ser"- indicado, destinada à ampliação do sistema 
viário. construção do terminal rodoviârio, implan­
tação do sistema de drenagem, canalização de córre­
gos, implantação do sistema de tróleibus (I 7 km de 
linhas, garagem, oficina e construção de 10 veícu­
los), além de construção de creches e pré-escolas." 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua public<Jção. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à a­
preciação do Requerimento n<:> 494/86, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n~' 399, de 1986, relati­
va a pleito do Governo do Estado de Goiâs. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça, · 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 399/86, o Senhor Presidente da 
República submete â deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de Goiâs, que objetiva con­
tratar, junto ao Banco do Estado_ de Goiãs SfA, este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, a seguinte operação de crédito: 

Caracterísiticas de operação: 
A- Valor: Cz$ 276.906.106,40; 
B- Prazos: I -de carência: 36 hteses; 2- de amor­

tização: 212 meses; 
C- Encargos: I- juros: BNH= 4% a.a., BEG= _t% 

a.a; 2 - taxa de administração: 2% sobre cada desem­
bolso; 

D- Garantia: Imposto sobre Circulação de Merca­
dorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: implantação de obras 
de canalizaç-ãO urbana, em Goiânia, para controle de i­
nundações. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do Parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças es­
taduais, constatou que o endividamento consolidado in­
terno do referido Estado, após a realização do emprestí­
mo,_ permanecerá contido nos limites fixados pelo art. 29 
da Resolução n"' 62[75, Parcialmente modificada pelo 
art. i"' da Resolução n~' 93/76, ambas do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLANJSAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o banco doEs­
tado de Goiás Sj A considera viável técnica, econômica e 
financeir<Imente. 
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Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 266, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a contra­
tar operação de crédito no valor de Cz$ 
276.906.106,40 duzentos e setenta e seis milhões, no­
vecentos e seis mil, cento e seis cruzados, quarenta 
centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'? E: o Governo do Estado de Goiãs, rios ter­

mos do art. 211 da Resolução n"' 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 276.906.106,40 (duzen­
tos e setenta e seis milhões, novecentos e seis mil, cento e 
seis cruzados, quarenta centavos), junto ao Banco doEs­
tado de Goiâs_Sf A, este na qualidade de agente financei­
ro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado 
à implantação de obras de canalização urbana em Goiâ­
nia, obdecidas as condições admitidas p-elo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo process~. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- o--parecer da 
Comissão de Economia ConClui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 266, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado de Goiâs a contratar operação de crédi­
to no valor de duzentos e setenta e seis milhões, novecen­
tos e seis míl, cento e seis cruzados e quarenta centavos, 
para os fins que especifica. 

Verificândo-se a ausência temporâria_ da maioria dos 
integrantes da CotriiSSáO-ãe Constituiç1io- C Justíça, co-n­
cedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, 
substituto eventual da referida Comissão, para relatar o 
parecer. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFC _:_ GO. Para 
proferir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre a mensagem n9 399/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza o Governo do Estado de Goiás a 
contratar empréstimo no valor de Cz.S 276.906.106,40 
(duzentos e setenta e seis milhões, novecentos e seis mil, 
cento e seis cruzados e quarenta centavos), destinado a 
financiar a implantação de obras de canalização urbana 
em Goiânia~ 

O pedido de autorização foi formUlado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 

DIÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

Senado_ Federal, Lrri.plicando, por conseguinte, a não ob­
se.rv,áncia dos limiles fixª"dos no art. 29_da Resolução n9 
62, _de 1975, também, do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Banco Nacional da Habitação- BNH. 

Assim, verifica-se qu_e a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais ãplicâveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. (Muito btiml) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- O parecer é 
favoráveL Completada a instrução da matéria, passa-se à 
discussão do projeto, em turno únfco. (PaUsa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permancer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será tido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.014, de 1986 
{Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n\' 266, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nY 266, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado de Goiás a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$_276.906.106,40 (duzentos e setenta e seis mi­
lhões, novecentos e seis mil, cento e seis cruzados e qua~ 
renta centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Octávio Cardoso, Presidente- Nivaldo Macha­
do, Rdator - Benedito Ferreira. 

ANEXO AO PARECER N• 1.014, DE 1986 
Redaçào final do Projeto de Resolução n'? 266, de 

1986. 

Faço sabt.:r que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 

Setembro de 1986 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 
Autorizo o Governo do Estado de Goiás a contra­

tar operação de crédito no valor de CzS 
276.906.106,40 (duzentos e setenta e seis milhões, no­
vecentos e seis mil, cento e seis cruzados e quarenta 
centavos). 

O ~oado federal resolve: 
Art. !9 f: o Governo do Estado de Goiâs, nos ter­

mos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 276.906. to6,40 (duzen­
tos e setenta e seis milhões, novecentos e seis mil, cento e 
seis cruzados e quarenta centavos), junto ao Banco do 
Estado de Goiás S/ A, este na qualidade de agente finan­
ceíro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destina­
da à implantação de obras de canalização urbana, em 
Goiânia, obedecidas as condições estabelecidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2Y Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentadas. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, às 20 
horas e 50 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n'? 108, de 1982, de autoria do Senador Gastão 
Müller, que autoriza o Ministério da Indústria e do Co­
mércio a disciplinar o regime de fabricação de produtos 
para uso adequado de pe..~soas canhotas, e dá outras pro­
vidências, tendo 

PARECERES, sob n9s 503 e 504, de 1986, dasComis~ 
sões: 

-de Constituição e Justica, pela _constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, favorável, nos termos de subs­
titutivo que oferece; e 

-de Economia, contrário ao projeto e ao substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- E::;tá encerra­
da a sessão. 

f Levanta~ se a sessão às 20 horas e 46 minutos.) 

Ata da 275~ Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA -

ÀS 20 HORAS E 50 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge i<alume- Altevir Leal - Eunice !\1_ic~_iles--:-: 
Raimundo Parente- Hélio GueíroS :.._ Helvtdio Nunes 
- Dias Macedo- Afons_o Sancho- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte - Martins Filho - i;fumb~rto Lucena 
- Amir Gaudêncio- Maurício Leite- José Urbano 
- Cid Satii.pãTo- Nivaldo Mach_ado- Carlos Lyra-
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutínho 
-Luiz Viana- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixo­
to- Mata Machado- Jamil Haddad- Murilo Bada­
ró - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
Ferreira- José Fragelli- Saldanha Derzi- Enéas Fa­
ria - Arno Damiani - Ivan Bonato - Carlos Chiarelli 
- Octávio Cardoso. 

Presidência do Sr. José Frage!li 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecímento de 3_7 Srs. Senadores. H a­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19-Secretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 495. de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 369, de 
!986, relativa a pleito da Prefeitura MuniciPal de Pinhei­
ro Preto (SC). 

Sala das S_ess_ões, 18 de setembro de 1986. - Hélio 
Gueiros - Nivaldo Machado - Jorge Klllume. 

REQUERIMENTO 
No 496, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alfnea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 429, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Praia 
Grande (SC). 

Sala da:; Sessões, 18 de setembro de 1986. Hélio Guei­
ros- Nivaldo Machado- Jorge Kalume. 

O SR. PRESID~NTE (José Frageili) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do Regimento Interno. 

O SR, PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
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ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~' _108, de l982, de autoria do Senador 
Gastão MUiler, que autoriza o Ministério da Indús­
tria e do Comérciú -a disciPlinar o regime de fabri--­
cação de produtos para uso adequado de pessoas 
canhotas e dã .outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~>s 503 e 504, de 1986, das 
Comissões: • __ 

-de Constituição e _J.]!stiça, pela constitucionali­
dade, jurídicidade e, no mérito, favorável, nos ter­
mos de substitutivo que oferece; e -

- de Economia, contrário ao projeto e ao substi­
tutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto e o substitutivo em primeirO 
turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O substitutivo fica prejUdicado e o projeto vai para o 

Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO-DE LEI DO SENADO 
N• 108, de 1982 

Autoriza o Ministério da Indústria e do Comércio 
a disciplinar o regime de fabricação de produtos para 
uso adequado de pessoas canhotas, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~> Fica o Minls(ério da Indústria e do Comér­
cio autorizado a disciplinar o regime de fabricação pro­
porcional obrigatória de produtos para uso adequado 
por pessoas canhotas, quando os modelos normalmente 
produzidos sejam impraticáveis à utilização por quem te­
nha a característica física ora indicada. 

Art. 21' O Poder Executivo reguhimentará a presente 
lei dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua 
publicação, determinando o prazo em que_ os fabricantes 
terão para se adaptarem ao disposto nesta lei. 

Art. 3~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!U)- Passa-se ago­
ra à apreciação do requerimento nl' 495, de urgência lido 
no Expediente, para a Mensagem n"' 369, de 1986, relati­
vo a pleito da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto 
(SC). . 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nob-re-· senador Ci!f Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~' 369/86, o Senhor Presidente da 
República submete à d~libe_ração do Senado. Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto (SC), 
que objetiva contratar, junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fu_ndo de. Apoio ao 
Desenvolvimento Social- F AS, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operação: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Munidpio de Pinhe1ro l'retofSC 
1.2 Localização: Av. Marechal Castelo Branco, 658 

Pinheiro Preto/SC _ 
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2. Financiamento 
2, L Valor: equivalente, em cruzados, a até 10.089,63 

OTN. 
2.2 Objetivo: Aquisição de equipamentos para coleta 

e tratamento de lixo. 
2.3 Prazo: Carência: até I (um) ano. Amortização: 4 

(quatro) anos. 
2.4 -Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser a­
presentado. 

2-.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amorlivldo em 16 (dezesseis) prestações trimestrais e su­
cessivas,_ Calculadas pelo Sistema SAC, vencíveiS no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986 - Cz$ 26.229,00; 
1987- Cz$ 130.108,00; 
1988 - Cz$ 321.550,00; 
1989 - Cz$ 305.797 ,00; 
1990 - Cz$ 290.044,00; 
1991- Cz$ 207.196,00. 

2.7 Garantias: Vinculação de_ parcelas do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n~' 400/85, de 
13 dez. 85. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi-_ 
menta Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa· 
gero, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 267, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto 
(SC) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 10.089,63 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo I~> f: a Prefeitura Municipal de PinheirO-Preto 

(SC), nos termos do artigo 21' da Resolução n~> 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 10.089,63 OTN,junto à Caixa Econômi­
ca Federal esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social-FAS, destinado a 
aquisição de equipamentos para coleta e tratamento de 
lixo. 

_Artigo 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de E.conomia conclui pela apresentação do 
Projeto _de Resolução nl' 267/86 que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Pinheiro Preto (SC) a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
10.089,63 OTN para os fins que especifica. Dependendo, 
ainda, dos pareceres da Comissão de Constituição e Jus­
tiça e de Municípios. 
- Córicedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 

para proferir parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

O SR. litLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n"' 369/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Pinheiro Preto (SC) a contratar empréstimo no valor 
correspondente, em cruzados, a 10.089,63 OTN, destina­
do a financiar a aquisição de equipamentos para coleta e 
tratamento de lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituoso no arl 2~> da Resolução n"' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados n" art. 2~> da Resolução nl' 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Sexta-feira 19 3335_ 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
~oante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, j!,1ridicidade e técnica legislativa. 

-_E. o Parecer, Sr. Presidente. 

O SR.- PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios 

·O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 267, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar à Prefeitura Municipal de Pinhei­
ro Preto (SC) a contrata_r operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 10,089,63 OTN, destina­
da à aquisição de equipamentos para coleta e tratamento 
de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos _do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a sítuação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho, 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
são favoi-áveis. -Completada a inStrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação que será lido pe!_o Sr. 
J9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.015, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~" 267, de 
1986 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n~" 267, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Pinheiro Preto (SC), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
10.089,63 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo~ 
so, Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER N• 1.015, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 267, de 
1986. 

Faço saber que _o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pinheiro Pre­
to, Estado de Santa Catarina, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
10.089,63 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 29 da Reso­
lução n9 93, de li de outubro de 1976, alterada pelaRe­
solução n9 140,- de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 10.089,63 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à aquíSiÇão de equipamentos para a coleta e 
tratamento de lixo, no Município. -

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 496, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9429, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Praia Grande, em San­
ta Catariria. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. senadores qUe õ -apfovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios.-

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio, o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 429/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Praia Gr_ã!i.de (SC), 
que objetiva contratar juhto à Caixa Econômica: Federal, , 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - F AS, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da Operação: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Praia -Giande 
1.2 Localização (sede):_ Rua Nereu Ramos, 40 Praia 

GrandejSC ~ ~ 

2. Financiamento 
2. I Valor: equivalente, em cruzados, a até 38.454,27 

OTN. 
2.2 ObjetivO: Canalização de ãguas pluviais e pavi­

mentação das vias urbanas. 
2.3 Prazo: Carências: até 3 (três) anos. Amúrtização: 

12 (doze) anos. - - - -
2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. -

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de amortização: o saldo devedor serâ. 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndio anuais: 

1986 - Cz$ 209.997,46 
1987 - ÇzS 209.997,46 
1988 - Ci009.!l97,46 
1989 - Cz$ 430.326,39 
1990 - CzS 488.457,05 
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1991 - Cz$ 470.957,27 
1992- CzS 453.457,48 
1993 - CzS 435.957,68 
1994- CzS 418.457,89 
1995 - CzS 400.958,10 
1996 - Cz$ 383.458,32 
1997 - Cz$ 365.958,53 
1998 -Cz$ 348.458,74 
1999 - Cz$ 330.958,95 
2000- Cz$ 313.459,16 
2001 - Cz$ 75.630,44 

2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 355, de 19-

6-84. 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou víabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ·ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 268, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Praia Grande 
(SC) a contratar operação de crédito no valor corres-­
pondente, em cruzados a 38.454,27 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. {9 E a Prefeitura Municipal de Praia Grande 
(SC), nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Se~ 
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 38.454,27 
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, destinado a Canalização de ãguas plu­
viais e pavimentação de vias urbanas. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (José- Fragetli)- O parecer da. 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 268, de 19_86, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Praia Grande, Santa Catarina, a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 38.454,27 OTN. 

Dependendo ainda de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Municípios. · · 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Cõmissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB-PA. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 429/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Praia Grande (SC) a contratar emprêstimo, no valor cor­
respondente, em cruzados, a 38,454,27 OTN, destinado a 
financiar a canalização de águas pluviais e pavimentação 
de vias urbanas. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no artigo 29 da Reso­
lução n9 62, de 1975, tambémdo Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. . 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con~ 
soante as prescrições legais e regimentais aplicâveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
df:, juridicidade e técnica legislativa, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o parecer da Comissão 
de Municípios,_ 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL-GO. Para pro· 
ferir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 268, de 1986, de 
autoria da Comissão _de Economia Qo Senado Federaf, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Praia 
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Órande (SC) a contratar operação de crédito no valor 
equivalente em cruzados a 38.454,27 Obrigações do Te­
souro Nacional, destinada à canalização de âguas plu­
viais e pavimentação de vias urbanas. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
-no_ que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cltüu_pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, ·opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os parecereS 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus~ 
são do projeto. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. (Pausa). 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa). 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da ComisSão de Redação, que serã lido pelo Sr. 
[9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N' 1.016, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação fin~l do Projeto de Resolução n9 268, de 
1986. 

Relator: Senador Octâvio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n"' 268, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Praia Grande-SC a coritratar operação de crê­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 38.454,27 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 18 de setembro de 
I 986.- Nivaldo Machado, Presidente- Octâvlo Cardo­
so, Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER N• 1.016, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 268, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, • Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Praia Grande, 
Estado de Santa Catarina, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
.38.454,27 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l"' E a Prefeitura Municipal de Praia Grande, 

Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 29 da 
Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução n'<' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 38.454,27 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à canali7.ação de águas pluviais e pavimen­
tição das vias urbanas, no Municlpio. 

Art. 2'<' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli)- Em discussão 
a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação o projeto. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A !llatéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli)_- A Presidência 
convoca sessão extraordinâria a realizar-se hoje, às 21 
horas e 18 minutos, com a seguinte 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n<? 75, de 1982, de autoria do Senador Lãzaro 
Barboza, que acrescenta parágrafo ao art. 552 do Código 
de Processo Civil, tendo 

PARECER, sob n"' l.Ol2, de 1985, de Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

Sexta-feira 19 3337 

juridicidade e, no mérito, favorável, com voto vencido 
do Senador Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 15 minutos) 

Ata da 276~ Sessão, em 18 de setembro de 1986 

4• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 21 HORAS E /8 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Mãrio Maia- Fábio Lucena- Claudionor Rori~­
Galvão Modesto- Odacir Soares -Aloysio Chaves­
Gabriel Hermes- Alexandre Costa- João Ca_stelo­
América de Souza - Alb_er1Q Silva- João Lobo- Ce­
sar Cals - Guilherme Palmeira - Albano Franco -
Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- João Calmon_­
Moacyr Dalla- Nelson Carneiro- Amara~ Furlan ~­
Fernando Henrique Cardoso - Henrique Santillo -
Mauro Borges- Benedito Canelas- Gastão Müller­
Roberto Campos - Marcelo Miranda - Affonso Ca­
margo - Álvaro Días - Jaison Barreto - Pedro Si­
mon. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 37 Srs. Semidores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

lq-Secretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 497, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 3 71, alínea 
b, do Regimento Interno, para .a Mensagem nq 287, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Var­
gem Grande do Sul-SP. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. -Hélio 
Gueiros - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

REQUERIMENTO 
N• 498, de 198L 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nq 320, de-
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Jusci­
meira, Estado de Mato Grosso. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado .. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 

do Senado nq 75; de 1982, de autoria do Senador Lá­
zaro Barboza, que acrescenta parâgrafo ao art. 552 
do código de processo civil, tendo 

PARECER, sob nq 1.012, de 1985, da Comíssão 
- De Constituição e Justiça, Pela constitucionalidade 

e juridicidade e, no mérito; favorãvel, com voto vencido 
do Senador Lenoir Vargas. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (PaUsa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 

Presidência do Sr. José Fragelli 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
O projeto voltarã, oportunamente, à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental 
É o seguinte o projeto aprovado: 

l>ROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 75, de 1982 

Acrescenta parágrafo ao art. 552 do Código de 
Processo Civil. 

O Congresso N àcional decreta; 
Art. 1q O art. 552 do Código de Processo Civil (Lei 

nq 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com as alterações pos­
teriores) é acrescido do seguinte parãgrafo: 

"Art. 552. ····················~·~···-·~··· 

§ 4q Quando houver pedido de vista, com Inter­
rupção do julgamento, este só poderã se dar me­
diante nova publicação de pauta, com observância 
do disposto no § l q" 

Art. 2q Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3q São revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à a­
preciaçãO do Requerimento n9 497 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem nq 287, de 1986, relativa a 
pleito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do 
Sul, São Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs.. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciaçãCI da 

matéria, que foi despachada às ComiSSõeS-de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sam-paio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID ~AMPAIO (PMDB- PE. Para emitir pa-
recer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: -

Com a Mensagem nq 287/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul 
(SP) que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Fe­
deral, na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social-FAS, a seguinte operação de 
crédito: 
2. Financiamento 

2:1 Va::Ior: equivalente, em cruzados, a até 13.283,06 
OTN. 

2.2 Objetivo: realização de melhorias no Centro Es­
portivo e Cultural. 
- 2.3 Prazo: Carência: até (dois) anos. Amortização: 7 

(sete) anos. 
2.4 Encargos: juros de ~% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições d~ Liberação: o financiamento--será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser a­
presentado. 

2.6 Condições de Amortização: O saldo devedor serã 
amortizado em 28 (vinte e oito) prestações trimestrais·e 
sucessiVas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no úl­
timo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- Cd 43.500,88 
1987- Cd 72.538,33 
1988 - Cd 203.007,62 
1989 - Cd 237.430,09 
1990 - Cd 227.067,47 
1991 - Cd 216.704,85 
1992 - Cd 206.342,23 
1993 - Cd ~ 195.979,61 
1994 - CzS 185.616,99 
1995 - CzS 44.785,08 

2.7 Garantias: Vinculação de Parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal nq 1.159, de 

21-7-83. 
Não consta do processo elementos que permitam de­

terminar a capacidade de pagamento do interessado. 
A Caixa Econômica Federal, contudo considerou que 

a operação é viâvel e se enquadra nos moldes operacio­
nais do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
FAS. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 269, de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vargem Gran­
de do Sul (SP) a contratar operação de crédito no va~ 
lor em cruzados equivalente a 13.283,06 Obrigações 
do Tesouro Nacional. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo l9 !:: a Prefeitura Municipal de Var&em Gran­

de do Sul (SP), nos termos do artigo 2q da Resolução nq 
93, de onze de outubro de 1976, alterada pela de nq 140, 
de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor em 
cruzados equivalente a 13.283,06 Obrigações do Tesouro 
Nacional destinado à realização de melhorias no Centro 
Esportivo e Cultural. · 

Artigo 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nq 269, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Vargem Grande do Sul (SP), a con­
tratar operação de crédito no valor em cruzados equiva­
lente a 13.283,06 OTN, para os fins que especifica. 

Solicito o parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça ao nobre Senador Hélio Gueiros. 

O SR. Hl':LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
·Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n"' 287/86, do- Senhor Presi-
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dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul (SP) a contratar empréstimo no 
valor em cruzados equivalente a 13.283,06 Obrigações 
do Tesouro Nacional destinado a financiar a realização 
de melhorias no Centro Esportivo e Cultural. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 211 da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, impUcando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites ftxados no artigo 2~' da Resolução 
n'~ 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verífica-se que a propo=siÇão foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicãveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Solicito ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o parecer da Coinissão 
de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o projeto de Resolução n9 269, de 1986, de 
autoria da Comissã_o de Economia do Sena_Q_q __ federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande do Sul (SP) a contratar operação de crédito no 
valor em cruzados equivalentes a 13.283,06 Obrigações 
do Tesouro Nacional, destinada à realização de melho­
rias no Centro Esportivo e Cultural. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no .que diz respeito aos aspectOS financeiros, a qual con­
c~um pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ndade do programa ser custeado pelo empréstimo e a ca­
pacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
,t?s de constitucionalidade, juridicidade e técníca legisla-
tiva. - ------ ____ _ 

Nos aspectos que competem a esta Comis_são, opina­
mos pelo acolhimertto do pleito, nos termos do proposto 
pela COmissão de Economia, tendo em vista a situação 
aflitiva com que se defronta a maioriil dos municípios 
brasileiros, em face da concentração das receitãs tribu­
tárias a nível i:la União, e ser o instítuto" do endividamen­
to o único mecanismo de que dispõe pai'~l"inlplementar 
os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno únieo:-(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senad_ores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo Sr. 
f9 Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.017, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 269, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 269, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Vargem Grande do Sul/SP a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 13.283,06 OTN. 

Sala de Reuniões da ComiSsão, em 18 de setembro de 
1986. Octávio Cardoso, Presidente- Nivaldo Machado, 
Relator - Ivan Bonato. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ANEXO AO PARECER N' 1.017, de 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 269, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de V argem Gran­
de do Sul, Estado de São Paulo, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
13.283,06 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
do Sul, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 29 da 
Resolução n9 93, de I 1 de outubro de 1976, alterada pela 
de n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado_ 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 13.283,06 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à realização de melhorias no Centro Esportivo 
e Cultural, no Município. - -

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação 

O SR. PRESIDENTE (José Frageili)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Sef!ª"dores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. I'RESIDEN1'E (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 498 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 320, de 1986, relativa a 
pleito da Prefeitura Municipal de Juscimeira, (MT). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria, que foi despachada 

às Comissões de Economia, Constituição e Justiça e Mu­
niSpH:nito ao nobre Senador Cid Sampaio o-parecer da 
Comíssão de Economia. 

O SR. OD SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
- Com a Mensagem n9 320 f'õ6, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Juscimeira (MT) que 
objetiva contratar junto _à Caixa Econômica Federal a 
seguinte operação de crédito: 
I. Proponente 

1.1 Denominação: Município de JuscimeirafMT 
l.2Locaüzação_ (sede): Rua Filinto Müller, 98, 78.640 

- JuscimeirajMT 
2. Financiamento 

2.1 Valor; Equivalente, em cruzados, a até 19,784,60 
OTN. 

2.2 Objetivo: Obras de infra-estrutura bãsica. 
2.3 Prazo; Carência:_até 3 (três) anos. Amorti~ação: 12 

(doze) anos. 
2.4 Encargos: Juros de l% ao anQ, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liber~ção: o financiamento serã ((. 
berado em parcelas, de acordo com cronograma- a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986- CzS 82.664,08 
1987 - Cz$ 106.214,13 
1988 - Cz$ 108.097,64 
1989 - CzS 221.513,47 

1990- CzS 251.436.63 
1991 - CzS 242.428,49 
1992 - Cz$ 233.420,35 
1993- Cz$ 224.412,22 
1994- CzS 215.404,08 
1995- Cz$ 206.395,94 
1996- Cz$ 197.387,81 
1997- Cz$ 188.379,67 
1998- CzS 179.371,53 
1999- Cz$ 170.363,39 
2000 - Cz$ 161.355,26 
2001 - CzS 38.931,29 

Setembro de 1986 

2.7 Garã"n~ía: Vinculação de quotas do FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 43, de 23-

7-85. 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 270, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de J uscimeira -
MT a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 19.794,60 OTN junto à 
Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 
ArL 19 É a Prefeitura Municipal de Juscimeira -

MT nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93(76, de 
11-10-1976, alterado pela Resolução n9 140/85, do Sena­
do Federal, autorizada a contratai:_ operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 19.794,60 OTN 
junto_ à Caixa Econômica Federal, destinado a obras de 
infra-estrutura básica, obedecidas as condições admiti­
das pela Caixa Econômica Federal, no respectivo proces .. 
so. 

Art. 29 Esta_ Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
COinissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 270(86 que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Juscimeira (MT), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
19.794,60 OTN, para o fim que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR- HlliO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão do seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 320(86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Juscimeira (MT) a contratar empréstimo no valor cor­
respondente, em cruzados, a 19.794,60 OTN, junto à 
Caixa Econômica Federal, destinado a financiar obras 
de infra-estrutura básica. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29, da Resolução n9 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados no artigo 29, da Resolução n9 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FASL 

A:ssim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o parecer da Comissão 
de M~;~nicípios. --

0 SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir Parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 270, de 1986 de 
autoria. da Comissão de Economia do Senado Fede'ral, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Jusci­
meira (MT) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 19.794,60 OTN, junto à 
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Caixa Econômica Federal, deStinada a obras de infra~ 
estrutUra básica. 

A matêria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectOs financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Con.stituíção e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta ComisSão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situa~o _ 
financeira aflitiva COm que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributãrias a nível da União, e ser o instituto do endivi~ 
damento o único mecanismo de que dispoem para imple- · 
meptar os programas de trabalho. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada a 
instrução da matêria, passa-se à discussão do projeto, em 
turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qudrani p-ermanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matêria vai à Comissão de Redação. 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
Parecer da Comissão de Redação que serã lido pelo Sr. 
l9~Secretãrio. 

E lido o seguinte 
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PARECER 
N• 1.018, DE 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 270, de 
1986-

Relator: Senador Octávio Cardoso. 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n<1 270, de 1986, que autoriza a Prefeitura 
Muncicipal de JuscimeirafMT a contratar operação de 
crêdito no valor correspondente, em cruzados, a 
19.794,60 OTN. 

Sala de Reuniões da comissão, 18 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Benedito Ferreira._ 

ANEXO AO PARECER N' 1.018, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 270, de 
1986. 

Faço saber que a· Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1986 

-AUtori:iã- a Prefeitura Municipal de Jusclmeira, 
Estado do Mato Grosso, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 
19.794,60 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. f9 E a Prefeitura Municipal de Juscimeira, Es­

tado do Mato Grosso, nos termos do artigo 29 da Reso­
lução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela de n9 
140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 19.794,60 Obrigações do 
TeSOuro nacional- OTN, junto à Caixa Econômica F e-
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dera!, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada a obras de 
infra-estrutura básica, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a Redação Final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O Projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Josó Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 21 
horas e 30 minutos, com a seguinte -

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 91, de 1984, de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que dispõe sobre contagem de tempo 
de serviço público e de atividade privada, para efeito de 
aposentadoria pelo INPS, tendo 

PARECERES, sob n9s 493 e 494, de 1985, das Comis~ 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurldiêídade, com voto vencido dos Senadores José Fra­
getti e Jutahy Magalhães; e 

- de Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESID~NTE (José Fragelii)- Está encerra~ 
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 26 minutos.) 

Ata da 27711- Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA-

ÃS 21 HORAS E 30 MINUTOS, ACÉlAM-SE PRE­
SENTES OSSRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 
-Dias Macedo- Afonso Sancho- Carlos Alberto-­
Moacyr Duarte- Martins Filho~ Humberto L11_cena 
- Amir Gaudêncio -·MauriCio- Leite- José Urbario 
-Cid Sampaio- Nivaldo Machado -Carlos Lyra-
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 
- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira -Amaral Peíxo~ 
to- Jamil Haddad- Mata-Machado- Murilo Bada~ 
r6 - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
Ferreira- José Fragelií- Saldanha Derzi-:- Enéas Fa­
ria - Arnor Damiani - lvan Bonato - Carlos Chia~ 
relli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. H a~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a Mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

J9~Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 499, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Cã~ 

Presidência do Sr. José Fragelli 

marã 1-t~> 185, de 198s; que dispõe-sobre a pesquiS~. explo­
ração, remoção e demolição de coisas ou bens afunda~ 
dos, submersos, encalhados e perdidos em âguas sob ju~ 
risdição nacional, em terrenos de marinha e seus acresci­
dos_ e em terrenos marginais e, decorrência de sinistro, a­
lijamento ou fortuna do mar, e dá outras providênc_ia.s. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado.-

REQUERIMENTO 
N• 500, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 433, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Cid Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em primeiro Wrno, do Projeto de Lei 
do Senado n• 91, de 1984, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que dispõe sobre con­
tagem de tempo de serviço público e _de atividade 

privada, para efeito de aposentadoria pelo INPS, 
tendo 

PARECERES; sob n9s 493 e 494, de 1985, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade,_com voto vencido dos Senado­
res José Fragelli e Jutahy Magalhães; 

-de Legislação Social, favorável. 
Em discussão o projeto em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará, oportundamente, à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 
E o seglJinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 91, de 1984 

Dispõe sobre contagem de tempo de serviço público 
e de atividade privada,_ para efeito de aposentadoria 
pelo INPS-

0 Congresso Nacional ~ecreta: 

Art. 19 Observadas as demais regras da Lei n<1 6.226, 
de 14 de julho de 1975, o tempo de serviço público dos 
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segurados do INPS serã computãvel para fins ·de aposenM 
tadoria proporcional a que se refere o art. 10, item I letri 
a, da Lei nl' 5.890, de 6 de junho de 1973. 

Art. 2"' Esta Lei entrarâ em vigor Íla -data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli}- PassaRse à a­
preciaçãO do Requerimento n~' 499 de urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n<? 185, de 
1985. 

Em votação. 
Os Srs. SenadoreS que o aprovam queiram permanecer 

sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, p_as~a-se à apreciação da 

matéria. 
Discussão em turno único do Projeto de Lei da Câma­

ra, n~'l85, de 1985 (il~' 2.680/83, na Casa de oríge-m)~-de i­
niciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
so_bre a pesquisa, exploração, remoção e demolição de 
coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e per­
didos em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de 
marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, e 
dâ outras providências, dependendo de parecer da Co-
missão de Constituição e Justíçã. ---

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros á pai'ecer da 
referida Comissão. -

O SR. HELIO GUEIROS (PMDB- PA.-Para prore' 
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Lei de iniciativa do Poder Exe­
cutivo, fcii encainíilliado ao Congresso Nã.cional, através 
da Mensagem n9 414, de 16 de novembro de 1983, para 
apreciação nos termos do que estabelece o artigo 51 da 
Constituição. - ---

Em conformidade com o que estabelece o referido .dis­
positivo cOnstitucional, a matêria deveria ter tramitado 
no prazo de quarenta e cinco (45) dias, a partir do seu re­
cebimento, na Câmara doS DepUtados, e, postefiormen­
te, em igual prazo, nesta Casa. 

Ocorreu, porém, que o Projeto teve lOnga tramitação 
na Câmara e somente no dia 18 de novembro de 1985 é 
que foi encaminha-do ao Senado Federal. 

Teoricamente, caso a tramitação tivesse o-corrido nos __ _ 
quarenta e cinco dias previstos no caput do artigo 51 da· 
Carta Magna, o Senado teria igual pr.azo para apre­
ciação, tudo a contar da Sessão Legislativa iniciada Cm 
111 de março de 1984, consoante o estabelecido no pará­
grafo 59 do referido artigo, verbis: 

"Art. 51 .................... ~·~--~. 

§ 5<~ Os prazos do artigo 48, deSte artigo e de 
seus parágrafos e do § 19 do artigo 55 não correrão 
nos períodos de recesso do Congresso Nacional" 
(grifo nosso). 

Por oUtro lado, verifica-se que não foi cumpridO-o que 
estabelece o artigo 390 do Regimento déSta Casá." 

Em decorrência, cremos que se configura a hipótese· 
do parágrafo 39 do artigo 51 em questão, que rCza: 

"Art. 51 

§ 39 Na falta de deliberação dentro dos prazos 
estabelecidos neste artigo e no parágrafo anteriOr, 
cada projeto será incluído automaticamente na ordem 
do dia (grifo nosso}, em regime de urgência, nas dez 
sessões subseqüentes em dias sucessivos; se final 
dessas, não for apreciado, considerar-se-á definiti­
vamente aprovado." 

Observa--se, põr fim, que a matéria foi analisada e­
xaustivamente pela Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara, cabendo a esta Comissão apenas a apre­
ciação do mérito. E este é indiscutível, por se tratai-- de 
Projeto de Lei que imprime caráter atual à pesquisa, ex­
ploração, remoção e demolição de_coisas e bens afunda­
dos e perdidos em águas sob jurisdição naciorial, em ter­
renos tle marinha e seus acrescidos e em terrenos margi­
nais, em decorrência de sinistros, alijam-ento ou fortuna 
do mar. 

Essa matéria encontra-se esparsa em diversas leis, 
principalmente no vetusto Código Comercial, de 1850, 
que terá revogad~ diversos artigos, com a Lei que resul­
tará do_ Projeto. 

Isso posto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n" 185, de 1985 (n" 2.680-C, de 1983, na Câmara 
de origem), no que tange ao seu mérito, e por que se 
cumpra o que estabelece o parágrafo 3<~ do artigo 51 da 
Carta Magna. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O par~ é 
favoráveL Completada a instrução da matéria, passa-se à 
discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

seiltados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

f:: o seguinte o projeto- aprovadO: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N' 185, de 198S 

(N 11 2.680/83. na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República-

Dispõe sobre a pesquisa, exploração, remm;ào e 
demolição de coisas ou ben., afundados, submersos, 
encalhados e pl"rdidos em águas sob jurisdição nacio­
nal, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em 
tet'l'enos marginais, em decorrência de sinistro, alija­
mento ou fortuna .do mar, i dá outrits providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art._ Jço As coisas ou bens afundados, submersos. en· 
calhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, 
em 'terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos 
marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou for­
tuna do mar, ficam submetidos às disposições desta lei. 

Art. 29 Compete ao Ministério da Marinha a coor­
-denação. o controle e a fiscalização das operações e ativi· 
dades de pesquisa, exploração, remoção e demolição de 
coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e per­
didos em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de 
marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorrencia de sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parágrafo único. O Ministro da Marinha poderã de­
legar a execução de tais serviços a outros órgãos federais, 
estuduais. municipais e,_ por concessão, a particulares, 
em áreas definidas de jurisdição. - -- - ·--- -

Arl. 39 A!:> coisas ou bens referidos no_ art. 19 de:sta 
lei ser_ão considerados como-perdidos quando o seu res­
ponsável: 
I- declarar à Autoridade Naval _que o considera per· 

dido; 
11- não for conhecido, estiver ausente ou não mãi1i­

festar sua disposição de providenciar, de imediato, a flu­
tuação ou recuperação da coisa Ou bem, mediante ope­
ração de assistência e salvamento. 

Art. 49 O responsável por coisas ou bens referidos 
no art. 1~ desta lei poderá solicitar à Autoridade Naval 
licença pur:.; ~squisá-los, explorá-los, removê-los ou 
demoli-l!)s, no todo ou em parte. 

Art. :í~ A Autoridade Naval, a seu exclusivo cri· 
tério, poder[1 dete-rminar ao responsável por coisas ou 
bens, referidos no art. I~' desta lei. sua remoção ou demo­
lição. no todo ou em parte, quando co_nstitufr_em i?U vie-­
rem a constituir perigo, obstâculO à nãV(:gação ou 
amcaÇâ de danos a terceiros ou ao meio-iuribiCnte. 

Parág.mfo único. A Autoridade Naval fixará prazo& 
para inicio e término da remoção ou demolição, que po­
derão ser alterados, a seu critérío. 

Art. 69 O direito estabelecido no art. 49 desta lei 
rm:screverá em 5 (cinco) anos, a contar da data do sinis· 
tro, alijjmento ou fortuna do mar. 

Parfigrafo único. O prazo previsto neste artigo fi.cari 
suspenso quando: 

I:- o responsâvel iniciar a remoção ou demolição; 
ll- a Autoridade Nav;~l determinar a remoção ou 

demolição: 
IH - a -remoção ou demolição for interrompida me­

diante protesto judicial. 
Art. 711 Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, a con­

tar da data do sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Setembro de 1986 

sem que o responsável pelas coisas ou bens referidos no 
art. 1<~ desta lei tenha solicitado licença para sua remoção 
ou demolição, será considerado como presunção legal de 
renúncia à propriedade, passando as coisas ou os bens ao 
domínio da União. 

Art. 811 O responsável pelas coisas ou pelos bens re­
feridos nci- art. (9 desta lei poderá ceder a terceiros &cUS 

direitos de disposição sobre os mesmos. 
§ J9 O cedente e o cessionário são solidariamente 

responsáveis pelos riscos ou danos à segurança da nave­
gação, a terceiros e ao meio-ambiante, decorrentes da 
existéncia das coisas ou dos bens referidos no art. I'~ ou 
conseqlientes das operações de sua remoção ou demo­
lição. 

§ 29 A cessão deverá ser comunicada à Autoridade 
Naval, sob pena de ser anulado o ato. 

Art. 99 A determinação de remoção ou demolição 
de ·gue trata o art. )9 desta Lei será feita: 
I- por intimação pessoal, quando o respons-ável tiver 

paradeiro conhecido no País; 
Il -por edital, quando o responsável tiver paradeiro 

i{!norado, incerto ou desconhecido, quando não estiver 
no Pars, quando se furtar à intimação pessoal ou quando 
foi' desconhecido. 

§ }9 A intimação de responsável estrangeiro deverá 
ser feita afravés de edital, enviando-se cópia à Embai:ta· 
da ou ao Consulado de seu país de origem, ou, caso seu 
paradeiro_ seja conhecido, à Embaixada ou Consulado 
do pais em que residir. 

§ 29 O edital,_ com prazo d~_ 15 (quinze) dias, será 
publicado, uma vez, no Di'rio g.Dcral da Unlio, em jor­
nada de grande circulação da capital da Unidade da Fe­
deração onde se encontrem as coisas ou os bens, em jor­
nal da cidade portuária mais próxima ou de maior im­
portância do Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso 
as cois;,.s ou os bens se encontrem· _afastados da costa ou 
'nas proximidades d.e ilhas oceânicas. 

Art. 10. A Autoridade Naval poderá assumir as 
operações de pesquisa, exploração, remoção ou demo­
lição das coisas ou beos referidos no art. (9 desta lei, por 
cOnta e risco de seu responsável, cas!l este não tenha pro­
videnciado ou conseguido realizar estas operações den· 
tro dos prazos legais estabelecidos. 

--- A!'t· 11 ~ _ A Autoridade Naval determinará que ores­
ponsável, antes de dar inicio à pesquisa, exploração, re­
moÇão ou demolição solicitadas ou determinadas, das 
-coisas ou dos bens referidos no art. 19 desta lei adote pro· 
,vidências imediatas e prelimínares para prevenir. reduzir· 
ou controlar os riscos ou danos à segurança da nave-

- gação, a terceiros e ao meio-ambiente. 
§ }9 A pTovidência determinada deverâ consistir: 
1- na manutenção, se possível, a bordo, ou em local 

próximo à embarcaçã,o, de seu Comandante ou de um 
Oficial ou um Tripulante; e. 

li - na demarcação ou sinalização das coisas ou dos 
bens. · 

§ 211 Na falta de atendimento imediato de tais provi­
dências, ou quando for impraticâvel ou não houver tem­
per para- intimar o responsável, a Autoridade Naval po­
derâ adotar providências por conta e risco do responsâ­
vel. 

Art. 12. A Autoridade Naval poderã empregar seus 
próprios meios ou autOrizar terceiros Para executarem as 
operações de pesquisa, exploração, remoção ou demo­
lição de coisas ou bens referidos no art. I• desta lei, no 
exercício do direito a que se referem o art. 10 e o§ l9 do 
art. 11. - · 

§ I<~ No contrato com terceiros ou na autorização a 
estes dada poderá constar clãusula déterminando o pa­
gamento no todo ou em parte, com as coisas ou os b~ns 
recuperados, ou removidos, ressalvado o direito do res­
ponsável de reaver a posse até 30 (trinta) dias após are­
cuperação.-mediante pagamento do valor da fatura. do 
seguro ou de mercado, o que ror maior, da mesma coisa 
ou ~·além do pagameto do que faltar para reembolso 
integral das despesas havidas ou contratadas para a ope­
raÇão executada. 

~ 2t Na falta de disposição em contrãrio no contrato 
ou autorização ou sendo a recuperação feita pela Autori­
dade Naval, as coisas ou os bens resgatados, nacionais 
ou nacionalizados, serão imediatamente vendidos em li­
citação ou hasta pública, dando-se preferência na arre­
mat.açio àquele que efetuou a remoção ou recuperação, 
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ressalvado o direito do responsãvel de reaver sua posse, 
na forma e no prazo estabelecidos no parâgrafo anterior, 

Art. 13. O responsâvel pelas coisas ou bens referidos 
no art. 19 desta lei, seu cessionârio e o seguradõr; que ~e­
nham coberto especificadamente os riscos de pesquisa, 
exploração, remoção ou demolição das coisas ou bens, 
permanecerão solidariamerlte responsáveis: 

1- pelos danos que venham provocar-, direta ou indi­
retamente, à segurança da navegação, a terceiros ou ao 
meio ambiente, até que as coisas ou os bens sejam remo­
vidos ou demolidos, ou até que sejam incorporados ao 
domínio da União pelo decurso do prazo de 5 (cinco) 
anos a contar do sinistro; 'e - . ' 

11- pelo que faltar para reembolsar ou indenizar a 
União, quando a Autoridade Naval tiver atuado confor~ 
me disposto no art. 10 e no § 29 do art. 11. 

§ lq No caso de uma embarcação, o seu responsâvef 
responderá, solidariamenté, com o responsãvel pela car­
ga, pelos danos que tsta carga possa provocar à segu~ 
rança da navegaç-ão, a lerceii-ós e aõ ineio ambiente. 

§ 2• No caso de haver saldo a favor do responsável 
pela coisas ou pelos bens, após a disposição 'das coisas e 
dos bens recuperados, e depois de atendido o disposto no 
inciso li deste artigo, o saldo será mantido pela Autori­
dade Naval, à disposição do interessado, até 5 (cinco) 
anos a contar da data do sinistro, depois do que será 
considerado como receita da União. 

§ 39 As responsabilidades de Que tratam o inciso I o 
e § J9 deste artigo permanecerão, mesmo nOs casos em 
que os danos sejam decorrentes de OPerações reaiiádas 
pela Autoridade Naval, nos termos do art. lO e do§ 29 do 
art. li. 

Art. 14. No caso-de embarcação que contiver carga 
e que em decorrêncía de sinistro ou fortuna do mar se en­
contrar em uma das situações previstas no art. 1"" desta 
lei, será adotado o seguinte procedimento: 

I - não havendo manifestação de interesse por parte 
do responsável pela carga, o responsável pela embar­
cação poderâ solicifar autorização para· remoção ou re­
cuperação da carga ou ser intimado pela Autoridade Na~ 
val a remover a carga, juntamente com a embarcação ou 
separadamente dela; 

11 - o respon:.ável pela carga poderá solicitar à Auto_­
ridade Naval autorização para sua remoção ou recupe­
ração, independente de pedido por parte do responsável 
pela embarcação. · 

.~§ I' A Aut<1l'id_ade Naval poderá, a seu' critério, exi­
gir a remoção da carga intimandO o seu responsável e o 
responsável peJa embar.caçào, junta ou sepãradamente;-

i 29 A Autoridade Naval poderã negar autorização 
ao responsável pela carga, pa~a sua remoçào ou recupe· 
ração, quando, a seu critério, concluir haver sério risco 
de resultar em modificação de situação em relação à ~'7 
barcação, que venha a tornar mais dificil ou onerosa a 
sua remoção. 

§ 3• A Autoridade Naval, ao assumir a operação de 
remoção da embarcação, poderá aceitar, a set.i critério, a 
colaboração ou participação do responsável inte~essado 
pela recuperação da carga. 

Art. 15. Ao solicitar aut_oriz.ação para a pesquisa, 
exploração, remoção ou demolição das coisas ou bens 

referidos no art. t• desta lei, o responsàvel deverâ indi­
car: 

I - Os meios ·de que dispõe, ou ciue prelende obter, 
para a realização das operações; 

11- a data em que pretende dar inicio ls operações e 
a data prevista para o seu ténnino; 

111 - o processo a ser empregado; e 
IV - se a recuperação serã total ou parcial. 
§ 1' A Autoridade Naval poderâ vetar o uso de 

meios ov processos que, a seu critério, representem risM 
cos inaceitáveis para a segurança da navegação, para terM 
ceiros ou para o meio ambiente. ' -

§ 2• A Autoridada Naval poderâ condicionar a au~ 
torização à remoção, pelo responsável, de todas as coisas 
ou bens, e não parte deles, bem como de seus acessórios e 
remanescentes ou, quando se tratar de embarcação, tamM 
bém de sua carga. 

§ 39 A Autoridade'Naval fiscalizará as operações e, 
na hipótese de que o responsável venha a abandoná-las 
sem completar a remoção do todo determinado, poderá 
substituí-lo nos termos· do art. 10. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Art. 16. A Autoridade Naval poderã conceder auto­
riz.ação para a remoção ou exploração, no todo ou em 
parte, de coisas ou bens referidos no art. J• desta lei, que 
tenham passado ao domínio da União. , 

§ 1' O pedido de autorização_ para exploração ou re­
moção deverá ser antecedido por pedido de autorização 
para pesquisa de coisas ou bens. 

§ 2• Havendo mais de um pedido de exploração ou 
remoção, em relação à mesma coisa ou bem, apresenta~ 
dos no prazo {le intil!lação ou do edital a que se refere· o§ 
39 deste artigo, terão preferência, independente de prazos 
para início e fim das operações, mas desde que orereçam 
as mesmas condiyões econômicas para a União: 
1- em primeiro lugar, aquele que, devidamente auto­

rizado a pesquisar, tenha localizado a coisa ou o bem: 
IJ- em segundo lugar, o antigo responsável pela coiM 

sa ou pelo bem. 

§ 3"' Para que possam manifestar sua prererência, se 
assim o desejarem, deverão aqueles mencionados nos in­
cisos I e 11 do§ 2' deste artigo ser intiin:idos, pessoalmen· 
te ou por edital, obedecendo·se nD que couber, as regras 
estabelecidas no àrt. 99 e seus parágrafos. O cUSto- das in­

,timações ou da publicação de editais correrá por conta 
dos iriteressados. 

§ 49 Nas intimações ou editais será estabelecido o 
prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles mencionados 
nos incisos I e 11 do § 29 deste artigo manifestem seu dese­
jo -de preferência. Manifestada a prererência, a Autorida­
de Naval decidirá de acordo com o que dispõe o§ 29 des­
te artígo. 

§ 59 . Não será concedida a auto{izaçào para realizar 
operações e ~tividades de pesquisa, exploração, remoção 
ou demolição a pessoa fisica ou jurídfca estrangeira ou a 
pessoa jurídica sob controle estrangeiro, q~ tambêm 
não poderão ser subcontFatados 'por pessoas fisicas ou 
Jurídicas brasileiras. 

Art. 1 i. A Autoridade Naval, quando tor de seu in­
te~;sse, poderá pesquisar; explorar, remover e demolir 
quaisquer roisas ou bens referidos no art. 1• desta lei, i á 
inc:orporados ao domínio da União. 

Ãrt. 18. A Autoridade Naval, no exame de aolici­
tação de autorização para pesquisa, exploração ou re~ 
moç-ão de coisas ou bens referidos no art. 19 desta lei, le· 
vará em conta os interesses da preservação do local, das 
cois-as ou dos bens de valor arHstico, de interesse hist6ri~ 
co ou arqueológico, a segurança da navegação e o perigo 
de danos a terceiros e ao meio-ambiente. -

Parágrafo único. A autorização de pesquisa não dã 
ao interessado o direito de alterar o local em que foi en­
contrada a coisa ou bem, suas condições, ou dé remover 
qualquer parte. 

Art. 19. A Autoridade Naval, ao conceder autori­
zação ;Para pesquisa, fixará, a seu critério, prazos para 
seu inkio e término. 

§ 19 A Autoridade Naval, a seu critério, poderá au~ 
torizar que mais de um interessado efetue pesquisis e 
tente-a localizão de coisas ou bens. 

§ 2' o autorizado a re31izar operações de pesquisa 
manterá a: Autoridade Naval informada ·do desenvolvi~ 
mento das operações e, em especial, de seus resultados e 
achados. 

Art. 20. As coisas e Os beris res,8aiãd0s, dC valor 
artístico, de interesse histórico ou arqueológico, perma­
necerão no domínio da União, não sendo passíveis de 
apropriação, adjudicação, doação, alienação direta ou 
através de licitação ou hasta pública, e a eles não serão 
atribuídos 1(alores para fins de fixação de pagamento a 
concessionário. 

Art. 21. O contrato ou ato de autorização- C!e re­
moção ou exploração poderá prever como pagamento ao 
concessionário, resalvado o disposto no art. 20 desta lei., 
in fine: 

I --=. soma em dÍnhelro; 
11- soma em dinheiro, proporcional ao valor das coi­

sas e dos bens que vierem a ser recuperados; · 
111- adjudicação de parte dos bens que vierem a ser 

recuperados; 
IV - pagamento a s_er fi.xado drante do resultado de 

remoção ou exploração, conforme as regras estabeleci­
das para fixação de pagamento p·or assistência e salva­
mento, no que couber. 
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§ 1• Serão decididos por arbitragem os pagamentos 
previstos nos incisos 11 e I V deste artigo, que não estejam 
ajustados em contrato ou acordo. 

§ 29 RessalVado o dtspo:sto no mciso 111 deste artigo, 
todas as demais coisas ou bens desprovidos de valor 
artístico e de interesse históriço ou arqueológico que ve­
nham a ser removidos terão sua destinação dada pela 
Autoridade Naval, a seu critério, ou serão alienados, 
pela mesma· Autoridade, em licitação ou hasta- pública, 
tendo preferência, -preço pO'r preço, o concessionãrio. em 
primeiro lugar, e o antigo responsável, em segundo lu­
gar. 

§ 3• O valor das coisas e dos bens que vierem a ser 
removidos poderá ser fixado no contrato ou ato de con­
cessão antes do início ou depois do término das ope.. 
rações de remoção. 

Árt. 22. A Autoridade Naval poderâ cancelar a au­
torização se: 
I- o autorizado não tiver dado início às opCrações 

dentro do prazo estabelecido no ato de autórizaçlo, ou, 
no curso da~ operações, não apresentar condições para 
lhes dar continuid;tde: · 
li- verificar, durante as operações, o surgimento de 

riscos inaceitâveis para a segurança da navegação, de da­
nos a terceiros, inclusive aos que estiverem trabalhando 
nas operações, e ao meio ambiente: 

111- verificar, durante as operações, que o processo 
ou os meios empregados estão causando ou poderilo 
causar prejurzo às coisas ou aos bens de valor artisfíco, 
de interesse histórico ou arqueológico, ou danificar local 
que deva ser preservado pelos mesmos motivos. 

Parágrafo único. Nenhum pagamento Será devido 
ao autorizado pelo cancelamento da autorização, salvo 
quando já tenha havido coisas ou bens, desprovidos de 
valor artístico e de interesse histórico ou arqueológico, 
recuperados, situação em que tais coisas ou bens pode· 
rão ser adjudicados ou entregue o produto de sua venda, 
mesmo que em proporçàC'I inferior ao previsto no contra­
to ou ato de autorização, para pagamento--e-compen­
sação do autorizado. 

Art. 23. Independente da forma de pagamento con· 
tratada. toda e qualquer coisa ou bem recuperados, mes­
tbo os d~stituídos de valor artfstico e de interesse históri­
co ou arqueológico, deverão ser entregues, tão logo recu­
perados, à Autoridade Naval. O autorizado, como depo­
sitário, será o re.c;ponsável pela guarda e conservação dos 
bens recuperados, até efetuar a sua entrega. 

Art. 24. O autorizado para uma remoção, quando 
na autorização constar que a coisa ou bem deve ser totalM 
mente removid,o, permanecerá responsáVel. pela ope­
ração até a SUa cõinpleta remoç-ão. A Autoridade Naval 
poderá intimá-lo a completar a remoção, nos prazos es­
tabelecidos na autorização, bem como substitui~Jo, por 
sua conta e risco, para terminar a remoção, se neces­
sárío. 

Ai't. 25. O autorizado ou contratado estará sujeito 
às mesmas regras de responsabilidade que se aplicam, na 
forma do art. 13 desta lei, ao responsâve!, ao seu cessio­
nário e ao segurador autorizados ou compelídos a efe­
tuar remoção ou demolição de coisa.!> ou de bens, referi· 
dos no art. to:-. 

Art. 26. A Autoridade Naval poderá exigir, do iriteR 
ressado e requerente de autorizaç-ão para pesquisa, uina 
caução, em valor por ela arbitrado, como garantia das 
responsabilidades do autorizado. 

Art. 27. Nos casos em que exista interesse púbfico 
na remoção ou demolição de embarcações ou quaisquer 
outras coisas ou bens referidos no art. l"' desta lei, e já in­
corporados ao domínio da União, a Autoridade Naval 
poderá vendé-los. em licitação ou hasta pública, a quem 
se obrigue a remoVC-Ios ou demoli-los no prazo por ela 
determinado. 

Art. 28. Aquele que achar quaisquer coisas ou bens 
referidos no ah. I"" desta lei, em águas sob jurisdição na­
cional, em terrenos de marinha e seus- acrescidos e em 
terrenos marginais, não estando presente o seu responsá­
vel, fíca obrigado a: 

J - não alterar a situação das referidas coisas ou bens, 
salvo se for necessário para colocá-los em segurança; e 

11 - comunicar imediatamente o achado à Autorida­
de Naval, fazendo a entrega das coisas e dos bens que ti­
ver colocado em segurança e doS quais tiver a guarda ou 
posse. 
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P<1rãgrafo ünico. A quem achar Coisas ôii -bcrls nos 
locais estubelecidos no art. I', não caberá invocar em 5C:U 

beneficio as regras da Lei n\" 3.071. de 1' de janeiro de 
1916 ~ Código Civil Brasileiro - que tratam da in­
venção e do tesouro. 

Art. 29. _ As coisas e os bens referidos no art. I• desta 
lei, encontfados nas condições previstas no artigo ante­
rior. serão arrecadados e ficarão sob a custódia da Auto­
ridade Naval, que poderá entregã-los, quando nacionais 
ou nacionalizados. aos seus responsâveis. 

§ l'l' As coisas e os bens que ainda não tenham sido 
alienados pela Autoridade Naval poderão ser reclama­
dos e entregues aos seus responsáveis, pagando o interes­
sado as custas e despesas de guarda e conservação. 

§ 29 Não sendo_ as coisas e os bens reclamados por 
seus responsáveis, no prazo de 30 (trinta) dias da arreca­
dação, a Autoi-idade Naval poderâ declarã-los perdidos, 
""§ 3'~' A~ coisas e OS bens de difícil guarda e conser­

vação poderão ser alienados em licitação ou hasta públi­
ca pela .Autoridade Naval. O produto da alienação será 
guardado por aquela Autoridade Naval pelo prazo de 6 
(seis) meses. à disposição do responsável pela coisa ou 
bem. Decorrido o prazo, o produto da alienação serã 
convertido em receita da União. 

Art. 30. As coisas e os bens de que trata o art. \9 
desta lei. quando. identificados pela Autoridade Naval 
como de procedência estrangeira e não incorporados ao 
domínio da União_ por força do art. 3:!, serão encami­
nhado::. à Secretaria da Receita Federal para aplicação 
da legislação fiscal pertinente. 

Art.. 31. As autorizações concedidas, até a data da 
promulg<.lçào desta lei, para a pesquisa. exploração Ou 
remoção de coisas ou bens referidos no art. J9. não fica­
rão prejudicadas, ficando os interessados, no entando

1 

sujeitos às normas desta lei. 
Art. 32. As coisas ou bens afundados, submersos, 

encalhados e perdidos em ásuas sob jurisdição nacional, 
em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos 
marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou for~ 
tuna do mar ocorrido há mais de 20 (vinte) anos da data 
de publicação desta lei, cujos responsá\·eis não \·enham a 
requerer autorização para pesquisa com fins de remoção, 
demolição ou exploração, no prazo de I (um) atÍo a con­
tar da data da publicação desta lei, ser5o considerados, 
automaticamente, incorporados ao_ domínio dé! União. 

Parágrafo único. "Os destroços de nclvios de cascos de 
madeira afundados nos séculos XVI, XVII e XVIII ter­
se-ão como automaticamente incorporados ao domínio 
da União, independentemente do decurso do prazo de I 
(um) ano fixado no caput deste artigo. 

'A:rt. 33. Das decisões proferidas, nos termos desta 
lei, caberá pediOO de reconsideraçào à própria Aulorida­
de Naval ou recurso à instância ímediatamente superior 
àquela que proferiu a decisão, sem efeito suspensivo. 

Parâgrafo único. Para fins do disposto nesta lei, o 
Ministro da Marinha é considerado a instância-final, na 
esfera da Administração Pública, para recursos às deci­
sões da Autoridade Naval. 

Art. 34. S~o consideradas Autoridades Navais, para 
fins desta lei, as do Ministério da Marinha, conforme as 
atribuições defmidas nos· respectivos regulamentos. 

Art. 35. O Ministro da Marinha, sem prejuízo da 
aplicação imediata do estabelecido nesta lei, baixarã e 
mailterã atualizadas instruções tiecessãrias l sua exe­
cu~ão. 

Art. 36. As infrações aos dispositiVOs-desta lei sujei­
tam os infratores às sanções cabíveis aO. Decreto-lei n9 
72,848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, sem 
prejuízo d"c:L aplicação de outras previstas na legislação vi­
gente. 

Art. 37. ~ta lei entra enrvigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 38. Ficam revogados os arts. 731 a 73.9 da lei 
n9 556, de 25 de junho de 1850- Có.digo Comercial Bra­
sileiro; o art.-5{) do Decreto-lei n' 1.284, de 18 de maio de 
1939; o Decreto-lei n9 235, de 2 de fevereiro de 1938; o 
Decreto-lei n9 e.256, de 30 de novembro de 1945, com as 
alterações introduzidas '.pela Lei n'~' 1.471, de 21 de no­
vembro de 195 I; a alrnea p do art. 39 da Lei Jl9 4.213, de 
14 de fevereiro- de 1963; O Título XXI do Livro V do 
Decreto-lei n' 1.608, de 18 de setembro de 1939 {arts. 769 
a 771) e o inciso XIV do art. 1.218 da Lei nt 5.869, de li 
de janeiro de 1973 -Código de Processo Civil e demais 
disposições em contrário. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do RequerimentO n'~ 500 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 433, de 1986, relativa a 
pleito do Governo do Distrito Federal. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e Distrito Federal. 

Verificando-se a ausência temporária da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Amir Gaudêncio, substituJo e;ven­
tual da referida Comissão, para relatar o parecer da refe· 
rida Comissão. 

O SR. AMIR GAUDI!;NCIO (PFL- PB. Para emitir 
parecer.) - Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 433/86, o Senlioi Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Distrito Federal, que objetivã alte­
rar a redação do artigo 19 da Resolução nt 206, de 22 de 
agosto de 1986, que autorizou aquele Governo a contra­
tar uma operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 408.526 OTN. 

Esclarece o Governador do Distrito Fe_deral: 

"Enquanto se processava a tramitação da maw 
téria, o Banco do Brasil S.A. cedeu ao Governo do 
Distrito Federal, em comodato, um helicóptero, 
modelo "Esquilo", cujas condições de operacionali­
dade estão a depender, tão-somente, de pequenos 
ajustes e da adoção de algumas medidas administra· 
tivas. 

O ·aparelho cedido pelo Banco dO Brasil viabiliza 
o atendimento às necessidades iniciaiS do órgão de 
segurança pública, concernentes ao apoio aêreo às 
operações policiais. . 

Outros suprimentos de meios materiais de igual 
modo se fazem indispensáveis às atividades de segu­
rança pública na C8pital do País, tais como viatu­
ras, unidades operacionais básicas, equipamentos 
para os Institutos de Criminalí_stica e de Medicina 
Legal, de telecomunicações, animais para- a Polícia 
Montada, arreamentos, viaturas especializadas para 
o Corpo de Bombeiros, tudo destinado, prioritária e 
especificamente, à melhoria do Sistema de Segu­
rança Pública desta Capital." 

A alteração solicitada não modifica o valor.estabeleci­
do na Resolução mencionada e muito a destinação origi· 
na I. 

Portanto, tendo em vista os altos índices de violência 
que vêm-se verificando na Capital da República e que é 
dever do Estado tomar todas as providências no sentido 
de coibir taís ocorrências lamentáveis e assustadoras, 
esta Casa acolhe com simpatias as pretensões do Sr. Go­
vernador do Distrito Federal. 
- Assim sendo, acolhemos a Mensagem, nos tennos do 
seguinte: • 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 271, DE 1986 

Altera a Resoluçio nt 206, de 22 de agosto de 
1986. . . . 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 O artigo 1' da Resolução n' 206, de 22 de 

agosto de 1986, passa a vigonir com a seguinte redação: 

••Art. 1' to Governo do Di!itrito Federal au­
torizado a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 418.526,00 Obri· 
gações do Tesouro Nacional_~ OTN,junto à Caixa 
EConôihiCa Federal, esta -como-gestOra -do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destina­
da ao equipamento e reequipamento do setor de se­
gurança pública, no Distrito Federal." 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - O parecer da 
Comissão de Economia cOnclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 271, de 1986, que altera a Reso-
1ucão n' 206. de 1986, qtiC autoriza o Governo do Dístri-
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to Federal a contratar operação de crédito no valor, em 
cruzados, a 418.526,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
- OTN, dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e do Distrito Federal. 
. Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­

cer da Comissã.o de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do SC:nãdo Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nt 433/B"ó,-do Senhor Presi­
dente da República altera a Resolução n9 206, de 1986, 
que autoriza o Governo do DistritO Federal a contratar, 
junto à Caixa Econômica Federal, uma operação de cré· 
óitO ·no VaLor correspondente, em cruzados, a 418.526 
OTN, mantendo o montante e a destinação originalmen· 
te autorizados. 

o-pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceítuado no artigo 59 do combinado com o item V, do 
art. 42, da ConStituiçãO, 

A Comissão de Economia examinou o mérito do pedi· 
do de Resolução, alterando a Resolução mencionada, 

Assim1 verifica~se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 

. . __ pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer é 
favorável. Solicito ao nobre Senador Benedito Ferreira o 
parecer da Comissã.o do Distrito Federal. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs, SenadQr~: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 271, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que altera a Resolução n9 206, de 1986, de modo a permi­
tir o Governo do Distrito Federal a excluir a compra de 
2 (dois) helicópteros da autorização original. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec· 
tos de constitucii:inalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
aflitiva com que se defronta a população brasiliense em 
face aos últimos acontecimentos relacionados com a se­
gurança pública. 

:E. o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer ó 
favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

O Sr. Octávio Cardoso - Peço a palavra. para discutir 
o projeto, Sr. Presidente. 

-·- O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Octãvio Cardoso, para discu· 
tir. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS - RS. Para dis· 
cutir, Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se-­
na&R:IBenado tem apreciado um número bastante avul­
tado de empréstimos e, naturalmente, não tem tido a 
oportunidade, e certamente nem lhe seria próprio, de 
examinar o aspecto administrativo da aplicação do di­
nheiro, E, certamente, foi por isso que, em 1982, nós até 
aprovamos um empréstimo externo para o Estado de 
Pernambuco e parte desse empréstimo foi destinado a 
clubes de futebol. Eu considero o futebol uma atividade 
importante. Só tenho as minhas dúvidas se seria o caso 
de contrair empréstimos externos para atender a clubes 
de futebot mesmo na iminência de uma eleição, que não 
se pode perder, como parece que houve, em 1982, naque­
le Estado. Pois agora vejo que o Distrito Federal está pe­
dindo a retificação de uma resolução para compra de 
equipamentos para a segurança pública. 

Ora, Sr, Presidente, depois do que tenho lido e visto, 
eu atê ima~iD.ava que o Distrito Federal jamais recorre-
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ria a um empréstimo para o atendimento das_ suas, neces­
sidades. Quando venho para o Congresso Nacional, pas­
so pelo prédio do Ministério da Justiça e vejo que se tira 
o mármore para restaurar a fachada original, ideada 
pelo arquiteto do povo. É que, segundo se diz., os blocos 
de mármore deveriam ser maiores e, como eles foram 
menores, davam a idêia de que eram azulejos e precisa­
vam ser tirados. E assi foi. Isso deve ter custado ao redor 
de 2 milhões de cruzados, ou um número assemelhado. 

Vejo depois; Sr. Presidente, que planeja o Governador 
do Distrito Federal retirar o mastro da bandeira da 
Praça dos Três Poderes. Eu tenho feito o possível para 
não me ocupar de certas coisas, aqui, no Senado, que pa­
reçam picuinha ou pareçam coisas menores. Mas, algu­
mas coisas não se pode deixar de comentar. É que aquele 
mastro assemelha-se, em altura, ao anexo aqui do Con­
gresso. Ele foi construído na época do regime discricio­
nário. Então, é preciso destruí-lo, para que não -res·te 
nada daquele regime- eu até tenho medo que nós aca­
bemos por destruir certos homens, para também não ter 
lembranças de antigos regimes. -

Mas, eu dizia, Sr. PreSidente, que se qtier destruir 
aquele mastro, que, segundo fiquei sabendo, tem uma 
fundação que chega a 23 metros. Para ser destruído, ele 
deve ser cortado e depois recolocado no lugar, através de 
solda de peça por peça. Por quê? Para que não lembre o 
regime discricionário: Então, fico pensando se esse nosso 
Governador chega a ser Prefeito de Madrid! Sabe o que 
S. Ex~ farã, Sr. Presidente? Vai mandar destruir o monu­
mento chamado "Vale de los Cal_idos", que foi conStr'Uí­
do em memória dos que tombaram na revolução. É en­
cravado na rocha, e é todo de mármore, e foi mandado 
erigir por um ditador e ali está o corpo do (~;tador, entre 
os reis de Espanha. 

Então, fico pensando que, se fosse Prefeito de Lon­
dres, mandaria destruir a Torre de Londres, lembrança 
de tanta atrocidade, de tanta injustiça; e fico peilsatldo o 
que não aconteceria com a B_asílica de São Basílio, na 
Praça Vermelha, em Moscou, que V. Ex• e outros parla­
mentares, recentemente, vi~taram, que é uma beleza, 
uma obra prima resplandecente no seu ouro, e que um 
cruel rei, depois de ter perguntado ao arquiteto se seria 
capaz de fazer coisa igual, e tendo recebido a resposta 
afirmativa, de que seria capaz de fazer coisa igual, man­
dou furar os olhos, mandou vazar os olhos do arquiteto 
para que não fizesse coisa igual. F ois assim co_n10 _agiu 
João, o terrível, eu penso que o nosso Governador tam­
bém poderia fazer coisã.s assiril, para apagar a imagem 
do passado. Mas seria preferível que nós aprendêssemos 
com a Inglaterra, que, ao supultar o cruel Cromwell, 
dedicou~ lhe apenas uma laje, um nome: Cromwell e nada 
mais, ali diz tudo da sua história. 

Hoje, nós estamos apreciando um crêdito para o Go­
verno do Distiità Federal. Para quê? Para a segurança, 
justamente hoje, quãndo foram libertados perigosos fací­
noras que saíram e que, ao que me consta- pasSamos o 
dia aqui no Senado e não temos informações - mas, ao 
que me consta, já assassinaram alguêm num posto aí na 
Ceilândia. 

Não sei bem se a Papuda resulta da concepção genial 
do artquiteto de Brasília, a quem respeito, mas também 
reconheço nele o direítci -de errar. Reconheço que ele 
deve concorrer com outros brasileiros de igual, de seme­
lhante talento, quando pretende fazer as obras públicas. 
Mas constrói-se o Panteão dos Heróis, muda~se o Pie~ 
nário da Câmara, modificam-se coisas em Brasília, 
constrói~se a Ciclovia, pretendeu-se construir um teatro 
grego numa fenda [la Ceilândia, tudo sem licitação e sem 
concorrência, em homenagem ao talento do fundador de 

DIÃRIO DO CONGRESSO N ACIQNAL (Seçã_o 11) 

Brasília. Não sei se resultou desse talento a Papuda, o 
presídio, só sei, Sr. Presidente, que depois que se liberta 
presidiários perigosos em automóveis com o tanque 
cheio de combustível, está-se abrindo precedentes. Com 
advogados do lado e até padres para abençoar, certa­
mente, a aventura, não sei, Sr. Presidente, se não estare~ 
mos abrindo um precedente perigoso. Pode o médico 
que vai visitar um presidiário ser capturado como retem; 
a assistente social, o guarda penitenciário, as pessoas da 
faxina. Não sei se o Governo do Distrito Federal teve o 
cuidado de esgotar o diálogo para não abrir precedente 
temeroso, das pessoas de Brasília não se sentirem segu­
ras. Já não bastasse com os marginais que estão nas ruas 
e, agora, ainda acrescidos dos escolados marginais do 
cárcere da PaQuda. _ _ 

Eu queria, êntão, aproveitar esta oportunid"ad~_em que 
se discute esse empréstimo ao Governo do Distnto Fede­
ral, para fazer est~s comentários de algum~s co_isas que 
não se entende, p01s se de um lado se tem dmhe1ro e po­
der para tudo, de outro lado se vem pedir~ esse Senad? 
que altere uma resolução para que se modifique a _destr~ 
nação de uma determinada verba, de um determmado 
recurso. 

Mas, de qualquer forma, eu penso, Sr. Presidente, que 
o Distrito Federal vem tendo uma administração que 
mão prima pela sobriedade, e essa é uma oportunidade 
de dizer. O Senado certamente aprovará, mas não sem o 
protesto e o registro da minha Bancada. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Continua em 
discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 
são. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com o voto contrário do Senador Octávio 

Cardoso. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. 
!~'~Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• L019, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de ResOlução n"' 271, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resoluçã-o n~' 271, de 1986, que altera a Resolução n~' 
206. de 22 de agosto de 1986. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Octávio Cardoso, Presidente- Nivaldo MachaM 
do, Relator- Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER N' 1.019, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução P"' 271, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do artigo 52, 
item 30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇAO N• , DE 1986 

Altera a Resolução n~' 206, de 22 de agosto de 1986. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1"' O artigo i"' da Resolução n"' 206, de 22 de 
agosto de 198?, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo l~' É o Governo do Distrito Federal, 
autorizado a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 418.526,00 Obri­
gações do Tesouro Na_cional- OTN,junto à Caixa 
Econômica Federal, esta como gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destina­
da ao equipamento e reequipamento do setor de se­
gurança pública, no Distrito Federal." 

Art. 2'i' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESlOENTE (José Fragelli) --A Presidência 
convoca sessãO extraordinária a realizar-se hoje, às 22 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 118, DE 1980 

(Tramitando em conjunto com o PLS n~' 126, de 1980) 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n"' 118, de 1980, de autoria do Senador Humber­
to Lucena, que altera a redação do _art. li da Consoli­
dação das Leís- do Trabãlho, para que a prescrição bienal 
seja contada a partir da cessão do contrato de trabalho, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 506 e 507, de 1983, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
j uridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável, com emenda que a­
presenta n"' 1-CLS. 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 126, DE 1980 

(Tramitando em conjunto com o PLS n"' 118, de 1980) 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n9 126, de 1980, de autoria do Senador Henrique 
Santillo, que acrescenta parágrafo único ao artigo li da 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n9s 506 e 507, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela prejudicídalidade, 
tendo em vista o parecer favorável dado ao Projeto de 
Lei do Senado n'~ l 18, de 1980; e 

-de Legislação Social, pela prejudicialidade, tendo 
em vista o parecer favorável dado ao Projeto de Lei do_ 
Senado n'~ 118, de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra~ 
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 55 minutos.) 

Ata da 278~ Sessão, em 18 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7~ Legislatura 

- EXTRAORDINÂRIA-

ÀS 22 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES os SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal - Eunice Micheles -
Raimundo Parente- Hélio Gueiros- Helvidio Nunes 

Presidência do Sr. José Fragelli 

-Dias Macedo~ Afonso Sancho- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena 
- Amir Gaudêncio- Maurício Leite- José Urbano 
-Cid Sampaio- Nivaldo Machado- Carlos Lyra-

Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Alaor Coutinho 
-Luiz Viana- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixo­
to- Jamil Haddad- Mata-Machado- Murilo Bada~ 
ró - Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito 
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Ferreira- Josê Frage!li- Saldanha Derzi- Enêas F a~ 
ria- Arno Damiani -Ivan BõOato- Carlos Chiarem 
- Octávío Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre~ 
sença acusa o comparecimento de 37 Srs. Senadores. H a~ 
vendo número regimental, declaro aberta a seSSão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

I9~Secretário. -

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 501, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do aft:-371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 286, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Cotia 
-SP. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 19&6. - Hélio 
Gueiros - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

REQUERIMENTO 
N• 502, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do arL--J71~-ifínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 401, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Presi­
dente Prudente- SP. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIOE:NTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 118, DE 1980 

(Tramitando em conjunto com o PLS 
N• 126, de 1980) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 118, de 1980, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que altera a redação do art. 11 
da Consolidação das Leis do Trabalho, para que a 
prescrição bienal seja contada a partir da cessação 
do contrato de trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 506 e 507, de 1983, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorãvel, com emenda 
que apresenta de n9 1-CLS. 

Discussão do projeto e da emenda. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de ser re­

digido o -vencido para o segundo turno regimental. Fica 
prejudicado o item seguinte da pauta, Projeto de Lei do 
Senado n9 126/80, que com ele tramita em conjunto e 
versa sobre matéria de conteúdo semelhante. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO. 
N• 118, de 1980 

Altera a redação do art. 11 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, para que a prescrição bienal seja 
contada a partir da cessação do contrato de trabalho. 

O Congi'essO-Naciorial decreta: 
Art. ! 9 O art. 11 da Consolidação das Leis do Tra­

balho, aprovado pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
. de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. ll. Prescreve em 2 (dois) anos, contados 
da cessação do contrato de trabalho, o direito de 
pleitear a reparação de qualquer dano resultante de 
ato infringente de dispositivos desta Consolidação." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

E a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA No 1-CLS 

O art. 11 d.li. CLT, a que se refere o art. }9 do Projeto 
de Lei do Senado n9 ll8J80, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 11. Prescreve em dois anos, contados da 
cessação do contrato de trabalho, o direito de plei­
tear a reparação de qualquer dano resultante de ato 
infringente de dispositivo legal." 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n9 501, de urgência, 
lido nO Expediente, para a Mensagem n9 286, de 1986, 
reHttiVa a pleito da-Prefeitura Municipal de Cotia- SP. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matêria, que fOi despachada 

às Comissões de Economia, de Constituição e Justiça e 
de M unicfpios. 

Verificando-se a ausência temporária da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, -concedo a pala­
vra ao nobre Senador Nivaldo Machado, substituto 
eventual da referida Comissão, para relatar o parecer. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 286/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado_ federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Cotia (SP), que objeti­
va contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS, a seguinte operação de crédito: 
I. Proponente 

Denominação: Município de Cotia 
Localização (Sede): Av. Prof. Manoel José Pedroso, 

1.000 Cotia - SP. 

2. Financiamento. 
Valor: equivalente, em cruzados, até 75.445,11 OTN. 
Objetivo: Implantação de meios-fios, sarjetas rede de 

galerias de ãguas pluviais e elementos de captação, cas­
calhamento, compactação e acerto de greide. 

Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 9 (no~ 
ve) anos. 

Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

Condições de Liberação: o financiamento será libera­
do em parcelas, de acordo_com _cronograma a ser apre­
sentado. 

Con_dições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 36 (trinta e seis) prestações trimestrais e 
sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no úl­
timo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- Cz$ 156.866,00 
1987 - CzS 471.168,00 
1988 - CzS 471.168,00 
1989- Cz$ 694.150,00 
1990 - Cz$ 1.330.376,00 
1991 - Cd 1.278.024,00 
1992- Cz$ 1.225.672,00 
1993- CzS 1.173.320,00 
1994 - Cd 1.120.968,00 
1995 - Cz.S 1.068.618,00 
1996 - CzS 1.016.266,00 
1997 - Cd 963.914,00 
1998 - Cz$ 688.579,00 . 
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Garantias: vinculação de parcelas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias - ICM. 

Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 46, de 31 de ou­
tubro de 1984. 

Considerando os aspectos social, econômico, financei­
ro e legal, a operação apresentou viabilidade, segundo a 
Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas normas 

.operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 272, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Coda (SP) a 
contratar operação de crédito no valor correspondente 
em cruzados, a 75.445,11 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo }9 E a Prefeitura Municipal de Cotia (SP) 

nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 75.445,11 OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à implantação de meios-fios, sarjetas, 
rede de galerias de água-pluvial e elementos de captação, 
cascalhamento, compactação e acerto de greide. 

Artigo 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o _P?recer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 272, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Cotia (SP), a contratar operação de 
crédito no valor, correspondente em cruzados a 
75.445,11 OTN, para os fins que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
-Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HELIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir o parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

_- O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 186/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cotia (SP) a contratar empréstimo no valor correspon­
dente, em cruzados, a 75.445. li OTN, destinado a finan­
ciar a implantação de meios-fios, sarjetas, rede de gale­
rias de águas pluviais e elementos de captação, cascalha­
mento, e acertos de greide. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie; inerecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E. o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o parecer da Comissão 
de MuniCípioS. -

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 272, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva a autofizar a Prefeitura Municipal de Cotia 
(SP) a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 75.455,11 OTN, destinada à im­
plantação de meios-fios, sarjetas, rede de galerias de á­
gua pluviais e elementos de captação, cascalhamento, 
compactação e acerto de greide. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que- diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec-
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tos de constitucion-alidade, juridicidade e técnica Iegtsla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do_ pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva-Com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributários a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O parecer é faVõrâvel, Sr. Presidente, mas eu gostaria 
de consignar, nesta última semana de esforço concentra­
do, visto que parece que já chegamos a uni termo, con­
signar a presença, neste plenário, do valoroso Deputado 
Francisco Amaral que me honrou com o seu companhei­
rismo quando Deputado Federal na legislatura de 1966 e 
70. Desde aquela época este Deputado tem primado por 
esse tipo de educação, de assiduidade e de acompanha­
mento de uma pertinácia realmente invejável. E ao exa­
rar esse parecer favorável, Sr. Presidente, eu o faço com 
muita alegria porque tenho, também, a oportunidade de 
consignar nos Anais do Senado este pensamento, este 
conceito, que nada mais é do que um gesto de justiça a 
um Deputado que, realmente, corresponde à confiança e 
às aspirações dos seus eleitores, 

O parecer é favorável, com estas considerações, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéría vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
o parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. 
19-Secretârio. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 1.020, de 1986 

(Da Comissão de'R:edação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 272, de 
!986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 272, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Cotia - SP, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 75.445,11 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986. -Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Amo Damiani. 

ANEXO AO PARECER No 1.020, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 272, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO.N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cotia, Estado 
de São Paulo, a contratar operação de crédito nova­
lor correspondente, em cruzados, a 75.445,11 Obri­
gações do Tesouro Nacional -OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. Jl' g a Prefeitura Municipal de Co tia, EstadO de 

São Paulo, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 
li de outubro de 1976, alterada pela de nl' 140, de 5 de 
dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autoriza­
da a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 75.445,ll Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, junto à Caixa Econôrnic_a F_ederal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- FAS, destinada à implantação 
de meios-fios, sarjetas, rede de galerias de âgua pluviais e 
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elementos de captação, cascalhamento, compactação e 
acertO de greide, no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projetO- vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 502, deürgênc~a,-lido n? 
Expediente, para a Mensagem n9 401/86, relativa a plet­
to da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente -
São Paulo. 

Em votação. _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. -

Verificando-se a ausência temporária da maioria dos 
integrantes da Comissão de Economia, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Nivaldo Machado, substituto 
eventual na referida Comissão, para relatar o parecer 
dessa Co_rp_issão. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senãdõres: 

Com a Mensagem n"' 401f86, o Sr. Presidente daRe­
pública submete à deliberação do SenaQo Federal pleito 
da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente (SP), 
que objetiva contratar junto ao Banco do Estado de São 
Paulo, este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação- BNH, a seguinte operação de 
ctêdito: 

-caracterís-ticas da Operação: 
A - Valor: Cd 31.920.000,00; 
B - Prazos: 
l -de carêrlcia: 30 meses (máxima) e 24 meses (esti­

mada); 2 - de amortização: 240 meses; 
C- Juros; 10,5% a.a. (BNH) e 1,0% a.a. (Agente Fi­

nanceiro); Garantia: vinculação de quotas-partes do Im­
posto sobre Circulação de Mercadorias (ICM); e 

E - Destinação dos recursos: execução de obras do 
Projeto CURA, no Município. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou~se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou qUe a·margem de poupança re·al do 
Município, da ordem de CzS 52.460,00 mil, mostra-se 
bastante superior aos dispêndios que a sua dívida conso­
lidada interna apresentarâ após a efetivação do emprésti­
mo pretendido e concluiu que a assunção do compromis­
so não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLANJSAREM), informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es­
tado de São Paulo S/ A considera viável técrlica, econô­
mica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 273, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente 
Prudente (SP) a contratar operação de crédito nova~ 
lorde Cz$ 31.920.000,00 (trinta e um milhões, nove­
centos e vinte mil cruzâdos ). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Presidente Pru­
dente (SP), nos termos do art. 29 da Resolução n~> 93, de 
1976, e Resolução n~' 64/85, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
31.920.000,00 (trinta e um milhões, novecentos e vinte 
mil cruzados), junto ao Banco do Estado de São Paulo 
Sf A, este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação - BNH, destinado à execução 
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de obras do Projeto CURA no Município, obedecidas as 
córidiÇõCS adm-itidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectiVõ processo. 

Art 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 273, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Presidente Prudente (SP), a contra­
tar operação de crédito no valor de CzS 31.920.000,00 
(trinta e um milhões, novecentos e vinte mil cruzados), 
para os fins que especifica. 

Dependendo de parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Solicit_o ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HELIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a mensagem n9 401/86, do Senhor Presi­
dente da Republica, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Presidente Prudente (SP) a contratar empréstimo no va­
lor correspondente, a Cz$ 31.920.000,00 (trinta e um mi­
lhões, novecentos e vinte mil cruzados), junto ao Banco 
do Estado de São Paulo SJA, destinado a financiar a 
execução de obras do Projeto CURA no Município. 

O pedido de autodzação foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2"' da Resolução n9 93, de 1976, do 
senaao-Y"ederal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n"' 
62, de 1975, tarilbém do Senado Federal, h~a vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Banco Nacional da Habitação- BNH. 

Assim, verifica-se que a ProposiçãO foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicãveis à es­
pécie, nierecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!li) - Solicito ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o parecer da Comissão 
de M unicfpios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 273, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Presi­
dente Prudente a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 31.920.000,00- (trinta e um milhões, novecentos e 
vinte mil cruzados), junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S/ A, destinada à execução de obras do Projeto 
CURA no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de &:onomia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento f a vorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comisão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Econom-ia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributáveis a riíVel da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

b o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada a 
instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto, em 
turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da ComíSSão -de Redação, que vai ser lido pelo 
Sr. !~>-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N' 1.021, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 273, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do PrOjeto de 

Resolução n<~273, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Presidente Prudente (SP) a contratar operação 
de crêdito no valor de Cz$ 31.920.000,00 (trinta e um mi­
lhões, novecentos e vinte mil cruzados). 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Arno Damiani. 

ANEXO AO PARECER W 1.021, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n» 273, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artígo 42, indsõ- VI, da ConstitüiÇão, e-
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente 
Prudente, Estado de São paulo, a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 31.920.000,00 (trinta e um 
milhões, novecentos e vinte mil cruzados). 

O Senado FedCral resolve: 
Art. I» ta Prefeitura Municipal de Presidente Pru­

dente, Estado de São Paulo, nos termos dO art. 2» daRe­
solução n9 93, de Il de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 31.920.000,00 (trinta e um milhões, novecen­
tos e vinte mil cruzados), junto ao Banco do Estado de 
São Paulo S/ A, este na qualidade de-ãgente financefro 
do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à 
execução de obras do Projeto CURA, no Município, 
obedecidas as demais exigências estabelecidas pelo Ban­
co Central do Brasil, n-o reSpectivo processo. 

Art. 29 Esta-resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto _vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
agradece a todos os Srs. Senadores que aqui permanece­
ram, a fim de que pudéssemos chegar a bom resultado 
com esse esforço concentrado. 
--Thrlgimos, também, nossos agradecimentos a todos os 
funcionários da Casa que colaboraram, sobretudo nas 
horas extraordinárias de trabalho. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
designa para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão em segUndo turno, do Projeto de Lei 
n9 63, de autoria do Senador Jorge Kalume, que i­
senta do Imposto sobre Produtos Industrializados o 
material fotográfico nacional, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.143 e 1.144, de 1985, 
das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituciOnãli· 
dade e juridicidade; e 

-de Finanças, favorável. 
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Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 188, de 1985, de autoria do Senador 
Mário Maia, que proíbe e pune a derrubada de se­
ringueiras nativas, obrigando o seu replantio, res­
peitadas as condições ecológicas, tendo 

PARECERES, sob n"s 439 a 44 t, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridícidade; e 

- de Agricultura e de Serviço Público, favoráveis, 

3 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n<:> 297, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei n9 

_ 5.1_08, de 21 de setembro de 1966 (Càdígo Naélonal 
de Trânsito), para o fim de determinar a inclusão de 
um representante da Associação Brasileira de Medi~ 
cina de Tráfego no CONTRAN, tendo 

PARECERES, sob n9s 417 e 418, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Serviço Público Civil, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

{Levanta-se a sessão às 22 horas e /3 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. NI­
VALDO MACHADO NA SESSÃO DE 6·8-86 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PU DUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res; 

Leio na imprensa, precisamente no Jornal do Brasil, 
edição de hoje, notícia que todos nós podemos conside­
rar alvissareira: trata-se da reposição das perdas dos pro­
ventos do aposentado, principalmente depois da insti­
tuição do Plano Cruzado. 

O jornal informa que é propósito do Governo Federal, 
através do Programa de Ação Social, repor os prejuízos 
sofridos pelos 12 milhões de aposentados e pensionistas 
da Previdência Social, em decorrência da política salarial 
dos últimos_ anos. 

Na verdade é uma notícia, como disse e repito, alvissa­
reira para todos nós; nós que lutamos pela justiça social, 
por uma melhor distribuição de renda, a fim de evitar 
que apenas uns poucos tenham o máximo e a grande 
malorffi-àã-população não disponha, sequer, do mínimo 
para viver de maneira decente e digna. 

$e o Governo na verdade eSfá nesse prop-6siio, não há 
como deixar de exaltar o seu gesto, a sua decisão de res­
taurar o poder de compra do aposentado, que, em geral, 
passa, depois da inatividade, a curtir uma vida de dificul­
dades, aflições, de agruras. Por isso é que, nenhum go­
verno que tenha a preocupação pelo social como priori­
dade pode deixar de merecer o nosso apoio. O desenvol­
vimento não tem por finalidade gerar riquezas para uns 
poucos e miséria para a maioria. Esse não é o programa 
qu:e-adátO-u ·as riiedídiiS ae-estáncariierúõ da inflação que 
sangrava a economia do País- encaminhará no tempo 
devido projeto nesse sentido, ou acatará as medidas 
anunciadas em programa de ação social do Governo. 

Diz, ainda, a notícia que o 'Governo planeja, também, 
reduzir de 8% para 2% a contribuição previdenciária dos 
tra5alhadores que ganham salário mfniriio. 

Ora, Sr. Presidente, nenhuma medida tem mais con­
teúdo social e humano do que esta, de fazer com que a 
incidência da contribuição previdenciária seja menor 
para os que menos ganham, e maior para os que têm 
maiores salário-s, cobrando-se, dentro desse critério, a 
parte do empregador. 

O Sr. Luiz Viana - Permite um aparte? 

O SR. NIVALDO MACHADO - Pois não, ouço V. 
Ex• com muito prazer. 
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O Sr. Luiz Vianna- As observações que V. Ex• está 
fazendo são realmente importantes, e devem ter a maior 

-divulgação para um melhor conhecimento do empenho 
em que está o Governo, em relação à sua política social. 
No que diz respeito à Previdência Social, que V, Ex• está 
se referindo, as medidas que estão sendo adotadas e as 
que possivelmente ainda virão a ser estabelecidas por lei, 
elas são a continuidade de programa que naquele Minis­
tério instaurou o Ministro Waldir Pires. Realmente foi 
um programa voltado para os mais fracos, os mais 
pobres, os mais necessitados, e que terá realmente um 
progressivo desenvolvimento para uma melhor justiça 
entre os que trabalham no Brasil. 

O SR. NIVALDO MACHADO- Senador Luiz Via­
na, acolho o aparte de V. Ex• e o incorporo às conside­
rações que estou fazendo, e o faço com muita honra para 
mim, porque a sua contribuição é daquelas que podem 
prestigiar as despretensiosas considerações que est_ou fa­
zendo. Na verdade a Previdência Social, que foi, durante 
tanto tempo, o prato de lentilha com que o Governo ali­
ciava os-adversários políticos, e que, por isso, chegou a 
ser um amontoado de organizações falidas, hoje tem 
condições de pagar melhores pensões, atendendo aos ob­
jetivos para que foi criada, executando a política social 
do GovernO. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, continuando ain­
da na leitura dessa auspiciosa notrcia: 

"A perda de arrecadação decorrente naturalmen­
te da diminuição de contribuição do trabalhador 
que ganha salário mínimo, deverá ser compensada 
pelo aumento da contribuição das 300 mil empresas 
de maior faturamento, mantendo equilibrado o 
orçamento do lAPAS." 

Ora, essa medida já deveria ter sido posta em prátiCa 
há muito tempo; e aqui, permitam que eu acentue, nesta 
oportunidade; por ela lutei, dentro da minha alçada, nos 
diversos mandatos políticos que exerci, notadamente na 
Assembléia Legislativa de Pernambuco. 

Leio; 

"_O aumento previsto para os trabalhadores de 
salário mínimo, com a redução da contribuição, fi­
cará acima do que estabelece a lei salarial, de acordo 
com os cálculos do governo. No caso dos aposenta­
dos e pensionistas o Programa de Ação Social prevê 
que o abono, incluindo as famílias, beneficie um 
universo de 48 milhões de pessoas." 

Ora, isso significa que tem um largo al~ance a ~e?i?a 
a ser adotada pelo Governo, podendo ret1rar da miSer:'a, 
de condições infra-humanas de vida, um g:_a~de con_un­
gente da população, precisamente pela estattsttca aqui le­
vantada e anunciada pelo Jornal do Brasil, 1/3 da popu­
lação brasileira. 

Diz, ainda, a notícia: 

"Os Ministérios da Fazenda e do Planejamep_to a 
aprovarem essas medidas começaram a estudar 
também o pagamento da dívida da União para cal? 
a Previdência Social. O objetivo é conceder ao Ml­
nist_ério um _reforco de caixa que permita aperfeiço_a~ 
menta- e ffioderniZação de todo o-SIStemapreVíàen­
ciãrio." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o problema merece es­
tudo mais aProfundado e espero fazê-lo e~ outra ho~a, 
em outra oportunidade, com dados que a Imprensa na~ 
pôde fornecer. Mas, a vôo de pássaro, nós po.demos di­
zer que a providência ora anunciada, n~s cogitações d_o 
Governo, preencherá a lacuna de u~ s1stena de P:evl­
dência, que durante muito tempo d~txou de cumpnr os 
seus objetivos. Criada com a finahdade de amparar a 
famllia no desaparecimento prematuro do seu ch7fe, 
garantindo~lhe uma pensão digna, ela falhou em muitos 
aspectos. Agora, parece restaurada e caminha para o fiel 
cumprimento dos seus objetivos .. E praza ~os céus que 
isto aconteça. Confiamos no Prestdente Jose Sarney,_ na 
sua disposição de dar prevalência ao soctal, 
credenciando·se, assim, como um governante à altura 
dos destinos do nosso Pafs. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 



Setembro de 1986 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. OC­
TÁVIO CARDOSO NA SESSÃO DE Il-9-86 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 0/U.DOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. OCfÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
res: 

Não fizemos ontem qualquer comentário sobre a fala 
do Sr. Ministro da Justiça na televisão, porquanto ases­
são. foi dedicada a homenagear a memória do ilustre Se­
nador Aderba!Jurema, representante do Estado de Per­
nambuco. 

Assim, Sr. Presidente, queremos, hoje, tecer algumas 
co'siderações, embora ligeiras, sobre o que disse o ilus­
tre Ministro da Justiça, Paulo Brossard, na televisão. 

É certo que tem o Governo a· dever de aplicar a lei, de 
zelar pelo cumprimento da lei e o dever também, conco­
mitante com o Congresso Nacional, de aperfeiçoar a lei. 
E cabe, dentro do Governo, precipuamente, ao Ministro 
da Justiça, ser o guardião da boa e correta aplicação da 
lei. Não deixa entretanto, Sr. Presidente, de causar uma 
certa surpresa que o Sr. Ministro não tivesse feito qual~ 
quer alusão a uma lei que durante anos foi tida e atacada 
como autoritária. Essa lei constitui, na linguagem do 
PMDB, na linguagem do PT, na linguagem do PDT, na 
linguagem de outros partidos que não o meu, um resquí­
cio do regime autoritário, s_efnpre foi dito isso. Chego a 
pensar, Sr. Presidente, que o autoritarismo é como um 
veneno que se incorpora à corrente sangUínea e que se in­
tegra aos tecidos mais resistentes do corpo humano e da 
sociedade civil. Pois não~ que os homens que ontem ata­
cavam essa lei, hoje requisitam uma cadeia de televisão 
para dizer, em tom grave, que uns imaginam como ad­
vertência e outros tomam como ameaça, que ó Governo 
será implacável na aplicação da lei. Que lei? A lei autori­
tária. 

Há poucos dias era o Ministro da Fazenda que dizia: 
-"ando louco para botar a mão num sonegador, para 
prendê-lo." Muito bem, o sonegador- o sonegador de 
imposto, o sonegador de ben..s essenciais à sociedade- é 
um elemento nocivo e não estou aqui para defendê-lo. 
Estou aqui para fazer- um rC8;1stro, um registro de como 
se comportam os homens do Governo depois que saíram 
da Oposição. Fazem uma economia com polícia, procti~ 
ram bois com satélite, desejam prender sonegadores. En­
tretanto, o órgão encarregado de defender o consumi­
dor, o órgão encarregado de formar o processo, o órgão 
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encarregado de fazer a instrução de infringência da lei da 
economia popular para mandar às delegacias e à Justiça, 
a SUNAB, enche armários e prateleiras em São Paulo 
sem tomar qualquer providência. Depois o delegado é 
exonerado e contínua tudo como antes. Mas será que 
esse Governo, que vem governando, já há algum tempo, 
através da televisão, especialmente da grande rede de te­
levisão, onde aparecem os fiscais do Sarney e há demons­
trações até histéricas em supermercados. Será que, ago­
ra, o estilo de governar é este? Pela televisão e pela 
ameaça? Eu até faço uso de uma charge bastante interes­
sante que vi e li no Jornal de Brasília de ontem. São dois 
repórteres entrevistando o Ministro Funaro e o Ministro 
dizendo: 

_ "Antes de viajar, deixei ordens para punir os B;re­
vistas, proibir os piquetes, reprim-ir a Subversão, 
aplicar a lei com rigor. Só não fiz mais porque tive 
que embarcar!' 

E o repórter perguntou: 
"O Sr. vai para o Chile?" 

É assim, Sr. Presidente. Usa-se a lei autoritária e não 
se faz qualquer ressalva - se diz apenas que a lei será 
aplicada. 

É certo, Sr. Presidente, que nós não queremos a anar­
quia. Nós queremos uma sociedade disciplinada, uma 
sociedade que se renda ao império da lei. Nós queremos 
uma sociedade em que a autoridade seja respeitada, 
Agora, não se pode negar que o operário tem o direito de 
reivindicar e de protestar, embora ele não possa usar 
aquilo que constitui direito seu para atropelar o que 
coru;titui direito de outrem. Tememos, Sr. Presidente, 
que alguns empresários, especialmente os banqueiros, 
muíto contentes com a bem sucedida advertência do Mi­
nistro, se sintam suficientemente fortes e passem a usar, 
também a ameaça, também a advertência, também a re­
pressão contra outras camadãS da sociedade. Ontem, os 
empregados que pretendiam reivindicar e protestar; 
amanhã, os empresários que tanto gostaram do desem­
penho do Governo, hoje, porque a sociedade, à medida 
em que se torna complacente como um todo com relação 
à infringência de direitos de algumas das suas parcialida­
des, acaba sendo ela própria vítima da sua complacência 
anterior. 

Penso também, Sr, Presidente, que depois da pública e 
grave denúncia que fez o Ministro da Justiça, de que a 
CUT estava recebendo dinheiro do eXterior, de duas 
uma: ou a CUT pode receber dinheiro do exterior, e o 
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Ministro não tinha nada que fazer advertência, ou não 
pode receber, ou o recebimento é ilícito e a investigação 
estâ Justamente nas mãos do Ministro denunciante. 

A minha Bancada, a Bancada de Oposição aguarda o 
resultado das investigações que deverá fazer o Ministro 
da Justiça, para por cobro a essa situação de ilegalidade, 
que segundo ele, vem se verificando no País. 

Eram estas, Sr. Presidente, as breves considerações 
que desejava fazer sobre a fala do Sr. Ministro da Jus­
tiça, antes de ontem, pela televisão, esperando que S. Ex' 
investigue e relate depois à Nação o resultado do que 
houver sido apurado com referência ao patrocínio es­
trangeiro a atividades que o Ministro reputa ilícitas den­
tro do território nacional. Muito obrigado! 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 102, de 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato n9 2, de 1973, da Comissão Diretora, e tendo em vis­
ta o que consta do Processo n'~ 000 916 86 2, 

Resolve autorizar a contratação de Wilson Roberto 
Theodoro para o emprego de Assessor Parlamentar, AS-
3 do Quadro de Pessoal CLT, sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho e do Fundo de Ga­
rantia por Tempo de Serviço, candidato aprovado em 
Concurso Público, Área 12, homologado em 14-1-1985 e 
publicado no D.O. de 24-1-1985. 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1986. -José 
Fragelli, Presidente do Senado Federal. 

PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
N• 33, de 1986 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de suas 
atribuições e considerando a edição do Ato n'~ 10, de 19 
de junho de 1986,da Comissão Diretora, e da Portaria n9 
23, de 1986, da Diretoria-Geral, resolve: 

Dispensar, a pedido, o servidor Caio Torres, Assessor 
Legislativo, matrícula 1240, da função de membro da 
Comissão Permanente de Licitação de que trata o art. 49 
do referido Ato n9 10/86". 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1986.- Louri­
val Zagonel dos Santos, Diretor-Geral. 


